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PROJh'TO 

NQ 1.o8oc - 1949 
' AI q 

( 11. 

Redaçaõ nara discussão sup1ement1r do rrojeto NQ 1.080,B, de 
I 

1949, que fixa os efet~os dos Quadros do Corpo de Oficiais da 

Aeronautica e as funções dos diferentes postos • 

J~ 

t-i <:. 

IT 

I, 

) 

.. 
o Congresso ,.:racional decr~ta:., 
Art. L" Os quadros de Ofl('lal.~ da 

Aeronáutica. em t.empo de. paz~ )?as­
em a t;r a seguinte constltutçao. 

;:: a): - Oficiais generalsJ 
I \fIadores: 

Tenente Brigadeiro do Ar 
Ma iores Brigadt'lfos do Ar . . 
Brigadeiros do Ar ........... -

II - Intendentes: 
Brigadeiro .................... . 

II1 - Médicos: 
Brigadeiro ................... . 
k - Quadro de aliciais avia-

dores 
Coronéis ........... ··········· . 
Tenentes Coronéis .. . ........ . 
Majores ... .... .............. . 
Capitães ............. . 
Primeiros Tenentes .. . ...... . 
Segundos Tenentes - variável. 

f;4 - Quadro de oficiais inten­
dentes 

1 
7 

14 

1 

1 

40 
70 

140 
300 
300 

Coronéis....................... 8 
enentes Coronéis .............. 16 
Majores........................ :i0 
Capitães ....... .............. 90 
Primeiros Tenentes . _ . . . . . . . . . 90 
Segundos Tenentes - variável. 

dl - Quadro de oficiais médicos 

~
oronéfS ...................... . 

enentes Coronéis ......... . . . 
aJores ...................... . 

Capitães ..................... . 
Primeiros Tenentes ...... . .. . 

el - Quadro cc:mplementar dê 
aviadores 

em extinção (antigo quadro de 
oficiais auxilIares lem extin­
çãol . 

Jl - Quadro de aliciais farma-
cêuticos 

Tenente Coronel ........... .. 
Maj?z:es ....................... . 
Capltaes _ ..................... . 
Primeiros Tenentes .. ..... " 

gl - Quadro de oliciais de ir,-
tanta ria de guarda 

Majores ...................• 
Capitães .................... . 
F'rimeiros Tenentes .... . ..... . 
Segundos Tenentes ........... . 

h' - Quadro áe oficiaIS espe-
cialistas em avtão 

S 
20 
42 

100 
100 

1 
2 
4 
8 

1-1 
15 
50 
50 

Majores........................ 4 
, Capitães ...... . ............... lô 

f'nmelfos Tenentes .... ...... 40 
3egundos Tenentes - variâvc. 
iJ - Quadro de ofIciais espe-

Cialistas em armamento 

Majores . .... ................. 1 
Capitães ....... ........ ..... 5 
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . 15 
Segundos-Tenentes - Variável 

I> - Quadro t!J 1ficials ispeCiGlistas 
1m Fomun:caçoes 

Majores .... .. ............ . 2 
Capitães ..................... 9 
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . 30 
Segundos-Tenentes - Variável 

I> - Quadro Jle t5liciais tspec,aiistas 
1m fotografia: 

Majores....................... 1 
Capitães .. .............. . .... 3 
Primeiros Tenentes .......... 15 
Segundos Tenentes - variável. 

----..... ---

l 
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V) - Quadro de tfliciais !Speclalistas Im yeteorologia: 
Majores ..... . .. .. . . . . ...... . 1 
Capitães .................... , 5 
PrimeIros-Tenentes .... . ...... 10 
Segundos-Tenentes - Variável 

; ) - Quadro de ~Ji~.ais ispeCia.lístas tm 't0ntrole de Irá/ego léreo: 
Majores ,.......... . ......... 1 
Capitãel; ..... ,.............. 6 
Primeiros T<:n~ntes ........... 20 
Segundos-'I cuentes - Variável 

Art. 2.° - Sómente a partir de 1.0 
de JallClro de 19<12 pOderão ser pre­
encllldas /i1tl8 i 100) ~ d~ Capitaes 
Aviadores, cem <100) vagas de Pri­
meiros Tenentes AVladol'es} quatro (4) 

vagas de Major Especialista em Avia­
ção/ uma 11) vaga de Major Especia­
lista ctn AI'mamento / duas (2) vagas 
de Major Especiãlista cm Comunica­
ções/ uma (1) vaga ce Major EspeCia­
lista em Foto~rafia/uma 11) vaga de 
Major &ipeclalista em _Meteorologia I 
uma {H vagn de Major EspeCIal: la 
em' Controle de Tráfego Aereo e seis 
(6) vagas de Capitão Especialista em 
Controle de Tráfego Aéreo 

Art. 3 o - As funções de Coman 
dante das 2 a 3 a 4" e 5' Zonas A~­
reas. TIL<. etor Geral do Estado-Maiorl 
DirEtor Geral do En-ino e Diretor 
Geral elo '.1aterial serão privativas 
do pÔstr de Ma ior-Bril!fldeiro 
~1'Q!l'ia "' l o - A ~hefja do Estado-

1.ff!Í':lr ca Apl'onáutica e a Direção 
Gpral de Róti\~ Aereas serão exercI. 
das por Ofieial-General do pôsto de 
Te:-ente-Brigadeiro. 
~!'Á~MP8' 2 o - A design"cão da" 

derra'f fun('ôe~ privat'\''lf drs dlfe­
re.ntcs po.~to~ dos Quadro~ /dp qu~ tra­
ta o artil1'O 1 oI será ~ em ~ecre­
to babmdo pera Presido ntp da Repú­
blica. atr>nd'cas a~ p(h~sibilidades or­
campntáriil~ e a Lei de Fixação das 
FôrC:ls Armadasj 

Art 4 o P'assar~o comD1Jlsórla-
mente r?M o Quadro ("O:n~l""nent:H 
de !\vi adl'fe< ,.,~ i1tuai~ of!ria's do 
l u a rlrf1 de Ofi('jals Auxiliaresj com 
os mpsmos direitosl deverl!S e vanta­
gpns 
I Pará!!'rRfo único - E' anlirado ao 
' lJBàr0 romnlementar dI" AV'ad9re!' fi 
lep-isheijn '11'1 exi~tent", "mra o I'uadro 
ce O' r;, i~ Auxillare~ 

A"t 5 ~ - P~<~ar!ío cl'mnulsór'a-
mento 'Jara os ; Uildros dp OfiriflLq Es­
t)Ol';q1 i <t". pm A'liÃo Armampnt'1/ co­
mlm!racõp< p Frotoe:rafln / rf'~DP('tiva­
mentfJ/ e com direitos e vauta!!'ens do 

I, 
I, 

IQ, 

I, 
I, 

quadro de origem / os atuais Oficiais 
e Aspirantes a Oficial M.ecâmco de I 
AVião.1 Armamento J Rádio l Fotógrafos{ ., 
possmQores do curso de Oficial Me- r......l.-_ • 
cânico J...-4 J.~ ..." u,.. -tsfiWOP ,.., .... IWUW;;;::: = 

Parágrafo unico - Na constituição ~L. • L/JL • 
iniCial dos quadros de OfiCias Especia- buSf6CfliiViii '" '*f>Wi4kM ... 
listas/ serão levadas em conta as an - J.. ~ . •. J,-
tiguicladt:s ce declaração de asplran- .... h~ .... iicuau:o. 
te a oficial nas diversas especialida- I 
des. "4-~-------------- "Art. 6 1" 1 lm eXTlIJ al " q 

~'r ~ci 1,1:f' ;J·iCYe~~i~in~~.1a ~ ~~t r~'~t -1/; ,~~., l~!~~~~Il:J: ~~.Id~ l;~~ 
cr 0- ) ';lo" {'i';-~,·(f;'Vd7nulv~".. Vt lJlI)llJ H, 1941 (·;;ttJ10U.Qu-:<f "li 

o e 41. 

Art. 7.° - O Poder Executivo regu­
IamfntarA o acesso ao pôsto de Major 
do Quadro de Infantaria de Guarca. 

Art. 8 o - O in~resso em todos os 
Quadres de Oficiais Especialista/': se 
fará após a conclusão com aproveita­
mento do Curso de OfiCIais Especia­
listas (C O E l / para o qual o Poder 
EXf'cutivo dará /IMii!MI rel!'ulamentação 
('on~ordant-e com os dispOSitivos da 
presente leI. 

Art. 9 ° - As despesas decorrentes 
da presente lei /QfijQ.fMJÍI!fI à conta G:as 
dotações orçamentárias pr6'Jrias 

Art 10.0 
- A pres~nte /-ei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11.0 

- Rt>vogam-se as dlspo­
slcões em contrário . 

/l 
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CÂMARA DOS OEPUTAOO'S .. 

EM URGtNC' 
PROJETO 

N,O 1.080-B - 1949 

Fixa os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica e as 
funções privativas dos diferentes postos; tendo pareceres das Comis­
sões de Segurança Nacional e de Finanças com substitutivos, com 
voto do Sr. Bias Fortes e novos substitutivos das referidas Comis­
sões ao projeto emendado em pauta; parecer da Comissão de Segu­
rança Nacional com emenda substitutiva à emenda de discussão 

PROJETO DO PODER EXECUTIVO 
A QUE SE REFEM OS 

PARECERES 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1. o Os Quadros do Corpo de 

I 
Oficiais da Aeronáutica., em tempo de 
paz, passam a. ter a seguinte consti­
tuição: 

A} Quadro de Oficiais aviadores: 

Coronéis .................. 35 
Tenentes Coronéis ....... 70 
Majoi'es . .... . . . . . . . . . . . . . 120 
C~r>itáes .................. 300 
.~í'Ímelros Tenentes . ..... . 300 
SegundOS Tenentes variável 

B) Quadro de Saúde da Aeroná-
tica: 

Coronéis .. . .............. 7 
Tenentes Coronéis .. . ..... 12 
Majores ... ............... 24 
Capitães ....... .. . .... .... 80 
Primeiros Tenentes ....... 120 

C) Quadro de Intendência da Ae. 
ronáutica: 

Coronéis .. . ...... ..... ... . 
TeI'~ntes Coronéis ....... . 
Majores ............... . . . 
Capitães ................. . 
Primeiros Tenentes 
Se~_undos Tenentes . .... .. . 

7 
12 
24 
60 

120 
variável 

D) Quadro de Farmacêuticos da 
Aeronáutica: 

Tenente coronel ....... . .. 1 
Majores . ..... ............ 2 
Capitães .................. 4 
Primeiros Tenentes ....... 8 

E) Quadro de I n f a n t a r i a de 
Guarda: 

Capitães .................. 15 
Primeiros Tenentes ....... 35 
Segundos Tenentes ........ 70 

F) Quadro de Oficiais Mecânicos; 
Primeiros Tenentes ...... 65 
Assim distribuldos: 
Mecânicos de Avião .... . . 40 
Mecânicos de Armamento 10 
MecânIcos de Râdlo .... . . 10 
Fotógrafos . .. ............ . 5 
Segundos Tenentes ....... 100 
AssIm dlstribuldos: 
Mecãnicos de Avião .... . . 60 
Mecânicos de Armamento 20 
Mecânicos de Rádio .... .. 20 
Fotógrafos ................ 10 

Art. 2 o A fixação de funções pri­
vativas dos diferentes postos dos Qua­
dros de que trata o art . 1 o. será fei­
ta em Decreto baixado pelo Presiden­
te da República. atendidas as possibi­
lidades orcamentárias e a Lei de Fi­
tação de Fôrças . 
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Art. 3. o Fica revogado o Decreto 
n. a 23.315, de 3 de agôsto de 1948, que 
dispõe sôbre interstlclOs para promo­
ções no Corpo de OficIais da Aeronáu­
tlca. 

Art. 4. A presente Lej entrará em 
vigor na data de sua pUblicação, revo­
gadas as disposiçes em contrário. 

MENSAGEM N. o 112, DE 1949 

Sr. Presidente da Cãmara dos 
DE:putados. 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o incluso projeto de lei, fixando os 
efetiVOS dos Quadros d" Corpo de 
Oliclais da Aeronáutica e as funções 
privativas dos diferentes postos na 
Fôrça Aérea Brasileira. 

Trata-se de uma medida decorren­
te dos Decretos-leis números 9.888 e 
9.889, de 16 de setembro de 1946. que 
reorganizaram respectivamente o Mi­
msténo da Aeronáutica e a Fôrça Ae­
rea Brasileira e qUe está prevista no 
artigo 4.°. letra a, da Lei n. o 196 de 
26, de dezembro de 1947. que' fixo~ as 
Forças de terra, mar e ar para o tem­
po de paz; 

"Art. 4. o As Fôrças Aéreas com­
p~eenderão; 

a) os ofiCiais da Aeronáutica ativa, 
conbtan~e.s dos diversos Quadros. de 
acôrdo. quanto ao o;.tmero, com as 
eXIgéncias da Orgamzação da Fôrça 
Aerea Brasileira ~ mtempo de paz" 

Os Quadros dO Corpo de OfiCiaIS da 
Aeronáutica continuam com os seus 
efetivos de 1944. a despeIto de insu­
ficientes Já naquela epoca. 

A criação da InspetOria Geral' da 
Diretona do EnslllO; da Escola' de 
Comando e Estado MaIor: do Curso 
de Tática Aérea; dos Núcleos de Par­
ques de Belém. Recife e Canõas; o 
enquadramento integral da Escola 
'l'ecmca de Aviaçãc na eHruturação 
ao Ministério; a reorgamzação das 
Di:'etorias do Material e de Rotas Aé­
reas aliada ao desenvolvimento dos 
SerV1ços de IntendênCla e de Saúde, 
vieram agravar o problema dos qua­
dros de oficiais, nos postos de coro­
nel para baixo, de vez que, simultã­
neamente com os Decretos-leis nu­
meros 9 888 e 9.889. de 16 de setem­
bro de 1946 o Decreto-lei numero 
9.849, de 12 de setembro de 1946 con­
signou com ligeiro ex~E'SSO o efetivo 
de oficiais generais para os cargos da 
Alta Administração da Aeronáutica. 

Não é de mais acrescentar que se 
processaram em 1947: 

- a reestruturação do Estado Maior 
da Aeronáutica, com o advento de 
mais uma Subchefia; 

- a reorganização da infraestru­
Lura da F. A. B.; consubstanciada 
no aparelhamento das bases Aéreas de 
Belém. Fortaleza. Natal, Recife, Sal­
vador.Galeão. Santa Cruz, São Paulo 
e Canôas, em condições de proporcIO­
nar todos os recursos técnicos e ad­
minist:ativos aos grupos e esquadrões 
da F. A. B. 

Os efetivos dos diversos órgãos, a 
despeito de elaborados compressiva­
mente pelo Estado Maior da Aero­
n6.utica. consignam, como era de es­
perar-se, para cada pÔSto, um total 
de oficiais que é sensivelmente supe-
1'101 ao existente nos respectivos Qua­
dros do Corpo de Oflcia.is. 

O número de funções previstas pa­
ra oficiaiS de um dado pôsto, sendo 
superior ao número de oficiais dêsse 
posto, implica no deser,lpenho daque-
lu funções ,.101' oficiais de patente 
mferior e, por conseguinte, na per­
cepção das vantagens decorrentes da 
ocupação de cargo vago. 

Como fácllmente se verifica, essa. 
situação tomando um caráter quase 
permanente na Fõrça Aérea. traz os 
naturalS inconvenientes de ordem or­
ganizacional. disciplinar e econômica, 
com tendências a agravar-se. se não 
forem tomadas as providências Indi­
cadas. 

A fixação de funções privativas dos 
diferentes postos, a que se refere o 
artigo 2. o do projeto de lei anel-'-:>, 
tem em vista. tornar mais econômi­
ca a organização da Aeronáutica. Por 
outro lado. o restabelecimento dos In-
terstlcios regulamentares para pro­
moções no Corpo de OficiaiS da Ae­
ronáutica, alem de normalizar o aces­
so aos diferentes postos, evitará que 
se real1ze Imediatamente o preenchi­
mento dos efetivos propostos. 

Nota-se, portanto, que se trata de 
um simples reajustamento de Qua­
dros, a fim de colocá-los em condi­
ções de atenderem as exigências atu­
ais da Fôrça Aerea, sem que lSSO im­
plique em qualquer alteração de sua 
estruturação. 

Rio de Janeiro. 30 de março de 1949. 
- EURICO G. DUTRA. 

-e 

... 
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Q11aJCiros 

Q . O . A . 
I, 

.. ...... I 

\ 

Q. O M. . , . ... .. , 

\ 
( 

Q. 1. G . 

" I 

I 
Q. L Aer. ...... 

- I 
Q . S . Aer. .... .. l 

-
Q , F . Aer. 

I ... .. . 

Quadro de c ape-I 
lães . . . .... .. . 0. 

7 

Criação 

Decr eto- lei 3836 
doe 18-1.2-41 

Decreto-lei 3810 
de 10-11-411 

Dzcr etc-loei 4754 
de 29- 9-42 

Decreto-lei 3876 
de 3- 12-4;1 

Decreto-lei 3872 
d e Z-12-41 

D ecreto-Iei 8380 
de 17- 12-45 

t 
I , 

~ 
f 
I' 

~ 
t 

f 
t 

I 
II 
J 
i' 

t 

D", ... I.o-I,j 8921 1 
de 26- 1-46 , , 

Projeto n:o 1. OS!} B-1949 

MAPA DEMONSTRATIVO DA SiTUAÇAO DOS DIFERENTES QUADROS DO C . O . Aer . 

Curso r egula.r de formação 

Sim. 

~ 
Sim. 

1 
I 
~ 
I 

Não. t 

l 
I, 

Sill". 

Diploma. 

\ 
t 

D iploma. 

Orde nação. , 

Aumentos de efetivos 

DL 6 . 194 
DL 6.773 
DL 9 .849 

--

DL 5.574 

DL 9 .399 

-

-

de 11- 1-44: 
de 7- 8-44 
de 12- 9-46 

de 14- 6-43 

de 21- 6-46 

DL 8 .180 - de 19-11-45 

DL 7 . 147 - de 12-1Z-44 

--

DL 9 .505 - de 23- 7-46, 

modficando o DL 8 .921. 

" 

: 

I 

\ 

: 

, 

Efetivos 

previstoo 

557 

48 

120 

130 

149 

15 

16 

Efetiv06 

existentes 

780 

90 

~5 

2Z8 

154 

12 

, 

13 

Acesso má.xi.mo 

I 
I Primeiro T enente 
I 

I 
I 

\ Capitão 
I, 

t 
I, 

Br igadeiTO 

t 
I Brigadeiro 
I 
I 
~ 

T enente Coronel 

! 
~ Coronel 

I 
1 

\ 

, 

I 
I 
I 

I' 

I 

Observações 

Número variável de S eguooos 
T en entes. 

Ingressa no Quadro como 
A.<>pirante . 

O T)L 5.539, àe 2-6- 43, prevê: 
L Os T en entes .... ...... 10 
2.os T en entes ..... ..... 38 

Ing l~sa no Quadro como 
Aspoll'ante . 

: 

I 
O DL 6 .853, de 5-9-44, dis-

pensou o Curso d e Formação. 

Ing t~ a no Quax:l.ro como 
Segundo Tenente. 

Número variável de S egundos 

T enen tes. 

c 
I 

Ingressa no Quadro como 
I 

Primeiro Tenente . 
-

\ 
Ingressa no QuadTo como 

Primeiro Tenente. 
y 

Ingressa. no Quax:l.ro como 
\ 

Capitão . 
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~ -F/O ' Parecer da Comissão de Segurança 

J. V Nacional 
Mensagem presIdencIal n. o 112, de 30 

\.~ de março de 1949 
Y , i/ Concordante com os pontos de vis-

~ l,r ta do nobre rela w ). qUE'tO en treta n -
L- ~ to, adUZir algumas conslderaçbes Só-1"'"0 bre a mensagem em apreço. a gUIsa de 

declaraç!lQ de voto e em justIflcaçào 
~ - de um Substltutlvo ao ante-projeto 
r governamental o qual tenho a honra 

de oferecer a apreclação da douta C<l­
missão de Segurança NaCIonal. 

•• 
1 - Tão senslvel aumento no, d e­

tlvos dos Quadros de Of .Cla lS da Ae­
ronáutIca 1472, para um total eXls-

o tenve de 1 0021 seria a e '-11"'" t"l .-,u­
vessem sido contemplada.;, toO das as 
funçôes . em conformldaae com as ne­
cessidades atuaIS da arma e dos ser­
VlÇOS . Isto que talvez tenha SIdo al­
cançado quanto aos quadr~ de AVIa-
dores e aos de Saúde e de Intendên­
CIa. parece. hcou desprezado em se 
tratando dos Mecârucos (Q .O M . ), 
E runguem d·esconhece que, aepois 
daquele~ pr:mell'os são os das suas 
delica<tas especlalldades os que estão 
maIs duetamente l1 gados à existênCIa 
real e à efl cacla da aVIação. incum­
be-lhes o preparo. a reparação e a 
regulagem d~ motores e de todos os 
aparelhos Instalados nos aviôes. de 
cUJO tunclonamento preciso dependem 
Q segurança dos võos e o êxito das 
suas m:ssões na guerra. 

Sem o seu concurso. tudo o mais 
pode falhar no momento azado. 

Foi por certo , assIm conslaerando. 
que o esclarecido relator propõs a 
crIaçã,o do pôsto de capltão mecâni­
co. ol'garuzando um quadro para as 
diferentes especialidades. COm um efe­
tlVO que se deve considerar como um 
m1nlmo para corresponder às neces­
sldad atuais mais prementes . Mas 
não basta. Existem, alem das FábrI­
cas de materIal e das OfiClDas, onde 
os oficiaIS mecânicos empregam as 
suas atlvld,ades. Parques de AVJação , 
em tôdas as Bases Aereas, e lmporta 
,Que. em cada uma delas, haja pelo 
menos, um oficiaI com essa gradua­
ção como ass:stente Imediato do res­
pectivo diretor. função que os regula­
mentos atribuem a um oficial enge­
nheiro de aeronáutica. 

2 - Vinte capItães mecânicos, para 
um efetivo que irá ascender. no t.ctal 
de todos os quadros da Aeronáutica, 
a 1.474, e-para atenderem às variadas 
e complexas funções por que devam 
.!ler dlstrlbu1dos, representam menos 
a:nda do que é necessário atualmen­
te e não .acarretarão aumento de des­
pesa, tão vultoso que possa deter a 
adoção de medida assim necessária e 

justa, Necessária, porque é forçoso 
estimular os oficiais dos primelros 
po.~ tos . ainda moços, que lidam com 
uma técruca dlf1cil e de in.nterrupta. 
evolução, sempre em progresso e sem­
pre se comp:.tcanao os quaIS fazem, 
ate agora , a carreIra sem perspectivas 
para o futuro, num quadro llIn1tadis­
suno. Justo, porque os componentes 
do Q,O ,M., a despeito de possuirem 
cursos especlalizad<JS regulares com 
eXlgêllcias análoga.s às estabel'ec:das 
nos diferentes regulamentos das vã.­
r,llô E~colas de Formação de OfIciais 
das Fôrças Armadas e apezar de co­
nheclmentos profissionais de que dão 
const:m temente provas, acham-se em 
cand ções de InferiorIdade, em relação 
aos seus camaradas dos demais qua­
dros. Enquanto o dos Of.clalS de In­
fan tafla de Guarda criado pelo De­
creto-lei n. o 4.754, de 29-9-42. com­
porta capItães. para os quals , a!Jàs, 
houve as maIOres miclals , e o de Far­
m acêuticos, de orga ruzação recente 
<Decreto-lei n. o 8 . 380. de 17-12-45), 
assegura acesso ate o elevado põsto 
de tenente-coronel, e o de Intendên­
cia. que e sem dúvida, um serv ,ço 
imprescmdível. a<irrute 4 coroneis, 
com elevação proposta para 7: o Qua­
dro de Mecãmcos, com suas d1ficlli­
mas e delicadas especialidades luni­
ta as promoções ate o grau ae Pn­
me:ro-Tenente, o segundo na escala 
ascendente da hierarqUIa milJtar . 

Os mapas 1 e n. mostram oem essa 
disparidade. 

3 - Mas ampliando, na forma pro­
posta pelo ilustre relator da mensa­
gem. à qual damos o nosso a poIo um 
quadro assim Importante toOrnar-se-a 
imperIOso admitlr· lhe um Chete cer­
tamente oflc.al supenol asslStldc por 
doIS outros de patente mtenor os 
quais serão além do mais seus su~­
tltUtos eventuaIs . As Dlvlsões de Re­
paro Manutenção e Suprimento de 
MaterIal Aereo. Fotográflco Rádlo­
Aereo e as Oficm~ E.spec:alizada.s. 
precISam ter a direção de chetes de 
graduação elevada. de longa expen­
êncla e largos conheclmneros profIS­
SIOnais que se não embaracem com as 
crescentes dificuldades da tecmca e se 
ponham maIS francamente . em con­
ta to como Os EngenheIros de Aero­
náutica. 

Para qUe a Com'ssão de Segurança 
NacIOnal seja melhor esclarecida sô­
bre as razões que militam em favor 
da amplJação que propomos oterece­
mos, a titulo doe exemplo, a segulDte 
discriminação de funções . em corres­
pondênCIa COm os postos de ofiCIaIS 
mecânICOS. no quadro que desejamos 
ver adotado: 
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I I I 
Q U A D R O S ,I Q.O.A. Q.O.M. l Q.l.G. Q.l..Aer. Q .S .AeI. Q .R.Aer . I Q. Capelães 

EXIG:s:NCIAS 

I I I 

'

I Curso Diploma ,I Curso Diploma I Diplome. , 
~ S~. ~ I ~ 1 

,GinasIal EspeCIal 1 Ginas1B.l Médico I Farmacêutico 

1---- -----1----------- \1-----1------
I , 
I Minimo II I 
, de 5 anos Sgt.I.C. 

na Espec. , 1 

ordenação 

I 11---- I , 
I ,---1---\---
I Concurso Concurso 1 Concurso Concurso . , Concurso I Concurso 

I I I I 1---1----1 --- \---I Curso I Curso " Não Curso I 
I I I I Disctplinas teóricas no I I I 

Curso; 

. \ Sim 'I Adminl.stração Milltar .• / 
Aerolotogrametrle. . . . . . , Sim FT I 
AerodinâmIca ... . ....•. / Sim I Sim I 
Al'tnas Aereas ......•.. Sim AR I 
Armazenagem e Suprt.° . ,Sim I 
BalístIca l.nt e Extn." ., 1 Sim Sim AR 
BomuaroelO e TIro Aé· ·1 SllD I SIm AR I 
Ciuc. ae canos e ProJeteis I Sim AR 
Calco Du. e Integral .. 1 Sim I Sim 
ccalC

• Consto AVIÕes .•.. 1 " Sim AV 
a,c Const. .Motores •. Sim A V I 

CartOgratla ... . ... . .... , Sim FT 
Clenclas Oas Finanças .1 " ' 
Cmematogratta ••.•••.. , Sim FT 

Sim 

Sim 

S1m 



Comb. e Lubrificantes .\ 
Com unicações .........• 
Contabilidade . . .....•.. \ 
Defesa anti-aérea ... . . . 
1 )ese~1 h c lndt,l.Stl'lal .. . . \ 
Dir E'ito AeronáutIco .. . • 
Direi to Civil e Adminis-

trativo .. ... . .... . . 
Direit o Constitucional, 

PE'n aJ e Processual Mi-
l1tar . .. . ..... . .. . 

Direito In ternacional ., 
Econ omia IndustrIal 
E lemen tos ele Máquine.sl 
Eletrlc' dade . . . . ... ..... ! 
E "'rotec Ulca . .. .. .... . 
Fmnrêgo de Fôrças Aé-

~:,a:êi!à d~' FOr'ç'as' 'Tê~: I 
restres .. . . .. . ... 1 

Emprêgo de Fôrças Na-I 
vais ........... . 1 

Est atlst.1ca .... . . ... · · .. 1 

E~ifct~~ento . . ~:~~r~~o .. ~I 
Escrituração das Unida-I 

des .. . . . ... ... . .. . . 1 
EqUlp. Av. R. Ft. T. " 1 
Exp lo~ivos e Gases .. . . 
FabTlclv~áo !! carrega-I 

~~to de. ~~~~ .. ~~~I 
I 

F abriração e carrega-I 
mento de torpedos el 
minas ... . . .. . ... 1 

Fts:ca ... . . . ... . .. ...... 1 
I 

F()t (\~rafi a aérea . . . . ... . I 
F'r an('ês . . . .. . . ... ..•• . . 1 
Cer,~'l.!ia Econômica . . 1 

Slm 

Sím 

Slm 
Slm 
Slm 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

S1m 

Sim 

Sim 
Sim VO 

Sim 

Sim 
Sim AV 

Sim 
S im VO 

S im 
Sim AR 

Sim AR 

Sim AR 
Sim 

Sim FT 
Sim 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 

" 

I 

I 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

SIm 
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\ I I I I 
QOADROS Q.O.A. 1 Q.O .M. Q.l.G. 1 Q.l.Aer. I Q.S.Aer. Q .R.Aer. Q. Ca.pelaes 

I I I 1 I 

I I I J I 
Curso I Diploma I curso I Diploma I Diploma 

I I de Sgt. I I de de ordenação 
I Ginasial. 1 Especial I Gtnaste.l 1 Mécllco I Fa.rma.cêutlco 
I 1 I I I I 
I 1-----1 I \- ---------1 

I I I I 
I I , Mínimo I 

EXIGl!:NCIAS I I de 5 anos Sgt.l.C. I I 1 
I 1 na Espec. I I 1 

I 1 1 1 I I 
1-----1 1 :--------\ 

I I I I 
Concurso I Concurso I Concurso I Concurso I Concurso I Concurso 

I 1 I 1 
1------1 I --------1 

I I II \ , Curso f Curso Não Curso O> 

I I 
(jwmetrla Anal1tlca .,. _ I Sim Sim AV I I 
Geometria Descritiva • ·1 Sun I I 
HélIces ... .. .........••. 1 Sim I I Sim 
Intormaçao aérea ...... 1 Sim Sim I I 
Inglês .............•... 1 Slm Sim I I 
Instrumentos de Bordo .1 I I 
LeglSlaçâo TraballllSta l 1 I 
Manutenção de AVlao .1 Sim Sim , 1 
Materla!s empregados nal I I 

Aeronàuttca . . . . .... 1 Sim Sim I I 
Mecâmca .............. 1 Sim Sim I , 
Mecânica Apllce.da ..... 1 I 1 
Metalurgia ............. f Sim I 1 
MeUiorologla ............ 1 Sim I I 
Navegaçâo aérea ....... 1 Sim I I S1m 
Navegaçao astronômica, Sim f Sim FT. I I 
Orgaruzação e Adm1nls-! I I 

tração Pública · .. · .. ·1 Sim ! I 

• • e 



ótica Aplicada .... ··· •. 1 
QU1m:CII ............ . ··1 
RMlo ' ........ \ ......... I 

I 
D ',~c!'Plinas teóricas no I 

Curso : 
P8dlO'j"nIOmetrla ...... 1 
Rodl:1' Rf'I"Opcao ...•••. 1 
Radl0 Transmtssao .... 1 
RanCl CnIca ........... 1 
;'rcta(''il' OficiaI ........ 1 
Fe,I~·'p.~·3 dos Mate-I 

rlals ...... . ..... I 
flsteml: E .etr·cos .... , 
s,<t~!"l ' HIC'ráullcos ... / 
S11!1n "Yl,orto e Trans-

pane, . ........... . 1 
TN'lwa do MatenaJ dei 

In'enrlé'ncI6 ., .. ·1 
TP<'111CA '1e Sub.~istênclal 
T€'cno1or.-h .. .. , .. . ... .. I 
Tporla de Motor . . .. ,·1 
1 ~,.",,, ... , O:\lU ICa . .. •.... , 

V Isores , .. , .. ....... , .. , 
I 

rNORESS0 NI" 'l"'lr!.~LATC 

Cll"'I.:O F>:: '1e-' r " n. . ~ .. ~ .. 1 
P::nmOr~ c 1'0' n - cursol 

Ilcf',m rn"'x:,mo .. 

Sim 
Sim 

Sim 
Sun 

Asplr. 

-T.Brlg I 

, -
Sim VO 
Sim VO 

SIm VO 
SIm VO 

SIm 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
Sun AR 

Asplr 

1" Tcn 

S' m 

Sm 
Sm 

Sm 

2° Ten . Asptr . 

--, 
CAPo Brig . 

2' Tpn~ 

Sm 
1 c Ten, 
S"!!;:. 

, 

-> 

2" Te-n. Cap, 
Sim ----

I Õ Ten.--' - - ---

1 , Cel. -, Cel, 
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ATRIBUIÇõES DOS DIFERENTES 
PUSTOô LJü QUADRO DE OFI­

CIAIS MECANICOS 

renente Coronel: 

1, Coordenador ::10S ~ssuntos rela­
tivos a execuçac dO,; ';1:)1 ViÇOS atinen­
tes as especlalHlaaes 00 Q, Ü, M" .10 
qual e Dl'1nClpaJ ~Iem nto de llgaçao 
jUI,lQ as UH,as autol'ldades cta força 
Aerca BrasileIra aara tms de asSistir 
ao EstaOo MalOl ela Aerona uuca 
~E M, Aer, ) . LJuetona de I:{.olas 
Aercas 'D,.\ Ae I !)H'l'tona do ,Via­
tena, :lfI Aeronauuca ID.M Ael,) 
DlretOna jo tí:nsIlI( Ja Aeronautlca 
ID f!. , AE'I I " '\ltOS Comandos nos 
a.:;~L;nto~ referente~ a, 

I 11lSfJeCaO ' ;Ontrb:e de :'eparo 
ma ',lltencao c -;llpl'lmçll~(, do matenaJ 
Bel (O e 111: /,3' PSIl'l1l ura dos Dl gao:, ;:te 
3 \ e ~ , escaloes' 

~ 'I :nt"rprHiH:ão de fotog!'alias 
com ObjetIvO» .atICO& e êstrateglcos: 

j >1 unentaçao J(J:; ,~rvlços de Ra­
dlc.-HaOal ~ ~.nptogr"tla para $egu­
rall~ a ~ slgmo Ou.<; ~erv\ços de comu­
mra~óes; 

I Observaç1io .la utillzação de 
mal,'rlaJ ,jetlco .: lJll'otecnlco sob as 
d!! '\c!lltes condições 0" emprego e efi­
ClellCla; 

J Controle e ,)lunejamento da 
cii.~trll)UIÇ30 ae PUlJlJc'I('c,es tecl1Icas e 
manuais de ensino LecnlCO, 

Major: 

CI1t'fe 1~~ Divic;ões de Repare 
e.. I!utt'nçao da Material Aéreo das 
F',L cas 2 t-'arqu~s '",' Escalâo) do 
Sé' ,. te .\-latel'lal, 

a Células e rJ-!',lPOS Moto- propul­
SO.i ~ 

b\ Bélico' 

c' Radio ,Radar e Eletrtcidadr,; 

ti· t;·o!.ogràfíco 

< , ':hefes dos DepÓSitos de ~late-
ria eenKO especia.izado; 

1 Chefe das DlVlsóes Oe suprl-
rot nro das fi'ábncas e Parques .4," Es­
cala0' ; 

4 ChEfe das Areas de Contrôle de 
Tralqo A~reo, Zonas Met,eorologlcas 
ConJUnlcaçoes, se1'VlçOS de cnptogra­
fia. 

, 5: Chefe dos Agrupamentos Espe­
CIalIzadOS, nas Ul1ldades Escolas (Por­
tarias ns, o lB. de lO-:t-43 t 09, de 24 
de Junho de 1947: 

6, PartICIpar de Comissões TécD1-
cas de Illspeçao; 

7. Insl-rutOl ou Instrutor-Chefe 
i Portanao n", L 18. de 10-<1-43 e 69, de 
2 .. ele Junnú de 1947), 

Capitão; 

1, Chefe das Oflcmas Especializa­
das da" !"aDrtcaS e ParqUeS de; !Vlo­
t?res .. Avwe", dellce", I:{.adio-Hadar, 
EltLl'lCldade, lnstrumenLos Armamen­
LO .. i.>umoan.lelO e FotografIa (4. - Es­
cala0, , 

J Chefe das Seções ele Rfparo e 
M.mutt:llçao ao MaterIal Aereo das 
Da"e" J E~lalão) , 

3, Cl1ere elos SUb-UefJó~Jtos de 
MaWi'lal I eCllJ(;o-EspéCI<l.IIZadO: 

~, Chéfe ::Ias Se"ões je ::iupl'lmen­
to do Matena, Aereo das Bases \3. J 

jc;scalaO) ; 

,5. ~hefe das Seções de Criptogra­
fia Aelotutogrametl'la La borawrlOS 
~'(JwgraIICOf, -:ieçoe, a.. ll'<'ll1amcmo 
1:31l1tetlco e de LII1K- TrameI'; 

ti Exercer a funçao de Adjunto 
dOI> Majores Mecâmcos; 

7, Participar de ComiliSões Iécni­
Cal; de lll~peçâo: 

8, instrul,or ou Instrutor-Clwfe 
I Portralas llS," 18, de lO-2-4~ e 69, de 
24-6-47) , 

renente: 

_ 1, Chefe das Seções de l\lanuten­
çao das !!:squadnIl1u" :i:squadl'as, üru­
pos e li nldade:;- Escolas I;':,' Escala0), 

2, Chefe das Seçoes de Material 
Bé:ico. HadJo-Hadar EletrIcidade. fie­
lIces, Fotugra.tla, BomoardelO e Ins­
trumentos das Bases, ürupos e Ol1l­
dades-Escolas; 

3. AUXIlIar os Majores e Capitães 
MecâJllCOS nos 3, o e 4." EScalões: 

-4. Exercer a função de subalterno 
dos Agru!Jamentos EspeCializados das 
Umdades· Escolas; • 

;) , PartiCIpar de Comissões Técni­
cas de Inspeção; 

6, Instrutor, 

-

'. 
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4 - Oonsidere-se agora quanto a~ 
acréscimo de oespeza que êsse au­
mento de efetlvos acarrE'tará que 
das vagas. assim abertas no põsto de 
Oapit ão. somE'nte 10 'dez) poderão 
ser preenchld~. 'mpnHI t~ ml'nte VIS­
to ,:,omo estE- :: t.~r...t. I c :tE' P :HTiP~ rf1 -
Trnentes do Quadro atual: e 1U~ os 
Se~u!ldOs-Tenent.es. que vierem a 
ocupar 0,<; "larOf deixadOS por ~,tes 
últimos. terão que esperar t,rês an0S 

conformE' ticará r"stil hOI?Cldo oara 
sati"hZl'rem g~ rond:cõE's .do mter-­
tlrlO le~a para a prom n~:'Ir '\551'1' 
trlmbé'm ,('~é ~u~:1tO 80 ~n·~;·"t!21( '. 
drJ< ~ 1'0- 'lue a 1'1 nassarlt q nre8' 
crpVet 'Jara qne 0..'" 11 voe:. c:.:'''Tl1'lrV''.-
T"nentes possarr. ascender ar põst0 
iml'cti3to. 

Os postos de Tenente-CoronE'l 
Major só ficarão provlclos, ::ju1nào os 
O:lpltãe~ rerem-promovldo.s com~le­
tarem no posto o tempo de está;':I' 
da nova LeI. 

S - Na conformidadE' da~ r()n~~ctF.--
rações expendldas apresentamo.' c 
s,gumte: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1 0 - Os quadros do C(\~PO de 
Oficiais da Aero!láutlca em tem'y 1e 
paz. passam a ter a 5e"'llln t e "')nstl · 
tuição: 

Al _ Oticims Generais 

I - AViadores: 

Te ente-Bngadelro do Ar 

Majores- Bngaoelros do Ar 

BngadelJ'os do Ar 

II - Intendentes: 

Birgadelro 

lU - Médicos: 

Bir~actelro 

4 

12 

Quadro de O/ic~als .4.V!a­
dores 

Coronéis . 

Tenentes-Coronéis . 

Majores .... .. .......... . 

Capitães . . ............. . 

PrimE'lros-TE'nentes 

Segunllos, Tenentes 

35 

70 

120 

300 

300 

Variável 

C) Quadro de Saúde da 
Aeronáutica 

Coronéis . 

Tenentes-Coronéis 

Maj.ores . .. ................... . 
Oapitães . 

Primeiros-Tenentes 

./ 

12 

2 .. 

BO 
120 

D) Quadro fe Intendêncw 
da Aeron iut~ca 

Ooronéis . ................. 7 

TenentE's-Coronéis . 12 

Majores ................. <!4 

Capitães . ................. 60 

Primeuos-Tenentes 120 

Segundos-Tenentes Variavel . 
E) - Quadro de Farmacéul/­

cos cta Aeronautzca 

Tenen te-Coronel 

Majores ....... . 

Capitães . 

Primeiros-Tenen tes 

F> - Quadro de InlantanQ àf 
Guarda 

Capitães 

Primeiros-Tenen tes 

S~gundos -Tenen tes 

15 

j5 

70 

GJ - Quadro de Ofzc lazs Me­
~ânlcOS 

Tenente-Ooronel 

Majores 

Capitães 

assim ClIstribUldos: 

Mecánicos de AVIão 

Mecãnicos de Armamento . .. 
Mecamcos de Rádio • •.• _. o. 

Fotogratos ...... ... .... ,- " 

Pnmeiros- Tenentes 

13 

3 

.I 

20 

3 

65 
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assim distribuidos: 

Mecâmcos de Avião 

Mecânicos de Armamento .. . 

Mecânicos de Rádio ..... .. . 

Fotógrafos ................ . 

- 10 

40 
10 

10 

[) 

Segundos-Tenentes . ........ .. 110 
assim distribuidOS: 

Mecâmcos de Avião ....... . 

Mecânicos de Armamento 

'Mecânicos de RádIo ....... . 
Fotógrafos 

60 
20 

20 

10 

Art 2 U - A designação das tun­
ções privativas dos dllerente~ postoo 
dos Quadros (te que t:-ata o artigo 1 , 
sera feita em decreto baixado pelL· 
Presidente ua Republlca, atendlda~ a" 
possibLidades orçamentana~ e aLe; 
de Fixação de F'olças e tendo em VIS­
ta que, somente em SUbstItuIções 
eventuaIS e temporánas, poder ao ofi­
ciais de um posto qualquer exercer 
funções de pôsto superior. 

Art. 3· o - FICa revogado o Decre­
to-lei 11.° 25.315 de 3 de agôsto de 
1948. que dlspôP sôbre imerstlclo pa­
ra as promoçôes 110 Corpo de 01i­
clals da Aeronáutica. 

Art. 4.° - A presente Lei entrará 
em vigor na data da sua publlca,:'io 
revogadas as dISposições em contrá­
rIO . 

Sala de Reunião da Comissão oe 
Segurança NacIOnal, 18 de muJO de .. 

1lM1L - Eucllldes Fiqueiredo Relator 
éPresidente em exerCICIG - COaract 
Nunes. - Fernando F lores - dsorio 
Twutl. - Rocha Ribas. _ fi um'Jer -
to Moura. Abelardo Mat.a - Frei­
tas Diniz. - Aàelmar Rochà. - /:lzas 
Fortes . 

• VOTO DO SR. BlAS ."O~Tí::S 

PARECER 

Restituindc a CODllssâ0 de ':::egu ­
rança NacIOnal a Men:;~gelr, n. !l~ 
do ô' PresIdente da l~cputJllen 
acompanhRda do ant,ep"ojPIC dE' lef 

<1<" fixaçac· dos eletll'o~ do'- Qu~,dru" 
do Corpo de Oflclal.'- d:! A.t' _ Ir,,, li'.'" 
e as [unções Of! 'atIvas do' Olter"''] ­
ler. prstos. o faço com o segUInte oa­
recer: 

A Lei n. 196 de 26 de dezerniJro le 
194 i tJ:;OLl as !'orças de terra. ma I = 
ai para o tempo de paz. PICOU 1))"1'­

Visto no art. 4 letra u da I"l'l!>rIct3 :el 
Que "as Forças Aereaf. ,·omprt>c:Jt1crâo 
- os ofiCiaIS ds A.erOnaUtl('8 aC!va. 
constantes dOs, ':1lversos Quadros de 
acordo. quanto ao 111merc ·'01n as 
eXI!~ências d3 Orgamzaçâr. :la f'õ~(a 
Aerea BrasJ\Plra em tempo :lI' paz·. 
E de se salientar que os efetlv()~ dos 
Quadros dos CorpO-" de OfJf'IRIS da 
Aeronautícil contlllua' os mf>~mol' do) 
1944 apesar da lI1i;uficiênCla ven­
ficada jà naquele tempo. 

Para melhor compreensâ:J de a.'3Sl.In­
to, alinhamos abaIXO o efetIVO (lo 
Quadro atual e ao seu lado. o elet.lVo 
Pl'Opôsto . 

• 
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Postos Hiel"árqul':os 

Quadro de oficiais 
aVIadores: 

11 

I 
I 

I 
Coronel ............................ 1 
Ten Coronel ....................... \ 
Major .. ..... . ..... ................ . 
CapItão ............................ 1 

.1.0 Tenente .... .... . . ..... ..... ..... 1 
Quadro de Saúde da AeronáutIca: J 

Coroneis ............................ 1 

Ten. Coronéis ...................... I 
Majores ............................ 1 
CapItães ........ ... ................ 1 
PrimeIros Tenentes ................. , 
Quadro de Intendência 

da Aeronáutica: I 
Coronéis ............................ 1 
T enentes Coronéis .................. 1 

Majores ............................ 1 
Capitães .. . ........................ 1 
PrimeIros Tenentes . ...... ........ .. I 
Segundos Tenentes ................. I 
Quadro de Farmacêuticos da I 

Aeronáutica: I 
Tenente Coronel .................... ! 
Majores ............................ 1 
CaPItães ........................... 1 

PrimeIros Tenentes ................. 1 
Quadro de Infantaria da I 

canft~~ná~.t~~a.: .. '" .. '" ........... 1 
Primeiros Tenentes .. .......... . .... I 
Segundos Tenentes ................. 1 
Quadro ele Oficiais I 

cap~:~ni.c~.: ....................... 1 
assim distribUldos: ....... . 

Meran1'cos de Aviação ............ 1 
Mecânico de Armamento . .......... . 
Me('ânJco~ de Rádio ................ 1 
Fotna,rafos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ..1 
p' . I nmell'Os Tenentes .. . . ..... ....... . I 

a·~im distribuidos' ..... . ........ , 
~ner"njC'(). dt> AVIão ...... ... . ..... . 1 
M~('iimco!' ele Armamento .......... 1 

M pr fl '11rn~ de Rádio ............. .1 
wf'lt()-rr')fos ........• ... '" ......... I 

~I?""ndo~ Tenentes ' 
fl.·i~ "li~tribu!doi<: :::::::.:.:::::::: 

MeC'!\nJ(,o~ de Avião . . .............. í 
MeC'ãmcc'" de Armamento " ...... . I 
Mcrilm('os de Rádio ................ I 
Fotógrafos .................... . . ... I 

I 

EfetIVO 
atual da 
F. A. B. 

204 
40 
80 

200 
200 

4 
10 
15 
45 
75 

4 
8 

16 
42 
60 

1 
2 
4 
8 

15 
35 
70 

10 

38 

Proposto 

354 
70 

120 
300 
300 

7 
12 

2.A 

80 
120 

7 
12 
24 
60 

120 

1 
2 
4 
8 

15 
35 
70 

20 
13 
3 
3 
1 

65 
40 
10 

.) 

110 

60 
20 
20 
10 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 

I 

! 
i 
I 
I 

I 
I 
I 
\ 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

:511 
30 
W 

100 
100 

a 
2 

2 
35 
45 

3 
4 
g 

18 
60 

20 

55 

12 



Com pulsando as Leis de organiza­
ção da F. A. B. verifIca -se desde logo 
uma anomalia interess:1nte. no Locau' 
te ao quadro de OficIaIs Jenenll1-
pois não se encontram especlficaCld.S 
as funçõe~ prJvatlva~ do posta Cle M,,· 
gadelro são em num p ("(, men e)' que 
a~ dO efetIvo atual 

No tocante a05 outros postos. U1Y.a 
analise mesmo superficIal mostra 
que os efetivas necessanos para at~'n­
de)' as funções atualmente existente., 
são ml\lto supenores aos que agor ... 
são solicItados pelo Govêrno. 

Não obstante éste aumento de qua­
dro. de coroneis paI a baIxa. amd .• 
existirâo tunçõ~s de coronel ou ttn 
cel. para as q lalS não eXIstirão (llJ­

clals dessas gr Icluações e que. por 
tanto. !;erão dI' seI deSempi".lll".d J,. 
pO! of'iclalS menos vracluados. Nes'~I1-
que a presente alteração VlSa a ec·' · 
condições. a alegação do G:Jvêrno de 
!lOnHa lSto e. não trara aumE'nto rj ~ 
c1espesa so podera verificar-se raso 
seja Imediatamente telra tl:na modi-
11 '" ' '10 em al ~'llm"~ de"O'1s funç'<) · ·~ 
pf'rmltlndo-se que as de Coronel. ;:~,r 
exemplo, sejam dc!;empenhadas inrli­
ff'rentemente por ('o~onels 'lU tenente 
coronéis: as de tenente coronel !)rr 
tenente coronel ou major e assim su­
reO.~lvamente. 

Torna-se. alem disso, obrIgatório 
espeCifIcar que as funções do posto 
de BTlgadeil'o s6 sejam desempenha­
das realmente por Bngadelro a fim 
de se evitar que Coronel~ assum'1m 
tais funções e rrcebam todos os pro­
veItos désse põste supenor o que 
causa.rá um desequilíbrio orçamen­
táriO em face do a umento agora pro­
posto No caso de nao eXlSUr BrI­
gadeIro disponlvel para a tunção 
vaga, o Govêrno devné prOVIden­
ciar, imedIatamente. ~ua mud<lnça. 
para PÔSTO Imediatamente Inferior 

Parece-me. também, necessano eVI­
tar que Oflcial~ subalternos (Capitães 
ou 1 0 Tenentes) venham a desem­
penhar tunções (i~ Coronel ou Te­
nente Coronel como Ja tem acon­
tecido. com grave preju1zo para o 
servIço, visto como Primeiros Te­
nentes ou Capitães modernos com 
4 ou :> anos de OfIciais. nãc possuem 
o tiroclmo sufIciente para desempe­
nhar é. perfelç'10 funções da maIs al­
ta re~ponsa bilidade. 

Quanto à questão do tnterstlcto o 
projete LeI proposto visa na real1-
dade restabelecer os Intersttclos re­
gulamentares de que trato c Decreto 
n. 8.261 de 20 de novembro de 1941, 
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pois a Lei proposta revoga e Df'cre­
to n. 2i> 315 de 3 de agosto de H148. 
Esse Decreto 25.315 manteve ate 31 
de jUlh" de 1949, os mterstlclOs es­
tabeleCIdos pejo Decreto n l3 162 
de 6 de Junho de 1947 Este Derre­
to n. 23.162, fOI o que manteve ate 
31 de dezembro de 1947 os mterstl­
cios estabelecidos pelo Decreto nú­
mero 20. 3:n de :i de JaneIro de 1946. 
Este Decreto 20.332 foi o que estabe­
leceu os mterstjCIO~ atualmente em 
vigor e esta assIm redigido: 

"Art. 1'< - Os mterSUclOs de pOs­
to. no Corpo de OfiCiaiS de Aeron8U­
tlca . ate 31 de dezembro fmoo 11-
cum reduZldo~ para um ano e meIO 
e tres anos os previsto,; na letra a 
dos artIgos 7 c 8 I' e 9 o e para um 
ano e n1?IO. M esLlpulados na letra a 
dos artlgcs 10 e 11 e no artIgo 12 . 
do Rt:guJamento ap:\J\'ado pelo De­
cnte n. 8.761. de 20 de novembro 
de 194J 

Art. 2 o - Este Decreto entrará 
em vIgor na data de sua publicação, 
re-vcgadas as dlSpcsições em contra­
rio" . 

Como já vimos, foram os sucessi­
vos Decretos 23.162 e 25.315 que con­
servaram em vigor até hOlf os ml.ers­
tI CIOS aCIma. A revogação do De­
creto :15 315 llnpllcara na anulação 
do~ Decretos 23.162 e 20.332 e con­
sequentemente o restabelecimento 
da~ eXIgi>nclas do Decreto inicial nú­
mero 8.261 

Como prátlcamente existem hoje 
oficIaIS em número suficiente para o 
preenchimento dos quadros de aces­
'0 para essa, oromocões ao põstO 
supel'lor e que possuem o mtersti­
CIO ~'egu!amentar ~stabelecldG pelo 
Decreto n 8 261 de 20 de novembro 
de 1941. o artigo 3 o do projeto pro­
posto parece-me oportuno J to e 
neCEssário evitand-se desse modo que 
possam concorrer a essas novas pro­
moções Oficias multo modernos ('om 
Interstfciode 1 ano ou 1 ano ~ melO 
apenas, quando já existem ot;~',als 
com 4. 5 e até 6 anos de interstiri:> 
no pôsto 

Pareceu-me injusta a situação de 
infenondade em que se encontn:m 
os Oficiais mecâniCOS. em face aos 
de Infantaria de Guarda. Estes úl­
timos podem ser promovidos até o 
posto de Capitães. quando os Ofi­
ciais mecânicos só vão at~ Primei­
ros Tenentes. 

Aos Oficiais de Infantaria de 
Guarda. também recrutados entre 
Sargentos. não se eXIgem cursos es-

. 1 

I 
j 
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peciais de formação . e. n~ entanto 
pOdem ser promovidoF art' o pôstu 
de capitão. Não me parece Ju~to 
que se negue a"F oficiai~ meciniccs 
o acesco até êsse posto . poi< êles fo­
ram recrutados entre JS antigcs sar­
gentos mecâmcos. cbn!;~do< de 1111-
cio a um curse e~pecializarJo P só 
são promOVIdos a 2.° tenente mecâ­
nlCo apof um outro curso ngoroso . 
feito na Escola de EspeCialistas da 
Aeronáutica (Galeão I 

Por ISSO. sugIro que seJa acreo.('en­
taClo um artigo 4 .° ao proJet.o cItado. 
para penmtlr 0 acesso d,,> OfiCIaIS 
mccÍlC1!CO~ al· pôsto dt; Ca"ila0. c:on­
dIClOnando porem esse acesse 'náo 
so para 03 oflclal~ m",C211Il'Q;, c mo 
tambem para os de 1n1n',1 ~;'ia etC' 
Guarda) à aprovação prC",B (m um 
curzo d eaperfeiçoamentc. a 5"1 ~ria­
do rm Esccla Subordinada li Dirpto­
ria de Ensmo da Aeronáutica Res­
peltand ú a" devlda~ proporçoeF en­
tre esses dOIS quadros. e qu~ sugIro 
que sejam cnados 20 posto.;, de capI­
tão. no quadre de OficiaIs Mecâ­
nicos. 

CONCLUSÃ(\ 

Tendo em vista o presente estudo, 
meu parecer e o segu:nte: 

1) - que se tornou evidente a ne­
cessidade de uma reorgamzação ge­
rai do Mimsterw da AeronáutIca a 
fIm de que sejam clarament eespe­
clflcadas as funções pl'lva tivas de 
ca da posto da escala hlerarqUlca e 
remodelado o seu Quadro em fun­
çã dessa reorganização. 

2) - que o acréscimo agora pro­
posto pelo Govêrno é inferior à pr 
pria necessIdade atual da E' A . B e, 
aléQi disso. podera ser concedIdo sem 
aumento prático de despesa . caso se 
respelte o que sugerimos no item 3 
seguinte: 

3 - que o artigo 2.° do projeto de 
Lei proposto. tenha uma redação 
mais posItIva. a flm de que se evite. 
na realidade. o desempenho d fun­
ções superiores por oficiais de pa­
tente infenor. 

Propomos como substitutivo para 
aquele artigo 2.° o seguinte: 

"Art. 2.° - A fixação das funções 
privativas dos diferentes post.o~ dos 
QQuadl'os, de que tratar o artigo 1°. 
será feita em Decretos naixado& pelo 
Presidente da Republica atendidas 
as possibilidades orçamentárias e a 
Lei de fixação de fôrças . 

~ 1 - As funções de Bngadeiro 
~G o Cler8.0 seI desempenh:1da" por 
r>ficlals generais da r A. B. Quardo 
hcuvel fal'a de Oflcla. General para 
€fSa funçao v Governo provlden­
cuna a !mEdiara expedlçãc de um 
Decreto alterando-a. embora provl­
sonamente para o posto ImedIata­
mente mtenor . 

~ <l" Não sera lunda permiti-
da. até que seja tClta a reorgalllza­
çüo do M:nlstenc (ta At:ron:lLltlCa o 
desempenn v de funç:lc superior de 
C~manao. por Oliclal mesmo de 
P-)St0 Imediutamem( Ir.tcnol Quan­
do não eXlstlr OfICial d~sse posto a 
funç30 deVErá ser ImedIa tamente al­
'2r'tCl~ pOI D('crelO Qú Executivo 
salve qU9.nd:J acorrer evidrnte Im-
pv~s;b;lijade hlCrarqUlca. 

3 c - Não ~€fá permItido que 
oricla1s subalterJt,--~ po~.>am desfln­
penha I tU!1çêe~ pnvatlvas de coro­
néis ou tenente-coronéis". 

Quanta ao artigo 3" ~l',!jrc que 
tra ta de uma rerjur~ o dp I"te"st'cio 
de redação mai~ clara. a fim de não 
legal quandc lu~tamrnte e o con­
dar impressão ao públICO Cle que se 
trario que muito opor'\luamente se 
prncura obter. 

E ' a 3egumte a redação Que pro­
ponho para esse Art. 3°: 

.. Art. 3 U - Fica revogada o De­
creto n 25 315 de 3 fie ap:õ<:t~ dE' 1948 
pa~sandC' PO!~ a vworar s mt,ers­
uClo regulamentare< de que trata o 
Dpcreto n 8.261 de 20 de novem­
bro de 1941". 

SugIro amda a inclusão de um Ar­
tigo 4. sõbre o acegso dos oficiais 
mecâmcos ao post.o dt' capitão e as­
sim redigido: 

"Art. 4.° - Oô oficiai~ mecâni­
co~ terão acesso an posto de Capitão 
à semethança do oue acontece com 
(,S oflclal, de Intamaria de Guarda. 

Paragrat unico. - Para a promo­
çãn ao posto de (;aoitao OF Oficlars' 
mecâmcos e os de Infantaria Cle 
Guarda rieverão ter SIdo aprovados 
em um curSe de aperfClçcamento a 
ser estabelrcldo em Es('ola <ubor­
dinada á Diretoria do Emino da Ae­
ronáutil'a" . 

Com aF alternçõr~ acima ";;~r',la" 
sou 1e parecer Que u projeto Lei 
propc~to a tende ao~ interêsl'es da 
Aeronáutica e do BrasiL pràt1r.a­
mrnte sem aumento de despesa . 

Sala das Sessões 4 de maio de 
1949. Bias Partes relator 
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/ RELATÓRIO FINAL 

! N° 585 

Examinando detidamente as emen­
àa5 apresentadas l1e~ta ComIstião 
pelos meu" noores colegas Cate 1"1-

I 
lho AI ta IIU,I ando Re:qllla" e, Osvaldo 
LIma. resolVI. ante< de formular o 
meu pronunciamento defll1lt1vo ~õ­
bre a matena de Que trata a Men­
agrm numero lI:!. ~ em tace das 
múdiflcaçoe~ "ugerIdas POI essas 
!emelldas. ~(,nsulta l maIS uma vez 
Junto a41 GatmC:te do utulaJ da Pas­
ta da Ael'onll.utl(:1l. ~otJre a vlabtli­
dadf das mOdlfica,õeh propoHas. 

Venfiquel que a (menda~ apre­
sentacas v:nam 'e aceitas 1mplJar 
<f'tor~ do Quadro je OficiaIs da 
. rro:'uutlc3 da! éldvmdo malOres 
P' õ:bll!da<lps t.ecniraõ para o desen­
vol \'lmentos do serviço. 

lJessa consulta e a tendendo à na-
tureza da~ lmtificatIvas constantes 
das referIdas emendas, ::11egueI a 
cOl1rlusãc de que senil. necessRno re­
Jeltal poulas 'mrndas e aprovar ou­
tra' em maIOr numero adaptando­
as ae cntenL Ja acotdo por mIm. 
na qualidadE' de Redator. no meu 
pnmeIrcparerer . 
Pi"!',! lI'~ pareCH 

Ol):;t ar;,e. e procu"ando narmonJ­
ZIU os pont·os clL vl>ta aceitavel~ so­
bre o assunlo. JUlgueI ·)portuno re­
dIgIr um 8Ub;,tItutlvo que conSOlI­
dasse (\ melhor ,ratament0 posslvel 
a ~er dado ao proJeto. 

O SUbStllUtIVO que a segUir apre­
seutareI a ComI: são .UC,Ul 0utros­
san, a cr:ação de um posto de Major 
Bngadetro e dOIS de Bngadelro. 

Essa medIda que me ocorreu du­
rante o reexame a que procedI se 
Just.lIca 11,la necessidade de dar nu­
mero a Oficlal~ GeneraIS que mde­
vldamente. estao agregados ao res­
pectIVO Quadro por falta de numero. 

SUBSTI11JTIVO 

Arugo 1.0 - ü;:· quadros do Corpo 
de OfiCIaiS da AeronautIca. em tem­
J!lO at> paz, passam a ter a seguinte 
constItUlçao: 

A) Oficiais Gl'llerais 

1 - A V1ador€s : 
Tenente BrigadeIro do Ar 
Majores BrIgadeiros do 

AI ................. .. 
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Bngadeiros do Ar ...... 14: 
n - Intender.tes: 

BngadE'lro . .. ......... 1 
In - MédICOS: 

Engactnro ........... . 

B) Quadro de OfiCIaIS AViadores 
Co,·oneI.1: 
Tenemcs 
MaJort>s 
CupIt<.":ie: 
Pnmcuos 
Segundos 

CoroneIS . 

T:onentes .... . 
Ten enes ... . 

40 
70 

150 
350 
;'00 

Varta.vel 

C, Quadro de aliCiaIS lntenden­
tes 

CorcneIs ............. . 
Tenentes CoronpIS .. . . 

Majorts ........ .. .... . 
CapItil-fs .............. . 
PnmclJ'os T~nentes 
Segundos Ten enes 

ti 
Hi 
30 
90 
~o 

Vanàvel 

D I Quadro ae alICiaIS MédICOS 
CorcneIS II 

Tenente;: Coror_t>ls :,w 
Majores .......... 42 
CapitaE'S . . . . . . . . . .. . .. lOU 
Prunelros T(nent~ IUO 

E) Quadro ae OfICIaIS Farma-
.:eutIcos 

Tenenr.e Coronel ........ I 
'\.1a]ores .... . . .. .... 2 
CaPitães . .. .... . . 4 
Primell"os T.:'nentes . ... B 

F, Quaaro de ü!lCI9.1S de 111-
lantana dt> Guarda 

Majores .... . . . ,j 

CapItaes '" . . . . . . . . . . la 
PrullflJ"oS Tenente.;; • "U 
Segunc.os Tecentes 50 

Gl Quadro d·e OÍlCI!US EspeCIa­
lIStas em AVIa0 

Ma]o:es .............. . 
CapItães ..... ........ . 
Pnmelros Tenen·.es 
Segundos Ten enes .. .. 

... d 

16 
40 

Van9.vel 

H Quadros d", OfICiaIS Esp€Cla-
listas em Armamento 

Ma,iores ............... ~ 
CapItaes ...........•.. a 
Pl"lmeIr~ Tenentes lá 
Segundas Tenente::; ..... Val'[ávei 

1) Quadro de oriClf·,lS EspeClalJS­
tas em Comulllcnçoes 

Majores 
CapItàes 
Primeiros 
Segundos 

Tenentes 
Ten enes .... 

~ 

9 
:$0 

Variável 

·e 

.-
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J) Quadro de OflCI:l1S EsjY-clallS­
tas em Fotogratla 

Majores ............... 1 
Caplta.es J 
Primeiros Tenentes li) 
Seglmdo~ Ten enes VarJal'eJ 

lO Quaaro QC Otle!:llf Especla­
tiS as em MeteorcJog:a 

MUJorfS 
Capltaes ............. . 

I 

5 
Primeiros Ten.ente, lU 
Segundo~ len ene,-, vanavel 

LI Quadro ce Oficutls E!menla~ls­
tas pm Com,role ,:[2 ·1'l'J.!2':Co 
Acreo 

Majores 
Capltaes 
Pnm~lI'OS Ienent.es 
Seg undos I en enes 

o 
~o 

Vanavel 

Artigo 2" PaSSHao compul50-
CiRIS EspecialIStas em AV1RO .""rma­
mento. Comur,lcaçO':'s. !<otograllfl 
res!Xctlvam~n e. oom rn; :1lreltCS e 
vantagens .;10 Qu:.nro ae <Jngem os 
atuaiS OfiCiaIS € nspuant2s ti Ofi­
Cial Mecanlco de 8 \'lao Mecâl1lcos 
de Armamento M<>eamcos cte Radlo. 
Fotogratos. ?O.cSUlâores de CurSL de 
Onelal Reeàmco. 

Artigo 3 O Poder Executivo 
regUlamentara 0 !'I'crutam.ento a 101'­
maçac e o acesso 000 OflCI'lIS aos 
Quadros de Ollclals Especlal1.~tas. 

Ar 19o 4.< - A deslgnaçao das tun­
ções privativas dos :.Inerentes postos 
do.., Quadros de qUi: rrara o artigo 
1.0 srra feita em Decr('!o oalxado 
pelo Poder Executivo atendidas as 
poss bllldades OI çamcnt·ánas e a Lei 
de F'lxação de Fôrças. 

Artlgo 5.° - As dt'spe~as decorren­
tes dn presente lei correrâo à conta 
das otações orçamen!p. ria~ proprias. 

Artigo 6.° - A pr&ente Lei en-

trará em vigor na data da publica­
ção. 

Artigo 7.° - Revogam-se ilS dispo­
sições em contrano 

Sala "Antônio Carlos", em 16 da 
novembro de 1949. - Dioeleeio Du­
arte, Relator. 

PARECER 

A Comissão de F'lnanças Opll10 pt>jJ. 
aprovação do ,UbstltU ivo constante 
do parecer ao Rel'ltor 

Sala "Ar:tônlo Carlos" em.. 22 de 
novembro de 1949. - Noraria 'Later. 
?resldente. - DwelcMv Du.arte. Re­
I!! tor . Toledo Piza. - Israel PI-

nl!ezra. - Duque Mesquita, - Raul 
Barbosa. Lezte Neto. - .4.9(1511-
nh!, Montezro. - João Cleopl!cs com 
res l'lí;OfS. - t'once de Arrwta. 
Mano BranL. - Cale ~llho. com re,;­
tr!çÕ2S Orlanuo B raszL. Lauro 
l/)IJPS com re~tnçoe5. 

EMENDAS DE PAUTA A Ql..iJ. SE 
REF'ERENl OS PAR:<:CERl-. .:> 

SUÍJstit:u ira 

N.O 1 
--::::-=--

Crla novos quadrOS no Co"pc ::te 
Ollclals da Aerúnallt:ca ~\xa s rre­
tivos cos dlvcr~Oê 1.1"wro~ e da )',l!'as 
provincnClas. 

An. l.U - O Corpo dE' Gllclal .. (ta. 

AervnàuL.ca pa:·. "I i:l Sf"l' eOU,r, '11C:O 

do;, seglJll1tes quadros: 
_ Quadro de OfiCiais ~eral~: . 
_ ~uad)'o de Otlclals '\\'1:\.:\ I ... ·. 
_ 4!u ... dro de Inl.e:lOl:!::-:la :1 .. ,-cero­

nat:ca: 
_ QU!ldro ele Saude ,a A.' .. "nau-

tica: 
_ Q' adro de F'arma~{'\1T' coõ 'I Ae-

rc,nautlca; 
_ ~aadro de O~H'!al" 'IN'.: ,';,- 'le 

Avião: 
_ ~uadrc, de O!:clal~ fec:l .:-Oi:' Cle 

Armamento: 
_ ~uacir' de O::~:-:~ I eC'l·'.'J> de 

Ccmunica~ões: 
_ ~l aero de Of!ctalS Tecrl< 1'-> ae 

Fo ografia; 
- ':;>'. rp ',lI (.- ne 

Meteorolcgla: 
_ ~uadro de O~ic!f\'~ Tl'n',' ~ <1e 

Contrêle de Tráfego Aéreo: 
_ Quadro de Infantaria de .}Ila~dn: 
_ ~uadro de Otlc'?is 'ie A, :_11 ,~s-

tração. 
Art. 2.0 _ Os qua:lroo ("'1"'" t o 1", 

arti!;o 1.0 tem 3 segt.inte c,)".,'.' '!­
ção: 

A - Quadro de Oficiais Gerais: 
I - Aviadores. 
Tenente Bngade:ra do Ar 
Majores Bngadell'os do Ar 
Bngadelros de Ar - 14. 
II - Intende:1tes: 
BrigadeIro - 1. 
In - Médicos: 
Brigadeiro - 1. 
B =-- Quadros de Oficiais Avia,io-

res: 
Coroneis - 42. 
Tenente Coroné!s - 80 
MaJore.~ - 15ú 
Capltãe" - 350. 
Prime:ros Tenen!.e< 
Se:undos Tenen'es 
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c - Quadro de Intendência '~ Ae­
ronáutica: 

Corone1S - 8. 
Trne.l, es Co:oneis 
MaIOres - 30. 
Ca pn:..es - 90 
Prllllcll'v. T ne:1t'~s 
Se?uni..'tiJ~ TC::! ... i1· C:-' 
D . - QuaC:r-e (.e 

náutica: 
CoronelS - 8 
Tellt'I!t.i'S Coron,,:s 
MaIores - 42 
CapJi.:;es _. 120. 
P: lliClrc>-.' tenpn'es 

- 16 

- [20 
CU 

S:\ \'e d' 

20. 

- :20 

E' - Ql1f\r''!''( ~(r_!,_ 'P' 

Aero .. b l!tj~a: 
Te' E'~' (' C(lJ'~::21 - 1 
M .. k]·cs - 2 
C·, -·ti- - > 
PI .. ~t!C:!'o· T :ll"lles - S 

F - Quadru I" U'j~'8;< '1<. 
Aviação: 

Majores - 4 
CaPItães - 12. 
Primelros TOnt'.n tcs 40 
Seg-undos Tf'nen es 40. 

"1'\ .. 

G - Quadro e!e O"c,a T'· -, .I.' 
Armamento' 

MaJor - L 
Capitães - 3 
PrimeIros Tenen,!"< - lO. 
Se!nôndos T2ne!l[CS - 10. 

H - Quaó .. , ~e O1'ICI:1', Tr.'cc." 'Je 
Com unlcaçôes: 

Majores - 3. 
Capít.,es - 9 
Prim~iros Tene les 30 
Se~unlÍos Tenentes - 30. 

I - Qüadro de O[jclal~ Té<.. :JI., l'''' ae 
Fotografla: 

.\1:ajor - 1-
CapItães - 3 
PrimeIros Tf'.ne:1l~s - ~ 
SegUndOS Tenentes - 8 
J - Qt!n~;l (\ ~'L l'i",'<:,TO;;:: Tecll:·.': .... ce 

Meteorologia: 
Majores - 2. 
Capitães - 7. 
PrimeIros Tenentes - 25. 
Segunjol' Telli!ntes - 25 
L - Quadro lie ü! il"l" I (o '1';,: .. , ne 

Conllóle de TraJego Ael'eo' 
MaJores - 2.' . 
CapIêaes - ti. 
PTimeiros Tenentes - 20 
Segundos Teneme~ - 20 

II - Quadro de :nfanrana dI' , , 11.· 
da: 

Capitães - 15. 
Prime::-os Ten"n~'s - 45. 

Seg'mdos Tenente,: - 45 
N .- Qu<:dn, c. .<) '.,11, 

nIstração: 
Prk"llC,IOS TeiE:. . 100 
Se~ur,L-~s Tenenv~;;; - l::'U 
Art. 3 r, - Passa·m ob!'lgatÓriame.~ (! 

parü OJ {fl~~!... IC::'_l.( .: .~(' 
Aviào. [Ie ~1:'n;~u1c!"'~( l ""d""' 

çôes e de tOLografia respec ,lvam <.i e 
(), atuaIS oflclai~ mecámco.s ae a, .:J' 
me-câl1iCO" ae arma Ql{,l1iü meca' ':'()'. 
de "amo e fotógrafos, Os quaIs p,,~<1.i.,nl 

o curso de OficiaIS Mecânico~ 'C. J 
M '. 

.:. ... rt. 4.0 r: .,; l..,~' ~~ 

n:rc:s jla,,~[\ 

jf:"].lj~ Tr'l1 ('C'' 

Art. 5." - " 
guIara c !'rc,'" . 

"('o"'~ -

'. 
tic~ '+;n!ai~ rif'c:, QU8.\·· ."I. .1~ .:: 

l mr.teorotor.~a "e CO'H ,-:p '~'ego 
aére-tJ. e de adrr;~l1('-ll·~"'<"!C. e~"e .... Ul­
L~'-'''' "'le\'~J::,j() "O~ . '( Ci";' q:'~ cte 
escreve.ltrs. r Ob;·;2:1:\ .. '· ['l:lO} ao cu1''' 
80 l'e",ular de tormac'w Q, "fIe,"!. 

Art. 6 o - Nos diferentes Quadros de 
oficiais técn'{'o~ 8.' qrn~l~L' ~õe5 ~ ~ Dv,s­
to de capitão se farào me' aoe ) l1 'ln­

tignidace e mr " ~ '11eTe'"Lfcn­
to: aó \)J'omrrélr.', rr;aJor serav '<;,rias 
por merecimentu. 

Art. 7.0 - Os '3.turLj~ onr'lal~ J. ·J12.­

dores da catt'goria de engenheiros pas­
sam a tom'H númp- ,,~~ rC1p~<: .;'''('5 
quadros. cc!o{?ndo~ .1a p<~aja ~l.'rar­
qui.t;l\ conforme ;:1l9~ 9.n"g'.ed<l.1,:,.<- e 
cone J~reln nr-r'!'p 1''1r~11 e q a~.·e.~, ... (,. ~ln 

igua!cade de ~on :!ções ~com o:, seus 
pares, sati~fplto 5 mp,~.~"',~ -1 I' -

tos leg,,:s: oc ;pari'o 'Ja:!fl fica.J~c re­
vo~ad(. o artigo 3° e seu oarág 'S! ~ l.0 
do Decreto-lei n,o 3 836. :te 18 Q" 'r:.o­
vembro de 1941. no que lhes .1:z ~eS­
pei:o. 

Art. 8.0 - O Poder Expcutiv::> 0:11-
xará decreto de def." . ",,< ~".(,'õ("s 
p:-ivat!vas dcs difrre:1tf'< :>O,'l'~o jus 
Quadros Ct:'I c~1e """;1 a o ~rti-!";' .te 
a:ôrdo com as leIS e d(,{,l'eros .0 .. [­

r:raniza,ão do Min!:terio da Ae~'I'.?n­
tica. 

Art. 9 o - Fica revO[310 o l",-! eLo 
n e 25.315. de 3 de agôstn de 194tl que 
d :Jóe sôbre nt0rstlClQ Df\ra ..lI amo· 
tica. 
!,-ão no Corpo d n O'i{ 'a:< da Ae. nI,'1U' 

Ar:. 10.0 - Fie!'! e;11 extinçãl' : êj'la­
dro de oficia~F. ~!lPCQqlr'0 :-:'l:'a(f reli) 
DE'creto-l~l n.o 3.:;JG. ~e la de Ll.. ,',;m· 
bro de 1941. 

Art 11.0 - A Jre"ente lei ~ r.ro.."a 
em Irigôr na dta' de 5\::-1 pllb:'~' ',';ao. 
f'2vcgada-5 as di.s~"'o~lç.)e5 ·-m -;)!1t1'a­
ri? - .l()~é Az'ç"<t n

. 

.e 

• 
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Justificação 

O Senhor Presidente da i";', ~úiJ~.,-a, 
em m ensagenl !l." 12 ce 30 .' ~ :n~,: ~o 
de 1\149. envioll à C;;.m,ra .,o~ f'°~11-
tado§ anteprojeto de leI flx~ncto"os 
efetivos dos Qu::dras QL ;:>",'~ ..... 
Oflc:aisda Aerorá ,~;(' , ' "~'. 
p:ivativas dos difp1'~nt~<: 00,rn~ 

2 O o-oj~to foi organiZ'l~10 como 
medida de emerE?;ência a ser 'ldota­
da pelo Executivo , com ba,e no ar­
tigo 4 o alinea a da Lei jr tix'ação 
de fôrças; como ato do Le;:(~sl"·ivo. 
no entanto. está longe de ,~';'fn7er 
ao mínimo de necessidade~ ,1" F&r­
ça Aérea Brasileira. 

3. A mensae-Em ("ta ')~ ')'C ·'J<mo.­
críados. bem 'co:no o dosp"', 1';']"'1""'. 
to de' outros, a partir de 1:),1 n~ '1 

sendo pois, n~{'e 'áno ;r'1.71~ n) 
assunto. qur,po ao 3um('nt~ çe a f !. 
ciais r.os auad"o,- I'Xl-,o'1t,'·. Há. 
entretanto, , fi cO!1.';id~ra: 1Uê \lma 
legislação apressada de g'l"""'; CriDlJ 
um s6 qUAdro dE n!'iciai~ rr.,,' lI'liros 
para Quatro es;:>€'cialid'1C1I"~ ('ifnrE!'­
res e limitou o a('eSf'o ao "Ó<10 de 
primeiro tenente, em dpfrtr(\n;o ('om 
as necessidades da Fôrça AéreG Br'a­
sileira e as legitimas aspirHçóes dos 
componentes dêsse quadro. 

De out~o lado. o ~erVleo r pro ­
teção ao võo. tão nl"{'e%9~ir ., FórclJ. 
Aérea como ao tran~p()ftE' 'terpr, "i ­
vii. comercial e pri '2ctO e~tfl a exi­
J!lr técnico< eS'Jecial;711do-~ n!f, m~­

teorologia e em rontrôlr rtP trf!fE'(W 
aérfo. técnÍ<'o< "UI' a eXl'p",f"'''in dE'­
mo",strou df'vprem <rr ofil'll" 'E' <e 
qu!zer garanti~ e<fôrco "O!1t:""~ct" e 
ClPlst'!nte. qu~ sompntE' a ;)"rmanên. 
cia na funcão a<,:e!!ura 

Ie-uqlmenrt'. tpm ?~ rf'!1ar'ie0P~ hll­
rO"rátírll< ne<'~.c.idactE' rin tr'1 tl'~ lho rie 
ofil: ja'~ c'0S po.t('~ inici?i~ '~"<Tundos 
e -primpiros tenontf O \ CO!1'p('''ri"rps 
da rotina de ~dmi"istraci't,) 02 10_ 
gislação e de um ~em "úmp,,, oi!' m'­
núci'ts al.'~ eXi2;f'rn ronh "cim!': tI, l'S-
pE'{'Ü1Jizado, . 

A organ izacão ntu'al nrovp rue tais 
funçôes' sejam pxercidR< oor nficillis 
uviado~es. so!ucãc f'victeT1t'~"l1c>ntP pf­

l'ada e cu<tosfÍ. ct~do o l1 t (, preço 
d"l fo"mação do ofírird aVl'lOor que 
não ctevp nem pO'le <P 'lf·' <: ,u de 
.<uas fU!1cões n~< fTnidqr"s ,..~ Pôrç'! 
Aére!1 para dedira r-oI' a ' rq ba lhD 
t ambém sério E' necessRrio. m?s do.­
timlda a executantes livres dos en­
cargos da atividll de aérea. 

A Fôrça Aérea é arma ~ara. de 
material custo.<o. deinfr'l°st:'uturA 

Pr()jeto :1.0 1. Oe\) B-lS49 

onerosa, de pessoal espec!alizado; 
m pq°('l rr:-, te:: r" r" ~orá :;f' ~t; r· rI Mc:~re_ 

c'rem as I("l~ d" S\" r)"O'aOI7aç"~ 
K'1'ural t"l Ol~~ !1~'·res.se a !'orn· 

:--"',·ti ... ') com ~~ ~of;~;êT",.icl.5 Cf'" ~U? 
f'''"!"lf'áo: n\''''e~C:~'lrI(I ~"enta'·"('I. 6 
("lE' c'orri;ar:1("~ "H' f a1l.-..-,(" lb..;~rva""o~ 
~n nfll) nui7P"!Y' -.c: ('O,."· ... or o t" .... '" .... ,,:' -

'o d!' preJUízO- t?'o>< P"T1f1 c' '~s 
f> ~ f:J.!t~ "lo pessoal espeCIalizado 
para determmaoas funcõe . .,. daI. a 
criação dos quadros de meteologis­
tas. de controladores de tráteE?;o e 
de administrnG~o. 

Cumpre escJ1IreCl"r et'le 00; 1D!,' nn­
meiros quad:ol' não intf'rE'~s:tm so · 
mente à Fôrca Aerea. mas ? ;:;ri::ci ­
ralmente ~os' tranSlJortE'< 'P"fO~ ci­
vi..~. oela inte<zrAcão' de Slll t: fr~es. 
tI' \tu'ra e eficipncia de <\18'; :r"" de 
i:,formacões mete~lFo!ógi~·?f. c '1 ('0-
m nn:caçõt's, 

4. O presente substitu'ivo t:~'1 em 
cada Quadro o número de ;: eupd:Js 
tenent€s. de modo a levan'nr fi l:l­
determinação que a f();m'tl" '1c;o;,a­
d~. no projeto. anrf'EC'ntu. 

5 O arti!!o 5 o qtriblli ?l) "':f("'IÍ\'O 
a regulamentacijo d'1 fO!'''1n r ',o r10s 
ofici1lis do< n(wn< n\1flrl~'~ 'or_ 
na explícita !'I l'e('o.ssidqdP"'· fre-
nüênci~ do~ "t1l'.e:::n.t:: re.C'Y'ort!\'oc:. de 
formação de ofiria'~ onrque. " pas­
,ado e~!'a eX!<rêncla rOl poqa de 
lado. com evidente ore,juizo ,,~ cul. 
tura geral e profisif.onal ::;:r.~ "tin­
gidos por tal m edida . 

Por ';\las funçôes atuais. '·a.:. os 
sut>oficiais e sargentos escr"n't,tes os 
mais aptos e os mais ind!c'aàN ao 
oficialato no quadro d~ uitc:&i~ de 
administração, 

6. Nas promoçõ?s aos 1)o sto~ mais 
elevados. em cada quadro. i f've prE'­
ponderar o principio de m('~f'cimen­
t<l: por L~so. pm qu-a dro~ .:tu(' 'pr­
minam no pô.to d(' maior. o inte-

rêsse da Instituição exige quo só os 
mais capazes atiniam a ê3ôP n<1nto. 
o que c(- será possível ."i " .,. "mo­
çõe~ a Dlljor fo:em tôd~" }.)~ mere· 
cimento: ~~sim é já nos 'U1"rú< do 
f1\l1~iona li-ma civil. on e" ) ,,' p~so à 
última letra é sem ore o"r ~.< - orin-
cinio, ' , 

'7 . O ~ub~tit 'l tivo ~l'er~t C· 'l~C3.0 
do" ofici:l'< Fngenheiro~ d:, "~r01:áu ­
"{,3 '1uevol":1m a .ser i"tf>Q"lro< ::os 
"'uadros d p ')firillis aVÍfI':l01'''' to­
mando núrne'!'ns r'l Esca!-a ha'rárqui­
ca e oerdendo SUfl c~te!!IJ"ll esne· 
rlal &sa medida tem ,ua lt<i.if,i­
("lUVa no pr6p~io Rumento e aua-

Fls. - 2 -



dros. qut' já conta com J.S funções 
dos engenheiros. e extil:gue {Lferen­
Ç'<\$ e distinção que a orát:("l1 mos­
trou 3erem C'ontra-ir.dk'ldas 

8. Cabe. Dor fim. es("lil1""eA~ ()ue 
a criação d'os Quadros <:IE' nf"tPoro­
gista. controlador de trát-"'fI llereo 
e de admill k-tr~ção Impo' t 3 m em 
aume1.to de despesa. mas "m futuro 
ainda distante. nunca 1 t1terior a 
1951. poi~ qUe são quaO'"J.< ("!t- for­
maçao demoror':l. em eSt'üJas C1.. cur­
<;os. ain<ia 8 1r<:'"0':l'Zar Nilo n~ como 
fUg"u no e~t~nt,.. rI )·~~t ::n:)(l:--ativo 
da .. ne('psl'idncjps (11 Fôrca a P;1'3 em 
cUja eficiência I"E'''O'l<a '" 'w'!er:l:1Ç3 
do Pais. - José Aurmsto. 

N.o 2 

Alinea B do articro 1. o do antepro ­
Jeto €ncaminhado peja ffi-?nsar;em n . 
112. de 30 de' mnrro de 1949, plui8a a 
ter a segtl"nte redação. 

Quadro de Saúd~ da Aeroné.utica: 
Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
Tenentes-coronéis . . . . . . . . . . . . . . 20 
Majores ......................... 40 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 80 
Primeiros-tenentes ... . . . . . . . . . .. 80 

Justificação 

o efetivo ora proposto para o Qua­
dTU de Saúde da Aeronáutica é um 
imperativo inaduiveJ. decorrente da 
organização vigE"nte na Fôrça Aérea 
Brasileira, que eXIge o funcionamento 
adequado de um Serv'ço de Saúde 
eficiente. !', 

De fato. dispondo a Aeronáutica de 
campos de pouso. destacamentos de 
Base. Bases Aéreps e Estabelecimen­
tos situados em todos os pontos do 
Terntório Nacional. à cujo pessoal é 
mister assegurar. in-loco. ,.ssi.~tência 
medico cirúrgIca. nào e possível exe­
cutar êsse desideratum com os cen­
tos e cinquenta pro f ssionais que in­
tegram. presentemente. o Quadro de 
Saúde da ·Aeronáutica. 

Aliás. é indispensável acentuar que 
o atual efetivo do Quadro em referên­
cia. além de reduzido. e ue~propor­
cionado na sua distribUição, não pos­
sibilitando o acesso aos postos supe­
riOl'es dos oficia's incumlJldos das fun­
çõe.< de direção ou chefia. Se em qual­
quer organização civil, pública ou 'lri­
vada a maJOres õnus e encargos cor­
respondem situações mais destacadas, 
equillbrio idêntico é forçoso estabe1e­
cer nas colet:vidades militares, de 

molde a manter uma e~cala hierár­
qUica proporcional P eqUltatlvamen­
te di"tn bUJdo. Acresce ainda :l.3Sl11a­
lar que a regul~mpntac::'1o vigente no 
Ser\"iço de Saúde da Aeronánt;~" em 
normas idênticas às do ExérCI'() e 
da Al·mada. foi forçada a f>sta.,Plee!.'r 
para as funr;ôn~ de m~ l'1f rf'~ponsab:­
!idade. POS(o" mais elevados. de que 
decorre a existência de ll'llf'l:tcS-cO­
l'rnéis e mesmo ma jores-medicos ao 
ctesfmpenh0 de funçÕes taxativ'lmcn­
te previstas Da ra coronéi~-médicc.s, 
bem como de capitães e primeiros-te­
nentes m&diC''1s exe!"C'Pr .lo funçnes 
inel"pntes a m~!Qre~-medicos Senda, 
como é. tão defic ente o número de 
oficiais supenores. não menos pT,:,d.­
rio é o "fetivo Atribuirlo AO~ nutrrs 
posto.'. impedindo a rli~tTlbtlicão de 
llma dotação racional ie m(>di('o~ a 
todos os órg-'ios da Fôrça Aérpa Gra­
sil.:ira. ReaJcando. ·nsofismn'.'plm"n­
te. a urgênci8 e justiç.a desta en.ten­
da. basta atentar que o ServIço de 
Saúde da Aeronáutica já tRm em fun­
cionamento o Hospital Central da Ae­
ronáutica. dois Hospitais de Primeira 
Cla.'lse (em Belém e em Recife). 'lua­
tro Serviços de Pronto Socorro. uma 
Policlínica. uma Colôn a de Wénas e 
vinte e quatro Centros Médiros Acres­
cente-se à relação a Direto"la de 
Sflúde da Aeronáutica. que tem ("mo 
um de seus elementos constituflV,l!' a 
Divisão de Seleção e Oontrôle mC.~m­
bida dn seleção médica micial e das 
inspeções peródicas de todo c pes­
soal ligado ao vôo e as Cllefias do 
Serviço de Saúde das cinco Zonas 
I\.ére-ns, e então obt.er-se-à o pRnora­
ma preciso de quão insufiClpnte é'o 
efetivo atual do Ql;ndro de S3úde da 
Aeronáutica. cuias Einalid?des qÓ \'êm 
sendo atendidai' mercê da ieclicaçào 
extremada e dc~ esfôrcos ;ngentes lIiIe 
todos os seus integrantes. 

Fôrça é. porém nâo de~prf7:>;. na 
aprec'ação das providência~ I-E;v::s!<>ti­
vaso a análise das consequenClas 01'1-
undros da respectiva aplicação. Na f"se 
atual da vida a escolha de uma C'11"­
I"Pira não pode fugir ao imperiléigr, do 
conhecimento do futuro pela mesma. 
proporCionado Embora não haja pa:;­
~ado totalmente em vão o tP'!lPO de­
corrido de<:de o lançamento da ocjur­
g'alõ:'ia que tri;;tempn!e nos C2]ebnllza. 
como "vasto hosp·taj"'. aind3 clá. fm 
verdade. por todo o nosso terrHprio e 
em todos os setores. uma l€'t1tlma ,~ 
inegável "fome de médicos". A ca­
rência numérica desses profISSIonais 
no exercício pleno da profiss~O, a 
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Bl Quadro de Ofic;fjl3 Aviadores 

Coronéi.> ... .. ........ 40 
T enentes coronéis 70 
Majores . . . . . . . . . . . . 150 
Capitães .. .. .. .. ... . 150 
Primenos Tenentes 3eO 
Segunclos Tenentes . ...... Variável 

C) Quadro de OficÍ'.J,"; InUmdentes 

Coronéis 
H 

16 
:lO 

Coronéi~ 
Tenemes 
Majores 
Capitãs 
PTlnlelrOs 
Segunaos 

• ,... ••......... bO 
renentes 90 

Tenentes . ...... Vai iáve\. 

Dl Quadro de Ofic'CI,; ;y;('r!icos 

Coroneis 8 
Tenentes 'ào;'~ne;5'''''''''' 20 
MaJore" ............. 42 
Capitães . . . . . . . . . . . . . 100 
Prime1l'os Tenentes 1\l0 

E) Quadro de Oficiais .• I:nClcéuticos 

Te!:entt' Coronel 
Ma.10ré'S ........... .. .. . 
Capll:J.i'S . . ... .. . ...... . 
Primei:os Tenentes 

1 
2 
4 
H 

FI Quadro de Of/Cw!3 d,~ I+iiarda 

Majores ............... ' 3 
Capitães . . . . . . . . . . . .. .. . 1~ 
PrimelJ'os Tenentes 35 
Segundos Tenente, 70 

G I Quadro de O/icLm Especialistas 

Majores 
Ca.pitães 
Primeiros 
Segundos 

Em Aviá, 

Tenentes ....• 
Tenentes .. . .... . 

;~ 

16 
40 

Variável 

Hl Quadro de Of,c'al·3 EÓ;JeC2C.:/istas 
Em Armam':I!~1) 

Majores ............ . 
Capitãe·s .... .. ...... . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes .. . 

11 - Quadro de Oficiais 
listas em transmissões. 

Ma.i l'i".s. ..•.. .• ........•... 
CD.) t. es .............. . 
PI' 111 '11'0:; Tenpn'es 
Se;undo" Tenen:es ...... . 

2 
5 

15 
Variável 

Especia-

2 
9 

3D 
Variável 

Jl - Quadro de aliciais Especia­
liuas em Fo!ografia. 

Majores 
C'f"pitaeô 
Pnn-..e1l'0s 
Seg\ll1dos 

Tenentes 
Tenentes ...... . 

1 
3 

15 
Vanável 

KJ - Quadro de OficiaIs 
listas em Metereologia. 
Majores ......... .. ...... . 
Capitães ...... ..... . ..... . 
Primeiros Tenentes 
S~,-,;,,:I:lO;, Tenentes .... . . . 

Especia-

1 
5 

10 
Vanável 

Ll - Quadro de Oficiais Especia­
listas em Contl'Ae de Tráf ego Aereo. 

Majo:'es ................. . 1 
6 

20 
VanÍlH'1 

c~~ pities . . .............. . 
Pr~Uleiros Tenentes , .. . .. . 
Seg·~ndG.s 'Ienelltes ...... . 

Art. 2. ° - As funções de OOIIl"n­
dante das 2.0.' 3. J . 4.° 5.0 Zona Aé­
reas. e 'IS de Inspetor Geral do E.s;,a­
cc MaIor e Diretor Ge:-al dO l"e,ooal 
serão pnvativas do posto de Majcr 
l--~nqaQellO. 

t;~ra!:!rafo pnmeiro - A Chefl3 do 
J:;~tallO- Maior ua Aeronsunca e a 
lJlrP~':Q Geral ae itotas Aere"" ",<rão 
t'){"rtit1J{~ Por OiICH\j gelleral elC' pús­
to oe l"Lente BngaQlro ou MilJUl' 
Bngad.elro. 

'-ara~r,Iú segunoo - As ceu)tl.s 
f 1l!](' ce> (\p comando ou Qlreçàu que 
,,' 'I m~l1te cumpt'fem a oflc,alS !<e ­
tlf'f' J~. n~(; t'lwn.eJ'aaas aCIma 'Erãe> 
e~f·"IUB!' ,'OI Bn~lIQiro du Ar. 

P1J'8:::;:-arr terceiro - A designflção 
~ e fl""ÔC,O pnvat,IH1S dos mter.!. tE'S 

I ú~ AO:- ·~U3.f'!·os ..:te CC:'l)i:P '''gr:l 
i~_ :'u I '" ~:'a'q r .::'..: •• ~ T p~llnp.!,"'j~ 

" , 

r't~! rn L"~':-"~l O lX3CCo :leIo 
lI' 'a ?!.r1l0-':C'B, JtJnctda-: as 

")rÇ:1'nel Ltárl~:-: 1 Lel 
...... ,,,,("1 i:=t~ I", Arn"~~l..j;t~ e 
'I', v.' <I (JU", '(}.I·, I1t, em :,uos­

r Cpp- eVt'arua.s e temtJorandS. po­
u .1 01ICl~1' ae ,Im l)(J",ll qUfl;quer 
C· d ,'t'unçü.e-s..:te p0.:;t{) ~up~n/~ . I 

"'. 3 o - P1~S?!·;>() comptLÚlrifl­
m "e l~U~ o;: QU3 ~ros de Oflc:als 
ES;WC!all~l!J~ em AVião. Armamento. 
Tr:~ :c<Dl:'SÕes. F'ot02Tafl:l. resper" "'l ­
I" ""[.2 . ·~0:11 dl!'elto~ a vantfl!!,cn< do 
Q 1dro ,:e o~igerr: ').c ".tuals OfiCIais 
e'\'pll'~n'C" a OfICiei MCcân:co de 
P; V;':\() Arn: uJ"pr,t'). R'\d'o ~'o'iJS!ra­
"Y ('1 .. '1)Jr'o,e, do curso de Oficial 
I\C "~~. 11:C( . 

PUl'iH>:rafo único Na cons'ltUl-
çao jn:,~13! dos Qlla:ll'o~ ete O~·l"'~?.:S 
E',)f~i31istas. deverão ser levadas em 
ccrua as antigiUlctades de -'1-cclara ­
ção a aspirante a ofiCial nas di' er­
"~.' espeçlall(:iaaes. 

A:'. ~" - O l-'ooer ExecutIVo re­
gulamen; a!'a c recrutam'nto poSte­
rin >1a1'& lormaçãv dos qual1ros de 
Ofiei aí5 Especia listas. 

-e 

• 
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Art. 5.0 _ As despesas decorren­
tes da presente LeI correrão à t;Jnta 
das Qotações Jrça,nentánas p:-Ópnas. 

Art. 6.° - FlCa restabeleclda ~ vi ­
géncla do Decretv n. o 8.961, de 20 de 
novembro <le 1949, que dispõe ,obre 
00 lllterstlcloS para as promoções no 
cc I'pO de Of;clais da AeronáutIca. 

Art, 7. o _ A presente LeI en trará 
em VIgor na data da sua p',lbllCação, 
revogàd.as as dIsposições em contrá­
no. 

Sala de Reunião da Comissão de 
Segurança NaCIonal, 2;) de 1: nel! 9 d.e, 
1950 .. - Euclydes Fíguezrédo, Rela­
tor, 

PARECER 

A Comissão ctt Segurnnça ~!:1 ,_:or:l1 
opina favoràvelmente ao subst .tuU\'J 
do r ~ lator, 

Sala de peuniâo da Comissüo de 
Seguralll:a, V' de fevereiro de 1950. 
- .4rthur BernaTdes Preside,te.­
Euclides Figueiredo Relator - Coa-
1acy Nunes . - José Jatoba. - Adel­
mar Roclla. - Osório Tuiuti - Ar­
ruda Câmara. - Humberto Mou;-a . 

li- Rocha Ribas. 

) Pa[ecer da Comissão de finanQ,as 

/ 
U /, 
(f)r.· 

v'( 
J 

A Comi, siio de Finança.;, exan.inan­
dO o Projeto o ( 1 080- 949 ~ tendo 
em \ ista :JS en, ('ndas :'IIJ1"ovad ~s. OPI­
na fa vOl'àeiment~ ao seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Fi.Ta os efeli1:os dos QuaaTos do 
Corpo de Of' ciazs da A er<J'7.UlI t:­

e as funç'ões dos dIferentes 
postos. 

O Cong!'esso :~acional decreU. 
Art. l.' Os quadros de Of i (', i" da 

AerC'~.utica. em tempo de p~z. pas­
sam a ter a seguinte constituição: 

a) - Ofrciazs generaIs 
I - Aviadores' 

Tenente Bri!!!\dl:.lrO' do Ar ..... 
Majores BrigadtlrOs do Ar . . 
Bngadelfos do Ar .......... . 

I1 - Intendentes: 
Brigadeiro ........ .. .......... . 

In - Médicos: 
Brigadeiro .... ., .. , ........ . 

bQ - Quadro de oficiais avia-
dores 

Coronéis - , .. " ........ , ...... '. 
Temntes Coronéis , ........ , .. 
Majores .......... , ... . ... " .. 
Capitães ........ . ... ,. 
Primeiros Tenentes ... . ... 
Segundos Tenentes - variável. 

1 
7 

14 

1 

40 
70 

140 
300 
300 

CQ - Quadro de oficiais inten-
dentes 

Coronéis....................... 8 
enentes Coronéis ."... . ....... 16 
Majores ...................... , ~O 
CapItães ....... . ....... ,..... 90 
Primeiros Tenentes .,..... . ... 90 
Segundos Tenentes - variável. 

d) - Quadro de oficiais médicos 

Coroneis . . . .. .......... . .. ... q 
enentes CoronelS . . . . . . . .. .. 20 
Majores ...... ........ . .... .. 42 
Capltães ........ , ... ,. . . . ..... 100 
Pl'lmeiros Tenentes ....... ,.. . 1ÚO 

e) - Quadro cumplemenlar n.e 
aViadores 

em extinção (antigo quadro de 
oficiais auxiliarcs (em exti:1-
çãol. 

jl - Quadro de oficiais farma-
cêuticos 

Tenente Coronel ........... .. 1 
Majores .................... ,.. 2 
Capitães .................... ' 4 
Primeiros Tenentes .. . .. , . .. 8 

9' - Quadro '11' oficiais de m-
fantarza de guarda 

Ma 'ores ........ ...... . 
Capitfl.es ............ .. .,. 15 
f'nmenos Tenc\l tes .... . .. , . 50 
Segundos 1 enentes .... ....... 50 

lu - Quadro ae oliCill1s e~ pp-
czalzs:as em avzão 

~ajol:es . .. , . ...... . ... , ...... ,. 4 
Capltaes .,..... . .... . .... , ". lG 
f'rimell"OS Tenentes .. . . ".. . . 40 
Segul;dos Tenentes - v:Jri \'~ . 

iJ - Quadro de OllCia!~ espe-
ciali~tas em armamento 

MajorES , ....... ,.,........... 1 
Capitães .. , _ .. , ,..... . ... . . 5 
Primelros-Tenentes , ....... , . 15 
Segundos-Tenentes - Variável 

J) - Quadro de Oficiazs Especia·listas 
Em Comun,cações 

Majores ........ , . . ... " .. ".. 2 
Capitães ...... ,."....... .... 9 
Primeiros-Tenentes ........ , . 30 
Segundos-Tenentes - Variável 

L) - Quadro de Oficiais Espec,a·listas 
Em Fotografia: 

Majores ......... ,. . ....... ... 1 
Capitães .,., ...... , .. " ..... , 3 
Primeiros Tenentes 15 
Segundos Tenentes - variável. 
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M) - Quadro de Oficiais Especialistas 
Em Meteorologia: 

Majores ...................... 1 
Capitàes ..................... 5 
Primeiros-Ten011tes ........... 10 
Segundos-Tenentes - Variável 

Nl - Quadro de Olic,ais Especia·listas 
Em Controle de Tratego Aéreo: 

Majores ...................... 1 
Capitâes ..................... 6 
Primeiros-Tenentes " ........ 20 
Segundos-Tenentes - Variável 

Art. 2.° - Sómente a partir de 1 ° 
de Janeiro d~ 1952 poderâo ser pre­
enchIdas em 11001 ga vas d" Capitães 
Aviadores. cem (100) vagas de PrI' 
melros Tenentes Aviadores quatro (4) 

vagas de Major Especialista em Avia­
ção uma lI) vaga de Major Especia­
lista em Armamentu duas (2) vagas 
de Major Especialista em Comunica­
ções uma (1) vaga ce Major EspeCIa­
lista ern Fotografia urna '1 I vaga de 
Major Especialista em Meteorologia 
uma (1 I vaga de Major Espec!albta 
em Controle de Tráfego Aéreo e sei,<; 
(61 vagas de Capitão Especialista em 
Controle de Tráfego Aéreo 

Art. 3.0 - As funções de Coman­
dante das 2.· 3· 4· e 5· Zonas Aé­
reas. Inspetor Geral do Estado-Maior 
Dir€tor Geral do Ensino e Diretor 
Geral do Materif\l serão privativas 
do cô~to de Ma ior-Brigndpiro 

Parágrafo 10 - A chefia do Estado­
M[t]or ca A(>ronáutic~ e a Direção 
Gp.f:ll dE Rótas Aéreas serão E'xercl­
das por Oficial-General do põsto de 
T€'nente- Brigadeiro 

Pnn\grafo 2 ° - A designacão dal> 
del1"aj~ funções privativas dres dife­
rente!' çostos dos Quadros dE' que tra­
ta O :ut!<zo 1.0, será felta em Decre­
to bab:ado nela Presid?nte da Repú­
blica atendi(;as as possihilidades 01'­
cam,ntirias e fl Lel de Fixação das 
Fôrc.1S Armadas 

Art 4 o - Passarão comDulsória­
mentp ;1~ra o Qnadro Com'11 .. mentar 
df' A \'iad~res os atm\is ofie-ia'!' de 
ollarirn cte Oficiais Auxiliare, com 
os mcsmos direitos dever'e!: e vant.a­
gens 

Parágrafo único - E' aDl i rado ao 
Ql1fldrrJ · ComnlementRr de Aviador,,!' a 
leç:isl'lcão ora exiotent~ para o quadro 
fe Of'('iqis Auxiliarps 

Art. 5 o - Passar'io romnulsól'ia­
mento nara os oURctro!' dp Ofiri:'lÍs Rs· 
pêrjQl'ptAo em ..... Ji~(). Armnmentn Co­
mllni"acóe' e "'ntografia rpsnrctivR­
mentE; e com direitos e vantagens do 

quadro de origem os atuais Oficiais 
e Aspirantes a Oficial Mecânico de 
A vião Armamento Rádio .Fotógrafos 
possuidores do curso de Oficial Me­
cânico. 

Parágrafo único - Na constituição 
iniclal dos quadros de Oficias Especia- _ 
listas serão levadas em conta as an­
tiguidad.es ce deClaração de aspiran­
te a oficial nas diversas especialida­
des. 

Art. 6. 0 - Fica em extinção o qua~ 
. dro de oficiais mecânicos criado pelo 
Decreto-I>€1 n.o 3.810, de 10 de novem': 
bro de 1941. 

Art '7" - O Poder E .. '(ecutivo regu­
!am211tará o acesso ao pôsto de Major 
do Quadro de Infantaria de Guarca. 

Art. 8 ° - O mgresso em todos os 
Quadros de Oficiais Especialistas se' 
fará, 'lPOS a conclusão com aproveita­
mento do Curso de OfiCIais Especia­
listas I C O E.) para o qual o Poder 
Executivo dará uma regulamentação 
ronrordant.~ com os dispositivos da 
pre~ente lei 

Art. 9 ° - As despesas decorrentes 
da present€ lei ocorerão ê. conta cas 
dotações -orçamentár~as próprias 

Art 10.0 - A presente Lei entrará 
<'m vigor na data d·~ sua pub:icacão. 

Art. 11.° - R·?vogam-se as dispo­
sicões em contrário 

S'lla "Antônio Carlos". em ~ 
ao"il de 195.ll.... - Horacio Later P!'esl­
dl'ntr t5iõclécio Duarte. Relato,·.-­
Toledo Piza - Ca·fé Filho. com 1'e8-
IricÕes. João Cleotos. coifi res­
tricões. - Seaados Viana. - MIT1'io 
Brant, com restricões - José Boni­
fácio. - com 1·estricões. - Orlando 
Brasil - ponce A1'ruda. - l ilte Ne­
to. - Aaostinllo Monteiro. - Juran­
dir Pires. - Raul Barbosa. 

VOTO DO SR. DIOCLll:CIO DUARTE 

RELATÓRIO 

Entrego à dout.a Comissâo de Fi­
nanças o tercl'iro relatório que me é 
dado fazer ~ôbre o Projeto 1.080-49 . 
A matéria ~e reveste d!' real urgência 
e julgo estar em condiçõe;; de merecer 
rápida acolhida pela Casa de vez as 
razões que verificamos incidir: 

a I é imuosslvel aos nO,306 rmadros 
da Aeronáutica. com os efetl'vos a:uais. 
continuar no exerc1cio de suas mis­
sões: 

b) a fadiga vai gradativamEnte assu­
mindo caráter alarmante eT assim. é 
de se admitir a<tdentes que são 

·e 

( 
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altamente dispendiosos ao país de vez 
que são altamente dispendiosos ao 
pais de vez as vidas e o material que 
se perdem; 

a) é impossível aos nossos qua­
dros da Aeronáutica, com os efe­
tivis atuais, continuar no exercI­
cio de suas tr.issões; 

bl a fadiga vaI gradativamente 
assumindo caráter alarmante e, 
assim, é de se admitIr aCldentes 
que são altamente aispendiosos 
ao pais de vez as vidas e o ma­
terial que se perdem; 

CI no particular referente á 
fadiga , a Diretoria Geral de Saú­
de de forma inci"iva Já se ma­
nifestou ao Senhor Ministro da 
Aeronáutica; 

d) pela falta de oficiais, servi­
ços importantes vão 3endo atro­
fiados com prejuizos para a efi­
ciência da fôrça aérea; 

el a falta de acesso vem acar­
retando real desânimo nos qua­
dros, a pre.::ente lei solUCIOnará 
de pronto as maiores sItuações 
ca bendo então à lei de mativida­
de ergular o rejuvenescimento ri­
timado e constante: 

fi somente com determmados 
efetivos m1nimos poderá a Aero­
náutica estar em condições de 
atender a dupla missão: 

executar operações aéreas 
imediatas 

- enquadrar grande massa de 
reserva, 

~ O presente relatório. coincide na 
sua maior parte com os pontos de 
vista do ilustre Deputado Euclides Fi­
gueiredo. fazendo para maior clareza. 
deS?; logo a relação das divergência:.; 

a) no quadro de Oficiais Avia­
dores preferimos (face às ve·· 
rificações que fizemos I a fixa- · 
ção dos Capitães e Primeiros Te­
nentes em 250: 

bl incluímos no artigo 1.0 com 
a letra e o Quadro de Oficiais 

Auxiliares lem. extinção) e ao 
qual designamos Quadro Comple­
mentar de Aviadores: 

Cl restabelecemos a designação 
Comunicações para o Quadro de 
Oficiais Especíalistas em Comu­
ni ações: 

dI reajustamos os efe~ivos do 
Quadro de Oficiai3 de Infantaria 
de Guarda: 

el estabelecemos o Quadro de 
Oficiais Auxiliares que aliás cons-

títui uma emenda do ilustre Depu­
tado Café Filho sob o nome de 
Oficíais de Administração; 

/> preferimos conceder maior 
flexibilidade do Poder Executivo 
na fixação de funções privati­
vas; 

g) cogitamos da questão do 
acesso ao posto de Major de In­
fantaria de Guarda e dos Qua­
dros de Especialistas; 
h) retiramos as II1ter~erências 
sôbre interstícios po rse tratar de 

competência do Poder Executivo. 
3. Julgamos de conveniência jus­

tificar a esta douta Comissão apenas 
as letras b. c, e, porisso que as demals 
sôbre não significa matéria de acen­
tuada relevãncia, exprimem opinião 
do relator que dedica ao seu tra­
bsJho a experiência de quase cinco 
anos no lidar com os assuntos aero­
náuticos e asism ao proceder coor­
denado que mantém com o eminente 
titular da pasta da Aeronáutica . 

4. São as seguintes as justifica­
tivas: 

- o Quadro de Oficiais Auxi­
liares é, em verdade, um quadro 
que existe e, assim, o SEU can­
celamento no rol dos quadros da. 
Aeronáutica parece tratar-se de 
inadvertência. 

Aproveitamos a aportunidade 
de SUa inclusão para mudar sua 
designação para "Quadro Com­
plementar de Aviadores" e, ISSO 
porque, a designação antiga será 
muito melhor adaptada à pro­
posta Café Filho referente a ofi­
ciais de administração: 

- o nome Comunicações ao U1-
vês de tranSITIlSsões e o indicado 
pela Diretoria de Rotas Aerea~ e 
está de acôrdoc mo as convençoes 
internacionais de aeronáutica: 

- o estabelecimento do Quadro 
de Oficiais AuxiliarE's (eemnda 
Café Filho) foi-nos recomendado 
pelo titular da Aeronáutica o ilus­
tre Brigadeiro A~mando Trom­
powsky ba eado t!m parecer fa­
vorável do Estado Maior da Aero­
náutica. 

Sôbre êste ponto sabemos ainda 
do concordo do Senhor Presi­
dente da República. 

5. Os quadros constantes do rela­
tório do ilustre Deputado Euclides Fi­
gueiredO da Comiss:;" de Segurança 
Nacional são. na verdade, de alta 
valia para a Aeronáutica. 
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De fato. o incremento que vem tendo 
a navegação aena em nosso pais. tanto 
Civil ramo militar re~pol1de Imediata­
mE>nt,' quanto ao~ Quadros dê Comu­
nJ~ações . Meteorologia. Contrôle de 
Tr9 ~rgo Aereo. 

Essa é , realmente, a opin,ão do 0r­
ganismo tecnico responsávEl - a Di­
rewria de Rotas Aéreas - que hoje, 
com coragem confessa muitas vêzes a 
sua incapacidade (dada a nungua de 
recursos) de produzir 'JS meios essen­
ciais à segurança à navegação aérEa 
- repito: segurança de milhares de 
pessoas que confiam na eficiência do 
/ServIço público. 

No entanto. sabemos que a Direto­
ria de Rotas Aéreas é servida por 
pessoal tecnico de alto padrão de co­
nbecimento. 

6. Relativamente aos quadros je 
especialistas eles nada mais são que 
desdobramentos do atual Quadro de 
Oficiais Mecânicos que ora reune 
tôdas as especialidades. 

Com o desdobramer.to cessará a in­
justiça legal d~ serem promovidos pelo 
principio de antiguid'lde oficiais mais 
modernos que outros 

7. O Quadro de Oficiais Auxilia­
res, aléPl das conveniências do servi­
ço . pelo fato de garaMir a continui­
dsde dos serviços e mét.odos quando 
das na tm'ais :llteraçõe< dos chefes é 
medida de a'cance social. poi~ vem 
premiar serv;dor"!~ - anti.lrOS sub-ofi­
ciais e sargentos com folhas de servi­
ços merit6rio~ 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA 
COMISSA O DE FINANÇAS 

Art. 1.0 Os quadros de Oficiais 
da Aeronáutica. em tempo de paz. 
pas~am a te: a seguinte constituição: 

A l-Oficiais Generazs 

I - Aviadores: 
Tenente Bril{adeiro do Ar ..... 1 
Ma,iores Brigad€'iros do Ar .... 7 
Brigadeiros do Ar ............. 14 

II - Intendentes: 
Brigadeiro ........... ... ....... 1 

lIr - Médicos: 
Brigadeiro .... . ........ . . ..... 1 

B) - Quadro de Oficiais 
Aviadore.~ 

Coroneis ....................... 40 
Tenentes Coroneis ............. 70 
Majores ........................ 150 
Capitães . . ............... . ..... 350 
Primeiros Tenentes ........... 350 
Segundos Tenentes (variável) . 

C) - Quadro de Oficiais 
Intendentes 

Coroneis ....................... 8 
Tenentes Cor:meis ............. 16 
Majores ...... . ............... _ 20 
Capitães ....................... 90 
Primei!'os Te:el.tes ............ 90 
Segundos Tenentes (variável) . 

D) - Quaaro ae Ofzczais 
Médzcos 

Coroneis ....................... 8 
Tenentes Coroneis .. . .......... 20 
Majores ..... . ...... . .......... 42 
Capitães ....................... 100 
Primeiros Tenentes ............ 100 

El - Quadro Complementar 
de Aviadores 

Em extinção - (antigo quadro de 
Oficiais Auxiliare" - em extinção). 

F) - Quadro de OfIciais 
Fo.rmacêuticos 

Tenente Coronel .............. 1 
Majores..... . ............. . .... 2 
Capitães ... . ................... 4 
Primeiros Tenentes ............ 8 

G) - Quadro de Oticiats de 
Infantarza de Guarda 

Majores........................ 5 
Capitães .. .. . ................. 15 
Primeiros Tenentes . .......... 50 
Segundo~ Tenentes ....... .. ... 50 

H) - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Avião 

Maj?r:es ..................... .. 
Caplt.aes ............. . ....... . 
Primeiros Tenentes ........... . 
Segundos Tenentes (variável) . 

.. 4 
16 
40 

[) - Qua1ro de Oficiais Es-.... 
vpcialista s em Ar?l'amento 

Majores........................ 1 
Capitães .... . .................. 5 
Primeiros TpnentE''' ............ 15 
Segundos Tent!ntes (variável) . 

J) - Quadro de Oficiais Es­
pecialistas em Comunicações 

Majores........................ 2 
Capitães .................... . .. 9 
Primeiros Tenentes ............. 30 
Segundos Tenentes (variável) . 

L) - Quadro de Oficiais Es-
'/Jecialistas em Fotografia 

Majores ........................ 1 
Capitães ....................... 3 
Primeiros Tenentes ........... _ 15 
Segundos Tenentes (variável) . 

-e 

.. 
•• 
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M) - QUQ,dro de Oficiais Es-
pecialistas em M eteoTologia 

Majores ........................ 1 
Capitães ...................... . 5 
Primel.l"05 Tener.tes ............ 10 
Segundos Tenentes (variável! . 

N) - QUadrn de Oficiais Espe­
cialistas em Contróle de 

TráJego Aereo 

Majores ........................ 1 
Capitães ....................... 6 
Primeiros TenE'ntes ............ 20 
Segundos Tenentes (variável) . 

O) - Quadro de Ofictais 
Auxiliares 

Primeiros Tenentes ............ 100 
Segundos Tenentês ............ 150 

Art. 2.0 Somente a partir de 1.0 
de Janeiro de 1952. poderão ser pre­
enchidas cem (100) vagas de Capitães 
Aviadores. cem (100) vagas de Primei­
ros Tenentes AVladore:;. quatro (4) 
vagas de MaJoI Especialista em AVião, 
uma (1) vaga de Major EspecialIsta 
em Armamento, duas (2) vagas de 
Major Especialista em Fowgrafia, 
uma (1) de Major Especialista em 
Meteorologia. uma (1) vaga de Major 
EspecialIsta em Contrõle de Tráfego 
Aereo, seis (6) vagas de Capitão Es­
pecialista em Contrõle de Tráfego 
Aéreo, cem (100) vagas de Segundo 
Tenente do Quadro de OflCials AUXI­
liares. e cem (100) vagas de Pri­
meiro Tenente do Quadro de OfiCiais 
Auxiliares. 

Art. 3.0 As funções de Comandan­
te da.s 2.8 • 3 a. 4.8 e 58 Zonas Aereas, 
Inspetor Geral do Estado Maior Di­
retor Geral dL Ensino e Diretor Ge­
ral do Material serãõ prIvativas do 
põsto de Major Brigadeiro. 

Pait.grafo 1.0 A cnefia do Estado 
MalDr da Aeronáutica e a Direção 
Geral de Rotas Aéreas serão exerci­
das por OfiCial General do põsto de 
Tenente Brigadeiro. 

Parágrafo 2.° A designação das de­
maIS funções privativas dos diferen­
tes p~tos dos quadros, de que trata 
o a~·tlgo 1.0 , serÉ feita em Decreto 
baixado pelo Presidente da Repúbli­
Ch, a tendidas as possibilidades orça­
mentárias e a Lei de Fixação das 
':õrças Armadas. 

Aru. 4. 0 pass.arão compulsoriamen­
te para "O Quadro Complementar de 
A\iadores os atuais ofICiaiS do qua­
dro de Oficiais Aux!llb.res. COm os 
mesmos direitos, deveres e vanta­
gens. 

Parágrafo umco. É aplicado ao 
qu-MIro Complementar de AViadores 
a legISlação ora eXIStente para o 
quadro de 01lClruS AuxIlIares. 

Art. 5.0 Pass .rão compulsoriamen­
w para Os quadros de OfiCiaIS Espe­
CI::' •• stas em AVIa0, tUmamento Co-

J1tUcações e FotografIa, res~tiva­
mentt , e com direitos e vantagens do 
quadro de origem, os atuaIs Oficiais 
e Aspirantes a OfiCial Mecâmco de 
AVia0, Armar •.... to, Rádlo, Fotógra­
tos, ,>osswdores do curso de OfICial 
.\1ecáll1S0. 

Parágrafo único. Na constituição 
I" ·<..Ilo.l dos quadros de OfiCiaiS Espe­
CialIStas, serão levadas em conta a,s 
ar,tlgmdades de aeclaração de aspi­
rante a ofICial nas dl\'ersas e3pecla­
..idades . 

Art . 6.0 Fica em extinção o quadro 
de OfiClrus mecãrucos CrIado pela 
l>ecl"eto-Jel n.O 3 . 810 de 10 de novem­
bro C,l 1941 . 't-

A. t . 7.0 O Poaer Executivo regula­
mentars, o acesso ao posto de Major 
do Quadro d.e lnfantana de Guarda. 

Art . 8.0 O Poder Executivo regula­
mentará o recrutamento, a formação 
e o a.cesso dos OfICiaIS aos Quadros 

OfICiaIS EspeCialIstas e Oficl!t1s 
•• uxilIares. 

Art. 9 .0 As despesas deçorrentes 
da presente lei correrão à conta das 
dotações Jrçamenthnas propnas. 

.~l t 10 . A presente Lei €-mrará em 
VlgOI na data de sua publIcação. 

art. 11. H-evogam-se as di3p<JSIÇÕes 
t.._ contrárIO. 

Sala Antõnio Carlos, 14 de feve-
. ~lfO de 1950. - Dioclécio Duarte, /' 
Relator . ,'" ,-

~DA ~ISCUSSAQ. A QUV 
SE R E O PARiECER , ~' 

Acrescente-se. in tine , ao artigo 5.0 : 

"ou que tenham obtido comendas ou 
medalhas de ouro ou prata dO mérito 
militar" . 

Justificativa 

Os mais antigos da Aviação são an­
teriores a criação dos cursos mas fo­
ram os auto·dldatas que formaram o 

núcleo mais efiCiente dos nossos tecni­
cos. Sena agora de profunda IOJusti­
ça afa8t·á-Ios tendo em vi ·ta que dis­
põem de titulas que sobejamente de-

li 
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monstram seu valor e os ,~el'viços que 
já prestaram. 

Sala das SessÕ€s, em 5 de maio de 
1950. - Jurandir Pzres. - Coaraci 
Nunes. - Vandoni de Barros. - An~ 
tônio Maria Corrêa. - Coelho Rodri~ 
gues. - Pedroso Júnior. - Rui San~ 
tos. - Costa pôrto. Maciel de 
Castro. 

Parecer da Comissão de Segllrar.ça 
NacIOnal 

mSTóRICO 

o presente projeto de lei, sôbre os 
quadros de Oficiais da Aeronáutica, já 
obteve parecer favorável desta Co~ 
missão, com substitutivo. 

Foi, posteriormenLe. 
novo substitutivo. pela 
Finanças, que levou em 
algumas emendas. 

a.presentado 
Comissão de 
consideração 

Retorna, êle, à nossa Comissão, 
para qUe seja apreciada nova emen­
da, da autOlia do deputado Jurandir 
Pires e outros. 

E&sa emenda visa estender os bene­
fícios do art. 5.° do Substitutivo da 
Com.i.s.são de Finanças aos oficiais 
"que tenham obtido comendas ou me­
dalhas de ouro ou prat1a do mérito 
militar" . 

• 
A concessão da medalha citada já 

é, como a própl'ia expressão o escla­
rece, segurança do valor moral e pro­
fis.sional do oficial, pelo qUe não ve-
mos inconvenientes nas disposiçôes 
da emenda. -

PARECER DO RELATOR 
Opinamos no sentido de que a 1 

emenda seja adicionada, porém, ao I 
artigo 6.°. ~ 

Parecer da Comissão de Segurança 
Nadonal 

A Comissão de Segurança Nacio­
nal opina p<,la aceitação da emenda 
e que flqUe a mesma incorporada ao • 
artigo 6 ° elo substitutivo da Comis­
são de Finanças, que passará a ter a 
redação seguinte: 

t. Al·t. 6.0 Fica em extinção o qua­
dro de oficiai.!' mecânicos, criado pelo 
Decreto-lei n. 3.810. de 10 de no­
vembro de 1941. estendendo-se as 
vantagens do artigo anterior aos seus 
remanescentes que po.ssuirem, nesta 
data comendas ou medalhas de méri­
to militar". 

Sala das Sessões. em 10 de mala .de 
1950. - Artur Berru!7'des, PresIdente. 
- Osório Tuiuti, Reia tor. - Adelmar 
Rocha. - Josê JatoM. - Coarací Nu­
nes. - ROcha Ribas. - Humberto 
Moura. - Femando Flõres. - Eucli­
des Figueiredo. 

Departamento de Imprensa Na.cional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 

• 
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de novembro de 1949. 

Excelent1ss~0 Senhor Deputado 

Dr. Deoc16cio Duarte: 

Atendendo l solicitaçlo de Vossa Exce13ncia e, no ~pedi· 

.ento do Senhor Ministro, ausente da Capital J'ederal, ven ho 

escl recer-lhe que a reestrutu çlo dos Quadros da Aeronáu~ 

ca, preconizada pelo Poder Executivo, Dio deve acarretar au· 

mento de despeza por isso que decorrerá, em tace de instru -

ento a ser oportunamente baixado pela Executivo, reajusta -

mento de funç~es. 

Como sabe T Excel3ncia, tualmente 6 grande o námero de 

oficiais que exerce tunçlo de postos superiores sendo que 

a despeza com 3sse exercicio ser' equilibre,do A decorr nte da 

reestruturaçlo dos quadros. 

• Al6 do is lembro ao ilustre parlamentar que 6 inte~o 

do Executivo (o Senhor Ministro pretende sub.eter idei ao 

Senhor Presidente) restabelecer os intersticios 8ntigos,~ 

to 6, os do regulamento, o que vir ímpar r1ttmo mais vag ~ 

so ls pro oções. 

Do patricio, com estima e adm1ra~çl~o~~ __ --

C 

- Chefe do Gabinete -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ PROJETO 

__ ---~-- NQ lo081B-1949 I 
Fixa os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais 

da Aeronáutica e as funções privativas dos diferentes po~ 
tos; tendo pareceres das Comissões de Segurança Nacional 

c.~ 
e de Finanças com substitutivos)JVóto do Sr. Bias Fortes e 
novos substitutivos das referidas Comissões ao projeto e­
mendado em pauta; parecer da Comissão de Segurança Nacio-

1 com emenda substitutiva à emenda de discussão. 

------- -- r--~--- -----___ v 1J&.LI. ~Cl U "'<l 

PROJETO DO PODER EXECUTIVC 
A QUE SE REFEM OS 

PARECERES 

o Congresso Nacional decreta: 

Art.. 1 o Os QUadros do Corpo de 
Of1cla1s da Aeronáutica. em tempo de 
paz. passam a ter a .<eguülte constI­
tuição: 

A1 Quadro de Ofic;ai~ aviadores: 

Coronéis .................. 35 
Tenentes Coronéis ..... . . 70 
if"lI,jor..tS .................. 120 

a taes ............... .. . 300 
Primeiros Tenentes .. . .... 300 
";egllndo~ Tenente.. vanável 

8) Quadro de Saúde da Aeroná.­
tica: . 

Coroneis ................ . 
Tenente.,; Coroneis 
~n1~rp~ ..... . 

Cap'taes : .. ::.:::::::.:::: 
Primeiros Tenlntes ...... . 

7 
12 
24 
80 

120 

C)Quadro de Intendência da Ae­
ronáutica: 

Coronéis ................. . 
Tenentes Coronéis 
~ajores ......... :::.:::: 
O pimes ................ . 
PrlD'leiros Tenentes 
Segundos Tenentes··.:·.·.·.: .. 

7 
12 
24 
60 

120 
variável 

Dl Quadro de Farmacêuticos de 
Aeronáutica: 

Tenente coronel 1 
Majores ....... : : : : : : : : : : :l 
Capitães ..... . ............ 4 
Piimeiros Tenentes ...... . 8 

E) Quadro de I n f a 11 t a r i a de 
Guarda: 

CapitãEs .... ............. 15 
Primeiros Tenentes 35 
Segundos Tenentes .::::::: 70 

F) Quadro de Oficiais Mecânicos: 
Primeiros Tenen!;es ..... 65 
Assim distribuídos' 
Mecânicos de '\, vião 40 
• f'cãnicos de - Armamentó 10 
Hecl'tnlcos de Rádio 10 
Fotógrafos ...... . ........ ~ '. '. 5 

~~~i~dg~t~~~T~;S ....... .100 

Hecfmicos de Avião 60 
Jrcànicos de Armamélii~ 20 
!erãlli('os de Rádio 20 

Fot ór:!T!tf os ..... . .. " '" 1 O 
Art. 2 o A fixação do funções pri­

vativas dos diferi'ntE's posto.~ dos Qua­
dros de QUe trata o art 1 . o ~erã fei­
ta em Decrf'to baixado pelo Prf"siden­
t.f" d~ Repúblic:l !llendldas a, possibi­
h"~'l,.s orcarnenta:-Ias e a Lpi de Fi­
~:':H";O de FÔrcas. 

Art 3 o Pica re"Q[::ldo o Decreto 
n o ?3 3~5. de 3 de agôsto de 1948. que 
dIspoe sobre interstícios parn promo-
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ções no ..e'"orpo de Of!ciais da Aeronáu­
tIca. 

Art. ~ A presente LeI ent_rará em 
vigor na data de sua pubJicaça~, revo­
gadas as disposlçes pm contráno 

MENSAGEM N. o 1l:::, DE 1949 

S:. Presidente da Câmara dos 
D:'t)utados. 

Tenho a 110nra de submeter a ele­
\'ac1a aprec.ação de Vo..<.sa Excelência 
o mclu.so projeto de lei. fixando os 
efetiVos dos Quadros d,. Corpo de 
Oficiai.> da Aeronautlca e as funções 
privativas dos il!erentes po5toS na 
Fôrça Aerea Brasllel. a. 

Trata-se de uma medida decorren­
te dos Decr~to;, - Ie~ numeros 9.888 e 
9.889, de 16 de setembro de 1946, que 
reorganizaram respectivamente o Ml­
Dlstér:o oa Aeronáutica e a Fôrça Ae­
rea Brasileira e que está 1>. eVlsLa no 
artigo 4. o letra a, da Lei n. 196. de 
26 de dezembro de 1947 que fixou as 
Fõr~a!' de terra. mar e ar para o tem ­
po ae paz . 

.. Art. 4 u As Fôrça5 Aéreas com­
p eenderão: 

'lI os oficiais da Aeronáutica ativa, 
cOll"tant(';. dos d.versos Quadro.>. de 
acordo quanto ao o·.lrner::J com as 
exqêncla.'> aa Organlzaçâo da Fôrça 
Anea Bra,$!lell'a _ mtempo de paz" 

Os Quadro~ dO Corpo de Oflc'als da 
Aeronautlca contmuam com os seus 
efetn·os de 1944 a despeIto de insu­
fit':enre. Ja naquela epoca. 

A crIação oa ln..spetona Geral; da 
DIretOria dO EnS1l10; da Escola de 
(':o;nalldc e i>-taC1o Maior: do Curso 
aI' TaLlca Ael'C'a; dos NUcleos de Par­
que;, de Belem. Reclle e Canoas; o 
en'luaé~amemo Integral ela &.cola 
Tt< n,ca ae A v.açã( lIa e~t.rutW'ação 
uc :'VI l1lsr eno; a ~eorgal1lzação das 
DJ.·l't'lna!' 00 Matenal e de Ro'as Aé­
reas aliada ao desenvolVimento dos 
Sen,,~o~ de IntendênCia e ae Saude. 
".eran. aórJ va, o oroolema d06 qua­
d os de Oflnl:l!.S !lOS CO~IOS de coro ­
ne pa "a MIXO. de ve7 que. slmultâ­
neamente ~(,11l JS Decretos-lei<' nU ­
me~o" 9 888 e 9 889 de 16 de setem ­
brl de 1945 o Decreto-lei llumero 
9 849 dc 12 de ;;e'embro ae 1946 con-
61l;llllU com lIgeiro ex(·es~o. o efetIVO 
de of:clalS generaIs para os cargos da 
Alrll Aamil1lstração da Aeronáutica. 

Não e ae mais acrescentar que se 
processaram em 1947: 

- a reestrutu~açâo do Estado Maior 
da Aeronau:lca. com o auvento de 
maiS uma Suochefla; 

- a reorgan ização da infraestru­
tura da F, A. B .; consub.sta.ncla.d.1I. 
no aparelhamento rias base!: Aereas de 
Belem. Fortaleza. Natcl Recit e. SlI. l­
v'ldor.Galeao Santa Cruz. São Paulo 
e Canoas em c()nj,~õe.< de p-o"')or('l o­
llal todos o,; recursos teCl1lCOS e a d.­
mmist:'ativos aos g~upos e esquadrõeS 
da F. A, B . 

Os efetiVO;" dos diversos órgãos . a. 
despeito de elaborados compressiva­
mente pelo Estado Ma ior da Aero­
J1&utica. consignam, como era de es' 
perar-,e. para cada pôsto, um totaJ. 
de ofiCiais que é sensivelmen te supe­
nOI ao existente DOS respectivos QUI.­
dros do Corpo de Oflcia!.S. 

O numero ae iUnçõe" previstas pa­
ra O~IClalS de um dado pósto . send. 
SUpe:IO:' ao número de oficiais dêsse 
posto. Implica no aeser •• penho daQue­
lak. funções t)or ofiCiais de patente 
mfenor e. por consegUin te, na per­
cepção das vantagens decorrentes da. 
ocupação de cargo vago . 

Como fácilmente se verifica essa 
situação tomando um caráter qua.se 
permanente na Fôrça Aerea. traz ltoS 
naturaIs inconvel1l en tes de ordem or­
ganizacional. disciplinar e econômica, 
com tendências a agravar-se. se não 
forem tomadas as prOVidências indi­
cadas. 

A fixação de funções privativas dos 
diferentes postos a que se refere o 
arti!!o 2. o dO projeto de lei anexo, 
tem~ em vi~ta. tornar ma!.S ecoDômi­
ca a organização da Aeronáutica Por 
outro lado . o resta beleci mento dos iR­
terstlcios reQ'ula men ta"es par a pro­
moçõe, no Corpo de OficialS da Ae­
ronáutica. além de normalizar o aces­
so aos diferent.es posto.>. evitará que 
se l'eal1ze Hnedlatamente o preenchi-
mento dos efetivos propostos. ~ 

Nota-se. cortanto . que se trata de 
um Simples reajustamento de Qua­
dros, a fim de colocá -los em conch­
ções de atenderem as eXigências atu­
ais da Fõrça Aérea. sem que ISSO im­
plique em qualquer alteração de SUl. 

estruturação. 
Rio de Janeiro. 30 de março de 111411 

- EUr.ICO G DUTRA . 

Parecer da Comissão de Segur ança 
Nacional 

Mensagem pre-s! denCla l n . o 1l2,_ de S' 
d·~ março de 1949 

Concordante com os pontos de via­
ta do nobre rela tor, quero. en tretan­
to. ll.duzn algumas considerações Sô­

bre a mensa,gem em a preço. a gUISa doe 

• 
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1\ r MAPA DEMONS TRATIVO DA SITUAÇAJ DOS DIFERENTES QUADROS DO C. O. Aer. 

/ r, , ~ jV t \ 

I Qu~~rt 
'"' Efetivos Efetivos I 

,} (1'''', r Curso regular de formação Aumentos de efetivos Acesso máximo Observações 

\ 
previstos existentes 

I ~ I I I I I I 

~ ~ IF\ / UI, I I 

I 
I Número variá vel de s egunaos 

Q. Dj ~;e~ ~. 3;;j j I DL 6.194 - de 11- 1-44 I Tenentes . 
e 8- -41 Sim. DL 6.773 - de 7- 8-44 557 780 Tenente Brigadeiro 

V \ \ 
DL 9.849 - de 12- 9-46 I Ingressa no Quadro como 

I .. Asp!rante. 

I 
, 

I 

I 
O DL 5.539, de 2- 6-43 . prevê: 

Q. O. M. ........ ! De eto-Iel 3810 1.os Tenentes . ......... 10 
d 10-11-41 Sim. -- 48 90 Primeiro Tenente 2.os Tenentes .... _ ..... 38 

Ingressa no Quadro como 

I I Aspirante. 

I I I I I I O DL 6 .853. de 5-9-44. dis-I 
Q.1. G. ••....•. 1 Decreto-lei 47504, I I DL 5.574 - de 14- 6-43 I I pensou o Curso de For-

I 
de 29- 9-42 

I 
Não . 

I 
120 

I 
95 I Capitão I mação. 

DL 9 399 - de 21- 6-46 I I Ingressa no Quadro como 

I I Segundo Tenente. 
I 

I I I i 

I I Número variável Q. 1. Aer. ....... \ Derrpto· lei 3876 , de Segundos 
de 3-12-41 Sim. DL 8.1SO - de 19-11-45 130 228 I Brigadeiro I 

I I 
I I Tenentes. 

I I 
- I 

.) I 
I I 

Q. S. Aer. [' ~reto · lei 31172. I Ingressa no Quadro como 
de 2-12-41 Diploma. DL 7. 147 - de 12-12-44 149 154 Brigad€:ro I 

I 
Primeiro Tenente. 

I I 

I 

j 

'·1 

.. · .. ·1 

I , 
I I I 

I I . Ingressa no Quadro como 
Q . F. Aer. Dl'creto-lei 8380 I I 

Diploma . --
1 

15 12 Tenente Coronel I Primeiro Tenente. 
I de 17-12-4!i , I , I I 

I I I I 
Quadro QUfldro de Cape· I DL 9 .505 - de 23- 7-46, I Ingressa no como 

lães ....... ... . Decreto-lei B921 Ordenação. 

I 
16 

I 
13 Coronel I de 26- 1-46 I modifi rando o DL 8.921. Capitão. 

I 
iPr'o to n:...o::-18,..017 ~ .... - 1 

, 



• 

-- I 

de4:laração de voto e em justificação 
Qe ' um Substitutivo ao ante-proJE'to 
governamental o qual tenho a honra 
.te oferecer à apreclação da douta Co­
missão de Segurança Nacional. 

1 - Tâo senslvel aumento nos f'fe­
Uvas dos Quadro~ de OLC .. il'> <la Ae­
roná.utlca (472, para um t-OtaJ eXls­
lenrlf de 1 . 002 ) seria de supor hou­
vessem sido contempladas tôdas as 
funções, em conformidade com as ne­
~ssid~des atuais da arma e dos ser­
viços . Isto, que talvez tenha SIdo al­
eançado quanto aos qUadrO.> de AV::l ­
dores e aos de SaúdE' e de IntC!;de:l 
ela, parece, ficou desprl:"7~"", p,," <n 

tratando dos Mecânicos, ,. .'! 

E runguem de'5COnhece Cl'~. ; '''lO' 
daqueles pr:.mel.fOs. são os' ri1!' 511a~ 
delicadas especla lJdades os C, ~I.' 
maIs dil'et:1.mente ügados à eXIstênCIa 
reaJ e á eficácIa da aVlação. In<:um' 
be-lhe..< ' "':·~paro. 1 I'epa:'~~çãa C' J. 
regulagem dos motore- ~ ·~o trv'"S ,,<; 

aparelhos lootalados i10S a VloeS. de 
cujo funcionamentc preciso dependem 
li segurança d os vôos e o êxito das 
suas m'ssões na guerra. 

Sem o ~eu concurso. tudo o maIs 
!'>Ode falha.r no momento azado. 

FOI por certo, a's:m couslderanrlo. 
que o esclarecido relator propôs a 
criação do pôsto de capitão m?câm­
co. orgaruzando um Quadro p~ra as 
diferentes especialidad('s. COm um e!(:. 
uvo que se deve con~Jdcrar como um 
mtmmo para corrt'<ponder as neces­
SIdades atuais mais prementes. Mas 
não basta. Existem. alem dD.,~ FábJ'l. 
cas 'de materJaJ e das Oficll1as. onde 
Of' oficiaIS mecãnico.~ empregam as 
suas a tlvidades, p" rnllp's de Á Viação, 
em tôdas as Ba"t::S At;reas, e :mporta 
que, . em cada uma dela... haja peJo 
menos. um oficial com essa gradua- ~ 
ção como assstente imed:ato elo r..;s- , 
pectivo diretor , função que 0< regula­
men to.s atribuem a "::1 oficial enge-

'". nheiro de aeronáutica. 
2 - Vinte capitil-es mecânicos. para 

um efetivo que irá ascender, no te tal 
de todos os quadros da Aeronáutica 
a 1.474. e para atenderem às Y.1riadas 
e complexas funções por que devam 
se:r distr. buldos. representam menos 
a :n da do que é n~cessário atualmen-

pfe se complicando, fazem, 
ate agora, a carreira sem perspectivas 
pa:'a o futuro, num quadro llmitadis­
s!mo. Justo, porque os componen'~ 
ao Q.O.M. , a despeito de possurrerlll 
curso" especializados regu!ar~, COlll 
.xig j nci:l" _nálogas à o estabeJec.{}!l.\ 
nos diferentes regulamentos das vá­
nas &co1a" de Formação de Ofleiail 
das Fôrças Armadas, e apez.ar de o&­
nhec!mentos profissionais de que d&. 
oonstantemente provas, acham-se em 
coruilções de inferioridade, em re)açãll 
aos seus camaradas dos demais 'lua-

:-C's. Enquanto o dos O!.ciais de IR­
hntari.~ dp Guarda . criu{}o pelo De­
c.·el<J-]( . o ' 4.754, de 29-9-42, com­
)X'lrt.a cap·tães, para os quais, aliM, 
houve as malOres imciais. e o de Far­
m~. 1S de organ.zação recenie 
I Dt!C/t'LO-lei n. o 8.38<l. de 17-1245J 
as~egura acesso ate o elevado pôsfAl 
de ten,ente-coron e] r o d- tntendí'n­
rlfl que e. ~"'!'1 dUVIda, wn serv çe 
unpresdnoIVel, admite 4 coronei.l, 
com elevação proposta pura 7; o QU3-
dro de Mecânicos com 'uas d:ficíli­
mas e del1cadas especialidades. Imu­
ta as promoções ate o grau de ?ri­
r"': ro-T"nente o -qundo na escala 
ascendente da hierarquia militar. 

Os mapas I e n , mostr:\m bem essa. 
di paridade. 

3 - Mas ampl:ando. '1a fl)rma vo­
osta pelo ill1s+rf> relator da men.<a­

gem à qual 1am05 f) nr 0.0 '00 ('\ um 
qU3dro a5.SJIn Importante wrnar-se-á 
.mpel'lOSO admitlr·lhe um Chete. cer­
tlnFDT,e oflC.al supel'!or. as"lst!\lO por 
CiOI; outro.s de pa tente mfenor. 00 
qlla'$ serão. alem do mais .;eus subs­
tItutos evontuals. A~ D' '1~sões d~ ~e 
paro. Manutenção e Supr mente· de 
Material Aereo. Fotográf.co RádIo 
Aereo e as Oficinal' &'):'('c allz:lCa.>, 
pl"ee1oam ver a dlrecão (Ir chefes de 
J;!raciuação elevada OP i()n~a expen­
ênda e largos conhpc mne'o~ profls­
s~ona.s que se não embamrzm com 11.$ 

cre$centes d";culdade< ta tecni('a e <e 
ponham ma:s frauCJment' em con­
tHo ('orno Os Engenh'im' de AE'ro­
n~utica. 

Para qUe a Com's,ão de Segurança. 
Nacional seja melhol ef("areriàa 56-
br,p as razões que milHrrm em favor 
da ampliação qu(' pr0romos. oferece-
mos a título d-~ exemplo, a "egu!n te 
diocriminação de (uncõ":; em corre~-

~ e não acanetarão aumento de des­
pesa, tão vultoso que po.;,sa deter a 
adoção de medida assim necessária e 
jw;.ta. • Necessária. porque e forçoso 
e.<tlmular os oriciais dos primeiros 
l>O' tos. ainda moços, que lidam com 
uma técn:ca difícil e de in nterrupta 
evolução, sempre em progresso e sem-

pondéncla rOm o~ posto~ de oficirus 
mecân.('os, 00 quadro que dcsej[!m')s~. 

'" ,dotad" t: ' 
!,: 
~, ... 
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Q UADROS I Q.O.A. Q.O.M. Q.l.O. Q.l.Aex. Q.S Aer. Q.R.A61. 1 Q. C&pal.O.8i 

I I I 

I 
---,---- , 

1 Curso Diploma Curso Dip.oma I Diploma I 

I de Sgt. de I de I Ord~ 

I GinaslR Especial G1nasle.1 Medico ! Farmacêuticol 

I 
I I 

I ---------- -- - ... -- --- I 
I I 
I Mmimo 

EXIG1lliCIAS I de <> ano~ Sgt.I.C. I 
I na Esp~c 

I 

I 
, 

I --------- I 

I I I 
I Concurso 1 Concurso Concurso Concurso C r,ru,. u Concurso 

I I I I I 

I 1--------1 I ----------! I 

I I I I ... 
Curso Curso . Não Curso I I 

I I I 
----- --
I r-- ----

I I 
D sciplinas teóricas no I I 

Curso: I I , 
I ) 

Administração Militar .. 1 Sim I 
~{ro otogrametrua ., .) Sun PI 

I 
I 

AerodinQmlca ...... ····1 sun sun I 
Armas Aerea.- ..... · ... 1 S1m AR 
Armazenagem e Suprt..° . Slnl S1m I 

Balistlca lnt. e Extn.a .' S1m S!m AR 

I BomlJardelo e Tiro Aé .. 31m Sun AR 

C"'c. de canO.!. e Sim .'\R 

CalC Dif. e Integral .. SllII Sim Slm ) 

C:;n:c. Con~t. A V10es •• 0 • 
Sim ~V 

I 

Crt!C Const. Motorl6 .. I 31m AV I 
Cartogrofla 

Fin~" 
' I S1m .fl'T I 

Ciênciai daa I alm I 
Cinematoiraf18 ....... I SlrD FT 

• 



Comb. e Lubrificantes ./ 
Comunlcações .........• 1 
Contabl1l<iade . .' .•...... \ 
Defesa antI-aérea h •• •• 

Desenho lndustrtal ..•. 1 
DIreIto Aeronâutlco .... 1 
DireIto Civil e Adminis-I 

tratlvo ........ .. ...... / 
Direito Constitucional, 

Penal e Processual Mi-I 
Utar ...•.•.....•••.. 1 

Direito Internacional .. / 
Economia Industnal .... 1 
Elementos de Máquinas I 
Eletnc.dade ............ 1 
Eletrotecmca .......•.. \ 
Emprego de Fôrças Aé-

E1~~~go de' FÔrç"a's' 'T~~:I 
restres. . ...... .. . . 

Emprego de Fôrças Na-
vaIs ...........• 1 

Esta tlst1ca .......... ... , 
EqUipamento Elétrico el 

RádIo . ............. . 1 

ES~!!t~r.a~ã~ .. ~~. ~~~~~I 
Equlp. Av. R. Ft. T ... 1 
Explosi vos e Uases .... 1 
[o 'ab"lcaçáo e carrega-I 

menta de bOmbas ae-I 
re~ .... . . ....... 1 

Fabricação e carrega-I 
mento de torpedos el 
mlnas . . . . . .... ...... 1 

Fls ca .................. 1 

Sim 

Sim 

Sim 
Sim 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

• 
Sim 

Sim VO 

Sim 

Sim 
Sim AV 

SIm 
Sim VO 

Sim 
Sim AR 

S1m AR 

S1m AR 
Sim 

I 
'! 
I 
I 

I 
I 
t 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 

• 

SIm 

Sim 

Sim 

Sim 

( 

S1m 
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QUADROS \ Q.O.A. Q.O.M . ) Q.I.G. I Q .I.Aer. Q.S .Aer. Q .R.Aer . ( Q. Ca.pelAea , , 

I " 

, I I I Curso Diploma , Curso I Diploma Diploma 

I de ·Sgt . I , I de \ de I Ordenaçlio 
Ginasial Especial I I Ginasial , Méd:co FarmacêUtiCO) 

I I ( 
1----------1 I 1------1 I , I I I I I \ 

I Mínimo 
EXIG~NCIAS , de 5 anos I Sgt.I.C . 

I \ _~~ E~::~l I I I 
\ 

1--------, I 
\ 

, 
\ I Concurso I Concurso I Concurso Concurso I Concurso Concurso 

I 
I I I 1------1' 

I 
1-----1 

\ -I I \ 
I I Curso I Curso I Não Curso I I , I I I I , 1 I I 1 / , 

Fotoll'rafi a aérea .. .. .... 1 Sim I Sim FT I I I 1 
Francês . ... " , ......... 1 I Sim I I 1 I G eografia Econômica "1 , Slm 1 , 
n er"llPtrlr Ana llt lCII .. .. Sim I Sim AV I I I 1 
Ge-ometria Descritiva "1 Sun I 1 ! 
Hélices .. ... . , .. . . .. , .... I Sim I Sim 1 

I 
I 

Informação aérea , . . ... 1 Sim Sim I I I 
Inglês . ,' , .. , . . , . " . . .. / Sun I Sim I 1 1 
IJ"!~trumentos d e Bordo . I I I 
Lell'is lacão Trabalhistal I I 
Manutenção de Avião 'I Sim I Sim I I Ma'er1â 's empregados na 

I Aeronáutica , . . . . . , , I Sim 'Sim 
Mecâmca . . ....... . . . . . 1 Sim Sim I , 

I I I 

• • • 



Sim 
Mecânica Aplicada ..... \ \ 
MetalurgIa ·· . ·· · .···.··1 I 
MeteOrologia ........... 1 Sim I 
Na vegaçáo aérea ....... 1 Sim I 
Na vegação astronômica I S1m I Sim FT 
Orga nIzação e AdIlllms-1 I 

traçáo Pública .. . .... I I Sim 
Otica Aplicada · · .· · ····1 I 
Quun:c!t ............ : .. 1 Sim . , Sim VO 
Rádio .·· .. · . . . . ........ 1 Sim I Sim VO 

, I 
Curso: 

D isciplinas teóricas no I I 
RadlOgonlometrla ······1 I Sim VO 
Rildio-Recepça o .. .. . . . S lm VO 
RádIO-Tran smissão ··· ·1 I 
Ràct10tecnICa ... . . ..... . 
R edação Oficial ··· · ····1 I 
Res1~tência dos Mate-I 

r1alS . . • ....•. • •••• • I 
SIstemas E!étr:cos ., .. ) I 
S istl"mas HIdrául1cos '" I 
SUPrimento e Trans-

Sim 
S im 

Sim 

porte . .... ...... .. .. , I 
Teclilca do Matenal dei I I 

In ten dência ..... . .. , :1 S im I 
T écnIca de Subsistência I I 
Tecnologia . .. ...... . . . . / Sim Sim I 
Teoria do Motor . ... . . . SIm. ,I Sim AR I 
TpMno:JinàmlCa ···· ·· ··1 I I 
Visares · ·· ·· ··· · ·.· . . . . 1 I 

I , f I 

Sim 

Sim 

S im 
Sim 

S im 

rNG~so _ N O o-FC:-rc""'!A-L-AT-o-'-1 ---CAsp1r . , Aspir. I 2.0-Ten. _, __ o 

Curso ESPEc 'al ..... .. . . , --.,------';-, ------ -7,-----...,-. 
Pimi-Iõçãoapóso- curso'--_ -.--, I , 

Aspir. 

Acesso máú mo .. . . ... .. , T .Br1g.-,--l,o T~-I-- Capo , 
Brig. 

2.0 Ten. , 2. 0 Ten. 
Sim I Sim 

\ 1.0 Ten. , 10 Ten. 
Brig . --,-T. 0&1. Oel-.--

-; 
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AT'RIlt nçoES DOS DIFERENTES 
POS OS DO QUADRO DE OFI­

CIAIS MECANlCOS 

Tenente Coronel: 
1. Coordenador dos assuntos rela­

tivos a execuçao do:, ~ervlços atinen­
tes as especialldades dO Q . O. M., do 
qual é pnnclpal ~lem ,'nto de ligação 
junto as altas autoridades da Fôrça 
Aerea Brasl1eu'a, para fms de asSIStir 
ao Estado Maior da Aeronautlca 
(E. M. Aer . ) , Diretoria de Rotas 
Aéreas <D.A . Ae.). L>ll'I~toria do Ma­
terial da. Aeronáuüca (D .M Aer.) 
Diretoria do EnslllO tia Aeronautica 
(D.E. Aer.) e Altos Comandos nos 
assuntos referentes a . 

1. o) Inspeçao e contrôle de reparo. 
manutenção e suprlmemo do material 
aéreo e infra-estrutura dos órgãos de 
3 . o e 4 ." escalões: 

2. U) Interpretação de fotografias 
com objetivos "atlCOi; e estrategicos: 

3. o) Orientação dos .,ervlços de Rá­
dio-Radar e cnptognlfia. para segu­
ranÇa e sigilio dos serVlços de comu­
nicaçôes: 

4 U) Observação da util1zação dc 
material pelica e pirotéCnlco sob as 
diferentes condições di' emprêgo e efi­
ciência: 

5 O) Contrôle e planejamento da 
dü;tl'ihuição de public'lcnes técnicas e 
manuais de ensino téCnlco. 

MaJor: 
1. Chefe das Divisões de Reparo 

e Manutenção do Material Aéreo das 
Fábricas e Parques (4. o Escalão). do 
seguinte Materia!: 

a) Células e Grupos Moto-propul-
sores' 

b) 'Bélico: 
C) Rádio-Radar e Eletricidade' 
à) Fotográfico. ' 
2. Chefes dos DeT)ósitos de Mate­

rial técnico especializado' 
3. Chefe das Divisões de SuprI­

mento das Fábricas e Parques <4. 0 Es­
calão) . 

4. Chefe das Areas ele Contrôle de 
Tráfego Aéreo, Zonas Meteorológicas 
Comunicações, Serviços de Criptogra­
fia: 

5 Chefe dos Agruo~mentos Espe­
cializados. nas Unidades Escolas (Por­
tarias m. O 18 de 10-2-43 e 69, de 24 
de junho dI" 1947: 

6 Particioar de Comissões TécnI­
cas de TmmE'Ci'ío' 

7 . In:;tnltor' ou In~trlltor-Chefe 
(PortariM TlS o 18 rle 10-2-43 e 69. de 
24 de junho de 19471. 

Capitão: 
1. Chefe das oficinas Especializa­

das das f'abncas e Parques de: Mo­
tores, AViões, aéllces, Rádio-Radar , 
Eletricidade, Instrumentos. Armamen­
to, Bombardeio e Fotografia <4. o Es­
calã.o. ; 

2. Chefe das Seções de Reparo e 
Manutenção do Material Aéreo das 
Bases \3. U Escalão); 

3. Chefe dos Sub-Depósitos de 
Matenal Tecmco-Especializado: 

4. Chefe das Seções de Suprimen­
to do Material Aéreo das Bases (3. ° 
Escalão) : 

5. Chefe das Seções de Criptogra­
fia Aerofotogrametna, Laboratórios 
F'otograficos . Seçõe~ ae Treinamento 
SintétICO e de Llnk-Tramer; 

6. Exercer a função de Adjunto 
dos Majores Mecânicos : 

7. Participar de Comissões Técni­
cas de Inspeção: 

8. Instrutor ou Instrutor-Chefe 
(Portraias ns. ° 18, de 10-2-43 e 69, de 
24-6-47) . 

Tenente: 
1. Chefe das seçôes de Manuten­

ção das Esquadrilhas. Esquadras, Gru­
pos e Onidades-Escolas (2 . o Escalão); 

2 . Chefe das Seções de Material 
Bélico. Radio-Radar EletrICidade, Hé­
lices. Fotografia. Bombardeio e [ns­
trumentos das Bases, Grupos e Uni­
dades-Escolas: 

3 . Auxiliar os M'3.jores e Capitães 
Mecânicos nos 3 o e 4. o Escalões: 

4. Exercer a função de subalterno 
dos Agrul)~mentos Especializadcs das 
Unidades -Escolas: 

5 . Participar de Comissões Técru­
cas de Inspeção; 

6. Instrutor. 
4 - Considere-se agora quanto a') 

acréscimo de despeza que êsse au­
mE'nt,0 de efetivos acarrE'tarfl que 
das vagas. assim a bertal' no põ-to de 
Ca pitã o ~omE'nte 10 <dE'Zl poderão 
ser prE'enchidas imE'diatamente vis­
to como estE' número dE' Pnmpiros­
Tpnpntes do Quadro atual: e 111" os 
Sp!!\1ndo.~-Tenpnt.es. QtH' viE'rem 'l 
ocupar <À~ claros deixados por A~te'l 
últimos. tE'rão que espE'rar trtÕ- ano< . 
confol'me ficará re.<;t~ hp!pcidr:· oara 
s::tti.<;fa7.erem a~ rondir:ôps dn l11tpr<. 
tlrlQ lega! para a promocão. A!\SI!l1 
também será Quanto ao In E'rst!cio r1e 
doi~ anos que a lei pa.'i-~ará a ores­
crpver oara qUE' os nO\lo.< SpQ'unrlo.o -

T"P Fnt~s possam ascender ao põsto 
imediato. 



Os postos de Tenente-Coronel a 
Major s6 ficarão providos,. quando os 
Capitães recem-promovidos comple­
tarem, no pôsto, o tempo de estágIO 
da nova Lei. 

5 - Na conformidade das conside­
rações expendidas, apresentamos' o 
seguinte: 

SUBSTITUTIvo 

Art. 1.0 - Os quadros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica, em tempo de 
paz, passam a ter a segumte COnstl­
~uição: 

A) - Oficiais Generais 

I - Aviadores: 
Tenente-Brlgadeiro do Ar ... . 1 
M.ajores-Brigadelros do Ar 1 
BrIgadeiros do Ar ............. 12 

11 - Intendentes: 
Birgadeiro . .................... 1 

III - Médicos: 
Birgadeiro . . ....... . ......•.... 

B) - Quadro de Oficiais AVia-
dores 

Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . 35 
Tenentes-Coronéis . . . . . . 70 
Majores . ...... ..... ..... 120 
Capitães . .............. . 300 
Primeiros-Tenentes . ..... 300 
Segundos-Tenentes . ..... Variável 

C) - Quadro de Saúde da 
Aeronáutica 

Coronéis ..................... ./ 
Te~en~es-Coronéis . . . . . . • . . . . . 12 
Majores . ................. .•... 24 
Capitães . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . . 120 

!?) - Quadro de Intendência 
da Aeronáutica 

Coronéis ................. . 
Tenentes-Coronéis . . '" ..• 
Majores ................. . 
Capitães ................. . 
PrimeirOs-Tenentes . . .... . 
SegundOS-Tenentes . . .... . 

7 
12 
24 
60 

120 
Variável 

E) - Quadro de Farmacêuti-
. cos da Aeronáutica 

Tenente-Coronel . ................ 1 
Majores . ....... ........••..•.• 1 
Capitães ... .................. ..•.• 1 
Primeiros-Tenentes . ............. 8 

F) - Quadro de Infantaria de 
Guarda 

Capitães , ..................•...• 15 
Primeiros-Tenentes . ............ 35 
Segundos-Tenentes . ............ 70 

G) - Quadro de Ojiciai/l Me­
cânicos 

Tenente-Coronel . .... ........... 1 
Majores . ................. .••..• 2 
Capitães . .................•..... 20 

assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião .. . . • . . • 13 
Mecãnicos de Armamento ... 3 
Mecânicos de Rádio . .... . . . 3 
Fotógrafos . ................. 1 

PrimeirOS-Tenentes . ............ 155 
assim distribui dos : 

Mecãnicos de Avião ......... 40 
MecânJcos de Armamento '" 19 
Mecânicos de Rádio ........ 10 
Fotógrafos . ................. 5 

Segundos-Tenentes . ........... 110 

assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião ........ 60 
Mecânicos de Armamento . . 20 
Mecânicos de Rádio ........ 20 
Fotógrafos . ................. 10 

Art. 2.° - A designação das fun-
ções privativas dos diferentes postos 
dos Quadros de que trata o artigo 1.", 
será feita em decreto baixado Delo 
Presidente da República, atendldas as 
possibilidades orçamentárias e à Lei 
de Fixação de Fõrças, e tendo em VlS­
ta que, somente em SUbstituições 
eventuais e temporárias, poderão ofi­
ciais de um pôsto qualquer exercer 
funções de pôsto superior. 

Art. 3.° - Fica revogado o Decre­
to-lei n.O 25.315, de 3 de agõ.~to de 
1948, que dispõe sôbre interstício p~_ 
ra as promoções no Corpo de OfI­
ciais da Aeronáutica. 

Art. 4.° - A presente Lei entrará. 
em vigor na data da sua publicacão. 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Sala de Reunião da Comissão de 
Segurança Nacional, 18 de maio de 
1949. - Euclydes Figueiredo Relato~ 
e presidente em exerc1cio. - Coara~t 
Nunes. - Fernando Flores. - Osono 
Tuiuti. - Rocha Ribas . _ Humbe~­
to Moura. - Abelardo Mata. - Fr€l­
tas Diniz. - Adelmar Rocha. - Bias 
FOrtes. 

VOTO DO SR. BlAS FORTES 
PARECER 

Restituindo à Comissão de Segu­
rança Nacional a Mensagem n. 112 
do Sr . Presidente da RepúbI:lcll.: 
acompanhada do anteprojeto de lel 
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de fixação dos efetivos dos Quadros 
do Corpo de OficiaIS da Aeronáu~lca 
e as tunções privativas dos diferen­
tes pastos, o faço com o seguinte pa­
recer : 

A Lei n . 196 de 26 de dezembro ·ie 
11147 fixou as Fôrças de terra. mar e 
ar para o tempo de paz. Ficou pre­
visto no art. 4 letra a. da referida leI 
que "as Fôrças Aéreas compreenderão 
- os oficiais da Aeronáutica ativa. 
constantes dos diversos Quadros, de 

Postos Hierárquicos 

'Quadro de oficiais 
aviadores : 

I 
I 
I 
I 
1 

Coronel . ...... .. . ..••. .•... • •• •.•• • 1 
Ten . Coronel ..... ............ .. .. 1 
Major . . . .. . .. . •. .. .•• • . •.. . •• ••. •. 1 
Capitão • • • • • • •• . • • • ••••••• • ••••• • •• 1 
1.0 Tenente . . . ... .. .. .. ..... . . ... .. . ! 

Quadro de Saúde da Aeronáutica: 1 
Coronéis .... ...... ...... .. . ..... i 
Ten. Coronéis . ...... . .. ... .... .... 1 
MajOres . •••.••• •• .• . • •••. .•• . ••• .•• 1 
capitães ... . .•••... ..•• • ••. . . ••..•• 1 
Primeiros Tenentes . ............. .. . 1 

de Intendência 1 Quadro 
da Aeronáutica: 1 

Coronéis . . . ... -- . • • •. . •• •• • . .. .•• .• 1 
Tenentes Coronéis ... ...... ...... ... 1 
Majores . •....•••••• •• . .• • • • • ••.• • • • 1 
Ca'Pitães ..• . .. . .. • . • . • •. .. .•. . . . 1 
Primeiros Tenentes ... ... . . .. ...... . 1 
Segundos Tenentes .. .... .... ....... 1 
Quadro de Farmacêuticos da 1 

Aeronáutica: I 
Tenent.e Coronel . .. .. ... . . .. . .... ... ! 
MalOTes ••• ••. • .• ••••• • ••• •• • •• • • • •• 1 
Capitães . .••• . •• ••.. .•.• ••• 1 
Primeiros Tenentes .... .. .......... . 1 
Quadro df.> Infantaria da 1 

Af.>ronáutica: I 
Cspitã.es ....... . •. .• .•• .. .. • •.. . •• 1 
Primeiros 'l'f.>nentes .... ........ .. ... 1 
~el!'1HldO!' Tf.>nentes .. . .. ...... . ..... 1 
Quaõro de Oficiais I 

Mecânicos : , 
Canitães ...... . . ... .. ............ 1 

&~!;Im distribuldo.s : 
'M'f.>rAnlcos de Aviação .. .. . ....... 1 
VerA.nico dI' ArmRmento .. .. .. .. .. . 1 
Mf'rAnj('o.~ de Rádio .... .. .... . . .. .. 1 

acôrdo, quanto ao número. com a.s 
exigências da Organização da FOr-;a 
Aérea Brasileira em tempo de paz". 
E' de se salientar que os efetivos dos 
Quadros dos Corpos de Oficiais da 
Aeronáutica continuar, os mesmos de 
1944. apesar da insuficiência veri­
ficada já naquêle tempo. 

Para melhor compreensãa do assun­
to, alinhamos abaixo o efetivo do 
Quadro atual e ao seu lado, o efetivo 
propOsto : 

Efetivo 
\ Aumenw atual da Proposto 

F. A. B. 1 
1 , 
I 
I 
1 

204 354 I :511 
40 70 t 30 
80 120 I 40 

200 300 I 100 
200 300 I 100 

1 
4 7 I 3 

10 12 1 I 
15 2.4 I :1 
45 80 I 35 
75 120 I 45 

I 
4 7 t 3 
8 12 1 • 

16 24 I 8 
42 60 I 18 
60 120 t GO 

1 
t 
1 

1 1 1 
2 2 1 
4 4 1 
8 8 1 

1 
\ 

15 15 t 
3;; 35 1 
70 70 I 

1 
t 
t 

20 t- 11 
13 I 

3 I 
3 1 

Pot.6~afos ..• .• ••• •.. • .• •• •.• • 1 1 I. 
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Postos Hierárquico.s 
1 
I 
I 

Pr· . T t .I ImelI'OS enen es ......... . . . ..... I 
assim distribuídos: .............. / 

Mecânicos de Avião ............... . 
Mecânicos de Armamento .......... 1 
Mecânicos de Rádio ............. .. 
Fotógrafos ................•........ j 
Segundos Tenentes ................. 1 

asis distribu1dos: ................. 1 
Mecânicos de Avião ............ . .... I 
Mecânicos de Armamento .......... I 
Mecânicos de Rádio ................ 1 
Fotógrafos 4 •••••••••••••••• • ••• • •• • : 

Com pulsando as Leis de organiza­
ção da F. A. B . verifica-se desde logo 
uma anomalia interessante, no tocan­
te ao quadro de Oficiais Generais. 
pois não se encontram especificadas 
as funções privativas do pôs ta de Ma­
gadeiro. são em número menor que 
as do efetivo atual . 

No tocante aos outros postos, uma 
análise mesmo superficial. mostra 
que os efetivas necessários para aten­
der à.s funções atualmente existentes. 
são muito superiores aos que agora 
são solicitados pelo Govêrno . 

Não obstante êste aumento de qua­
dro, de coronéis para baixa, ainda 
existirão funções de coronel ou ten. 
cel. nara as quais não existirão ofi­
ciais dessas graduações e que, por­
tanto, terão de ser desempenhadas 
por oficiais menos graduados. Nessas 
que a presente altera~ão visa a eco­
condiçtles. a alegação do Govêrno de 
notnía, isto é. não trará aumento de 
despesa só poderá verificar-se caso 
seja Imediatamente feit.a uma modi­
ficação em algumas dessas funçõf's, 
permitindo-se que as de Coron~ ;lor 
exemplo, sejam desempenhadaSi:Úl.W­
ferentemente por coronéis ou fi~ 
coronéis; as de tenente coron - ~ 
tenente coronel ou major e assimf SU­
cessivamente. . ~". 

Torna-se. alem disso, obrigalÍóáÕ' 
especificar que as funções do ~ 
de Brigadeiro só sejam desempenhà­
das realmente por Brigadeiro. a fim 
de se evitar que Coronéis assUll'Ullll 
tais funções e recebam todos os pro­
veitos dêsse pôsto superior o que 
causará um deseqUiUbr!o orçamen­
tário em 'face do aumento agora pro- i!' 

Efetivo 
atual ds 
F. A. B. 

10 

38 

Proposto 

65 
40 
10 

5 
110 

60 
2Q 
20 
10 

,..,. 

15 

posto. No caso de não existir Bri­
gadeiro disponlvel para a função 
vaga. o Govêrno deverá providen­
ciar. imediatamente. <ua mudança 
para põsto imediatamente inferior: 

Parece-me. também, necessário evi­
tar que OficiaiS subalternos (Capitães 
ou 1.0 Tenentes) venham a desem­
penhar funções de Coronel ou Te­
nente Coronel, como j8 tem acon­
tecido. com grave preJuizo para o 
serviço. visto como Primeiros Te­
nentes ou Capitães modernos. com 
4 ou 5 anos de OficiaiS. não possuem 
o tiroc1nIo suficiente para desempe­
nhar à perfelçáo funções da mais al­
ta responsabilidade. 

Quanto á questão do Interstício, o 
pro.ieto Lei proposto visa na reali­
dade restabelecer os interstlcios re­
gulamentares de que trato o Decreto 
n . 8.261 de 20 de novembro de 1941. 
pois a Lei proposta revoga o Decre­
to n. 25 .315 de 3 de agõsto de 1948. 
Esse Decreto 25.315 manteve até 31 
de julho de 19"49. os intersticios es­
tabelecidos pelo Decreto n. 23.162 
de 6 de junho de 1947. Este Decre­
to n. 23.162. foi o que manteve até 
31 de dezembro de 1947 os interstí­
cios estabelecidos pelo Decreto nú­
mero 20.332 de 5 de janeiro de 1946. 
E.ste Decreto 20.332 foi o que estabe­
leceu os intersticios atualmente em 
vigor e está assim redigido: 

~i\rt. 1.0 - Os interstícios de pôs­
" o Corpo de Oficiais de Aeronáu­

~~~.até 31 de dezembro findo, fi­
. "reduzidos para um ano e meio 

IQS ~1gos 7.°, 8.° e g.o e. para liDl.F . . . anos os previstos na letra(!54 . 

~ ... "'_"'.<O 
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ano e meio. os estipulados na letra a 
dos artigos 10 e 11 e no artigo 12. 
do Regulamento aprovado pelo De­
creto n. 8.761, de 20 de novembro 
de 194] 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará 
em vigor na data dl' sua publicação, 
revogadas as dispcslções em contrá­
rio". 

Como já vimos. foram os sucessi­
vos Decretos 23.162 e 25.315 que con­
servaram em vigor até hoje os inters­
ticios acima. A re"ogação do De­
creto 25.315 implicará na anulação 
dos Decretos 23.162 e 20.332 e. ('on­
sequentemente. o restabelecimento 
das exigências do Decreto inicial nú­
mero 8.261. 

Como pràticamente cxistem hoje 
oficiais em numero suficiente para o 
preenchimento dos quadros de aces­
so para essas promoções ao põsto 
8upenor. e que possuem o intersti­
cio regulamentar estabelecido pelo 
Decreto n. 8 261 de 20 de novembro 
de 1941. o artigo 3.0 do projeto pro­
posto parece-me oportuno Justo e 
necessário. evitand-se desse mOdo que 
possam concorrer a essas novas pro­
moções Oficias mtúto modernos com 
intersticiode 1 ano ou 1 ano ~ meiO 
a.penas. quando já existem OfICiaiS 
com 4. 5 e até 6 anos de intersticIO 
no pâsto. 

Pareceu-me injusta a situação de 
inferioridade em que se encontram 
os Oficiais mecânicos. em face aos 
d.e Infantaria de Guarda. Estes úl­
tImos podem ser promovidos até o 
pôsto de Capitães. quando os Ofi­
ciais mecânicos s6 vão até Primei­
ros Tenentes. 

Aos Oficiais de Infantaria de 
Guarda, também recrutados entre 
Sargentos, não se eXIgem cursos es­
peciais de formação. e, no entanto, 
podem s~r pron:,ovidos até o pôsto 
de capitão. Nao me parece justo 
que se negue aos oficiais mecânicos 
o acesso até êsse posto. pois êles fo­
ram recrutados entre os antigos sar­
gentos mecânicos, obrigadOS de in1-
c!o a um curso especializado. e s6 
880 promovidos a 2.0 tenente mecâ­
nico apÓs um outro curso rigoroso. 
feito na Escola de Especialistas da 
Aeronáutica <Galeão). 

Por isso. sugiro que seja acrescen­
tado um art!go 4.° ao projeto citado, 
para permitu o acesso dos Oficiais 
mecânicos ao põsto de Capitão, con­
dicionando porém esse acesso (não 
8JÓ para os oficiais mecânicos como 

também para óS de Infantaria' dI" 
Guarda) a aprovação prévia em um 
curso d eaperfeiçoamento a ser cria­
do em Escola Subordinada à Dirpto­
ria de Ensmo da Aeronáutica Res­
peitando as devidas proporções en­
tre esses dOlS quadros. é que sugIro 
que sejam criados 20 postos de capi­
tão, no quadro de Oficiais Mecâ­
nicos. 

CONCLUSÃO 
Tendo eIn vista o presente estudo, 

meu parecer é o seguinte: 
1) - que se tornou eVidente a ne­

cessidade de uma reorganização ge­
ral do Ministério da Aeronáutica a 
fim de que sejam clarament eespe­
clficadas as (unções privativas de 
cada posto da escala hierarquica. e 
remodelado o seu Quadro em fun­
ção dessa reorganização. 

2) - que o acréscimo agora pro­
posto pelo Govêrno é inferior à pr6-
prla necessidade atual da F A B e. 
além disso. poderá ser concedido sem 
aumento prátiCO de despesa. caso se 
respeite o que sugerimos no item 3 
seguinte; 1" 

3 - que o artigo 2.0 do projeto de 
Lei proposto. tenha uma redação 
mais positiva, a fim de que se evite 
na realidade. o desemprnho d fun~ 
ções superiores por oficiais de pa.­
tente inferior. 

Propomos como substitutivo para 
aquelc artigo 2.0 o seguinte: 

"Art. 2.0 - A fixação das funçõe!: 
privativas dos diferentes postos dos 
QQuadros, de que tratar o artigo 1.0, 
será feita em Decretos baixadoS' pelo 
Presidente da República. atendidas 
as possibilidades orçamentárias e a 
Lei de fixação de fôrças. 

§ 1.0 _ As funções de Bri,l;;ldeiro 
só poderão ser desempenhadas por 
oficiais generais da F. A. B. QuandO 
houver falta de Oficial General para 
essa função. o Govêrno providen­
ciará a imediata expedição de um 
Decreto alterando-a, embora provi­
soriamente. para o põsto imediata­
mente inferior. 

§ 2.0 - Não será ainda permiti­
da. até que seja feita a reorganiza­
ção do Ministério da Aeronáutica o 
desempenho de função superior de 
Comando. por Oficial mesmo de 
põsto imediatamente inferior. Quan­
do não existir Oficial desse põsto. a 
função deverá ser imediatamente al­
terada. por Decreto do Executivo, 
salvo quando ocorrer evidente 1m-
possibilldade hierárqulca.-



3.0 - Não será permitido que 
oficiais subalternos possam desem­
penhar funções priva~ivas de coro­
néis ou tenente-coronéis". 

Quanto ao artIgo 3.°, sugiro que 
trata de uma redução de intersticio 
de redação mais clara, a fim de não 
legal, quando justamente é o con­
dar impressâo ao público de que se 
trárlo que muito oportunamente se 
procura obter. 

E' a seguinte a redaçâo que pro­
ponho para esse Art. 3. 0 : 

"Art. 3.° - Fica revogado o De­
creto n. 25.315 de 3 de agôsto de 1948 
passando pois a vigorar aS inters­
t1clo regulamentares de que trata o 
Decreto n . 8.261 de 20 de novem­
bro de 1941". 

Sugiro ainda a inclusão de um Ar­
tigo 4.° sôbre o acesso dos oficiais 
mecârucos :;'0 posto de capitão. e as­
sim redigido: 

"Art. 4.° - Os oficiais mecãni­
cos terão acesso ao posto de Capitão 
à semelhança do que acontece com 
os oficials de Infantaria de Guarda. 

Paragraf unico. - Para a promo­
ção ao pôsto de capitão os OficiaIs 
mecânicos e os de Infantaria de 
Guarda rteverão ter sido aprovados 
em um curso de aperfeiçoamento a 
ser estabelecido em Escola subor­
dinada à Diretoria do Ensino da Ae­
ronáutir.a" . 

Com as alterações acima s:.lgeridas 
sou de parecer que o projeto Lei 
proposto atende aos interêsses da 
Aeronáutica e do BrasIl. pràtica­
mente sem aumento de despesa. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1949. - Bia.~ Fortes. relator. 

Parecer da Comissão de Finanças 
RELATÓRIO FINAL 

N.o 585 

Examinando detidamente as emen­
das apresentadas nesta Comissão 
pelos meus nobres COlegas Café Fi­
lho. Altamirando Requião e Osvaldo 
Lima, resolvi, antes de formular o 
meu pronunciamento definitivo Sô­
bre a matéria de que trata a Men­
sagem numero 112. e em face das 
modificações sugeridas por essas 
emendas. consultar mais uma vez 
junto ao. Gabinete do titular da Pas­
ta da AeronáutIca. sôbre a viabili­
dade das mOdificações propostas. 

Verlflquel que as emendas apre­
sentaaas VIriam. se aceitas. ampliar 
setores do Quadro de Oficiais da 

-
Aeronáutica. daí advindo malorea 
possibilIdades tecnicas para o desen­
volvimentos do serviço. 

Dessa consulta e atendendo à na­
tureza das Justificativas constantes 
das refendas emendas, cheguei à 
conclusão de qUe seria necessárIO re­
jeItar poucas emendas e aprovar ou­
tras, em maIOr numero, adaptando­
as ao critérIO já adotdo por mim, 
na qualidade de Redator , no meu 
primeIroparecer . 
I'LOlf'lrO parecer. 

Dest'arte, e procurando harmoni­
zar os pontos de vista aceitáveIS Sô­
bre o assunto, jUlguei oportuno re­
digir um .5ubstitutlvo que consoli­
dasse o melhor tratamento possivel 
a ser dado ao projeto. 

O SUbstitutIVO. que a segUir apre­
sentarei á Comissão inclui. outros­
sim. a criação de um pôsto de Major 
Brigadeiro e dois de BrIgadeiro. 

Essa medida, que me ocorreu du­
rante o reexame a que procedi. se 
justifica pela necessidade de dar nú­
mero a Oficiais Generais que inde­
Vidamente. estão agregados ao res­
pectivo Quadro por falta de número. 

SUBSTITUTIVO 
Artigo 1.0 - O~ quadros do Corpo 

de Oficiais da Aeronáutica, em tem­
po dE' paz, passam a ter a seguinte 
constitwção: 

A) Oficiais G€nerais 
I - Aviadores : 

Tenente Brigadeiro do Ar 
MaJores Brigadf'iros do 

Ar ................. .. 
Bl'lgadeiros do Ar ..... . 

TI - Intender:tes: 
Brigadeiro ............ . 

In - Médicos: 
Briga{\eiro .. ... ....... . 

B) Quadro de Oficiais 
Coronew 
Tenentes 
Majorf's 
Capltã.es 
Primeiros 
Segundos 

Coroneis ..... . 

Tenentes .... . 
Ten'enes .. .. . 

C) Quadro de Oficiais 
tes 

Coronels ..... . ........ . 
Tenentes Coroneis . .. . 

MaJores .............. . 
Capitães ..... . ...... . . . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tentenes ..... 

1 

i 
14 

1 

1 

Aviadores 
4() 

70 
150 
350 
350 

Variável 
Intenden-
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D) Quadro de Oficiais Médicos 
Coroneis ...... ... . .. ... 8 
Tenen~ CoroI:.t'is . . .. . 20 
Majores . . ... . .. . . . ... . . 42 
Capitães . . . . . . . .... . . 100 
Primt'IIOS Tenentes 100 

E) Quadro de OflclalS Farma­
cêutlcos 

Tenen te Coronel .... . . . . 
Majores . . ... .. . .... .. . 
Capltães .. . ...... .. ... . 
Primeiros Tenentes . ... . 

F) Quadro de Oficiais 
fantaria dI' Guarda 

Majores ..... .. ..... . . . 
Ca pitães ......... . .... . 
P r imeiros Tenent~ 
Segundos Ter:entes 

G) Quadro de Oficiais 
listas em Avião 

Majores .... .. ........ . 
CapitãRs ..... . ....... . 
PrImeIros Tenen' es 
SegundOS Ten' enes ..... 

1 
;:I 

4 
8 

de 1n-

a 
lo 
50 
50 

a 
16 
40 

Variável 

H) Quadros de Oficiais 
listas em Armamento 

Especla-

Majores . . ..... . . .. ... 2 
Capitães ...... .. . . .•.. 5 
Primeira<: Tenentes 15 
SegundOS Tenentes ...... Variável 

n Quadro dI' O ticlais Esp.ecialls­
tas em Comunicações 

~jores . . . .... . .. . ... . 
Capitães ... . .. . . . . ... . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Ten'enes . .... 

J) Quadro de Oficiais 
tas em Fotografia 

Majores ... . ..... . .... . 
Capitães ........ . . . .. . 
Primt'iros Tenen tes 
Segundos Ten'enes ... . . 

2 
9 

30 
Variável 

Especialis-

1 
3 

15 
Variável 

K) Quadro de Oficia.ill Especia-
listas em Meteorologia 

Majores . .... .. ..... . .. 1 
Capitães .... .. .. . . .. .. 5 
Primeiros Tenentes 10 
Segundos Ten enes ... . . Variável 

L) Quadro de Oficiais Especialis­
tas f'm Contrôle de Tráfego 
Aéreo 

Majores .. . .... . . . .... 1 
Capitães ...... . ....... 6 
Primeiros Tenentes ..... 20 
Segundos Ten'enes .. . .. Variável 

Artigo 2.° - Passarão compulsó­
riamente para oc Quadros de O!l-

Lote: 26 Caixa: 209 
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ClalS Especialistas em Avião . arma­
mento, Comur.lcaçÔ!'s, Fotografia, 
respectlVamen e, com os direitos e 
vantagerIS dO QU:1dro de ongem, os 
atuais OficlalS e Aspirantes a Ofi­
cial Mt'câmco de A V1ão, Mecâmcos 
de Armamento, MecânICOS de Rádio, 
Fotógrafos, p01:SUldores de Curso de 
Oficial Recâmco. 

Artlgo 3.° - O Poder Executivo 
regulamentará o rf'crutamento. a for­
mação e o acesso dos OfiClalS dos 
Quadros de OflClaIS Especialistas . 

Arigo 4.0 _ A designação das fun­
ções privativas dos diferentes poSt06 
dos Qua{\ros de que trata o artigo 
1.0 st'ra feita em Decreto balxado 
pelO Poder Executivo atendidas as 
possibilidades orçamentárias e a Lei 
de Flxaçâo de Fôrças. 

Artigo 5.° - As despesas decorren­
tes da presente lel correrão à conta 
das dotaçôes orçamen:arias próprias. 

Artigo 6.0 - A pr&ente Lei en­
trará em vigor na data da publica­
ção. 

Artigo 7.° - Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 

Sala "Antõmo Carlos", em 16 de 
novt'mbro de 1949. - Dioclecio Du­
arte, Relator . 

PARECER 

A Comi..<;são de Finanças opino pelA 
aprovação do sUbstltu ivo cOrIStante 
do pal'ecer do Relator. 

Sala "Ar.tõmo Carlos " . em 22 de 
novembro de 1949. - Horacio Lafer, 
Presidente. - Dioclécl0 DUltrte, Re­
la tor. - Toledo Piza . - Israel Pi­
nhetro. _ Duque Mesquita . - Raul 
Barbosa. - Lette Neto . - AgostI­
nho Monteiro. - João Cleopha.s, com 
res ·"içÕ€s. - ponce de Arruda. -
Mário Brant. - Café /i'ilfw, com res­
trtções Orlancto Brasil. LauTO 
LOpes. com restrições. 
EMENDAS DE PAUTA A QUE SE 

REFEREM OS PARECER~ 

Substitut ivo 

N.o 1 

Cria novos quadros no Co:-po de 
Oficiais da Aeronáutica. fixa JS efe­
tivos dos diversos luadros e dá .)11trall 
providências. 

Art. 1.0 - O Corpo de OftciaJ.3 da 
Aeronáutlca passa a ser cor.s!..1.nido 
dos seguintes quadros: 

_ Quadro de Oficiais Gerais; 
_ Quadro de Oficiais AViad.'re.;; 
_ ~U.ldro de IntendênCia dI> Aero­

nática; 
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- Quadro de Saúde da At!ro!lau­
tica ; 

- Quadro de Farmacêuticos "la Ae­
Ianáutica; 

- ~uadro de OficiaIs Tec!11 A );; de 
Avião; 

- Quadro de OficIais Técn':rl<) de 
Armamen to: 

- Quadro de Ohclals ~'ecru l'Qií de 
Comurucações; 

- ~u.aaro de Oficiais Técn!<'o.:, de 
FO' ograf1a; 

- QUi:t Jro de Oi:('Jals Técruc'Q., de 
MeteorologIa; 

- Quadro de OficIa is TécnI\!~ de 
Contrêle de Tráfego Aéreo: 

- Quadro de Infantaria ele Uuarela; 
- Quadro de Oriciais de Ad IUulS-

tração . 
Art. 2.° - Os quad.ros con~,,,_·t,~lõ uO 

arti!;o 1.0 tem a seguinte C.>ruut.Ul­
ção: 

A - Quadro de Oficiais Gerais; 
I - Aviadores . 
Tenente Brigadeiro do Ar - l. 
Majores Brigadeiros do Ar - I . 
Brigadeiros dc Ar - 14. 
II - Intendentes: 
Brigadeiro - 1 . 
IH - Médicos: 
Brigadeiro - 1. 
B - Quadros de Oficiais Aviado-

res: 
Coronéis - 42. 
Tenentes Coronéis 80 . 
Majores - 150. 
CapItã€.> - 350. 
Primeiros Tenentes - 350 . 
Segundos Tenen: es - 400 . 
C - Quadro de Intendência .a: Ae-

ronáutica: 
Coronéis - 8. 
Tenentes Coronéis 16 . 
Majores - 30 . 
C~pitães - 90. 
Primeiros Tenentes - 120 . 
Segundos Tenentes 80 . 
D - Quadro de Saúde da '\ero-

náutica: 
Coronéis - 8 . 
Tenentes Coroneis - 20 . 
Majores - 42. 
Capitães - 120. 
Primeiros tenentes - 120 . 
E - Quadro de FarmacêutIco.; da 

Aeronáutica: 
Tenente Coronel - 1. 
Majores - 2. 
Capltjles - 4. 
Primeiros Tenentes _ 8. 
F - Quadro úe Oficiai~ TécTu\,,()S de 

Aviação: 
Majores - 4. 
Capitães - 12. 
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Prime ros Tenentes - 40. 
Segundos Tenences - 40 . 
G - Quadro de Oficiais Tec-:.:cu~ _e 

Armamento: 
Major - 1. 
Capitães - 3. 
Pruneiros Tenentes - 10. 
Segundos Tenemes - 10 .. 
H - Quadro de OficIaiS Tecr..l·~ '';' 'le 

Comurucações: 
Majores - 3 . 
Capit ... es - 9. 
Primeiros Tene_lCes 30 . 
Segundos Tenentes - 30 . 
1 - Quadro de OfiCIaiS Té<.!llcu<> de 

Fotografia: 
.. \.iajor - 1. 
CapItães - 3 . 
Primt:;lros Te.nentes a. 
~egundos Tenentes - 8 
J - Quadro .. c üIlCia~ Te("1.1cU:' ele 

Meteorologia: 
Majores - 2. 
Capitães - 7 . 
Primeiros Tenentes - 25 . 
Segundos Tenentes - 25 . 
L - Quadro de On-::la', récnlc;...., ae 

Contlõle de Tráfego Aereo : 
Majores - 2. 
Capnaes - 6 . 
Primeiros Tenentes - 20 . 
Segundos Teneme.s - 20 . 
JI - Quadro de ~nfanLa J'la de (y Il_-

da: 
Capitães - 15 . 
PrimeIros Tene.n "es - 45 . 
Segundos Tenentes - 45 . 
N - Quadro de Oflc:aL:, de ""umi-

nistração: 
Pruneiros Tenentes 100 . 
Segundos Tenentes - 150 
Art 3.° - Passam obrigatÓriame:1t.e 

para às quadro, p ,)~ ... lal.' Tec:1,'>"'" ae 
Avião, de armamento. <"j f COfYl ,lnlf'a­

ções e de fotografia. respecjivam~::te 
os atuais oficiais mecânicos de _a v,!ao 
mecânIcas de armamento . mecamcos 
de ráaio e fotógrafos, os quais posi;uam 
o curso de Oficiais Mecânicos (C. O. 
M . ). _ 

Art. 4.° - O curso de ofICIaiS meca­
nicos passa a se Jel'OlJ1lIla r ;:~:' v d e 
Oficiais Técnicos de A(ron'lat~ · ,,,, 

Art . 5.° - O ? n::ei EX E'c'~t ; VJ re­
gulará. o recruta,nent.o p a fO'·,I.áçaIJ 
dos oficlais dos quadro!' de Gff.lIl"O.s 
l!C meteorologia, de contrõJe de trafe.go 
aéreo, e de admini~tração, êste,., ul­
timos devendo provIr do quadro de 
escreventes, e obrig:tdos todos as cur ­
so regular de formação de oficnJ..:. . 

Art. 6.° - Nos diferentes quadros de 
oficiais técnicos, as promoções ~ pôs-
to d. ,"pUão " t,,'o m.tad. po, '~ 
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t.iguidade e metade por mereclIcen­
to; as promc\'ões a major serav tur.!.9s 
por merecimento. . 

Art. 7.0 
- Os f1tuais Of1C'lfllS ,P!a­

dores da categoria de engenheiros pas­
sam a tomar nunl,'ro IH .. '> 1 e, >-'0· .... ;! 's 
quadros, cülocado~ :la e~C:l b '1I"'àr­
qUica conforme H'~~ '1l1 t !!,Uld,.,j·;s e 
conCJrrem nOrmnl!lll' lte ao a('C'.,o em 
igualdade de condições com os seus 
pares. satisfE'ito,·, .C5 mp',~mr.s r':'1U1SI­
tos legais; ocupamo vaga flC:\:1do re­
voga do o artigo 3.0 e seu parag 'a' C' 1." 
do Decreto-lei na 3 836, de 18 ae no­
vembro de 1941. no que lhe? .!1'7 -c.~­
pei'o. 

Art. 8.0 
- O Poder Executiv:> [Xl!­

xará decreto de d!'ngnac:1O cln~ . U~ ~'õe:; 
priv:ltivas dcs diferentE'< nc' ,. ''1S 
quadros dE' que trata o i' rtI';O ~." ,'e 
acôrdo com as leis e c]('cretos :ie 01'­

ganização do Mini,té:'io da Aer lJ1~U­
tica, 

Art. 9,0 - Fi-ca rf'\'o?,1do o Jec!et!> 
n, ° 25.315. de 3 de agõsto de 19<,8. que 
d' .nõe sôbre intn·,ticio para lJWmo. 
tica. 
~iio no Cor~(l df' Ofi~;a;o c'a Ae:·()J.~u-

Ar'. 10.0 - Fic[, em e:ctinção 0 ,<'.la­
dro de oficiais mE'cânico~ cri8do peli> 
DE'::rrto-!pj n,a 3. Sla. de 10 de n:Vl:m­
bro de 1941. 

Art. 11.° - A presente I~i p."r,rara 
em vigôr na dta d€? SUa pUblLctção. 
revogadas as disposit;ões em ~o<1trá­
rio. - José AllQUsto. 

Justificação 

O Senhor Presidente da H.ep(Iblica. 
em mensagem n.o 12. de 30 dE' março 
de 1949. enviou à Câmara do,~ Depu­
tados anteprojeto de lei fixando "00 
efetivos dos Quadros do Cnrr>o de 
Oficiaisda Aeronáutica p as "unções 
privativas dos diferente~ o.)stos ,. 

2. O projeto foi organiz'ldo como 
medida de emergência a ser adota­
<ia pelo Executivo. com base no ar­
tigo 4°. alínea a da Lei de fix-acão 
de fôrças; como ato do Legislativo. 
no entanto. está longe de ,~CI.jshzer 
ao mInimo de necessidades da Fôr­
ça Aérea Brasileira. 

3. A mensagem cita os org~nismos 
criados. bem como o desenvolvimen_ 
to de outros, a partir de 1944. não 
sendo pois, necessário insl"Ur no 
assunto. qu&nto ao aumento de ofi-
ciais nos quadros exi~tent.',;. Há. 
entretanto. a considerar ::lUe uma 
legislação apressada de gU'f:'rra cliou 
um s6 quadro de oficiais IDo><'ânicos 
para quatro especialidades diferen­
tes e limitou o aces~o ao posto de 

Lote: 26 Caixa: 209 

PL N° 1080/1949 

32 

primeiro tenente. em dpsacôrdo com 
as necessidades da Fõrça Aérea Bra­
sileira e as legItimas aspirações dos 
componentes dêsse quadro. 

De outro lado. o serVIço af:' pro­
teção ao vôo. tão neeessário fl Fôrça 
Aérea como ao transporte aéreo ci­
vil. comercial e privado. estfl fi eXI­
gir técnicos especializados em me­
teorologia e em contrôle de tráfego 
aéreo. técnicos que a experiência de­
monstrou deverem ser Ofi~131S se se 
qUizer garantir esfôrço ('on"uuado. e 
constante. aue somente a t)ermanen_ 
Cla 'la 1'111'(>5.0 assegura. 

Igualmente. têm as reparticões bu­
rocráticas necessidade do tr'lb~lho de 
ofici'l's nos postos iniciais t~t::(!undos 
e primeiros tenent.es.l. cO.?!1~cedores 
da rotina de admll1lStraçao. oa le­
~islação e de um Sf'm '1úmo~~ rIr mi­
núcÜl~ au(' rxi~('m cOnhCClnlrr <{, es-
pecializado. . 

A organização atual prevê OUf. ~alS 
funções sej" m ('xerçidas por ofICiais 
aviadores, solucão evidente!'nente er­
rada e cu.otosn. dado o 1J'O m'eço 
da formação do oficial avi'ldor que 
não deve nem pone se 'lfas:ar de 
SUas funções nas Unidad~s c!:l Fôrça 
Aérea para dedicar-se a 'l''Ibalho 
também sério e necessário. m!\.< des­
tinado a executantes livres dos en­
cargos da atividade aérea. 

A Fôrça Aérea P. ar,ma ~ara. de 
mate:-ial custoso. dernfr'lestrutura 
onerosa. de pessoal espPclalizado; 
muito mais cara será se se tI an_sgre_ 
direm as leis de SU:l organlzaçao-. 

Natural foi que nasces~e a Aero­
náutica com as deficiência~ dE' su~ 
aparição; necessário. no entanto. e 
que corrijamos as falhas oly,"rva.das, 
se não auizermQ.~ correr o rl~CO cer­
to de prejufzos fatais. U'1l~ ~elas 
é a falta de pessoal e;~peclalJzado 
para determinadas funçoes: daI.. a 
criação dos auadros de meteologls­
tas, de contl:oladores de tráfego e 
de administl'ação. > 

Cumpre esclarecer qUe os dOIS pri­
meiros quadros não intrre.<sam. s~­
mente à Fôrça Aérea. mas E' prmc!­
palmente l'OS tran~portes aér~os CI­
vis. pela integração de sua ~nfraes. 
trutura e eficiência 'de suas redes de 
informarões meteorológic'as e de co­
municações. 

4. O presente substitutivo fixa em 
cada quadro o número de .E>gun90s 
tenentes. de modo a levantar a m­
determinação que a formul?-' adota­
da no projeto. apresenta 
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5. O artigo 5.° atribui ao Ex€cutivo 
a regulamentação da formação dos 
oficiais dos novos quadro.s, mas tor­
na explícita a necessidade da fre­
qÜência dos cursos respectivos de 
formação de oficiais porque, 1':0 pas­
sado, essa exigênCia fOI posta de 
lado, com evidente prejuízo da cul_ 
tura geral e profisisonal dos atin­
gidos por tal medida. 

Por suas funções atuais, são o.s 
sUboficiais e sargentos escreventes os 
mais aptos e os mais indioados ao 
oficialato, no quadro de oficiais de 
administração. 

6. Nas promoções aos postos mais 
elevados, em cada quadro. deve pre­
ponderar o princípio de merecimen­
to; por isso, em quadr~s que. ter­
minam no põsto de major. o L!lte­
rêsse da Instituição exige qUe i") ~3 
mais capazes atinjam a êsse ponto, 
o que só será P05Sivel si as promo­
ções a major forem tôdas por mere_ 
cimento; assim é já nos 'uadros do 
funcionalismo civil, onde o acesso à 
última. letra é semore por êsse prin-
cipio. ' . _ 

7. O substitutivo altera :l. sJtuaçao 
dos oficiais engenheiros de aeronáu­
tica quevoltam a ser int~gr~aos nos 
quadros de oficiais aviador~s, ~_ 
mando números na escala h,t-rárqUl­
ca e perdendo sua categ<):ID. esp~­
cial. Essa medida tem sua ustlfj­
cativa no próprio aumento dI' qua_ 
dros. qUe já conta com as funcões 
do.s engenheiros, e extingue cl:feren­
ÇaS e distinção que a orática mos­
trou serem contra-indicadas . 

8. - Cabe, por fim, esclarecer que 
a criação dos quadros de mete<;>rp_ 
gista, controlador de tráf-.go aereo 
e de administração importam em 
auma..'1to de despesa, mas em futuro 
Rinda distante, nunCamterlor a 
1951. pois qUe são qUadr0s de for­
mação demorada em escolas ou cur­
sos ainda a organizar. Não há como 
fugir . no entanto a êsse imperativo 
das necessidades da Fôrca P.érea em 
CUja eficiência repousa 'a segurança 
do Pais. - José Augusto. 

N.o 2 
Allnea B do artigo 1. ° do antepro­

jeto encaminhado pela mensagem n. 
112, de 30 de março de 1949, passa a 
ter a segu'nte redação. 

Quadro ' de SaÚde da Aeronáutica: 
Coronéis ...... . '" ... " . . . . . . . .. 10 
Tenentes-coronéis ........... . " 20 
Majores ......................... 40 
Capitães . ........................ 80 
Primeiros-tenentes .............. 80 

Proj'e~o 11.° 1. 080-A - 1949 

Justificação 

O efetivo ora proposto para o Qua­
dro de Saúde da Aeronáutica é um 
imperativo inadiável, decorrente da 
organização vigente na Fôrça Aérea 
Brasileira, aue eXlge o funcionamento 
adequado de um Serv:ço de Saúde 
eficiente. 

De fato, dispondo a Aeronáutica de 
campos de pouso, destacamentos de 
Base. Bases Aéreas e Estabelecimen_ 
tos situados em todos os pontos do 
Território Nacional, à cujo pessoal é 
mister assegurar, in-loco, ;;ssistência 
médico cirúrgica, não é possível exe­
cutar êsse desideratum com os cen­
tos e cinquenta pro! ssionais que in­
regram, presenteme?te, o Quadro de 
Saude da AeronáutIca. 

Aliás. é indispensável acentuar gue 
o ~Lual efetivo do Quadro em re!eren­
cia além de reduzido, é despropor­
cionado na sua distribuição, não pos­
sibilitando o acesso aos postos supe­
riores dos oficia's incumbidos das fun­
ções de direção_ ou .chefia; Se em qual­
quer organizaçao Clvll. publJca ou ..,ri­
vada a maiores õnus e encargos cor­
respondem situações mais destacadas. 
eouilibrio idêntico é forçoso estabele­
cêr nas coleto vidades miJitare~, de 
molde a manrer uma escala hierár­
quica proporcional e equitativamen­
te distribuído. Acresce ,ainda assma­
lar que a regulamentaçao vigente no 
Serviço de Saúde da Aeronáu~i'?~; em 
normas idênticas às do Exercl o e 
da Armada , foi forçada a estahplecer 
para as funçôes de maior l'esponsab:­
!idade, postas mais elevados. do que 
decorre a existêncIa de tel~f'rytcs-co­
ronéis e mesmo maJores-me~lcos no 
desempenho de funçoes ta~atlvan:en­
te previstas para coronéls-n;tédlcos, 
bem como de capitães e pnmelras-!e­
nentes médicos exerc~r:~o funçnes 
inerentes a majores-medlco~ Sendo, 
como é, tão defic:en}e o numero~ de 
ofielais superiores, ~ao. menos pr _ci­
rio é o efetivo atnbUI~o ,aos. ,?utrcs 
postos, impedindo a dlstnbUIcao de 
uma dotação cacianal de médll'os a 
todos os órgãos da r:õrça. Aér;-a Bra­
sileira. Realçand~. '!lsoflsmá ~p.lm"n= 
te a urgência e JustIça desta emen 
dà basta atf'ntar que o Serviço de 
SaÚde da Aeronáutica já tem em fun­
cionamento o Hospit~l Central da !:e­
ronálltica. dois HospItaIS de. Pnm. Ira 
Classe (em Belém e em Reclfe), qua-
tro Serviços de Pronto Socorro,. uma J 

Policlfnica, uma Colôn'a d.e FérIas: ~ 
vinte e quatro Centros Médlros "AcreJ fi 
cente-se à relação a DlretO .la e 

Fls. 2 - 1 -
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Saúde da Aeronáutica, que tem crmo 
um de seus elementos constitutlvús a 
Divisão de Seleção e Oontrôle, inCl.:m­
bida da seleção médica inicial e das 
inspeções per:ódicas de todo o pes­
soal ligado ao vôo e às Chefias do 
Serviço de Saúde das cinco Zonas 
Aéreas, e então obter-se-à o panora­
ma preciso de quão insuficiente é o 
efetivo atual do Quadro de Saúde da 
Aeronáutica, cujas finalidades s6 \'êm 
sendo atendidas mercê da dE'dicação 
extremada e dos esfôrços ingentes de 
todos os seus integrantes. 

Fôrça é, porém. não d l'~prP7ar, na 
aprec' ação das providênCi!L'; lep;is!'\ti­
vaso a análise das consequências orI­
undas da respectiva aplicac;ãn Na fftse 
atual da vida a escolha de uma c'u­
reira não pOde fugir ao imperativ('l do 
conhecimento do futuro pela mesma 
proporcionado. Embora não haja pas­
sado totalmente em vão o \,E"!1PO de­
corrido desde o lançamento ctl! objur­
gat6ria que tristempnte nos cel~brlliza 
como "vasto hosp'tal". ainda fIá, fm 
verdade. por todo o nosso terri'ório e 
em todos os setores, uma legitima e 
inegável "fome de médicos" A ca­
rência numérica dêsses profissionais 
no exercício pleno da profi~são, a 
acertadissima elevação do nlvel de 
wncimentos a êles atrlbuldos nos 
m eios estatais ou partculares, a 1's­
ta bilidade maior e o menos tempo de 
utilização nas 'l.t:victf;dps civis. são 
fatôres múltiplos e convergentes tra­
duzindo-se num resultado constante 
e do pleno conhE'cimento governa­
mental: a diminuição pl'ogress 'vampn­
te acentuada dos candictatos ao "'cbi­
litante exercicio rla medicina ml!itar 
nas nos.~as três Fôrças Armadas Ur­
ge. portanto. aS8e!!urar aos C]PP obPde­
cendo, patri6ticamente, às irreprimi­
veis e louváve's tendências Individu­
ais. integram o Quadro de Saúcte da 
Aeronáutica e aos que n!\le vI'nham a 
ingressar um acesso gradativo. pos.oí­
blJitando-lhl's melhor êxito na espi­
nhosa e dignificante carreira. Esse o 
"desideratum" procurado. concreta­
m~nte, pela presente emend;~ c;ue, 
prãticamentl', não acarreta 'lumento 
de despesa em confronto com a do 
antl'pro.ieto. po's, a diferenra entre os 
dois quadros é de escassos de:>l mil 
cruzeiros (Cr$ 1O.000.00l. 

Esta emenda objetiva. pOltnnto, o 
reconhecimento da dediCAção e do 
esfôrço dos médicos da Aeroráutica e, 
principalmente, a outorga à Fõrça 
Aérea Brasileira de ell'mento~ in<iis­
pemáveis à manutenção da eficiência 
do seu valor huma!:o, sem o qual as 

maiores conquistas da engenharia ae­
ronáutica nada poderão representar. 

Sala das Sessôes, 23 de novembro 
de 1949. - Jonas Correia. 

N.o 3 

Substitua -se o artigo 3. o pelo S~­
guinte: 

Art. 3. o - O ingresso em todos <'S 
Quadros de Oficiais Especialistas se 
fará após a conclusão, com aprove'ta­
mento, do Curso de Oficiais F.spe,~ia­
list.as (C. O. E.), para o qual o Poder 
Executivo dará uma regulamentação 
concordante com os dispOfitivos da 
presente Lei. - segadas Viana . 

N.o 4 
Art. 1. o. letra I: 

Onde se diz: 
Major Brigadeiro do Ar - 5. 

Major Brigadeiro do Ar - 7 
Sala das Sessões, em 30 de novem­

bro de 1949. - José Augusto. 
Parecer da Comissão de Segurança 

Nacional 

PROJETO 

N.o 1.080 - 1949 

(Mensagem Governamenta.: n.O 112, 

de 20 de março de 19'19) 

RELATÓRIO 

Em virtude de emend~s oferecidu 
em plenáno e substitutivo da comis­
são de Finança; .retorn'l as minhas 
mãos, para relata.!', na' sua fase fi­
nal, o Projeto n .o 1 .0bO-49, que rees­
trutura os quadroS de oficiais dlt Ae­
ronáutica. 

Releva assinalar, de comêço. que 
não se encontram nJ processo, nem 
as três emendas de autona doS Sp­
nhores Deputadol:> C:lfé Filho. Alta­
mirando Requião e O' va;do de LIma, 
reft:ridas nO relatór10 éO Sr. Dioclé­
cio Duarte, a pag. l3. !IPI!! parecer 
algum daquele ilustre colega. ferindo 
o aspecto financeIro c!'i proposiçoo 
governamenta.1 I' das a Iteracões su­
geridas. Ao contrário :le ,tua1qu.er es­
clarecimento a respeito d(· aumento 
de despesas que acarretará a nova 
Lei. oferece-nos o nobre relatar da 
Comissão de Finanças um nov,) suLs­
titutivo. no qual 'ão aumc:1tados, 
ainda mais, os númeroS de .>ficiais de 
postos superiores propost,,. pe.o Exe­
cutivo. Importa isSO ~_11 admitir que 
não haverã embaraços financeiros de 
parte do Tesouro da Ur.ilio. em face 
das modificações julgadaz; têcruca­
mente imprescindíveis. 



Considerando então a matéria es­
tritamente sob êsse as.uecto técnico, e 
levando em conta, no "que toca o in­
terês.se nacional, os TlOVOS eso:areci­
mentos adUZidos, penso poder sul>me­
ter à apreciação da douta ComIssão 
de Segurança Nacional êste outro 
rubstltUJtivo, que julgo terminará C01Il1 
as ocntrovérsias surgidas . 

SEGUNDO SUBSTITUTIVO DA r:-OMISS1ío 
DE SEGURANÇA .t'l"ACIONAL 

Art . 1.0 Os Quadros do CorrJO de 
Oficiais da Aeronáutica, em empo de 
paz, passam a ter a seg-uint:; consti­
tuição: 

A) Oficiais G~cíai3 
I - Aviadores: 

Tenente Brigadeiro do A..: 1 
Majores Brigadeiro do Ar 7 
Brigadeiro do Ar .... . 14 

n - Intendentes: 
Brigadeiro . " .. " ..... _ ... 1 

In - Médicos: 
Brigadeiro ........... _ . . . 1 

B) Quadro de Ofic;ais Aviadores 
Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Tenentes Coronéis .... _.. 70 
Majores . . .... ... ... _ .. . 150 
Ca.pitães .. . .. ...... . . . 150 
Primeiros Tenentes . . . . _ _ 300 
Segundos Tenentes ....... Variável 

C) Quadro de Oficia is Intendentes 
Coronéis ..... .. ... . _ . . . . 8 
Tenerutes Coronéis .. . .. . 16 
Majores '" _... .. . .... . .. 30 
Capitãs ........... . . _ ... . 90 
Primeiros Tenentes .. _ . . . . 90 
Segtmdos Tenentes ........ Variável 

D) Quadro de Oficiais iv.'édicos 
Coronéis 8 
Tenen tes C~~ónéis':::':'" 20 
Maj res .. ... ........ 42 
Capitães ... - ..... .. . .. _ . . 100 
Primeiros Tenentes 1\10 

E) Quadro de Oficiais 7armacêuticos 
Tenente Coronel ...... .... 1 
Majores ....... .... .. . ... . 2 
Capitães ......... _ . . . . . . . 4 
Primeiros Tenentes . . . ... 8 

F) Quadro de Oficiais d ,! Guarda 
.Majores ... .... ..... _ ... 3 
Ca.pitães . . . . .. .. . . ... '" 15 
Primeiros Tenentes . ... . . . 35 
Segundos Tenentes 70 

G) Quadro de Oficiais EspeCialistas 
Em Aviá", 

Majores 
Capitães 
PrimeirOf; 
Segundos 

. . ~ ........ . ... .. 
Tenentes ., .... . 
Tenentes ....... . 

3 
16 
40 

Variável 

H) Qualiro de Oficiais Especialistac 
Em Armamt.:nto 

.Majores ............... . 
Capitães ................ . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ....... . 

I) - Quadro de Oficiais 
listas em transmissões. 

Majores ................. . . 
Capitães ......... ... ..... . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ...... . 

J) - Quadro de Oficiais 
listas em Fotografia. 
Majores .. ...... _ ........ . 
Capitaes .. ........... .. .. . 
Primeiros Tenentes 
Seg".mdos Tenentes ...... . 

a 
5 

15 
Variável 
Especia-

~ 
11 

30 
Variáve) 

EspeCÚl-

1 
3 

15 
Variável 

K) - Quadro de Oficiais Especia­
listas em Metereologia. 
Major~s .......... ... ... .. 1 
Capitães . ...... ....... . ... S 
Primeiros Tenentes 10 
Seg"undos Tenentes . . . .... Variável 

L) - Quadro de Oficiais Especia­
listas em Controle de Trá/ego Aéreo. 

Majores . . ... ............. 1 
Capitães .... .... . . ....... . 6 
Primeiros Tenentes ....... 20 

Seg"undos Tenentes ....... Variável 
Art. 2.° - As funções de COID!1n­

dante das 2.°, 3 .°, 4.° 5.° Zona Aé­
reas, e as de Inspetor Geral do E;.<;ta ­
do Maior e Dire tor Geral do Pessoal 
serão privativas do posto de Major 
BrIgadeiro. 

Parágrafo primeiro _ A Chefia do 
Estado Maior da Aeronáutica e a 
Direção Geral de Rotas Aéreas suão 
exercidas por oficial general do pos­
to de Tenente Brigadiro ou Major 
Brigadeiro. 

Parágrafo segundo - As demaIs 
funções de comando ou direção que 
atualment-e competem a oficiais ge­
neraIS, não enurr.eradas aCIma. serão 
exercidas por BrIgadiro do Ar . 

Parágrafo terceiro - A designação 
das funções privativas dos diferentes 
postos dos Quadros, de Coronel para 
baIXO. d", que trat·a o artigc pnmeiro, 
será feIt.a eni ])e(::reto baixado pelo 
Presidente da Rpúbüeu. atnàida, as 
possibIlidades orçamentárias !l Lei 
d Fixação das Forças Armadas e 
tendo em vista que so:nente em subs­
tituições eventuais e temporárias. po_ 
drão oficiais de um poste qUalqU~ 
exoreor fun,õo; d, p"'to 'UP"'i~'g r ' 

, 



a) - Oficiais generais o l ~.' 3.0 _ P","'.o ,ompu,,","'- 20 -
mente para os Quaóros de OfiCiaiS 
EspecialIStas em Avião, Armamento, 
Transmissões, Fotografia, respectiva­
mente e com direitoS a vantagens do 
Quadro de origem os atuaiS Oflclals 

I - Aviadores' 
Tenente Brigadeiro' do Ar ..... . 
Majores Bngadelros do Ar .. . 

e Aspirantes a Oficial Mecânico de 
AVião, Armamento. Rádio, Fotógra­
fos possuidores do curso de Oficial 
Mecânicc. 

Brigadeiros do Ar ........... . 
II - Intendentes: 

~ 

õ~ 
coM 
o 
~ 

"' 0 ... z 
! .....I 
.3 0.. 

para.grafo único - Na constltui­
çao iniCIal dos Quadros de OfiClais 
Especialistas, deverão ser levadas em 
conta as antigiuidades de declara­
ção a aspirante a oficial nas di\er-
sas especialidades. 

Art. 4. o - O Poder Executivo re­
gulament.ará o recrutament p~ , '­
riCT para formação dos quadros de 
OIiciais Especialistas. 

Art. 5. o _ As despesas decorren­
tes da presente Lei correrão à conta 
das dotações orçamentánas prÓpnas. 

Art. 6.° - Fica restabelecida ~ vi­
gência do Decreto n. o 8.961, de 20 de 
novembro de 1949. que dispõe sôbre 
os intersticlOs para as pI'tlmoções no 
cc rpo de Oficiais da Aeroná utlca . 

Art. 7. o _ A presente Lei entrará 
em vigor na data ela sua p'ublicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio 

Sala de Reunião da Comissão de 
Segurança Nacional, 25 de janeiro de 
1950. - Euclydes FIgueiredo, Rela­
tor. 

[,~.RECER 

A Comissão de Segurança Na::.ional 
opina favoràvelmente ao subst.t.utivo 
do relator. 

Sala de Reunião da Comissã.o de 
Segurança, 1.0 de fEvereiro de 1950. 
_ ArthuT Bernardes. Presidente. -
Euclides Figueiredo, Relator. - Coa-
1acy Nunes. - José Jatobá. - Adel­
mar Rocha. _ Osório Tuiuti. - Ar­
ruda Câmara. - Humberto Moura. 
- Rocha Ribas. 

Parecer da Comissão de Finanças 
A Comissão de Finanças. examinan­

dO o Projeto nO 1. 080-1949 e tendo 
em vi~ta as emendas aprovadas, opi­
na fa voràelmente ao seguinte 

SUBSTITUTIVO 
Fixa os eletivos 'dos Quadros do 

Corpo de Oficiais da Aernnmlt:­
ca e as junções dos diferentes 
postos. 

O Congresso !facional decreta: 
Art. 1.0 Os quadr05 de Ofit>'ais da 

Aeronáutica, em tempo de paz. pas­
sam a ter a seguinte constituição: 

Brigadeiro .................... . 
lU - Médicos: 

Brigadeiro .................... . 
bQ _ Quadro de oficiais avia­

dores 

Coronéis ............ ·········· . 
Te!lemes Coroneis ........... . 
Majores ....................... . 
Capitães ......... ············· . 
Primeiros Tenentes .......... . 
Segundos Tenentes - variável. 

CQ - Quadro de oficiais inten-
dentes 

Coronéis ...................... . 
enentes Coronéis ............. . 
l'v1a]ores ......... , ............. . 
Capitães ........... . ... ······· . 
Primeiros Tenentes .......... . 
Segundos Tenentes - variável. 

dl - Quadro de oficiais médicos 

Coronéis .. . ......... ·········· . 
enentes Coronéis ........... . 
Majores ..................... . 
Capitães .................... . 
Primeiros Tenentes .......... . 

e) - Quadro complementar de 
aviadores 

em extinção (antigo quadro de 
afiei ais auxiliares (em extin-­
çãoJ . 

j) _ Quadro de oficiais farma-
cênticos 

Tenente Coronel ........... ., 
Majores ....................... . 
Capitães ............ ·········· . 
Primeiros Tenentes .......... . 

9) - Quadro de oficiais de in-
jal'.taria de guarda 

Majores ....... . ...... ········· . 
Capitães .... . ................ . 
Primeiros Tenentes .......... . 
Segundas Tenentes ........... . 

h) - Quadro de oficiais espe-
cialistas em avião 

Majores .................. ··.·· . 
Capitães .................... . 
Primeiros Tenentes ...... : ... . 
Segundos Tenentes - variáve: .. 

1 
7 
1~ 

1 

1 

40 
70 

140 
300 
300 

8 
16 
110 
90 
90 

8 
20 
42 

100 
100 

1 
2 
~ 
8 

15 
50 
50 

4 
16 
40 

e 



i) - Quadro de oficiai$ e3pe-
ciali.stas em armamento 

Majores ...................... 1 
Glipitães ....... . .............. . 5 
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . 15 
Segundos-Tenentes - Variável 

J) - Quadro de OjiC"!ats Especia.listas 
Em Comun.cações 

Majores ...................... 2 
(,apitães . . . . . . .. . . .. . . . . . . .. . 9 
}.',jmeiros-Tenentes . . . . . . . . . . 3U 
oSt:,;undos-Tenentes - Variável 

L) - Quadro de Oízcwis E .>:.Jc c:'~tas 
Em Fotografia: 

M.ljores .................... I 
Capitã"s ........ ............ 3 
Primeiros Tenentes .. 15 
Segundos '1 enentes - vanáve,. 

M) - Quadro de Oficiais EspeCialistas 
Em MeteorOlogia: 

Majores ... ,.,.",., . . " , .. ,., 1 
Ca;Jitâes , .. . ...... , . , ...... , , 5 
Primeiros-Tenentes , ... ".". . 10 
Seciunclos-Tenentes - Variável 

NJ - Qundw de Ofie ats Especta-/istas 
Em Controte de T'ra/ego Aéreo: 

11 ~o;e" .. ,. ....... '... . ... , 1 
Caj .tães " .. , ........... , .. , 6 
PnmclI os-'r.en"nte" ,.. .. . . .. 20 
Se;; Ulldos-Tenentes - Variável 

• -ut. 2,° - ;:,ómente a partir de 1.0 
de Janeiro de 1952 poderá o ser pre­
t .. c'uidas em ,IDO) gavas de Capitães 
A nal1ores. cem ,IDO I vagas de Pn­
Dlcll'OS Tenentes AViadores quatro '4' 
"d,,;as de Major EspeClahsta em AVla­
çáu uma d) vaga de Mljor Especia­
!..,(!\ em Armamento duas \2) vagas 
ae M:J.Jor EspeCialista em Comunica­
ções uma (lJ vaga ée Major Especia­
lista em PotografIa uma ,1) vaga de 
I.~aJor EspeCialista em Meteorologia 
uma (1) vaga de Major ERpeciali.:-,i.a 
em Controle de Tráfego Aereo e seis 
(fi I vagas de Ca pl tão E,<;pecialista em 
Controle de Tráfego Aéreo 

Art. 3.0 
- As funções de Coman ­

dame das 2." 3· 4.· e 5· Zonas Aé­
re;.u;. Inspetor Geral do Estado-Maior 
Diretor Geral do Ensino e Diretor 
Geral do Material serão privativas 
dú pôsto de Ma ior-Brigadeiro 

Parágrafo 10 - A chefia do Estado­
Maior ca Aeronáutica e a Direção 
G "nJ d~ Pr1tR.O ·\éreas serão exercl­
das por Oficial-General d" põsto de 
Ten ente-R,J'j.,.., cl eiro. 

Par ra~ 2,° - A designação daõ 
demaIS funções privativas dos dife­
[,,_lL<:.5 postos dos quadros de que tra­
t" o artigo 1.0, sera feIta em Decre­
to oalxado pelo Presid~ nte da Repú­
cuca, atendlC;as as POSSibilidades or­
çamentánas ~ a Lei de Fixação das 
FOl ç3..'> Arreadas 

AJ't 4.' - Passarão compulsória­
mente para o Quadro Complementar 
de AViadores os atuais oÍlclalS do 
quadro de OfiCiais Auxiliares, com 
c):, l1li:smos direitos deveres e vants­
gelJS. 

Parágrafo único - E' aplicado ao 
quadrJ Complementar de Aviadores a 
le€;isLção ora existente para ú quadro 
ce Oficiais Auxiliares. 

Art. 5 o - Passarão compulsória­
ment r para os quadros de Oficiais Es­
pecialistas em A ',ião, Armamento Co­
municações e FotograÍla respectiva­
mente e com direitos e vantagens do 
quadro de origem os atuais Oficiais 
e Aspirantes a Oficial Mecânico de 
Avião Armamento Rádio Fotógraf05 
possuidores do curso de Oficial Me­
cânico 

Parágrafo único - Na constituição 
inicial dos qU:1dros de Oficias Especia­
lista0 seriío levada~ em conta 'as an­
tiguidades ce declaração de aspiran­
te- a oficial nas diversas especialida­
des. 

Art 6° - Fica em extincão o qua~ 
dro de oficiais mecãnico~ criado pelo 
Decreto-lei nO 3 810, de 10 de novem­
bo de 1941 . 

Art 7 o - O Poder &ecutivo regu­
hmentará o acesso ao põ~to de Major 
do Quadro de Infa:1taria de GuarC:a. 

Art. 8 o - O ingresso em todos os 
Quadros de Oficiais Especialistas se 
fará após a conclusão com aproveita­
mento do Ourso dE' O~jciai.s Esnecia­
list.as (C O . E ) para o qual o Podl'r 
Executivo dará uma rf'!!'uJamentarão 
cO:1(,(H'dapt~ com os di~positivcs da 
prp"en te .lei 

Art, 9. 0 
- As despesas decorrentes 

da presente lei ocorerão à conta eas 
dotações orçamenttlrias próprias 

Art. 10.0 
- A pres~nte Lei entrará. 

em vigor na data do? sua pUblicar;ãc 
Art. 11.° - Revogam-se as dispo­

sições em contrário. 
Sala ",4 ntônio Carlos", em 25 ~b 

ab"il de 1950. - Horacio Later, p"PS!­
dl'!J'r -- Dioclécio Duarte, R elator.-­
To'edo Ptza - Ca.fé Filho. com res­
tricões, João CIpa/as. com res­
frirões. - Seaadas Viana. - Mario 
Br(lr.t, com restrições. - José Boni-

I'''' - """ """',,,. - o"and, 
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Brasil. - Ponce Arruda. - Leite Ne­
to. - Agostinho MonteIro. - Juran­
d/r Pires. - Raul Barbosa. 

VOTO DO SR. DIOCL1WIO DUARTE 

RELATÓRIO 

Entrego li. douta Comissão de Fi­
nanças o terceiro relatório que me é 
dado fazer sôbre o Projeto 1. 080-49. 
A matéria se reveste de real urgência 
e. Julbo estar em condições de merecer 
rapld" acolhida pela Casa de vez as 
razOe!> que verificamos lI1cidu': 

ai e impossível aos nOS50S quadros 
da Al:[onáutica, com os efetivos a~uais 
contu.uar no exercício de suas mis~ 
liões: 

b I ~ fadiga vai gradativamente asw­
mmoú caráter alarmante c, assim. é 
de !.t! admitir a,lldent,:.'.S que são 
altalílente djspendio~os ao pais cte vez 
que ~ão altamente di~pendiosos ao 
pai~ de vez as vldl'.s e o matenal que 
se perdem' 

a) e impossfvel aos nosEO~ qua­
dros da Aeronáutica, com os efe­
tivi~ atuais continuar no exercí­
cio de ~uas missõ~l'; 

bl a tadiga VaJ ~l'c1dativamente 
assumindc cara ter aJ<lrmante e, 
".';sim e de Sf admim 3.cldent es 
4UC sro altarlentr: lispeneliosos 
ao pai' de vez a, \ hi.1~ e o ma­
teria I que se pCI dem ' 

~ I no partiCl Lu "etere!lte a 
fadllra a Direturl.1 (, ~ll d!' ':Õaú­
de le forma ll1cni va lá 'f' ma­
nifE'stou ao SenhOl ivÜnistro da 
Aeron8utica: 

dl j)01. faltct de' qfic:ai~. sr!'vi­
çm imp"rtanrf'~ vãCl endo atrl)­
finei COI11 pl e;'lizIl. j)flra ~ efi­
ciência da fÓI ca ,erea: 

i\ falta Df' .;('r",~ V' m .rar­
retar.c'o ren l dr<"m"l10 111>< 'U'\­
dro' >l prc p' t leI « IUc;!ow\ra 
de pronto I~ mai'll'r< ~J uaçõc<:; 
c. hrndo cal 'o ,; I "m .tlvlda­
de érgu!:.r (' I' 'I' 1. '1m nlo 1'i­
tunado ' "on<lal1((>. 

f) .'ioment <' "on, .i te" rll1:'oo" 
efetivos mmimc< nOrl( rft :l Arro­
náutiCa e8ta1' em c:mdições de 
atender a dupla mi:.<ão: 

eXEcutar op!'raçõe3 aéreas 
imediatas 

enquad"nr IH!,'l(i, ma~<a ele 
re<erva. 

2. O preEente relatório coincide na 
sua maior parte com os pontos de 
vista elo ilustre DeplIlac'o Euclides Fi­
gueiredo, fa?:e!1do p:!!', maior c:nl'f'za 

desde logo a relação das divergências 
a I no quadro de Oficiais AVla­

dores preferimos (face às ve­
rificações que fizemos) a fixa­
ção dos CapItães e Primeiros Te­
nentes em 250: 

bl incluímos no artigo 1.0 com 
a letra e o Quadro de Oficiais 

Auxiliares (em rxtinção) e ao 
qual designamos Quadro Comple­
mentar de Aviadores; 

cl restabelecemo . ., a designação 
Comunicações oara o Quadro de 
Oficiai: EsPt'ciãlistas em Comu­
nicações: 

d) reajustamos os eJe~ivos do 
Quadro de OficiaG de Infantaria 
de Guarda: 

e) e~tab('lecemos o Quadro de 
Oficiais Aux!li:u\"s qcle aliás cons­
titui uma emend::! do ilustre lJi'pU­
lado Café l"ill1o <;ob ü nome de 
OficiaiS ele Actlll1l\istração' 

f1 prrfr!'imos conf'eder maior 
flexibilidade cio Poder Executivo 
na fb;açãJ ele funções privati­
vas; 

(fI cogitamos da questão do 
a.esso ao posto de Major de Ill­
fantarin de Guarda e dos Qua­
dro;o de E,pedalistas: 
lI' re iral:'.,-, \; Il1ler~erênculS 
sôl)re intHFtícios po rse tratar de 

compelênci do o,,,le" Executivo. 
3. Julgamos de cOlweniêncra jus­

tiFicar a esta d 'uta Comi55:10 apenaS 
as letrn[< IJ c (' pun,,;, OUE a~ demais 
sõbre não significa m'.lélia de acen­
tuada l'rl('\'ancia exprimem -opinião 
do rtla tor qu~ dedica ao seu tra­
b:.; lho a experiência do ((lias\" cinco 
allOS no lidar com os assuntos aero­
ná utico" e .\si m ao proced~r coor­
denado qUE' mantem com o eminente 
titulnr (ln p '~ta da Aeron:wtica. 

4. São a., se~uintes as juslifica­
ti'I'as: 

o Quadro ele' Oficiais Auxi­
liares e. em ve"dade, um quadro 
que ('XI 'te e. ~s,il1l. o SfU can­
celamento 110 rol dos quadr03 da 
Aeronáutica par.ce tratar-se de 
inadvertência. 

Aproveitamos a ')portunid~de 
de SUa inclu.;lio p'1ra mudar sua 
designação para "Quadro Com­
plement:u de AI'iad0res" e. ISSO 
porque, a designa cão antiga será 
muito melhor achptada a pro­
posta Cafe Fill'cl refr'!'ente a ofi­
ciaL') de admini~tração: 

_ o nome Comnnicàrões ao in­
Vêii de 1 ra!1.'I1' i~ í "ti ~ • indicado 



pela Diretoria de Rotas Aéreas. e 
esta de acõrdoc mo as convençoes 
InternacionaIs de aeronáutJea: 

- o estabelecimento do Quadro 
de OficIais Au'(i1iarp~ 'eemnda 
Cafe Filho) fOI-!JúS <"wlll('udado 
pelo titular da Aeronáutica o ilus­
tre Bngadeuo Armando l'rom­
powSky baseado em parecer !a­
vorável do Estado Maior da Aero­
náutIca, 

Sõbre êste ponto sabemos ainda 
do concorco do Se 1101' Presi­
dente da R"publicc., 

5, Os quadros constant5-S do rela­
tório do ilustre Deputado ~U( lide Í"i­
gueIredo da COmis!::'lO de segurança 
NacIOnal são, na verdade, ue alta 
valIa Dara a Aeronáutica, 

De iato, o Incremento que vem tendo 
a :lavegação ael'€a em f1osso pais. ranto 
CIVIl como milHar, responde Imediata­
mente quanto aos Quadros de Comu­
meações. MeteorologIa, Contrôle de 
11 arego Aereo, 

-:s~a é. realmente, a opin;ão do or­
ga I 11 ~mo tecmco re~poJ1sá vel _ a Di­
rPlUna de Rotas Aereas _ que hOje, 
t;OiD coragem confessa mUltas vêzes a 
sua II1capaeidade (dada a rmngua de 
l'e"ursos I de produzir 'JS meios essen­
CIal~ à segurança à navegação ael'€a 
- repito: segurança de milhares cte 
pe~~oas que confiam na eficiência do 
"'~loVIC;O PUblico, 

No entanto, sabemos que a Direto­
ria de Rotaf Aéreas é servida por 
pessoal tecnico de alto padrão de co­
nhecimento, 

6, _ Relativamcnte aos quadros de 
especialistas éles nada mais são que 
desdobramentol> do atual Quadro de 
Oficiais Mecânicos que ora reune 
tõdas as especialidades, 

Co o desdobramento cessará a in­
justiça legal d_ serem promovidos pelo 
princípio de antigUidade ofIciaiS mais 
modernos que outros, 

7, O Quadro de Oficiais Auxilia­
res, além das conveniências do servi­
ço pelo fato de garantir a continui_ 
dade dos serviços e métodos quando 
das naturais alterações dos chefes é 
medida de alcance social. pois vem 
premiar servidore" - antigos sub-ofi­
ciais e sargentos com folhas de servi­
ços meritórios , 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA 
COMISSA O DE FINANÇAS 

Art, 1.0 Os quadros de Oficiais 

I - Aviadores: 
Tenente Bri~adelro do Ar ."" 
Majores BrigadeIrOS do Ar '" o 
DrigadEji'O~ (:u Ar "'"""'.,, 

11 - Intendent es: 
Brigadeiro ,'"."", o , , , , , , , , . , 

lU - MédICOS: 
Brigadei.ro """"" o , , , . , , , . , , 

B) - Quadro de Oficiais 
Aviadores 

Coroneis ",' o, ",,' o o '" '" , ' .. 
'l'enentes Coronels 'O",."" o , o 
Majores .,." O,"'"""",., o" 
::::ap:tz:cs "O""" o,, " " ",'. O" 

PrimeIro" Tenentes """"" o 
Segu:ldos Tencntes (variável) , 

C) - Quadro (le Oficiais 
Intendentes 

Coronei<; , , , ,,'. , " , , " "', , 
Tenentes 001'':>111::11, , •• """"" 
Majores "",.,"",'.""", .. 
Capitães """,.""".""",. 
°r:lll<'Íros Tel.el. tes 'O", o, o , , " 
Segundos Tenentes (variável I , 

Dl - Qu odro de OtzClats 
lIf édicos 

Cúroneis O""."""" o , ' .. , , '. 
Tenentes Coronels ,'" o , , '" , . , 
MajorêS o o O,'".,." O'",."", 

Capitãe" '" o, O", o O""" o O " 

PrimeIros Trnentes . o o , , , , o , , , , 

EI - Quaaro Complementar 
de Aviadores 

1 
7 

14 

1 

4{) 

70 
150 
350 
350 

8 
16 
30 
90 
90 

1\ 
20 
42 

100 
100 

Em extinçso - (antig') oua~ro de 
Oficiais Auxi!ial'l"s - em f'xtmçao) o 

Fl - Quadro de O/zClals 
Formacéuticos 

Tenente Coronel "',", o , , , , , , 
Majores ",", ., o o o o, o '",,'., 
rapitães .. "" O,'""."""", 

Primeiros Tenentes o,'"""", 

G) - Quadro de Ofzczats de 
In/alI/cria de Guarda 

Majores 'o ",,'., o,',.""""" 
Capitães " o o ., ,'o". o 
Primeiros Tenentes o o , , , , , , , , 
Segundos Tenont('~ O", o, " ',' 

HJ - Quad.ro de O/iciCfis Es-
pecialistas em Avwo 

Maiores 'O", o O" 

Capit:ies 'o " 'o O """ o., o 

1 
2 
4 
1\ 

á 
15 
50 
50 

4 
16 da Aeronáutica, em tempo de paz, 

passam ao tel a seguinte cOllstitu,içâo: Prime:ros fc· entes 'o : : o o , , 
Segundos Tencntl's (vannvell , ~O ~ 

e-
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J) - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Armamento 

l.1ajores .... .. ................ 1 
Capitãe; .. .. .. .. . . . . .. . . . .... 5 
Primeiros Tenentes ............ i5 
Segundos Tenente~ (variável) . 

J) - Quadro de OficiaIs Es­
vecialistas em Comunicações 

Majores ............... ......... 2 
Capitães .... .................. 9 
Primeiros Tenentes ........... 30 
Segundos Tenentes (variávell . 

L) - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Fotografia 

Majores .......... .... ........ 1 
Capitães ....................... 3 
Primeiros Tenentes ............ 15 
Segundos Tenentes (variável) . 

M) - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Meteorologia 

Majores....................... 1 
Capitães ....................... 5 
Primeiros Tenentes ............ 10 
Segundos Tmentes (variável) . 

NJ - Quadrn de Oficia,s Espe­
cialistas em Contrõle de 

Tráfego Aéreo 
Majores... . . .. ....... ....... 1 
Capitães .. . .................. 6 
Primeiros T('nf>ntes ............ 20 
Segundos Tcne:1tes (variávell . 

O) - Quadro de Oficiais 
Auxiliares 

P:-imeiros Tenentes ............ 100 
Segundos Tenentes . . . . . .. .. 150 

Art. 2.° Somente a partir de 1.0 
de Janeiro de 1952. pOderão ser pre­
enchidas cem I ~OO) vagas de Capitães 
Aviadores. cem (100) vagas ele Primei­
ros Tenentes AViadores. quatro (4) 

vagas de Majol Especialista em Avião. 
uma 11) vaga dt' Major Especialista 
em Armamcpto, duas (2) vagas de 
Major Especialii'ta em Fotografia. 
uma 11 \ de Major E<pec1ali~ta em 
Meteorologia uma (1 \ vaga de Major 
E~pecla 11!>ta em Cnntrôle de Tráfe~o 
Aereo. seis (oI vagas de Capitão Es­
pccialista em Contrôle de Tráfego 
Aéreo, cem 1100) vagas de Segundo 
Tenente do QU.'.dre de Oflcirlls Auxi­
liares. e cem 1100 I vagas de Pri­
meiro Tenente do Quadro de Oficmis 
Auxilmres. 

Art.. 3.0 Ao funções de Comandan­
te rias 2" 3 1 ,i a e 5 n Znna~ Arreas. 
Inspetor Gem] do Estado Maior Di­
retor Gernl dr E:1sino e Diretor Ge­
ral do Ma'('"i8 sprão privativas do 
põsto de M.' jor Br'~adeiro. 

Parágrafo LO A chefia. do Estado 
Maior da Aeronáutica e a Direção 
Geral de Rotas Aerea" serão exerCl­
das pCl OfiCIal General ao pôsto de 
Tenen;c Bngadelfo. 

Pará;::~rfo 2 o A designação da.; de­
maIs lUnções privativa; dos difucn­
tEti pOstos dos quadros, de que trata. 
o a:·tigo 1°, serÉ feita em [)eCreto 
baixa.do pelo Presidente da Repúbli­
ca, atendIdas as possibilidades orça­
mentánas e a LeI de Fixação das 
i"ôrças Armadas . 

Ar.. 4.° Pas5não compul'lJriamen­
tI'- para o Quadro ComplEmentar de 
Anado:es os atuais oflclal::; do qua­
Ore de OfIciais Auxilidres, C~m os 
me!>mos dlreito~, deveres e vanta­
gens. 

Parágrafo umco I!: apl1cado ao 
quadro Complemen'tar de AVladore5 
a legIslação ora eXIstente para o 
quad:o de Ohclais Auxlharps. 

Art. 5.° Pass "rão comnl1~Orlamen­
k para Os quadros de Oficia).". Espe­
Cl~.,_:;tas em AVião. Armament'), Cn-

"lllCações e Fotografia, rpspe<:tl"a­
mentt:-. e com dll'eltos e vqntaN~n~ do 
quadJO de l)rigem. os arua's Of~clais 
... Aspirantes a OfiCIal M~cãn:c(' de 
AV130, Armar., .to. RádiO. Fotógra­
fel', ,.los,uidore' do curso de OfiCIal 
.,lecãniso. 

f-aragrafo unico. Na con~ti'u'çã" 
, ;, Ihl dos quadros de Ofic.~'s Esp"­
"lall;:ta5 sE'rão levadas em conta a.s 
1.11tlg-Uldadés de aeclaraçÃo ae 8soi-

'ra111e a cfle.al nas dir·~;·s: c :)~~;a­
.dacles. 

Art 'o Fica em ext1nçãe (1 qHadro 
C:P of1cims me('amco~ crlado pelo 
:JeC1 "to-lci n.O 3.810 de 10 de n vem­
oro Cl 1941. 

A .. t. 7.° O Poaer EXfcut:vr l'"gula­
l1Jo?ntarr. o acesso 30 pô~to d,Q 1" ior 
do Quadro de Infantaria de Guarda. 

Art 8.° O pod·:,,-r EXfCUth'(l ~ê~ula­
mentará o recrutamento. a fO"mação 
e o acesso dos OficlalS aos QUJdr~ 

0fic:ais Especialistas E' Ofic~ais 
.;uxiJiares. 

i\rt 9 ° As despesas d 'corr{'ntes 
ela pr<~s(:nte lei correrão à conta das 
dr;taçõ€s Jr amenl!trias próprUls 

.\1 t 10 A presente Lei enr."Há em 
vJgcr na data de sua publicação. 

E.rt 11. Revogam-se as di .poS;ÇÓ2S 

to contrário. 
S. la Antõnio Carlos. 14 de f~ve­

,11'0 de 19:i0. -- Dioclécio Duarte, 
Ro!ator . 

De)1ar1amCJhú de ImpreJl~a 1\;)('ionai - Rio le Ja11C'irn 

Lote : 26 Caixa: 209 

PL N° 1080/1949 
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O presente projeto de lei, sobre os quadros de Oficiais da Âero-
J( ~utica, j~ obteve parecer favor~vél desta comissão, com substitutivo. 
A Foi, posteriormente, apresentado noVo substitutivo, pela Comis­
~ ·0 de Finanças, que levou em consideração algumas emendas. 
~ A' H 

~ Retorna, ele, • nossa Comissao, para que seja apreciada nova emen 

I
da, da autoria do deput§do Jurandir Pires e outros. 

~b-v" f Essa emenda visa r o b ef~cios do art. 50 do Substitutivo 
~ 

da Comissaõ de Finança rã s "que tenham obtido comendas ou , 
_ edalhas de ouro ou prat a do merito militar". 

~~ H , , , H 

(~ a A concessao da medalha citada ja ã, como a propria expressa0 o e~ 
( ~~~arece, segurança do valor moral e profissional do oficial, pelo q 

vemos inconveniente nas disposições da emenda. 

\I J J 
,,~ ~ tigo 

(\ 

PARECER DO RELATOR 
"'", 

// 
, 

Opinamos no sentido de que a emenda seja adicionada,porem, ao ar-
60. 

~ r fARECE DA COMISSÃO DE SEGlJH.ANQA NACIONAL 

\..J 

• '~ 
j 

A Comissão de Segurança Nacional opina pela aceitação da emenda 
e que fique a ,mesma incorporada ao artigo 60 do substitutivo da Comissão 

de Finanças, que passar~ a ter a redação seguinte: 

"Art. 60 - Fica em extinção o quadro de oficiais mecânicos, criado 

pelo Decreto-lei nO 3 810, de 10 de novembro de 1941, estendendo-se as 
:1.«4 ~k -vantagens do artigo anterior aos seus remanescentes que possuirêm, es:a 

~ , 
comendas ou medalhas de meri to militar." 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 1950. 

----,,.. 
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P A R E •• C. ;E R 

A Mensagem n9 112 de 30 de março do corrente 

ano do Senhor Presidente da Repub1ica trata, em verdade, 

de mat~ria de alta relevância para a Defesa Nacional. 

Realmente, os Quadros do Corpo de Oficiais da 

Aeron'utica, com os efetivos fixados em 1944, mostram 
, 

- se aquem, pela sua grandeza numerica, das necessida-
, 

des impostas pelo serviço da Força Aerea Brasileira. 

A nossa qualidade de relator do orçamento da 

Aeron~utica, tem-nos permitido conhecer de perto seus ~ 

blemaa fundamentais e subsidiários e a88~ perceber em 

- seus detalhes a evolução de seus serviços atrav~s polftl 

ca racionalmente estabelecida e serenamente conduzida. 

O Senhor Presidente da Rep~blica apontou, co­

mo cabia, e~ síntese, os setores novos da atividade ae rQ 

nlutica deixando ao critério do Legislativo a compreen -

são dos itens que assinalo!. 
, , -A InspetorJa Geral e o novo orgao que traba -

lhalldo em proveito do Estado Maior da Aeron~utica tem 
_ ~_ Â # , 

açao soore a Força Aerea em todo terrltorio nacional • 

Sua função é inspecionar com o objetivo de tornar mais e 

ficientes as decis5es do Ministro. 
, ,-

A Diretoria do Ensino e o orgao coordenador 

das atividades das Escolasj a.cionando as diretivas do 
, 

Estado Maior da Aeronautica, zela essa Diretoria pela 

,uniformidade da instrução e assim de sua objetivida.de. 

A Escola de Comando e Estado Maior representa 

valiosa contribuição à Defesa Nacional: prepara o ofici-

'" aI de Estado Maior e cria os elementos essenciais a f ~ 

mação do Gomandante. 
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Cita a seguir o Senhor Presidente da Rep~bllca 
, , , 

o Curso de Tatlca_Aerea, os Nucleos de Parque~ de repara-
-, B ' A çao de aeronaves e motores de elem, Recife e Cano~, o 

, A 
desenvolvimento dos Serviços de Saude e Intendencia e 

assim 8 reorganização das Diretorias do Material e Ro 
, 

tas Aereas. 

Estamos convencidos de muito que vale cada u -

ma das citações do Senhor Presidente da Rep~blica. De 
#' fato, basta atentar para o material aereo que foi adquiri 

do a partir de I 946 (cerca de quatrocentos aviões) para 

8e aquilatar da sobrecarga que 'foi imposta aos Parques de 

reparação e consequentemente da multiplicação de tarefas 

" cometidas a Diretoria do Material que superintende e aci-

ona esses Parques e Dep6sitos de suprimento. 

Paralelamente não se pOde silenciar com respei 
#' " to ao acrescimo de encargos atribuidos a Diretoria de Ro-

tas Aéreas principalmente nas questões atinentes A Segu -
" - A#' IJ A rança a Navegaçao erea problema fundament~ da rede de 

Aerouias Federais. 

Areas de controle, torre s de comando, rêd1Js rª 

r ioelétricas, r~dio far6is, postos meteoro16gicos, etc. , 
A desdobrando-se dia a dia de acordo com programa que apre-

ciamos pelO SBnso de previsão com que foi estabelecido. 

E,seja dito, que assim não poderia deixar de 

acontecer face aos compromissos internacionais que vimos 

gradativamente assumindo. 

Outro aspecto que é de ser acentuado é o rela­

tivo à formação real das chamadas Unidades Aéreas; na mai 

oria de nossas Bases acham-se sediados Esquadrões de Com­

bate que diuturnamente se adextram sób a orientação dos 
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do Euclides Figueiredo propõe substituitivo ao projeto 

governamental onde os efetivos dif~rem apenas no tocan 

te ao Quadro de Oficiais Mec~nicos (Q.O.M) 

A inspiração que nos foi dada pelos eminen­

tes colegas da Comissão de Segurança Nacional preside 

a ideia do substitutivo que despretenciosamente apre -

sentamos. 

Compulsamos todos os regulamentos da Aero -
, 

nautica, examinamos o s chamados quadros de efetivos 
, 

e assim o parecer que apresentamos e de fato qualifica 

do pela mais completa realidade. 

Naturalmente, seja-nos lIcito afirmar, nos-
A A so trabalho teve a influencia da experiencia que poss~ 

imos das causas da Aeronáutica. Estamos ao par, meus 

ilustre colegas, das missões realiz4das pelos Grupos de 

- A' Transporte, da colaboraçao que a eronautica presta ao 

desbravamento do Brasil Central e a todas as ativida -
, 

des nacionais ande e chamada a colaborar, da constru -

ção (aliás em fase adiantada) do Centro T~cnico de Ae­

ronáutica em são Jos~ dos Campos, dos trabalhos no fu­

turo Sanat6rio para tuberculosos em Legôa Santa (pron­

tificação prevista para setembro de 1950), da recente 

iniciativa que ~ a Escola Preparat6ria de Cadetes do 

Ar em Barbacena, do estado das obras do Dep6sito Cen -
A , 

traI de Intendencia em Marechal Hermes, dos Reembolsa-
A veis etc., e com esses dados e os que foram clara e ~ 

cisamente enunciados na Mensagem nos propomos a fiXar 

múmeros em perfeita harmonia com as necessidades sêsse 

- " setor da administraçao nacional que e o Ministerio da 
, 

Aeronautica. 
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Assim, em conformidade com as ideias expendi­

das formulamos o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Art. lQ - Os QU@dros do Corpo de Oficiais da 
, 

Aeronautica, em tempo de paz, passam a ter a seguinte consti-

tuição: 

A) Ofic ia is Genera i8 

I - Aviadores : 

Tenente Brigadeiro do Ar............. 1 
Majores Brigadeiros do Ar............ 4 
Brigadeiros do Ar •••••••••••••••••••• 12 

11 - Intendentes: 

Brigadeiro........................... 1 
, 

III - Medieos ., . 

B) 

c) 

Brigadeiro •••••••••••••••••••••••••• 1 

- Quadro de Oficias Aviadores 
, 

Coroneis ••••• ) •••••••••••••••••••••• 40 
Tenentes Coroneis ••••••••••••••••••• 70 
IBjores •••••••••••••••••••••••••••••• 150 .. 
Capltaes •••••••••••••••••••••••••••• 350 
Primeiros Tenentes ••••••••••••••••• )350 
Segundos Tenentes ••••••••••• variavel 

A , 
- Quadro de Intendencia da AeroMutica 

, 
Coroneis ••••• )..................... 8 
Tenentes Coroneis •••••••••••••••••• 16 
Majore!............................. 30 Cap1taes............................ 90 
Primeiros Tenentes •••••••••• • •••••• , 90 
Segundos Tenentes ••••••••••• var1ãvel 
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) 
, , 

D .. Quadro de Saude da Aeronautiça 
, 

Coroneis •••.• )................. 8 
Tenentes Coroneis •••••••••••••• 20 
Majore! •••••••••••..•.•• ~...... 42 
Capitaes ••••••••••••••••••••••• 90 
Primeiros Tenentes ••••••••••••• 90 

} - , B - Quadro de Farmaceuticos da Aeronautica 

Tenente Coronel •••••••••••••••• 
Majores ••••••••••••.•••••••.•.• .. Capitaes ••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes ••••••••••••• 

F) - Quadro de Infantaria de Guarda .. Capitaes ••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes ••••••••••••• 
Segundos Tenentes •••••••••••••• 

1 
2 

~ 

15 
35 , 
Variavel 

. , ... 
G) - Quadro de Oficiais Tecnicos de AVia0 

lia jore! •.............•....•...•. 
Capitaes •••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes •••••••••••••• 
Segundos Tenentes ••••••••••.•••• 

4 
12 
40 , 
Variavel 

, 
B) - Quadro de Oticiais Tecnieos de Armamento 

Majores ••••••••••.•••••••••••••• .. Capitaes •••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes •••••••••••••• 
Segundos Tenentes ••••••••••••••• 

1 
3 

15 , 
Variável 

, -I) - Quadre de Oticiais Tecnicos de Comunicaçao 

}Ia jore! ••••••••••••••••••••••••• 
Capitaes •••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes •••••••••••••• 
Segundos Tenentes ••••••••••••••• 

1 
5 

15 , 
Variavel 

, 
J) - Quadro de Oficiais Tecnicos de ReCOnhecimento 

Major!s ••••••••••••••••••••••••• 
Capitaes •••••••••••••••••••••••• 
Primeiro Tenentes ••••••••••••••• 
Segundos Tenentes ••••••••••••••• 

1 
2 
5 , 
Variavel .. ... 

Art. ZQ - Passarao compulsoriamente para 

Quadros de 
, ... , 

Oficiais Tecnicos de Av1áo, Oficiais Tecnicos 

os 

de 
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, ~ , 
Armamento, Oficiais Tecnicos de Comunicaçao e Oficiais Tecni-

~ 

cos de Reconhecimento, respectivamente, os atuais Oficiais ~ 

A .. '" A ··-"'i Rã' canicos ·de Avião, MScanicos de rmamento, m=can cos de 
'" , dio e Mecanicos Fotografos, que possuam o Curso de Oficiais 

Mecânico (C.O.M), o qual terá a nova denominação de Cruso de 

Oficiais Técnicos (C.O.F.) 

Art. 3a - j designação das funções privativas 
, 

dos diferentes postos dos quadros de que trata o art. la sera 
, 

feita em Decreto baixado pelo Presidente da Republica atendi-
, ... '" das as possibilidades orçamentarias e a Lei de Fixaçao de Fo~ 

ças. 

Art. 4a - Fica revogado o Decreto na 25 315 , 

de 3 de agôsto de 1948 que dispõe sôbre interstício para pro-
." , moçoes no Corpo de Oficiais da Aeronautica. 

, 
Art. "5Q - A presente lei entrara em vigor na 

data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

-:-

ls justificativas iniciais que permitiram as 

conclusões a que cheganos, acrescentamos mais as seguintes: 

a) - os argumentos que aproveitamos dos pareceres co~ 
tantes do processo; 

b) - sem prejuízo da! necessidades reais e obtenção 
de melhor relaçao percentual entre os efetivos 
dos diversos postos e o total dos quadros; 

A c) - a eonveniencia de se produzir trabalho duradouro; 

I 
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ços que pOderão,sem o menor constrangimento ou exagero, ser 
~ 

clasS1cados como de - utilidade publica - tais, como todos 
, 

os que se acham direta ou indiretamente ligados a infra 

estrutura que é a base do sucesso da aviação sob o seu trl 

p1ice aspecto: comercial, militar e turismo • 

SALA ANTONIO CARLOS, em 29 de junho de 1949 

PARECER 

DIOCLECIO DUARTE 
Relator 

A COMISSÃO DE FINANÇAS opina pela aprovação 

do SUBSTITUTIVO constante das conclusões do parecer do RelA. 

tor orerecido ao anteprojeto que acompanha a Mensagem nt •• 

112, de 1949. 

,PRES IDENTE 

,RELATOR 

- --~-~~-- -< ,. 
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A Mensagem nO 112 de 30 de março do corrente ano do 

Senhor Presidente da República trata, em verdade, de matária 

de alta relev€ncia para a Defeza Nacional. 

Realmente, os Quadros do Corpo de Oficiais da Aero­

náutica, com os efetivos fixados em 1944, mostram-se aquám, 

pela sua grandeza numárica, das necessidades 

serviço da Força Aérea Brasileira. 

impostas pelo 

A nossa qualidade de relator do orçamento da Aero-

náutica, tem-nos permitido conhecer de perto seus problemas 

fundamentais e subsidiários e assim perceber em seus detalhes 

a evolução de seus serviços atravás politica racionalmente es 

tabelecida e serenamente conduzida. 

O Senhor Presidente da República apontou, como ca-

bia, em sintese, os seto~es n6vos da atividade aeronáutica 

deixando ao critério do Legislativo a compreensão dos itens 

que assinalou. 

A Inspetoria Geral é o novo orgão que trabalhando 

em proveito do Estado Maior da Aeronáutica tem ação s8bre a 

Força Aérea em todo territ6rio nacional. Sua função é inspe­

cionar com o objetivo de tornar mais eficientes as decisões 

do Ministro. 

A Diretoria do Ensino é o orgão coordenador das a ti 

vidades das Escolas; acionando as diretivas do Estado Maior 

da Aeronáutica, zéla essa Diretoria pela uniformidade da ins­

trução e assim de sua objetividade. 

A Escola de Comando e Estado Maior representa vali~ 

sa contribuição à Defeza Nacional:prepara o oficial de Estado 
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Estado Maior e cria os elementos essenciais à formação do Co­

mandante. 

Ci ta a seguir o Senhor Presidente da República o Cur 

~ de Tática Aárea, os Nucleos ~ Parques de reparação de aá­

ronaves e motores de Be16m, Recife e Canôas, o desenvolvimen­

to dos Serviços de Saúde e Intend~cia e assim a reorganiza­

ção das Diretorias do Material e Rótas Aéreas. 

Estamos convencidos do muito que vale cada uma das 

citações do Senhor Presidente da República. De fato,bastaaten 

tar para o material aáreo que foi adquirido a partir de 1946 

(cerca de quatrocentos aviões) para se aquilatar da sobrecar­

ga que foi imposta aos Parques de reparação e consequentemen­

te da multiplicação de tarefas cometidas à Diretoria do Mate­

rial que superintende e aciona esses Parques e Depósitos de 

suprimento. 

Paralelamente não se póde silenciar com respeito ao 

acráscimo de encargos atribuidos à Diretoria de Rótas Aéreas 

principalmente nas questões atinentes à Segurança ~Navegação 

Aérea problema fundamental da r8de de Aerovias Federais. 

Áreas de controle, torres de comando, r€des rádio­

elátricas, rádio faróis,postos meteorológicos, etc., desdo~ 

se dia a dia de ac6rdo comfprograma que apreciamos pelo senso 

de previsão com que foi estabelecido. 

E, seja dito, que assim não poderia deixar de acon­

tecer face aos compromissos internacionais que vimos gradati­

vamente assumindo. 

Outro aspecto que é de ser acentuado é o relativo à 

formação real das chamadas Unidades Aéreas; na maioria de nos 

sas Bases acham-se sediados Esquadrões de Combate que diutur­

namente se adextram sob a orientação dos Comandantes das Zo­

nas Aáreas e supervisão do Estado Maior. 
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l ainda de ser realçada a atuação da Aeronáutica com 

relação ao recebimento das Bases construidas em nosso territé 

rio pelos norte americanos. 

Em 1946 assumiu a Força Aérea o encargo de guarne­

oer e operar as Bases de Val de Cans (Belém', Tirirical ( São 

Luiz), Fortaleza, Parnamirim, Ibura, Salvador e outras meno-

raso 

o particula.r em apreço demonstrou a capacidade de 

nossa gente e o seu espirito de sacrificio, realizando por ve­

. zes serviços na relação de 1 brasileiro para 10 americanos. 

Essas considerações que vimos exp~ndo afirmam a 

oportunidade da Mensagem Presidencial merecedora de nossoma~ 

decidido apoio. 

Os serviços aeronáuticos possuem necessáriamente suas 

peculiaridades. 

A sj.multaneidade de funções no s6lo e no ar que de 

vem ser executadas pelos nossos aviadores (conting€nCia da ar 

ma aérea) sugére de nossa parte grande atenção ao fator fadi­

ga. S6mente pelo guarnecimento razoável dos postos poder-se-á 

diminuir ao minimo 8sse fator responsável, por vezes, por~ 

tuadas defici6ncias. Além disso, e ainda face ao caracter!sti 

co pr6prio da arma, é de se notar a necessidade da exist8.ncia 

de oficiais em número apreciável a fim de que aeção de coman-

do se faça sentir mesmo com a coexistência do adextramento 

aéreo que impõe a ausencia de muitos oficiais de suas respec­

ctivas Bases. 

Recebeu a Mensagem 112 a apreciação de duas ilumres 

figuras da Camara pertencentes A Comissão de Segurança Nacio­

nal: Deputados Bias Fortes e Euclydes Figueiredo. 

Passamos a considerar ambos os pareceres. O ilustre 

Deputado Bias Fortes declara-se favorável à proposta governa-
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governamental. Suas conclusões advertem a conveni8ncia de se­

rem claramente especificadas as funções privativas de cada 

posto, e assim a justiça de levar o acesso dos Oficiais Mect­

nicos at' o posto de Capitão. 

O primeiro reparo tem sua resposta no artigo 2~ do 

ante-projeto de lei sugerido pelo Executivo e, não " assim 

pensamos, de diminuir sua flexibilidade. 

As funções privativas tee sua impor tine ia fixadas 

em regulamentos e decorrem da responsabilidade a elas ineren­

tes. 

Assim sendo, a sugestão oferecida pelo ilustre rela 

tor de abaixar o gr4u hier4rquico da função quando da hipóte­

se da inexistBncia de oficial com posto próprio colide com o 

conceito de responsabilidade que se admitiu para a aludida 

função e, na t'cnica de estado maior, torna impratioávelo se!:, 

viço da primeira seção no c4lculo e confecção dos quadros de 

efetivo. 

l preferivel dar ao Executivo maior elasticidade de 

ação. 

O segundo reparo - acesso ao posto de Capitão - pe­

los Oficiais MecSnicos " em verdade, de inteira propriedade; 

s6bre o assunto nos referiremos mais adiante. 

O ilustre Deputado Euelydes Figueiredo f're em seu 

douto v6to, principalmente a questão do Quadro de Oficiais M~ 

cSnicos, ampliando o acesso anteriormente preconizado pelo D~ 

putado Bias Fortes. 

As considerações que estabelece são, realmente, de 

todo procedentes e se chegarmos, como vamos chegar a resulta­

dos ligeiramente mais recuado , , porque preferimos entregar 

ao futuro a oportunidade de reexaminar a mat'ria. 

Como conclusão aos argumentos que alinha o ilustre 

j 
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SUBSTITUTIVO 

Artigo lo - Os Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica,em 

tempo de paz, passam a ter a seguinte constitui--

ção: 

A) - OFICIAIS GENERAIS 

I - Aviadores: 

Tenente Brigadeiro do Ar •••••••••••••••••• 1 

Majores Brigadeiros do Ar ••••••••••••••••• 4 

Brigadeiros do Ar ••••••••••••••••••••••••• 12 

11 - Intendentes: 

Brigadeiro ................................ 1 

111 - Mádicos: 

Brigadeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

B) QUADRO DE OFICIAIS AVIADORES 

Coronáis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 

Tenentes Coronéis ......................... . 70 

l4a.jores ....•..... . ....•................... 150 

Cap1 tãea .................................. 350 

Primeiros Tenentes •••••.•••••••••••••••••• 350 

Segundos Tenentes ••••••••••••••••••.• variável 

c) QUADRO DE INTEND~CIA DA AERONAUTICA 

Coronáis 

Tenentes 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Coronéis ........................ . 

8 

16 

Ma jores ................................... 30 

Capl Uea .................................. 90 

Primeiros Tenentes •••••••••••••••••••••••• 90 

Segundos Tenentes ••••••••••••••••••.. variável 
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D) - Quadro de Saude da Aeronautica 

Coronéis ••••• ) ••••••••••••••••• 8 
Tenentes Coroneis ••••••••• ~ •••• 20 
lia jor2s ••..•....••....•.•......• 42 
Capltaes •••••••••.••••••••••••• 90 
Primeiros Tenentes ••••••••••••• 90 

A , 
E) - Quadro de Farmaceuticos da Aeronautica 

Tenente Coronel •••••••••••••••• 1 
Majores ••••••••••••••••••••••••• 2 
Capitaes •••••••••••••••••••••••• 4 
Primeiros Tenentes ••••••••••••• 8 

F) - Quadro de Infantaria de Guarda 
... 

Capitaes ••••••••••••••••••••••• 15 
Primeiros Tenentes ••••••••••••• 35 , 
Segundos Tenentes •••••••••••••• Variavel 

, ... 
G) - Quadro de Oficiais Tecnicos de Avia0 

Ma jore! .............•.......... 
Capitaes ••.•••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes •••••••••••••• 
Segundos Tenentes •••••••••••••• 

4 
12 
40 , 
Variavel 

H) - Quadro de Oficiais Técnicos de Armament~ 

~ jore~ ••••••••••••.•••••.••••• 
Capitaes •••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes ••••••••••••• 
Segundos Tenentes •••••••••••••• 

1 
3 

15 , 
Varlavel 

I) - Quadro de Oficiais Técnicos de Comunicação 

I4ajores ••••••••••••••••••••••• ... 
Capltaes •••.••••••••• . •••.•••••• 
Primeiros Tenentes •••••••••••• 
Segundos Tenentes •••••••••••••• 

1 
5 

15 . , 
Variavel 

J) - Quadro de 
, 

ficiais Tecniços de Recon.ecimento 

Ma jor-es ••••••••••••••••• ••••• •• ... 
Capitaes •••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes ••••••••••••• 
Segundos Tenentes •••••••••••••• 

1 
2 
5 , 
Variavel 

Art. 21:1 ... .. 
- Passarao compulsoriamente para os 

, ... , 
Quadros de Ofic1als Tecnicos d Av~ 0, Oficiais ~ icos de 
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Armamento, Oficiais Técnicos de Comunicação e Oficiais Técni­

cos de Reconhe c imento, respectivamente, os atuais Of iciais Me 
,.. 

A ~ A ' 
canicos de Avia0, Mecanicos de ~rmamento, Mecanicos de Radio 

A , A 

e Mecanicos F +o~!"~f JS, que possuam o Curso de Oficia is Meca-

nico (C.O.M. , o qual terá a nova dl:;;nu.niração de Curso de 0-
, 

fic1ais Tecnicos C.O • • ) 

Art . 3 - A designação das func~""~ pr~v~tiv~s dos 

d.t :lref1tes Co!;) to , 
dos quadros de que trgta o ~rt. lQ sera fei-

ta em Decreto baixado pelo Presidente da República atendidas 
, _ A 

as possibil dades orçamentarias e a Lei de Fjx :gn d3 ~orças. 

rt. 4Q - ~ica revorado o Dpcrpto nO 2~ 315, de 3 

de a~ôsto de lQ48, que dispõe sôbre interst!cio para promoções 
, 

no Corpo de Oficia is da Aerona nt ica • 

, 
Art. 5Q - ~ presente lei entrara em vigor na da ta 

da sua pu ...... l:!.cação, ""c:!~Joearias as dispos! ncC" em contrário. 

-:-

Às justificativas iniciais que permitiram as con­

clusões a que chegamos, acrescentamos mais as seguintes: 

à - os argumentos que aproveitamos dos pareceres 
constantes do processo ; 

b) - sem prejuízo da2 necessidades reais e obtenção 
de melhor relaçao percentualentre os efetivos 
dos diversos postos e o total dos quadros ; 

A 

c) - a conveniencia de se produzir trabalro duradou-
1"0 ; 

d) - o cancelamento da ano~lia existente no atual 
Quadro de Oficiais Mecanicos : 
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promoção, por antiguidade, de oficiai~ mais moder­
nos, perterindo mais antigos (quadro unico com co­
tas fixas por especialidade); 

... 
- impropriedade ... do nome atual que nao define as di-

ferentes funçoes; 
A ~ 

ausencia da variabilidade do numero de segundos t~ 
nentes; 

A 

- Existencia de oficiais que reverteram ao serviço a-
tivo , colidindo com os dispositivos do Estatuto 
dos Militares, (Art . 118 do Decreto-lei nO 9 698 , 
de 2-9-46) e do Decreto-lei nO 5.539, de 2-6-u3, 
Art. UO: 

" e) - O insignificante aumento de despesa,de fez ficar pra-
t!camente inoperante a verba destinada as substitui­
çoes • 

f) - o imperativo dos regulamentos ; 

g) 
, 

O conceito de mobilidade que define a arma aerea ; 
, 

h) - o preparo mais intenso de maior numero de oficiais ao ,. 
serviço da força de maior capacidade e rapidez da mobi­
lizaçao. 

E' de ver que assim como na proposta governa-
... , ... 

mental o substitutivo que apresentamos nao significara promoçoes 

gerais por isso que o agente regulador - o interstício - estará 

sempre presente e, como proposto, com sua grandeza regulamentar 

(art. 50) 

Poderíamos levar nossas considerações adiante , 

mas acreditamos que a ilustre Comissão de Finanças 

contra bem esclarecida. 

, 
ja se en-

~ncerramos nosso parecer advertindo a circunstân-
, , 

cia de se encontrarem no Ministerio da Aeronautica serviços que 
A ~ 

poderão, sem o menor constrangimento ou exagero, ser classifica-
, 

dos como de - utilidade publica - tais como todos os que se a-
" , cham direta ou indiretamente ligados a infra.estrutura que e a 

base do sucesso da aviação sob o seu tríplice aspecto- comercial , 

militar e turismo. 

SALA ANTONIO C4RLOS, em Z1. de ju~ de 19u9 

DIOCLECIO DU4RTE 
Relator 
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- PARECER 

A COMISSÃO DE FINàNÇAS opina pela aprovação do 

SUBSTITUTIVO constante das conclusões do parecer do Relator ofe­

recido ao anteprojeto que acompanha a Mensagem nQ 112, de 1949. 

,PRES IDENTE 

,RELATOR 
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, Ao Substitutivo do Deputado Dio­
clecio Duarte ao projeto que acompa­
nha a mensagem n9 112, de 30/3/1949. 

SUbstitua-se, no art. 19, letra J, a ex­

pressão 'récnicos de Reconhecimento· por "Técnicos de Fotogra­

fia". 

.TIJST IF ICACÃO 

~ -De acordo com a organizaçao atual, o Quadro 

'" de Oficiais Mecanicos se subdivide em quatro grupos, um dos 

quais é o de "Técnicos de Fotografia·. O substitutivo, Sem 

qualquer explicação, muda-lhe a denominação para "Técnicos de 

Reconhecimento· • - - , As expressoes nao Sé equivalem a esta ultima, 

embora genérica, não compreende necessáriamente a primeira. 

A emenda visa restabelecer a nomenclatura vi 
, , , 

gente, que e ~nto mais razoavel quanto e certo que afasta po~ 

s1veis dúvidas no enquadramento do pessoal. 

Sala ·Antônio Carlos", euJ / de julho de 49 
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EMENDA 

Ao Substitutivo do Deputado 
Dioc1écio Duarte ao projeto que 
acompanha a Mensagem n9 112, de 
30/371949. 

Façam-se, no art. 29, as seguintes alterações: 

A) - Oficiais Generais 

I - Aviadores: 

Onde se diz: 

Majores Brigadeiros do Ar..... 4 
Brigadeiros do Ar............. 12-

diga-se: 

Majores Brigadeiros do Ar ••••• 
Brigadeiros do Ar ••••••••••••• 

B) - Quadro de Oficiais Aviadores 

onde se diz: 

Coroneis •••••••••••••••••••••• 
Tenentes coroneis ••••••••••••• 

7 
14 l1li 

40 
70 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Segundos Tenentes •••••••••• Variáve1· 

diga-se: 

·Coroneis...................... 42 
Tenentes Coroneis............. 80 
••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Segundos tenentes............. 400. 

C) - Quadro de Intendência da Aeronáutica 

onde se diz: 

Primeiros tenentes............ 90 
Segundos tenentes........ Variável-

diga-se: 
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"Primeiros tenentes •••••••••• 
Segundos tenentes ••••••••••• 

D) - Quadro de SaÚde da Aeronáutica 

Onde se diz: 

" -Capitaes •••••••••••••••••••• 
Primeiros tenentes •••••••••• 

diga-se: 

" -Capitaes •••••••••••••••••••• 
Primeiros tenentes •••••••••• 

F) - Quadro de Infantaria de Guarda 

Onde se diz: 

120 
80· 

120 
120·. 

"Primeiros tenentes.......... 3,5 
Segundos tenentes ••••••••••• Variave1", 

diga-se: 

·Primeiros tenentes •••••••••• 
Segundos Tenentes ••••••••••• 

G) - Quadro de Oficiais Técnicos de Avião 

Onde Se diz: 

Segundos tenentes •••••••••• Variável", 

diga-se: 

·Segundos tenentes ••••••••••• 

H) - Quadro de Oficiais Técnicos de Armamento 

Onde se diz: 

·Primeiros tenentes.......... 15 
, " Segundos tenentes ••••••••••• Variave1 , 

diga-se: 

"Primeiros tenentes •••••••••• 
Segundos tenentes ••••••••••• 
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I) - Quadro de Oficiais Técnicos de Comunicações 

Onde se diz: 

.Un - . 
v~Jores •••••••••••••••••• 
Capitães ••••••••••••••••• 
Primeiros tenentes ••••••• 
Segundos tenentes •••••••• 

diga-se: 

".Ma -Jores •••••••••••••••••• 
Capitães ••••••••••••••••• 
Primeiros tenentes ••••••• 
Segundos tenentes •••••••• 

1 
3 

15 
Va.riável" , 

J) - Quadro de Oficiais Técnicos de- Reconhecimen­
]2.. 

Onde se diz: 

.. -Capitaes..... •• •• • • • •• •.•• 2 
Primeiros tenentes....... 5 
Segundos tenentes •••••••• Variavel*, 

diga-se: 

·Capitães................ 3 
Primeiros tenentes...... 8 
Segundos tenentes....... 8". 

JUSTIFICAÇÃO 

O principal objetivo da emenda é fixa.r os quadros do 

Corpo de Oficiais em têrmos compatíveis com as necessidades 

mínimas dos serviços da Aeronáutica. Elimina-se, nos po~s 

inferiores, o principio da variabilidade das vagas, não 
, 

so 

porque contradiz a finalidade da lei, que é fixar ~ efeti -

vos, como também porque impossibilita o orçamento da desp~ 

sa correspondente. A ligeira majoração dos efetivos, no 

quadro de oficiais aviadores, justifica-se pela regulariza -

ção da situação dos oficiais engenheiros, de que trata uma 

, 
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outra emenda nossa. A elevação dos n!veis máximos de ce~ 

tos quadros técnicos igualmente se impõe, por isso que 
, ~ 

evitara, como atualmente sucede, o exodo dos mais habili-

tados para as atividades da aviação civil, em virtude das 

" vantagens economicas que esta oferece. 

Sala "Antônio Carlos·, em~1 /7/ 1949 

EJ/HP 

:l 
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do Tráf'ef.,o éY'flO • 
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Ao Substitutivo do Deputado Dio­
clécio Duarte ao projeto que acompa­
nha a Mensagem n9 112, de 30 de mar­
ço de 1949 • 

Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art. 
, 

O Poder Executivo regulamentara o recruta-

mento e a formação dos oriciais dos quadros técnicos de 
, , 

metereologia, de controle de trafego aereo e de adm1nis -
- A' 

~açao, os deste ultimo devendo provir do quadro de escr~ 

ventes, e obrigados todos a curso regular de formação de 

oficiais fi. 

JUSTIFICAÇÃO 

, A , 
A emenda e consequencia obrigatoria de duas 

, 
outras emendas de nossa autoria, que instituem os quadros tecnl 

A _ A 

cos em referencia. Aqui apenas se dispoe sobre o recrutamento 

e a formação dos respectivos oficiais, observada a ~ra indisp§p 
, 

savel e intuitiva da obrigatoriedade de c~sos regulares. 

Sala Antônio Carlos", emc2 J /7/1949 

C afie Filho 

EJ/HP 
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/11 f ce 10 üul-;'" ti tu ti vo 13. ... >resentado , COIl'3id 3ra I r~ 

ju Eca la a ... )resente w11enj ) ... Jr isso Que t, nto s ... ue....:tões 

r 1& t.:.. v "3 <ia r cr lta "'nuo , forp'p.ção p. ~CPb~O "O1l8 t.9l11 e 

forrr':1. m' iü ' .... l[ .0 3t1l ",itu+ivo • 
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j!ARECER DO RELATOR SOBRE A EMENDA QUE fllOPOE ACRESCENTAR 

MAIS UM DISPOSITIVO AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO NESTA 

COMISSAO 

Propõe-se, nesta emenda, que passem a ter núm~ 

ro na escala do respectivo Quadro os atuais Oficiais Avi 

adores da categoria de engenheiros de aeronáutica. A me-

dida parece ter por objetivo regularizar a situação dos 

referidos Oficiais, cuja inclusão no Quadro de Aviadores 

fôra feita sob regime especial. 

Sou contrário à presente emenda, visto êomo a 

mesma, vem prejudicar a observância de requisitos legais, 

bem como direitos já adquiridos pelos oficiais aviadores 

que não possuem diploma de Engenheiros, fugindo ainda 

regra id~ntica adotada pelo Exército. 

.. 
a 

Essa emenda não traria também nenhuma vantagem 

real para os Engenheiros, e sim prejuizos imediatos para 

todos, obrigando-os a fazer o Curso de Estado Maior, dos 

quais estavam dispensadOS, dada a sua especialização té~ 

nica, por já possuirem curso mais longo que o de Estado 

Maior. 

Quando as funções de Engenheiros estiverem,com 

o progresso da Aeronáutica, devidamente catalogadas, se. 

rá então poss!vel definir si necessário, um quadro espe­

cial para os oficiais aviadores da categoria de engenhe! 

ros. 



EMENDA 

Ao Substitutivo do Deputado Dio­
clécio Duarte ao projeto que acomPl 
nha a Mensagem n9 112, de 30 de ma~ 
ço de 1949_ 

Acrescente-se, no art. 29, depois da pala -

vra wrespectivamenteW, a expressão ·com os direitos e vantagens 

do quadro de origemw• 

.roSTIFICAC.A:O 

. 1 

A emenda visa prevenir os conhecidos 1nco~ 

, venientes das interprestações literais dos textos legislativos 

' de que resultam, não raro, gritantes injustiças. - , Nao contem 

qualquer inovação. Apenas reafirma, explicitamente, um princ! 

pio que está implícito no enunciado do referido artigo do pro-

jeto. 

Sla -Antônio Carlos·, em ~ I /7/1949 

EJ/HP 



EARECER DO RELATCR SOBRE A EMENDA QUE PROPOE OUTRA 

BEDACAO DO ARTIGO ZQ DO SUBSTITUTIVO. 

Sou favorável à emenda, porquanto a mesma tem 

por finalidade dar maior clareza ao sentido visado pe­

lo artigo 2 Q do Substitutivo, evitando, dest'arte, uma 

interpretação que desvirtúe o intúi to do legislador '. 

, 
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,fARECER DO RELATOO SOBRE A EMENDA QUE PROPOE A INCLU­

§.~O DE MAIS UM DISPOSITIVO NO ARTIGO lQ DO SUBST ITUl'I 

VO APRESE~ADO A ESTA COMISSAO. 

Sou pela rejeição desta emenda, não somente 

porque a criação do Quadro de Oficiais de Administrg 

ção acarretará aumento de despesa, como também pelo 

fato de terem sido previstos, na estruturação dada 

ao Quadro de Oficiais Aviadores, os elementos que 

irão se dedicar às funções inerentes ao sector admi­

nistrativo. 

Além disso, é oportuno salientar que um QUã 

dro, idêntico ao proposto na emenda, foi criado no 

Ministério da Guerra e extinto por não ter ofereci­

do os resultados favoráveis que se esperavam. 
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Onde convier: 

(', qua dro de oficia is f armacêuticos da ~:;.Leronáutica, t erá E. 

l'::"nte organi z 'wã o: 

Corone I f a r-Llacêuti co • • • • • • • • • • • • • • • I 

Tenente coronel f a r macêutico ••••••• 2 

Lajar faroacê utico •• , •••••••••••••• 4 

Capitão farmacêutico ••••••••••••••• 6 

19 Tenente farmacêutico • •• • •••.•••• 17 

TOTAL f."' f '.' 3 0 oficiais farmacêutico s . 

JUST I FI CA rÃ o 

A , 

o nuadro de Farmaceuticos da Aeronaut ica foi cri ado ?e lo 
, 

iJecreto-lei ng 8 380 . de 17-XII-1945 t apos lonr os estuc.os r ea l izac.o '_' 
, , A 

em t odos os sectores do Ministerio da Aeronaut ica e ?:resid·? ' .. ia da 
, 

Re:;-:'lblica . 

I nicia lmente teve êle a cOillposiçã o const,::nt e da i.i.leIlsage m 

, 
e~ que se rea j u s t am t od os os quadros , j~sto (: 

, , 
excetção, mor@ente quand o e patente a Ln:peri os 

, 
!l.e:: .s:::". '3de d o fabrico de medicame nt os na Aeronautica como sr.'~l.:~..-: r !.' 

d i t·, C.f. :..: s s istência socia l. e f actor econ ômico de pri;:neira 'J"" (,Gza , 

mico ... "a' ':lacêut ico, órgão pr-odutor e a Far ma cia Centr a l do 

órgã o distribuidor; na ':''Íarinba pelo Laboratór io -::,u{nico ·i:..7Q l e (J 

Cerviço de Assistência Social. 

I,Ta Aeronáutica, o serviço fa r nacêutico tem, ai nda, mssõeG 
, 

outras , c omo.alias)nas outras corpora çõe s c-;'as .'70J.. ças Armadas : os pro-

fissi orill is executa m todo o Se rviço de Bioqu{mica . 
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PARECER DO RELATOR SOBRE A EMENDA QUE VISA CRIAR O 

POSTO DF. CORONEL FARMACEUTICO DA AERONAUTICA 

Os serviços que podem ser atribuidos ao QUê 

dro de Farmacênticos do Ministério da Aeronáutica 

ainda não atingiram o desenvolvimento necessário que 

justifique a criação do pôsto de Coronel Farmacênti-

co. 

Nos Ministérios da Marinha e da Guerra exi§ 

tem estabelecimentos industriais de produtos farma -

cênticos, o que, em verdade, não ocorre na Aeronáutl 

ca. 

Acresce, outrossim, acentuar que a expecta­

tiva ou não de um desenvolvimento mais amplo do Ser­

viço Farmacêutico na Aeronáutica não prejudicará,all 

ás, a situação em que se encontram os atuais Oficiais 

Farmacêuticos, porquanto os detentores dos postos ma­

is elevados ai chegaram apenas com os prazos de inte~ 

tício, ainda reduzidos. 

Sou, pois, pela rejeição da emenda, com o que 

está de pleno acôrdo o Senhor Ministro da Aeronáutica. 
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Eme nda adi iv ao Projeto nA de 1949 

Reorganisa o ua~ro de Oficiais de Infantóri e Guarda da 
, 

eronautic • 

Acrescente-se ~nde eon ier : 

r, ' [:0 iea re trutur o o Quadro de Oficiais de Infant a -

ri 
, . 

e Guardas da Aeronaut c • que assa a ter 36 U t efet ivo: 

Tenente C ronel •••••••••••• 2 

ajor ••••••••• .• • •••.• ••• • • à 

. - 6 Cap~tao • • • • •• •• ••• •• • • ••••• 2 

la Tenent e ••••••••••• • ••••• 35 

2A Tenent •••••••• • ••• • •••• 70 

Arti - As pro o~õe dos Oficiai 5 IG 
_ A 

er o feit 5 de acor-

do co o Decreto 8 . 261 de 20 . 1 . 941 (Regula en.o Provisório de Pr omo -

-oas pa r a Oficiais da ronáutic ) exigindo-se entreta to t para o 

c s o aos postos de Oficiai sup riores , o cur o da .lliscola de p_ r fei -
çoamento P' ra os afie lals do 

, . 
rc~to. 

rtigo -s fun o ~ privativas dos Oficiais de 1nfant r ia -

Guar s 'eternin .... da p lo ecreto 9 . 399 de 21 .VI . 946 , são acresci­

da de : 

a) - Tenente C ronel: 

I) - Subco n o o Centro de Instrução r 'li tar criado p lo D_ 

ereto 24 . 017 de 10 . XI . 947 e r~r,ula pêla Portari 44 - G 2 d 23 .11 .48. 

11) Chefia da Oivis - o do Pessoal d rvCL r t oria do 

Pessoal da 
, 

eronautica . 

b ) j or: 

I) Chefia do Pessoal do Cent ro de -Instru'" o i li tar . 

11 ) - Chefi a d Instr ução do Centro de In t ruç -o i l itar. 

111 ) Chefi dos ServiGos do Centro de Instru o . litar . 

IV) - Chefia d s Subs çõ s da 1& Seção dos E. • das Zo s 
, 
e -

reas . 

c ) - ' Ca~lt es : 



I) .. Chef a da "e o dmi l istr tiva do Centro de I tru 
... 

o 

ilit r. 
~ 

) - Co ndo da Co nhi d Co ndo das 
, 

1 ases re • 

11 ) - omando do to d Instruç 
.. 

o do C ntro d I -... 
truç o 

. 
4 

• 

. . 

-
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-cao 

o proj to m apr QO n;o foi cogil--ado lo uadro de Infêintaria d 

Gu rda , uadro de Oficiais Comb tentes t tão n ce sario á Jt'ôr ~a A" a 

ua como t 
, 

dev r aco 'nh r o GU Iv! nto e e h no ~ 

manto uec ssi 'de d au 
.. # 

nao justo qu r os d . 1s qu dro nto 

s dei e ao b ndono aqu le que coop r diret ento com o 1 m nto -
,.. 

de voo n su eur nQ , quer 
... 

op r ~oe de uerra comb t ndo o 
, 

inimi o er o e posse dos campos de pouso. quer na paz, formando sol 

dado p8. r o hangar o especi 1is m11it res para o comba te. 

A criaç - o da Infantaria de G rd 8 no .~inis tério da Aeronáutica 
~ 

foi imposto por for~s de seu desenvolvim l1to rapido e a exenplo de -

outros paI , donde recebeu insperaç"'o . sairo sendo não é mais po -

iv 1 st cnar su 5 tribuiç- s ' fun~õ 
,.. 

iner rt. as ao po to de Cap.! 
.- • co o bem reconh ceu o Sr. inistro 

, 
eronautica , ao solicitar 

do Sr. Pr ..t.dent 
, 

Republica 
, ~ 

cri Q o no Minist rio da eronauti -

c o Centro d In truç-o ilit r d 
, 
erea Decreto nA 24 .017, 3& Zona 

d 10. 1.947 ne t~o pouco nta o n~ go do apitão co des 

p nhos d atribuições f lxado em regularuelltos próprios e pr vistos -

p r postos superiores . 

, de r ~onhecer-se a inco rAncis da di trlbui~ão -f nçoe pr!, 

vativ p ra Infan ri' ~rd , j# recolh cida no D cr to na -

9.399 de 21 .VI . 946 , e não lev dos e conta nas in8tru~ões para o fUD 

cio menta d ~ t 
r ferido entro , cuja rune; o e tl.picat It In truç-o 

d 
, 

t p sent nf nt ri • Ap 6 r d su conhe cida n ces~ddéida, 
. 

data não teve funciona nto o Centro de :nstruQão . tribuindo- e a -

organizaç-o tual, cuja di tribu1ção de efetivos feita ela Port aria 

45, atá fada o ao frac asa ou inoperânc ia , vi ato q ua o a v iador , da-

-" , da sua funçao tecnica acre .. · , v mai p rá eatar a testa de tão rel_ 

vante as unto que carece de 
Ao 

siste lcia peri1l8z. lt Jurante todo o 

r!odo letivo. Todo abem. ~1U t.! até hoj , s m o func 10.1 nto do C n-
- , tro , ~nstru~ro €I m'ni.,trada nas a. ea , fJ stabel cimentos etc .,e_ 

clus'va nt por Oficiais IG •• Or • se são cir 'os tantos gru 

to quantos ce sários, por uo não caber a Chefia uess 0-

ao ~ a : or 10 1 Mai or:3 ncar Oi;; - I.ui ores respon ~abil' dadas - lor-
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"" posto. Dlr toria do P sso da Aeronáutica , funcion uma Div! ·0, 

que tr ta o ent do P ssoal da He erva . Resumidamente, a Divisão , -

-funciona com s amas obri o s cp e a Dl.retori de R crutament o do 
• rcito, ch fiada por um Gen ral d Bri da . 

~ t Divis-o deve ser chefiada por um Oficial que não se afast 

d u r p rtiç-o, dada a complexidad dos assuntos ~ue & s 
# 

e 0-
À # 

brl ada a tratar; o Oficial avi dor, por fo~ç de sua prop ia e p ci_ 

l1d 
, 

obrlg do a vi gens de 
# 

rviço-de , e treina nto , provas a re , s 
, 

tran ort erao e ervi~o do Cor io A'reo Nacional, o que !) 0-

brig a au entar- continua n nt d sua repartição, com real p ju! 
A ... 

zo para o serviço , fato este, que n o contace co o fioi 1 10. , por 

.ser Ofloial d T rra. 

o o fato 1 ~ado v Dir to -, 
rio do P S80al, e p ri lta. 

a Divis-o P 580a1 da e 

idAntico o da Chefia d ... 
ubs "fao da 

-1& S ç o do • • s Zona • 

Es Sub 
... .. A 

ç o te "atribui oe 1d ntlca pr ev 1st 8 na Lei do 

S rviço litar Circ n crlç - de Rp.crut # para as ento do Exeroito"-

de 
A 

cordo com o D ereto 9. 921 de 9.VII.942. As CirclIDscriçõ s no E-
#. .. 

xerCl.to suo nor lmente ch fiad 5 por Tenentes Coroneis . 

As pre . .:nte modiricaçõe~ não tr rão aumer.to de de p 
, 

as a A ro -
n ' utica , visto xi tir no mo nto, 69 v gas de 2~ n nte IG.-------

(3. 600,00 
A 

69 • 24 .400 , 00); que por m 8 imoorta e 248 . 400 ,00 cru-
# 

novos posto , havera um nto de ••••••• zeiros . Co ria "'0 do 

125.600,00 qu à duzido d importância r fere.n t aos 69 cargos v -

gos . de 2.Q 

Com 

nente dar' um al dQ d 122. ~OO J 00 cruz 1"0. 

odificaQõ ~ee n das fica o dro da IG., enqu dra-

do na su f nal idlld~, 
, 

e f rir':' direito , ant s pelo contrario, t 

b lh ndo 
, ; 

prol do engrandecim nt.o da Aeronautica e env Ivi nto 

ere oent d 
# 

P tri • 

J 
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Ele nto que s rviram de consulta : 

Dec . 24 . 017 d 10.1I.947 - D.O . de 14 .1I.947 

Por ri 44 - G 2 de 23 . 11 . 949 - D. O. de 1. II1 . 948 Pa • 2. 983 

Dec . Lei - 9. 399 de 21 .VI . 946 - D. O. de 24 .VI.946 

Dec . Lei - 335 de 15 . 1I1.938 - D.O . de 21 . 1II . 938 - •• 0 . 

Funç~o p a o pôsto de 4 jor - ~ rinh . 

Dec . L 1 329 de 15 . I1I . 938 D.O. de 21 . III . 948 (Fuzileiro d 

rinha hoje com o pôsto ac· ma de c ' pit-o) 

D c . 8. 261 de 20.X1 . 941 D.O. 

D c . 9. 921 9.VII . 942 - D.O. d 11.VII . 942 . 
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enen~3. "0 i obre coles' Osw 1do Lina, CO!! 

~or e se aí!' a ju.:l i . C'ad<, l - O acar 'e t, rá u vn to :le 

leu. esa. . l~rn 'i o, r 
, 

.is se "1e a "i urnJU o::., 1.0 

ti vo ~~v r I 'hor dist..r.lbuiç'ão ao :'U~ 

Ju130 ' ent etanto, ~ue o esc 10n& nto do 

-",uadro ((~ CPi"i is dv IllE' ntaria e '1 18 d 9. ~ 1 o 8-

oSilr. endo, . ro onho d c'U i o u'), 
~ -

Iro de '" (' 1" de In ". n~ ria de Guar la ! . -

............... 
'" 't-.,J. ... O •••••••••••••• 15 

1 n .'e pn te ........... 50 

2Q )..' nente . . . . . . . . . . 50 

~u~ n ~o &. dia tribui ~,ão d s funçõeó d.O OP i. ..... 

ais a el.tUnel'';(c1o., ser ' éJ. mesma f'ixad'l .)or "( oreto 

exec ./- ' "lVO, st,r I ). ort lr ' t ~I bl-'i auo, 

• o~oih:!.li . 'les 01"';"1 1 trtr':' lS e a 1 ' 1 
~, 

~·&s. 
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" A Vossa ~x ' ~ia . de 

~ub pt,p n.o I e ", "' S'3.t ' vo r ) I s~r (te -fi ;:3.- 1 c "f "".'_.' vr-q os 
, " Que''''' J~ ') ~r)r.D0 Ofi~ , AF'r 'J .... 1J t '\ dA ( 1 {-> "'-T' ta ~x ... 

- (1 ~ ... iv'JS n Q rI"' , clR 
... t')c ':"(~a( ? p 'o .j.·pn10 9 , c.. , , ...... , 
no r~ P{ r :lO rp "f'n" ,P Iro ' et A L~i A .! '1:.ll" ~ , 'pn r 

.. u 

" c;aeA ) jAm ,ros Ja Ca r ~ O, A ,Y'..1J.. r O~. 

J.. ... T'oveit .::;. .. _ r , rt:> 10V r a VOSS::1 

" .XCf' lpnc ' 3. ')c; rrotpstQ 1) 

4.r. 

OV ..... 
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.................... Requerblen.to .... s •. n. ... de .. Z8 ... de ... março .. de ... 1950 .•.... dI:L.sr .•.... O/lllaldo ....... stuadar! 

.. . solic.itando .... urgênc.i .a ... par.a ... o ... pr..o.J.e.t.o ... A .. .... . 1 .•. 08.Q.,. .... q,.ª .... À949., .. jl~~ .... f.~,)qL .º~ ... ~f.e11 
- ; 
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1'2 de janeiro de 1951 

Exce1ent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, .. 

Primeiro Secretario da Gamara dos Deputados 

.. Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia, 
.. 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou ~ sanção do Excelent!ssimo 

Senhor Presidente da República o projeto de lei dessa .. 
C amara 

que autoriza o Poder Executivo a proceder à retificação do de - --.. 

ereto de reforma do Capitão da Arma de Engenharia, Gellcl0 de 

Almeida Passos. 

AProveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Exce1~ncia os protestos de minha distinta consideração. 

lQ Secretario 

MO 
[t .e. 



• 

c· 

1 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ~ o Poder Executivo autorizado a pro­

ceder â retificação do decreto de reforma do Capitão da Arma 

de Engenharia, Gelicio de Almeida Passos, para o fim especial 

de lhe reconhecer o direito às vantagens do Decreto n2 19 697, 

de 12 de fevereiro de 1931. 

Art. 22 - É o Poder Executivo autorizado a a-

brir, pelo Ministério da Guerra, 
# 

o credito especial de -----

Cr $ 160 .036,00( cento e sessenta mil e trinta e seis cruzeiros), 

para pagamento das diferenças de vencimentos relativas aos anos 

de 1934 a 1948. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em /~ de janeiro de 1951 

/' 
l 

( 'L 

MO 

• 
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Foi, po t riormant , a ~ Co .. 

s d ça , s s • 
Reto 

.. 
0, p ra qu seja apreciada nova 

da, Pires e outros . 
~1IBI~~;g ben tIcios do art. 52 do Substitutivo 

18 t1que tenham obtl o co ndas ou 
~.oQ"" d ouro ou pr t o 

, 
e to militar". , , , 

da ja ,como a propr1 
.. 

A conce sso da medalha c 
.. 

expres o 
clar c do ~o 1 profissional do ofic lo p lo 

o ent 
.. 

ço da e da. 

Opinamos no s 
ti o 60. 

tido d qu a emenda seja ad1cionad 
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pore , ao a -

.. 
Comiss o de S 

incorpor 
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ional opina P la ae ita ·0 da m a 
ao artigo 62 do ub tit tivo da Comi ão 

de inanç s, que pa s 
, 

t r 
.. 

çao seguinte-

UArt. 60 - ca extinção o quadro d oficiais C08, criado 

e~o 1 i n2 3 810, d 10 d novembro de 1941, estendendo-s as 

ta en do artigo anterior ao s us remanescentes qu p ssnirem, nesta 

a ,~"' .. ~s ou aUlas d militar.' 

Sala d 10 o d 1950. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

lN.o ,1.080-A - 1949 

Fixa os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica e 
as funções privativas dos diferentes postos; tendo pareceres das 
Comissões de Segurança Nacional e de Finanças com substitutivo!! 
e voto do Sr. Bias Fortes e novos substitutivos das referidas Co­
mIssões ao projeto emendado em pauta 

:PRCJETO DO PODER EXECUTIVC 
A QUE SE REFEM OS 

PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o Os Quadros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica. em tempo de 
paz. passam a ter a l'egui:lte consti­
tuição: 

1.1 Quadro de Oficiais aviadores: 

Ct.lonéis .................. 35 
Tel~entes,. Coronéis ....... 70 
MilJons .................. 120 
Ca}litães .................. 300 
Ptimelr05 Tenentes ....... 300 
ôe\Nndo~ Tenentes var'ável 

B) Quadro de Saúde da Aeroná-
tica: 

<:I,ronéis , ... , .. ,.,.... ... 7 
'l'~nentes Coronéis .. 12 
Maj('lrp~ . , ..... ,..... 24 
Capltae!\ ........ , .. ,...... 80 
Primeiros Temntes .... .. 120 

C) Quadro de Intendência da Ae­
ronáutica: 

Coronéis ........ , ...... ,. 
Tenentes Coronéil ....... . 
loIe.jores ......... , ....... . 
qJ.pitáes . ............. . .. . 
P1'1JDetros Tenentes ...... . 

&lgundos TenfDtes ....... . 

7 
12 
24 
60 

120 
variável 

D l Quadro de Farmacêuticos de 
Aeronáutica: 

Tenente coronel .......... 1 
Majores .................. 2 
Capitães .................. 4 
Primeiros Tenentes . . ..... 8 

E> Quadro de I n f a n t a r i a de 
Guarda: 

CapitãEs .................. 15 
P rimeiros Tenentes .,..... 35 
Segundos Tenentes . ... .... 70 

F) Quadro de Oficiais Mecânico~: 

Primeiros Tenentes . .... 65 
Assim distribuídos: 
Mecânicos de lI. vião ...... 40 
M cânicos de Armamento 10 
N'ec'l.nlcos de Rádio .. ... lO 
F'o~ó;!rafos ................ 5 
Segundos Tenentes .. , ... , 100 
A'slm distribuídos: 
Mccâr1icos de A'vião .".. 60 
M('('~nicos de Armamento 20 
Mc('tiniros de Rádio !W 
Fot ó-:;raf os .. ,., 10 

Art, 2 ~ A fixacão de funçõe~ pr;­
Vf1tl\'ff~ dos difer nt"s postos dos Qua­
d"o~ de QUP trata o 8rt I o <;erá fei­
ta pm Dp('reto baixado pelo Prpl'idpn­
te d'l PC9úblira atendidas a,' possibi­
llrl'1rip~ oTC':1mentál'ias (' a Lei de Fi­
xac?o de Fórcas . 

Art 3 o Fica revogodr o Decreto 
n o 23 315. de 3 de agOsto de 1948, que 
dIspõe sôbre lntel'stlcios para promo-
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ções no Corpo de Oficiais da Aeronáu­
tica. 

Art. 4. A pnsente Lei entrará em 
\llgor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposiçes em contrário 

MENSAGr:M N. o 112, DE 1949 

Sr. Presidente da 
Df;putadolS. 

Câmara dos 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Voosa Excelência 
o 1I1cluso projeto de leI, flxando 00 
efetIVOS dos Quadros d,; Corpo de 
Oficiais da AeronautlCa e as funções 
privativas dos jlferentes postos na 
Fôrça Aerea BrasIleil a. 

Trata-se de uma medida decorren­
te dos Decretoo-JeIS numeros 9.888 e 
9.889. de 16 de setemb1' de 1946. que 
reorganizaram respectivamente o MI­
lllstéTlo aa Aeronáutica e a Fôrça Ae­
rea Brasllelra e qUe está p! evista no 
artigo 4. o letra a, da Lei n." 196. de 
26 de dezembro de 1947. que fixou as 
Fôr,as de terra. mar e ar para o tem­
po ae paz; 

.. Art. 4 ° As Fôrças Aéreas com-
o eenderão: 
. 11 os ofiCiais da Aeronáutica ativa, 
constantes dos diversos Quadros, de 
acórdo. quanto ao O'lmero "om as 
eXIgênCIa.; aa Orgalllz.ação da Fôrça 
Aerea Bras!lel:'3 _ mtempo de paz" 

Os Quadros da Corpo de Ofic aIs da 
AeronáutIca connnuam com os seus 
efetlvo~ de 19H a despeito de insu­
llClente:; la naquela epoca. 

A cflaçao da Inspetona Geral: da 
D'retona do EnSino: da Escola de 
Comando e F'Hado Major: do Curso 
ae rát;ca Aerea: dos Núcleos de Par­
Ql'e~ ae Belem. Recl1e e Canôas: o 
e!lquadramtnto llltegral da &scola 
T'{lllca ae Al,'laçãe na eSLl'utw·ação 
00 M 1115te1'10 : a ;'eorgamzação das 
Dn'tona,;; do MateflaJ e de Ro"as Aé­
reas aliada ao desenvo'vImento dos 
Ser'nços de Intendéncla e de Saúde, 
\' eram agr3 vaI o prOblema dos qua­
d os de oftcla!s nos postos de coro­
ne pa"8 Oalxo. de vez que. sunultà­
neamente c{\nJ .)~ Decretos-leIS nú­
mero~ 9 888 e 9 889 de 16 de set€m­
b~( (le 1946 o Decreto-leJ número 
9 849 de 12 de serembro ae 1946. con­
Sl!!nOU com lIgeiro excesso o efetIvo 
de oLclals generaIs para os cargos da 
A!ta Admim~trarão da Aeronáutica. 

Não e aI' maiS acresçent.ar Que se 
processaram em 1947: 

- a reestrutu~ação do Estado Maior 
da Aeronau'l:a com o aJvento de 
maIS uma SUbchefia; 

- a reorganização d\\. infraestru­
tura da F. A. B.; consubstancIa4& 
no aparelhamento das bases Aéreas de 
Belem. Fortaleza. Natal. ReCife, SItl­
vador.Galeão Santa Cruz. São Paulo 
e Canôas. em condl,õe.s de p:o;x>rcto­
nar t<:>dos os recurso.s tecnicoo e ad­
m1l1ist:·ativos aos grupos e esquadrôe& 
da F. A. B. 

Os efetivos dos diversos ÔrgãO$. & 
despeito de elaborados compressiY&­
rr..ente pelo Estado Maior da Aer.­
n!\.utica. consIgnam, como era de e,s­
perar-se. para cada pôsto. um total 
de oficiais Que é sensivelmente supe­
no! ao existente nos respectivos Qua­
dros do Corpo de Oficiais. 

O numero de mnções previstas !}a­
ra ofielals de um dado pôsto, send. 
sUpe;'iOr ao número de oficiais dêsae 
posto. Implica no desel"penho daque­
l~ funções ,lor ofiCiais de patente 
1I1fe1'1or e, por consegmnte, na per­
cepção das vantagens decorrente8 ela 
ocupação de cargo vago 

Como fácilmente se verifica, essa 
situação tomando um caráter quase 
permanente na Fôrça Aerea . traz; lIi 
naturaIS inconvementes de ordem or­
ganizacional. disciplinar e economlca., 
com tendências a ag:avar-se. se nãe 
fo:em tomadas as prOVidências Indi­
cadas. 

A fixação de funções pnvativll.~ dos 
. diferentes pootos a Que se refer o 

artigo 2. ° do projeto de lei a. e~9, 
tem em vi.sta. tornar maIS eco )ml­
ca a organização da Aeronáutica pO(' 
outro lado, o restabelecimento do. n­
ter.sUcio regulamentares para pr9-
moções no Corpo ete Oficiais da Ae­
ronáutica. além de normalizar o ~ 'es-
50 aos diferentes postos. evitará qu~ 
se realize Imediatamente o 'prern.;t\I­
mento dos efetIVO proposto~. 

Nota-se, portanto. Que se trata de 
um 5lmp!es reajustament,o de ~­
dros, a fim ete colocá-los em CO'lJ.l­
cóes de atenderem a.s eXIgêr:cias ~tu­
IÚS da Fôrça Ae~ea, sem Que ISSO Im­
plique em qualquer alteração de .<;u& 
estrut!lração. , 

R.lo de Janeiro. 30 de março de 1940. 
- EURICO G DUTRA. 

Parecer da Comissão de segr ~ 
!'IaCIonal ~ 

Mensagem presIdencial n. o 112'- ' 
de março de 1949 

Concordante com os pontõs de vla-
ta do nobre relator. Quero. entretaD-
w. aduzir algwnas conSIderações só-

bre a mensagem em a.preço. a gUIsa de 
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Quadros Criação 

I 
I 

Q . O. A. ........ Decreto -lei 3::'3(. 
de 18- L2-41 

Q. O. M. .... .... Decreto- lei 3810 
de 10-11-41 

I 
Q . 1. G . .. ... ... ! Decreto-lei 4754, 

I 
de 29- 9-42 

I 
Q. 1. Aer . ....... \ Decreto· !pj 3876. 

de 3-12-41 

I 
~ 

...... \ Q. S . Aer. e nreto lei 3'372. , 
de 2-12-41 

- I 
n I 

--:-;-) 

I -
Q . F. Aer. o •••• Dl'creto-lei 8380 

, , I de 17-12-4:> 

QuadIo de Cape -
lães . . . . . . . . . . . Decreto-lei IHl21 

de 26- 1-46 

1PT0jeto n.O 18 .017 

MAPA DEMONS TRATIVO DA SITUAÇA..J DOS DIFERENTES 

I I 

I I I Efetivos 
I Curso regulaI de formação Aumentos de efetivos 

I' 
previstos 

I I 
I I I 
I 

I 
DL 6.194 - de 11- 1-44 

Sim. DL 6.773 - de 7- 8-44 557 
DL 9.849 - de 12- 9-46 

, 

Sim. -- 48 

I I 
\ I 

I I DL 5.574 - de 14- 6-43 I 

I 
Não . I 

I 
120 

DL 9.399 - de 21- 6-46 

I 
I I 
I I 

Sim. I DL 8.180 - de 19-11-45 130 

I 
I 

I I 
Diploma . I DL 7.147 - de 12-12-44 149 

I 
I 
I 

I 
Diploma . -- 15 

I DL 9 505 - de 23- 7-46 
Ordenação . 16 

modificand o o DL 8 .921. 

QUADROS DO C. O . Aer. 

I Efetivos 
Acesso máximo 

existentes 

I I 
I 

780 Tenente Brigadeiro 

I 

90 Primeiro Tenente 

I I 
I I 

I 
95 I Capitão 

I 

I 
,. 

228 I Brigadeiro 

I 
I 

154 Brlgad €'ro 

12 Tenente Coronel 

13 Coronel 

-

Observações 

I 
I I Número variável de S tgundos 

Tenentes. 

I Ingressa no Quadro como 
Asp!rante. 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

O DL 5 .539, de 2-6-43 , prevê: 
Las Tenentes . ......... 10 
2.os Tenentes .......... 38 

Ingressa no Quadro como 
Aspirante. 

O DL 6 853. de 5-9-44, dis-
pensou o Curso de For-
mação . 

Ingressa no Quadro como 
Segundo Tenente. 

Número variável de S f"gundos 

Tenentes . 

Ingressa no Quadro 

Primeiro Tenente. 

[ngressa no Quadro 

Primeiro T enente. 

In ressa no g 

Capitão. 

Q uadl'o 

como 

como 

como 

iPág. 3 - 1 -

, 
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declaração de voto e em justificação 
de um Substitutivo ao ante-proj.no 
governamental o qual tenho a hon ra 
de oferecer à apreciação da douta Co­
missão de Segurança NaclOnal. 

1 - Tâo sens)vel aumento nos efe­
tivos dos Quadroc de OLCU1'> .:ta Ae­
ronáutICa (472, para um wtal eXIS­
tenre de 1. 002) seria de supor h ou ­
vessem sido contem pladas tódas as 
funções, em conformidade com as ne­
cessidad es atuais da arma e dos ser­
viços. ISUl. que talvez tenha sldo al­
cançado quanto aos quadros de ,\v'a­
dores e aos de Saúde e de lnteade:l' 
cia , parece, ficou despre'7""" .. .." <o 

tratando dos Mecânicos '." ... ~ , 
E runguem d·esconhece qut'. Ct';-"):S 
daqueles pr J11enos. são 05 d q ~ 51 !lI " 
delicadas especialldades os q "s 
mms dU'etameme llga.dos à eXIstêncIa 
real e a efIcácla da av:ação. In<:um 
be-lhel' 'C 'lreparo. 'I ~epa!'ação e 3 
regula.gem do, moton"- p cn t(v;('>5'" 

aparelhos Instalados nos aVloes. ae 
c ujo funcionamento preclso dependem 
Q segurança dos vôos e o êx:to d:l'> 
suas mssões na guena. 

Sem o ~eu concurso. tudo o mais 
pode falhar no momento azado. 

FC! por certo. a<s:m cons!derando 
que o esclarecido relaLor propôs a 
criação do pôsto de ca.pitão mecâni­
co. orgamzando um quadro para as 
diferentE"S especialidades com um efe­
t IVO que se deve considerar como um 
minimo para corresponder a.." neces­
sldades atuais mau' premelltes. Mas 
não basta. Existem, alem daI' Fábl'l­
cas de material e das Oficmas, onde 
<t.:, oficials mecânicos emprega m as 
suas auvidades. Pa r "" .. - de AViação 
em tõdas as Bai>es Ael"eas, e Importa 
que. em cada uma d·elas . haja pelo 
Il}cnos. m ofi<:iaJ com Essa graáua­
çá.o corno ass stente imed:ato do r2S­
~ctivo diretor. funçá.o que o regula­
mkntos atrib:;em a '-1 oficial en.ge-
nheiro aeronáutica. 

2 - Vinte capitães mecãlllcos. para 
um efetivo que irá ascender. no tetal 

f todos os quadros da Aeronáutica. 
a 1. 474 e para atenderem às variadas 
e complexas funções por que devam 
ser distr,buídoo, representam meno<; 
a:nda do que é necessário atualmen­
te e não acarretarão aumento de des­
pesa, tão vultoso que po'sa deter a 
adoção de medida assim necessária e 
jus.ta. Necessária porque e forçoso 
estllnula.r os oficiais dos prime.ras 
po', tos. ainda moços, qu·~ lidam com 
urna técnica d'fic] e de in nterrupta 
evolução, sempre em progresso e sem-

pre se complicando, os quaIS fazoem, 
ate agora, a canelra sem perspectiv8.1 
para o futuro, num quadro lunit.adís ­
s:mo. J usto , porque os component~ 
ao Q. O .M ., a despeito d e possuir em 
cur",,~ especializados regula.res, com 
_xig.:nc:aj _ná!ogus às &t abelec-du 
no.s d iferen tes regula mentos das vá­
rIas EEcolas de Formação de Of:cia.ta 
das Fõrças Armadas, e apezar de c~­
nhecimentos prOfissionais de que dú 
constantemente provas, acham-se erit 
cond:ções de Inferioridade. em relaçã0 
aos s-eus cama.radas dos demais qua­
,,!'C5. Enquanto o dos OLcialS d'e In­
f~n'~:'i8 c1" Guarda criado pelo De­
c.tlo-IE. n . 4.754, de 29-9-42, com­
porta capltãe~. para os quais, aliás, 
110uve as maIores inJciais. e o de Far­
ma 1S. de organ.zaçáo recente 
(Dt<:rt:u,-lei nO 8 .380. de 17-12451. 
as<egara acesso até o elevado pô.stl.l 
de ten,ente-coron:-l r o ~- Tntendên­
rJ~ qne e .~!!l duvlUa, um serv 9'> 
11l1presclnUlvel, admite 4 coroneis, 
com elevação proposta para 7; o QU3,­
dro de Mecãnco,," com uas d'ficíli­
mas e delIcadas especial'dades. l..roi­
ta as promoções ate o grau de Pn­
~:ê ro-T-nente. o egundo na escalll. 
ascendente da hierarquia militar. 

Os mapas 1 e n, mostram bem essa 
di paridade. 

3 _ Mas ampl:a.ndo na forma p;'o­
posta pelo ilus're .relator da mensa­
gem. à qual damos o nJ~so ~ pO' D um 
qU2dro a ,1m Importante tornar-se-a 
imperlOso admitir-lhe um Chete. cer­
t.amente oflcal supeno1. a~sl.sthlo por 
d015 outros de patente ll1fenor. ~ 
qUfl.'S Serão. alem do mais &eu& sub,­
t!tutos eventua!s. A:s Dlv'sões dl' Re­
paro. Manutenção e Supr'mento de 
Materla Aereo. Foto~raf.co Rádlo­
Ae:'eo e as Oficil1a~ E.<pec.allzaaa". 
precbam ver a direcão ete chefes de 
graduação elevada aI' lOnga exp~Tl­
ência e la.rgos conhf'c'n1l1e:os profll!­
s'onais que se não embaracem com IlS 
crescentes d ficuldndes c!a tecmca e 0l' 
ponham ma-E francament' <'111 con­
tato corno o:; Enr;ênh"i!'os de Aero­
náutica. 

Para qUe a com's ão de Segmança 
Nacion3.: st'ja melhor e:;clal'e~!da sô­
bre as razões que militam e:-n favor 
da ampliação que pro amos, oferece­
mOS. a titulo d,:: exemplo a <E~gumte 
ctiscrim:.na.ção de funçõ~ em CO:Te<­
pondênc'a com o.' posto" de O~iC!alS 
mecân.cos. no quadro que desej:om03 

ver adotado: 
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Q U A D R OS \ Q.O.A. Q .O.M. I Q.I.G. I Q.l.Aer. Q .S . Aer. Q .R.Aer . 1 Q. Ca.peJ.ães 
_______ ~I- , _____ ~I _____ ';--_-----

I I I I I 
I Curso Diploma I ,Curso Diploma I Diploma 1 
I de Sgt. I , de de I Orden~ 
" GinasIal I EspeCIal 11 " Ginasial , Médico I' Farmacêutico, 

1----1 ------- --1-------1-----1 -----------1 ,-----

I 1 1 1 1 \ 'I I I Mínimo , 
EXIG'G:NCIAS 1 , de 5 a n os Sgt . I.C . 1 

, 1 na Espec 1 I 1 

I 1 I , I I I 
I I ------ - I I 1-- -. ----- --1 1-----

" Concurso 1 Concurs o \ Concurso ! Concurso C"r,cur&o I Concurso I 
, I I I I I I 
1 1 --------- I 1 I -- -- -- -- --1 1------

I 1 1 1 1 I I 
Curso i Curso I Nao I Curso 1 I I 

_______ , 1 I , 1 I , 

D' sciplznas teóricas no I 1 I ,I 
Curso: I I I 

I " l\Jlm inistração Militar ··1 S1m I', I 
A0rot otogrametna . . .. , SWl FT 
AerodinâmIca .. .. . . . ... . . Sim sun I , 
ArIruI.8 Aerea- ......... Sun AR I I 
'\.r mazenagem e ~uprt.o . Sim I Slm I 
Bal lsLlCa lnt. e Extn.a . . \ Slm SIm AR I 
B ombardeio e Tiro Ae. . S ,m SIm AR , 
Ca le , de canos e Projeteis I Sim AR I I 
Cale DU. e Integral "1 Sim I SIm I ::5un I 
Ca .c. Consto .'\. vtões . . . . • 1 Sim A V I I 
Cale . Consto Motores .. , Sim AV 
Cartogra1'ia . . ..... . .. . . 1 I SIm FT I 
Ciênc~ das F1nan~., ~ 1 S1m I 
Cmematogrilfla ..... <. •• 1 ....... I Slfu FT _ , 

• 



Comb. e Lubrificantes .1 
Comunicações .......•.• \ 
ContabilIdade .......••. \ 
Defesa anti-aérea ..... . 
Desenho Industrial .... 1 
Dm,'lto Aeronáutico .... , 

D~:~~~v~~~~ .~ .~~.~:I 
Direito Constitucional, 

Penal e Processual MI-I 
l1tar .......... ... ... 1 

Dlrelto Internacional .. 1 
Economia Industrial .... 1 
Elementos de Máquinas I 
Eletnc:dade .... ... ..... 1 
Eletrotecmca .......... , 
Emprêgo de Fôrças Aé-I 

~~~g~ de' Fôr'ç'âs' 'Te~:1 
E~~::~ d~ 'FÓrç~' Na:1 

valS •. ..........• , 
Estatlstica ......... " "I 
Eqmpamento Elétrico e 

RádlO . .............. 1 

Es~~t~.a~á~ .. ~~. ~~~~~I 
EqUlp. Av. R. Ft. T ... I 
Explosivos e Gases .... 1 
f 'a. b"lcação e carrega-

mento de bOmbas ae-I 
re~ ............... . 

Fabricação e carrega­
mento de torpedos e 
minas ... . .... ... .... \ 

Fls ca ................. . 

• 
-

Sim 

Sim 

Sim 
Sim 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
• Sim VO 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I ' 
I 
I 
I 

I , 
I , 

Sim 

Sim 
Sim AV 

Sim 
Sim VO 

Sim 
Sim AR 

Sim AR 

Sim AR 
Sim 

• 

Sim 

Sim 

Sim 

Slm 

Sim 

Sim 
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QUADROS Q .O.A. Q.O.M. , Q.I.G. Q.S.Aer. Q.R.Aer. Q. Ca.peUl.es f , 
f , 

I Curso Diploma ~ 
" 

Curso Diploma I Diploma I I de Sgt. , 
" 

de \ de , ordenação 1 Ginasia.l I Especial 
I Ginasi6,1 , Médico Farmacêuticol 1 I 1----------1 I 1 1 ---------1 

I 1 I I I I I Mínimo , 
EXIG1l:NCIAS , 1 de 5 anos 1 Sgt.I.C. 

! I 
, , na Espec. , , 
l ~--------I I I 1 ---------1 
I , , 

\ 
, 

I I Concurso I Concurso , Concurso Concurso i Concurso Concurso 

\ 1--------1 I !--------, I C!) I I , 
\ I - I I Curso I Curso I Não Curso 

I 1 , , , 
1 , , I , , Fotografia aérea ........ , Sim , Sim FI' , I ! J Francês ........ .... _. __ , , Sim I I , I Geografia Econômica __ \ , Sim I 1 í neflmetrla Analitlcll .... stin f Sim AV , I 

I 
I ~:~~~tr.i~ .. ~.~~~:i~.~.:: I Sim , 

I 1 , , Sim 

I 
Sim , , Intormação aérea " _ . _ ., Sim f Sim I , , 

:~;i;~m~~t~~' d~' B~;d~'''/ Sim , Sim I , 
I I 1 I Leg-islacão Trabalhistal , 

I r , Manutenção de Avião . Sim I Sim ! , I Ma-.,ria·.< empregados na , , 
Aeronáutica. " .... , Sim , Sim I Mecâmca .... _ ......... , Sim , Sim I r "",I 

"" 
. , r , , . 

• /' • .. 



Mecânica Aplicada ..... \ \ 
Sim Metalurgia ............. , I 

MeWorologla ........... 1 'Sim ~ 
Navegação aérea .. .. ... , Sim t 
Navegação astronôm!cal Sim , Sim FT 
Organização e Admm1s-1 , 

tração Pública ...... ·1 I Sim 
Otica Aplic~da ........ . , I 
Quun:ca ............... , Sim , -Sim VO 
Rádio . ... .............. 1 Sim , Sim VO 

I I DiSC~~~~~s: teóricas no I I 
RadlOgonlornetrla ·· ····1 I Sim VO 
RadlO-Recepção ....... 1 Sun VO 
aádlO-Transmlssão .... \ \ 
Ràdl0teCnlCa .......... . 
Rrdaçil.o Oficial ...... ., I 
Re~l.tência dos Maw-I I 

naiS ............... , I 
SIstemas E~étr: cos ." .1 I 

Sim 
Sim 

Sim 

Si~t.emas Hidráulicos ···1 'li I 
Supnmento e Trans-I 

porw ... ' " ......... , 
Teclllca do Matenal dei I I 

In'endência ....... ·1 I , S\m, I 
Técmca de Subsistênclal , I 
Tecnologia ............. / Sim " Sim I ' 
Teoria do Motor ....... Sim Sim AR , 
Tpnno"linâmlCa .·······1 11 I ' 
Visares ........... ..... , , , , , , 

Sim 

S im 

Sim 
Sim 

S:m 

As-plr. 2.° Ten. INGRESSO NO OFICIALATO' Asplr. Aspir:---'-2.0 Ten-. - -, -
Ctlr-õ E~pec'al .. ..:..: ..... , ___ I=--=- , __ -..!I _____ --'-_~ 
Prnmo(,'ào após o cursol - , -, I 

Sim 
1.0 Ten. 

Acesso mciX1m~~~ T.Brlg.--, - 1.0 Ten:- -,- Cap o , Brig. Brig. 

2.0 Ten. Capo 
Sim 

10 Ten. 
T. Cel. Cel-.--
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ATRIBUIÇõEs DOS DIFERENTES 
POSTOS DO QUADRO DE OFI­

CIAIS MECANICOS 

'Tenente Coronel : 

1. Coordenador dos assuntos rela­
tivos à. execução dos serviços atinen­
tes ~ espeCialidades do Q . O . M., do 
qual é prmclpaJ <;llemento de ligação 
junto àS altas autoridades da Fôrça 
Aérea Brasileira, para fins de assistir 
ao Estado Maior da Aeronáutica 
(E. M. Aer . ) , Diretoria de Rotas 
Aéreas (D .A. Ae . ' . Diretoria do Ma­
terial da Aeronáutica (D . M Aer.) 
Diretoria do Enswo ua Aeronáutica 
(D. E . Aer . ) e Altos Comandos nos 
assuntos referentes a : 

l. O) Inspeção e controle de reparo. 
manutenção e suprimen:;o do material 
aéreo e infra -estrutura dos órgãos de 
3 . o e 4 . 0 esca lões : 

2. O) Interpretação de fotografias 
com ObjetIVOS tátICOS e estratégicos: 

3. O) Orientação dos serviços de Rá­
dio-Radar e criptografia. para segu­
ranÇa e sigillo dos serviços de comu­
nicações : 

4 . O) Observação da ut!llzação de 
material bélico e pirotéCniCO sob as 
diferentes condições de emprêgo e efi­
ciência; 

5 . O) Contrôle e planejamento da 
distribuição de pUblicacões técnicas e 
manuais de ensino técnico . 

Major : 
1. Chefe das Divisões de Reparo 

e Manutencão do Material Aéreo das 
Fábricas e Parques (4 . o Escalão), do 
seg-uinte Material: 

a) Células e Grupos .Moto-propul-
sores: 

b) Bélico: 
c) Rádio-Radar e EIe~lcidade; 
d) Fot.olrráflco. 
Z. Chefes dos Depósitos de Mate­

rial técnico especializado' 
3 . Chefe das Divisões de Supri­

mento das Fábricas e Parques (4 . 0 Es­
calão) . 

4. Chefe das Areas de Contrôle de 
Tráfego Aéreo, Zonas MeteorOlógicas 
Comunicações, Serviços de Criptogra­
fia: 

5 Chefe dos AI!!MlPamentos Espe­
cializados. nas Unidades Escolas (Por­
tarias ns . o 18. de 10-2-43 e 69, de 24 
de funho dI' 1947: 

6. Particloar de Comissões TécnI­
cas de ln~necão : 

7 . In~trutor ou Instrut.or-Chefe 
<Portarlsl' '1S o 18 rle 10-2-43 e 69 , de 
24 de Junho de 1947) . 

Capitão : . 
1. Chefe das Oficinas Especial.!za­

das das Fábricas e Parques de: M~ 
tores, Aviões, Hélices, Rádio-Radar, 
Eletricidade, Instrumentos, armamen­
to, Bombardeio e Fotografia (4. 0 Es­
calão . ; 

2. Chefe das Seções de Reparo e 
Manutenção do Material Aéreo das 
Bases (3. o Escalão); 

3 . Chefe dos Sub-Depósitos de 
MaterIal Técnlco-Especiallzado: 

4. Chefe das Seções de Suprimen­
to do Material Aéreo das Bases (3 . o 
Escalão) : 

[) . Chefe das Seções de Criptogra­
fia Aerofotogrametrla, Laboratóri06 
F'otográficos. Seções de Treinamento 
Sintético e de Link-Tramer; 

6 . Exercer a função de Adjunto 
dos Majores Mecãnicos: 

7. Participar de Comissões Técni­
cas de Inspeção: 

8 . Instrutor ou Instrutor-Chefe 
(Portralas ns . o 18, de 10-2-43 e 69, de 
24-6-47) . 

Tenente: 
1 . Chefe das Seções de Manuten­

çãú das Esquadrilhas. Esquadras, Gru­
pos e Unidades-Escolas (2 . o Escalão); 

2 . Chefe das Seções de Material 
Bélico. Radlo-Radar. Eletricidade, Hé­
lices. Fotografia, Bombardeio e Ins­
trumentos das Bases, Grupos e Uni­
dades-Escolas : 

3. Aux1l1ar os Majores e Capitã.ee 
Mecânicos nos 3 o e 4. o Escalões : 

4. Exercer a função de subalterno 
dos Agrupamentos Especializados daI! 
Unidades-Escolas: 

y 
5 . Participa.r de Comissões Técni­

cas de Inspeção; 
6. Instrutor . 

4 - Considere-se agora q\Ianto _aI} 
acré~cimo de despeza Que êsse au­
mento de efetivos acarretará mie 
das vagas. assim aberta..~ no põ.~to' de 
Capitão. somente 10 edezl _ poderão 
ser preenchidas imediatamente vis­
to como êste núm ero de Primelros­
Tenen t e.s do Quadro atual: €O Que, os 
Se!!'1mdos-Tenent.es. QUI' vierem a 
ocupar os claros deixados por ';i'tes 
últimos. terão Que esperar trê~ an(\~ . 
conforme ficará resta t)plE'cldo nara 
sat isfa :>:erem a... condicõe~ do intpr<­
ticio legal para a promocão . ASSIm 
também será quanto ao m tf'rstlcio rte 
doii' an os Que a lei pas.<:aré a nres­
crl"ver para Que os no\'os Sp!>'unclo.e­
Tenentes possam ascender ao pOsto 
Imediato. 
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Os postos de Tenente-Coronel ~ 
Major s6 ficarão providos,. quando os 
Oapitães recém-promovidos comple­
tarem, no pôsto, o tempo de estàglo 
ela nova Lei. 

5 - Na conformidade das conside­
rações expendldas, apresentamos o 
seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Art. l.0 - Os quadros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica, em tempo de 
paz, passam a ter a seguinte consti­
",uição: 

A) ~ Oficiais Generais 

I - Aviadores: 
Tenente-Bngadeiro do Ar ... . 1 
Majores-Bngadelros do Ar <1 
Brigadeiros do Ar . .... .. . ..... 12 

11 - Intendentes: 
Birgadeiro . . .............. .... . 

lU - Médicos: 
Birgadeiro . ... .. ..... .. ......•. 1 

B) Quadro de Ofici ais Avia-
dores 

Coronéis . .......... .. . .. 35 
Tenentes-Coronéis . . . . . . 70 
Majores . . .. .. . . . . . . . . . . . 120 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . 300 
Primeiros-Tenentes . ..... 300 
Segundos-Tenentes . .. ... Variável 

C) - Quadro de Saúde da 
Aeronáutica 

Coronéis . .. .... .. ............. ./ 
Tenentes-Coronéis . . . . . . . . . . . . 12 
Majores . ......... .... .... ..... 24 
Capitães . ................... .. 80 
Pl'lmeiros-Tenentes . . . . . . . . . . . 120 

D) - Quadro de Intendência 
da Aeronáutica 

C~ronéis '. ................. 7 
Tenentes-Coronéis . ....... 12 
:M~ores . ................. 24 
C::1.r.'itães . ................. 60 
Primeiros.-Tenentes . . . . ... 120 
Segundos-Tenentes . ...... Variável 

E) - Çuadro de Farmacéutt-
cos da Aeronáutica 

Tenente-Coronel . ................ 1 
Majores . ....... ......•... ..... 1 
Capitães . .............•.•....••. 1 
Primeiros-Tenentes . .....•....... 8 

F) - Quadro de Infantaria de 
Guarda 

Capitães . ....................... 15 
Primeiros-Tenentes .. . . . . . . . . . . 35 
Segundos-Tenentes . ... ......... 70 

G) - Quadro de Ofíciaú Me­
clinicas 

Tenente-Coronel . ............... 1 
Majores . ...... .... ...... ..• •... :.l 
Capitães . ....................... 2Q 

assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião ..•..... lG 
Mecânicos de Armamento ... 3 
Mecânicos de Rádio ........ 3 
Fotógrafos . ................. 1 

Primeiros-Tenentes . ............ 155 

assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião . ........ 40 
Mecânicos de Armamento ... 16 
Mecânicos de Rádio ... ..... 10 
Fotógrafos . ................. 5 

Segundos-Tenentes . ........... 1111 

assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião ........ 60 
Mecânicos de Armamento . . . 20 
Mecânicos de Rádio .. ...... 20 
Fotógrafos . ................. 10 

Art. 2.0 - A designação das fun-
ções privativas dos diferentes p<>5tos 
dos Quadros. de que trata o artigo 1.", 
será feita em decreto baixado pelo 
Presidente da República, atendidas as 
possibilidades orçamentárias e à Lei. 
de Fixação de Fôrças, e tendo em VIS­
ta que, somente em substituiçe,es 
eventuais e temporárias, poderão ofi­
ciais de um pôsto qualquer exercer 
funções de pôsto superior. 

Art. 3.0 - Fica revogado o Decre­
to-lei n .O 25 .315, de 3 de agOsto de 
1948, que dispõe sôbre intersticio p~­
ra as promoções no Corpo de Oh

u ciais da Aeronáutica. 
Art. 4.0 - A presente' Lei entrará 

em vigor na data da sua publicação. 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Sala de Reuniã'o da Comi.'lSão de 
Segurança Nacional, 18 de maio de 
W!L.. - Euclyàes Figueiredo Relator: 
e presidente em exerclcio. - Coara~ 
Nunes. - Fernando Flores . - Osorio 
Tuiuti. - Rocha Ribas. - l:lum beT.­
to Moura. - Abelardo Mata . - Frei­
tas Diniz. - Adelmar Rocha. - Bias 
Fortes. 

VOTO DO SR. BIAS FORTE~ 
PARECER 

Restituindo à Comissão de Segu­
rança Nacional a Mensagem n. 112 
do Sr. Presidente da Repúbllca: 
acompanhada do antepro}eto de leI 
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de fixação dos efetivos dos Quadro.; 
do Corpo de OficIaIS da Aeronaut.ica 
e as tunçôes pnvativas dos diferen­
tes pastos, o faço com o seguinte pa­
recer: 

A Lei n. 196 de 26 de dezembro ·ie 
1947 fixou as Fôrças de terra, mar e 
ar para o tempo de paz. Ficou pre­
visto no art. 4 letra a, da referida leI 
que "as Fôrças Aéreas compreenderão 
- os oficiais da Aeronáutica ativa, 
constantes dos diversos Quadros, de 

Postos Hierárquicos 

Quadro de oficiais 
aviadores: 

I 
I 

Coronel . . .......................... 1 
Ten. Coronel ....................... I 
Major .... .. ........................ 1 

1Capitão ............................ , 
1.0 Tenente ......................... 1 

Quadro de Saúde da Aeronáutica: I 
Coronéis ............................ 1 

Ten. Coronéis ................. . .... I 
Majores . ........................... 1 
Capitães ........................... , 
Primeiros Tenentes ........... ... ... I 
Quadro de Intendência I 

da Aeronáutica: I 
Coronéis . .. .. ....................... 1 
Tenentes Coronéis ................. . 
Majores ............................ 1 
Capitães ........................... 1 
Primeiros Tenentes ................. 1 
Segundos Tenentes ................. , 
Quadro de Farmacêuticos da I 

Aeronáutica: 
Tenente Coronel .................... ! 
Majores ............................ 1 
Capitães ...... . .... .. .............. 1 
Primeiros Tenentes ................. i 
Quadro de Infantaria da I 

Aeronáutica: I 
Capitães ...... . ................ .. .. 1 
Primeiros Tenentes ................. , 
Segundos Tenentes ................ . I 
Quadro de Oficiais , 

Mecânicos: , 
Capitães ........................... 1 

assim distrlbu1dos: ....... . 
Mecânicos de Aviação ............ , 
Mecânico de Armamento ..... . ... .. I 
Merânicos de Rádio ....... . ........ , 
Fotógrafos ......................... , 

acôrdo, quanto ao numero, com as 
exigências da Organização da Fôr,o, 
Aérea Brasileira em tempo de paz". 
E' de se salientar que os efetivos dos 
Quadros dos Corpos de OfICIais da 
Aru:onáutica continuaI 1 os mesmos dI:! 
19.44, apesar da lruuficiência veri­
ficada já naquêle tempo. 

Para melhor compreensãa do asstln­
to, alinhamos abaixo o efetivo do 
Quadro atual e ao seu lado, o efetivo 
propOsto: 

Efetivo 
atual da 
F. A. B. 

204 
40 
80 

200 
200 

4 
10 
15 
45 
75 

4 
8 

16 
42 
60 

1 
2 
4 
8 

15 
35 
70 

Proposto 

354 
70 

120 
300 
300 

7 
12 

24 
80 

120 

7 
12 
24 
60 

120 

1 
2 
4 
8 

15 
35 
70 

20 
13 

3 
3 
1 

, 

\ Aumento 
I 
I 

I , 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I , 

!511 
30 
40 

100 
100 

3 
2 

2 
35 
45 

3 
4 
8 

18 
60 ° 

20 
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Postos Hierárquicos 1 
\ 
I 

. . \ 
Pnmelros Tenentes ................. \ 

as~im distribul<!os: .............. 1 
Mecamcos de A Vlao ................ 1 
Mecâmcos de Armamento . . ..... ... 1 
Mecânicos de Rádio ............... 1 
Fotógrafos .......................•. 1 
Segundos Tenentes ................. ! 

asis distribuídos: ...... .. ......... i 
Mecânicos de Avião ................. I 
Mecânicos de Armamento .......... I 
Mecânicos de Rádio ................ I 
Fotógrafos ......................... 1 

Com pulsando as Leis de orgaruza­
ção da F. A. B. verüica-se desde logo 
uma anomalia interessante, no tocan­
te ao quadro de Oficiais Generais 
pois não se encontram especificadas 
as funções privativas do põsta de Ma­
gadeiro. são em número menor que 
as do efetivo atual. 

No tocante aos outros postos, uma 
análise mesmo superficial. mostra 
que os efetivas necessários para aten­
der às funções atualmente existentes, 
são muito superiores aos que agora 
são solicitados pelo Govêrno. 

Não obstante êste aumento de qua­
dro, de coronéis para baixa, ainda 
existirão funções de coronel ou ten. 
ceJ. para as quais não existirão ofi­
c!~s dessas graduações e que. por­
tanto, terão de ser desempenhadas 
pOr oficiais menos graduados. Nessas 
que a presente alteração visa a eco­
condições,. a alegação do Govêrno de 
nomia, isto é, não trará aumento de 
despesa só poderá verificar-se caso 
seja . imediatamente feit.a uma modi­
ficac~~ em algumas dessas funçõp~, 
permltmd -se que as de Coronel, :Jor 
exemplo, sejam desempenhadas indi­
ferentemente por coronéis ou t.enente 
co~onéis; as de tenente coronel r.Jcr 
tenente coronel ou major e assim su­
cessivamente. 

Torna-se, alem disso, obrigatório 
especüicar que as funções do põsto 
de Brigadeiro só sejam desempenha­
das realmente por Brigadelro. a fim 
de se evitar que Coronéls assumam 
tais funções e recebam todos os pro­
veitos dêsse põsto superior o que 
causará um desequilibrio orçamen­
tário em face do aumento agora pro-

I 

Efetivo 
atual da 
F. A. B. 

10 

38 

Proposto 

65 
40 
10 
5 

110 

60 
20 
20 
10 

I 
\ Aumento 

\ 

55 

72 

posto. No caso de não existir Bri­
gadeiro disponivel para a função 
vaga, o Govêrno deverá providen­
ciar, imediatamente. -ua mU·:lança 
para pôs to imediatamente inferior. 

Parece-me, também, necessário evi­
tar que Oflciais subalternos (Capitães 
ou 1 o Tenentes) venham a desem­
penhar funções de Coronel ou Te­
nente Coronel, corno Ja tem acon­
tecido. com grave preJuizo para o 
serviço, visto corno Primeiros Te­
nentes ou Capitães modernos. com 
4 ou 5 anos de Oficials. nao possuem 
o tlrocmlo ~ufiClente para desempe­
nhar à perfeição funções da malS al­
ta responsab!lidade. 

Quanto à questão do intersticio. o 
projeto Lel proposto visa na reali­
dade restabelecer os interstícios re­
gulamentares de que trato o Decreto 
n. 8.261 de 20 de novembro de 1941, 
pOis a Lei proposta revoga o Decre­
to n. 25 315 de 3 de agõsto de 1948. 
Esse Decreto 25.315 manteve até 31 
de julho de 1949. os interstícios es­
tabelecidos pelo Decreto n. 23.162 
de 6 de junho de 1947. Este Decre­
to n. 23.162, foi o que manteve até 
31 de dezembro de 1947 os interstl­
cios estabelecidos pelo Decreto nú­
mero 20.332 de 5 de janeiro de 1946. 
Este Decreto 20.332 foi o que estabe­
leceu os intersticios atualmente em 
vigor e está assim redigido: 

"Art. 1.0 - Os intersticios de pôs­
to, no Corpo de Oficiais de Aeronáu­
tica, até 31 de dezembro findo. fi­
cam reduzidos para um ano e meio 
e três anos os previstos na letra a 
dos artigos 7.0 , 8.0 e 9.0 e, para um 
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ano e melo, os estipulados na letra a 
d08 artigos 10 e 11 e no artigo 12, 
do Regulamento aprovado pelo De­
creto n. 8.761, de 20 de novembro 
de 1941 

Art, 2.° - Este Decreto entrarã 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio", 

Como jã vimos, foram os sucessi­
vos Decretos 23 .162 e 25 .315 que con­
servaram em vigor até hoje os inters­
tlcios acima. A revogação do De­
creto 25.315 implicará na anulação 
dos Decretos 23 .162 e 20.332 e. con­
sequentemente. o restabelecimento 
das exigências do Decreto inicial nú­
mero 8.261. 
~o~o pràticamente existem hoje 

oflCI8.JS em . número suficiente para o 
preenchimento dos quadros de aces­
::0 para essas promoções ao pôsto 
superIor, e que possuem o intersti­
cio regulamentar, estabelecido pelo 
Decreto n. 8 .261 de 20 de novembro 
de 1941, o artigo 3.0 do projeto pro­
posto parece-me oportuno, justo e 
necessário. evitand-se desse modo que 
possam concorrer a essas novas pro­
moções Oficias muito modernos com 
1nterstlciode 1 ano ou 1 ano e meio 
apenas, qua.ndo já existem ofIciais 
com 4. 5 e até 6 anos de interst1cio 
'110 pôsto . 

Pareceu-me injusta a situação de 
inferioridade em que se encontram 
os Oficiais mecânicos, em face aos 
de Infantaria de Guarda . Estes úl­
timos podem ser promovidos até o 
pôsto de Capitães. quando os Ofi­
ciais mecânicos 56 vão até Primei­
ros Tenentes. 

Aos Oficiais de Infantaria de 
Guarda, também recrutados entre 
Sargentos, não se exigem cursos es­
peciais de formação, e, no entanto 
podem s~r pr0II!0vidos até o pôst~ 
de capitao . Nao me parece justo 
que se negue aos oficiais mecânicos 
o acesso até êsse posto, pOis êles fo­
ram recrutados entre OI; antigos sar­
gentos mecânicos, obrigados de ini­
cio a um cur:;;o especializado, e só 
são promovidos a 2.° tenente mecâ­
nico após um outro curso rigoroso, 
feito na Escola de Especialistas da 
Aeronáutica (Galeão), 

Por isso, sugiro que seja acrescen­
tado um artigo 4.° ao projeto citado, 
para permitir o acesso dos Oficiais 
mecânicos ao põsto de Capitão, con­
dicionando porém esse acesso (não 
IJÓ para os oficiais mecânicos como 

também para os de Infantaria dl' 
Guarda) . à aprovação prévia em um 
curso d eaperfeiçoamento a ser cria­
do em Escola Subordinada à Direto­
ria de Ensino da Aeronáutica . Res­
peitando as devidas proporções en­
tre esses dois quadros. é que sugiro 
que sejam criados 20 postos de capi­
tão, no quadro de Oficiais Mecâ­
nicos . 

CONCLUSÃO 
Tendo em vista o presente estudo, 

meu parecer é o seguinte: 
1) - que se tornou evidente a ne­

cessidade de uma reorganização ge­
ral do Ministério da Aeronáutica. a. 
fi~ de que sejam clarament eespe­
clflcadas as funções privativas de 
cada posto da escala hierarquica. e 
remodelado o seu Quadro em fun­
ção dessa reorganização. 

2) - que o acréscimo agora pro­
po~to pelo Govêrno é Inferior à pró­
prla necessidade atual da F A. B e, 
além disso, poderá ser concedido sem 
aumento prático de despesa. caso se 
respeite o que sugerimos no item 3 
seguinte; ~I~I 

3 - que o artigo 2.° do projeto de 
Lei proposto, tenha uma redação 
mais positiva, a fim de que se evite, 
na realidade. o desempenho d fun­
ções superiores por oficiais de pa.­
tente inferior. 

Propomos como substitutivo para 
aquele artigo 2.° o seguinte: 

"Art. 2.° - A fixação das funções 
privativas dos diferentes postos dos 
QQuadros, de que tratar o artigo 1.0, 
será feita em Decretos baixados pelo 
Prestdente da República. atendidas 
as possibilidades orçamentárias e a. 
Lei de fixação de fôrças. 

§ 1.0 _ As funções de BrigadeirO 
s6 poderão ser desempenhadas por 
oficiais generais da F.A.B. QuandO 
houver falta de Oficial General gara. 
e~sa função, o Govêrno providen­
Ciará a imediata expedição de. um 
Decreto alterando-a. embora provi­
soriamente, para o pôsto imediata-
mente inferior. • 

§ 2.° - Não será ainda permiti­
da, até que seja feita a reorganiza.­
ção do Ministério da Aeronáutica. o 
desempenho de função superior de 
Comando, por Oficial mesmo de 
pôsto imediatamente inferior. Quan­
do não existir Oficial desse pôsto. a. 
função deverá ser imediatamente al­
terada, por Decreto do Executivo, 
salvo quando ocorrer evidente im­
possibilidade hierárquica.. 
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3.° - Não será permitido que 
oficiais subalternos possam desem­
penhar funções privativas de coro­
néis ou tenente-coronéis". 

Quanto ao artigo 3.°, sugiro que 
trata de uma reduçãO' de intersticio 
de redação mais clara, a fim de não 
legal, quando justamente é o con­
dar impressão ao público de que se 
trário que muito oportunamente se 
procura obter. 

E' a seguinte a redação que pro­
ponho para esse Art. 3.0: 

"Art. 3.° - Fica revogado o De­
creto n. 25 .315 de 3 de agõsto de 1948. 
passando pais a vigorar OS inters­
ticio regulament"ares de que trata o 
Decreto n. 8.261 de 20 de novem­
bro de 1941" . 

Sugiro ainda a inclusão de um Ar­
tigo 4.° sôbre o acesso dos oficiais 
mecârucos ao posto de capitão. e as­
sim redigido: 

"Art. 4.° - Os oficiais mecâni­
cos terão acesso ao posto de Capitão, 
à semelhança do que acontece com 
OS ofIciaIs de Infantaria de Guarda. 

Parágraf unico. - Para a promo­
ção ao pôs to de capitão os Oficiais 
mecânicos e os de Infantaria de 
Guarda õeverão ter sido aprovados 
em um curso de aperfeiçoamento a 
sér estabelecido em Escola subor­
dinada á Diretoria do Ensino da Ae­
ronáutica" . 

Com as alterações acima sugeridas 
sou de parecer que o projeto Lei 
proposto atende aos interêsses da 
Aeronáutica e do Brasil, pràtica­
mente sem aumento de despesa. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 
1949. - Bia.~ Fortes . relator. 

I-Y' Parecer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO FINAL 

N.o 585 

Examinando detidamente as emen­
das a.,presentadas nesta Comissão 
pelos meus nobres colegas Café Fi­
lho. Altamirando Requiâo e Osvaldo 
Lima, resolvi, antes de formular o 
meu pronunciamento definitivo sô­
bre a matéria de.clue trata a Men-

( 
sagem número 112. e em face das 

\ 
modificações sugeridas por essas 
emendas. consultar mais uma vez 
junto ao Gabinete do titular da Pas-
ta da Aeronáutica. sôbre a viabili­
dade das mOdificações propostas. 

Verifiquei que as emendas apre­
Il .ventaaas viriam, se aceitas. ampliar 

5etores do Quadro de Oficiais da 

Aeronáutica, daI advindo maiores 
possibilidades técnicas para o desen­
volvimentos do serviço. 

Dessa consulta e atendendo à na­
tureza das Justificativas constantes 
das referidas emendas, cheguei à 
conclusão de que seria necessárIO re­
jeitar poucas emendas e aprovar ou­
tras, em maior numero, adaptando­
as ao criténo já adotdo por mim, I 
na. qualidade de Redator, no meu 
primeiroparecer. 
prImnro parecer. 

Dest'arte, e procurando harmoni­
zar os pontos de vista aceitáveis sõ- (I 
bre o assunto, julguei oportuno re­
digir um Substitutivo que consoli­
dasse o melhor tratamento possível 
a ser dado ao projeto. 

O SubstitutIvo que a seguir apre- I' 
sentarei á Comissão inclui. outros­
sim, a criação de um pôs to "'de Major 
Brigadeiro e dois de Brigadeiro. 

Essa medida, que me ocorreu du­
rante o reexame a que procedi, se 
justifica pela necessidade de dar nú­
mero a Oficiais G nerals que inde­
Vidamente, estão agregados ao res­
pectivo Quadro por falta de número. 

SUBSTITUTIVO 

Artigo 1.0 - O:::· quadros do Corpo 
de Oficiais da Aeronáutica, em tem­
po de paz, passam a ter a seguinte 
constitUição: 

A) Oficiais Generais 

I - Aviadores: 
Tenente Brigadeiro do Ar 
Majores Brigadf'iros do 

Ar .................. . 
Brigadeiros do Ar ..... . 

II - Intender.tes: 
Brigadeiro ...... ...... . 

III - Médicos: 
Brigadeiro ............ . 

B) Quadro de Oficiais 

Coronem .............. . 
Tenentes Coroneis ..... . 
Majorf's ............. . . 
Cap1tã.es ....... ..... .. 
Primeiros Tenentes .... . 
Segundos Ten:enes .... . 

C) Quadro de Oficiais 
tes 

Coroneis .............. . 
Tenentes Coroneis . .. . 

Majores .............. . 
Capitães .. . ........... . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Ten:enes . .... 

1 

5 
14 

1 

1 

Aviadores 
4Q 

70 
l50 
350 
350 

Variável 

Intenden-

8 
16 
30 
90 
90 

Variável 
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D) Quadro de Oficiais Médicos 
Coroneis .. . .. . ....... . . 8 
Tenentes Coror:i'lS . . ... . 
Majores ............ , .. . 
Capltaes ...... .. ... . . . 
Primf'UOS Tenentes 

E) Quadro de OncialS 
cêutlcos 

Tenente Coronel .... .. . . 
Majores . . .......... . . . 
Capitães .............. . 
Primeiros Tenentes . ... . 

F) Quadro de Oficiais 
fantaria df' Guardn 

Majores .......... .. .. . 
Capitáes . .... " .. .. ... . 
PrimeIros Tenente/: 
Segundos Ter:entes 

Gl Quadro de Oficiais 
listas em Avião 

Majores 
Capitães 
Primeiros 
Segundos 

Tenen 'es 
Ten' enes .... . . 

H) Quadros de OfIciais 
listas em Armamento 

:.lO 
42 

100 
100 

Fal'ma-

1 
:& 
4 
8 

de 1n-

a 
lo 
!lO 
50 

Especla-

a 
16 
40 

Variável 
Especla-

Majores ........... . ... 2 
Ca.pitães . . . . . . . . . . . • . . 5 
PrimeIro.!: Tenentes 15 
Segundos Tenentes .. .... Variável 

1) Quadro de OfiCIais Especlalls­
\ tas em Comunicações 

Majores ........... . .. . 
Capitães ............ . . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Ten'enes ... .. 

:& 
9 

30 
Variável 

J) Quadro de Oficiais 
tas em Fotografia 

Especlalls-

Majores 
Capitães 
Primeiros 
Segundos 

Tenentes 
Tentenes ..... 

1 
3 

15 
Variável 

K) Quadro de Oficiab Especia-
lis 'as em Meteorologia 

Majores .. . ........ .. .. 1 
Capitães .............. 5 
Primeiros Tenentes 10 
Segundos Ten'enes ..... Variável 

L) Quadro de Oficiais Especialis­
tas em Contrôle de Tráfego 
Aéreo 

Majores .......... . ... 1 
Capitães ........... . .. 6 
Primeiros Tenentes ..... 20 
Segundos Ten'enes ..... Variável 

Artigo 2.° - Passarão compulSÓ­
riamente para 0.<:' Quadros de Ofi-

Lote: 26 Caixa: 209 

PL N° 1080/1949 

105 

ciais Especialistas em Avião, Arma-/ 
menta, Comur:lCaçõ~s, Fotografia, 
respectivamen e, com os direitos e 
vantagens do QU:;,::Iro de orIgem, os 
atuais OfiCIais e Aspirantes a Ofl­
clal Mecâmco de AVIão, Mecârucos 
de Armamento, Mecâmcos de RMio, 
Fotógrafos, POl:sUldores de Curso de 
Oficial Recâmco. 

Artigo 3.° - O Poder Executivo 
regulamentará o recrutamento, a for­
mação e o acesso dos OfiCiaIS dos 
Quadros de Oflcials EspeCIalistas. 

Ar 'igo 4.° - A designação das fun­
ções privativas dos diferentes postos 
dos Quadros de qll€ trata o artIgo 
1.0 sera feIta em Decreto baixado 
pelo Poder Executivo atendidas as 
possibiI1dades olçarnentárias e a Lei 
de FIxação de FôrçM. 

Artigo 5.° - As despesas decorren­
tes da presente lei correrão à conta. 
das dotações orçamemàrias próprias. 

Artigo 6.° - A pre~ente Lei en­
trará em vigor na data da publica­
ção. 

Artigo 7.° - Revogam-se as dlspo- I 
sições em contrár10. --.j 

Sala "Antônio Carlos", em 16 de 
novf'mbro de 1949. - Dioclecio Du­
arte, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Flna.nças opino pela I1 
aprovação do substltu Ivo constante 
do pal'ecer do Relator. 

Sala "Ar:tômo Carlos", em 22 de 
novembro de 1949. - Horacio Lajer, 
p.resldente. - Diocléciu Duarte, Re­
la tor . - Toledo Piza. - Israel Pi­
nhetro. - Duque Mesquita. - Raul 
Barbosa. - Leite Neto . - Agostt- ' 
nho Monteiro. - João Cleophas, com 
res·riçôes. - ponce de Arruda. -
Mário Brant. - Calé Filho, com res­
tnções Orla1Uto Brasil . _ -Lattro 
LOpes. com restrições. 

~NDAS DE PAUTa A QUE SE ' 
. EFEREM OS PAR ECERE~S , 

Substitu.tivo 

N.o 1 

Cria novos quadros no Co-po de j 
Oticiais da Aerom!btica. fixa cs efe­
tivos dos diversos luadros e dá ),ltras 
providências. 

Art. 1.0 - O Corpo de Oficial.., da 
Aeronáutica paSSa a ser cor..st~l,uido 
dos seguintes quadros: 

- Quadro de Oficiais Gerais; 
- Quadro de Oficiais Aviad"re-:.: 
- ~u,.dro de Intendência dI>. Aero-

n:Hica; 

• 
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- Quadro de Saúde da A~ror.au­
tica; 

_ Quadro de Farmacêuticos -:a Ae-
ro,náutIca ; 

- ~uadro de Oficial. T ecili AJ;; de 
AVIão; 

- Quadro de OficIais Tecn' '::"" de 
Armamento: 

- Quadro de OÍlclal~ .lecn~c% de 
ComulllCaçõel?; 

- ~~adro de OficiaIS Tecn!l 0" de 
Fo:ografJa; 

- Qua úl"'1 ce Of" '.al."' Técru~'{J.'. de 
MeteorologIa; 

_ Quadro de Oficia is TecIJI-:'>-S de 
Contrêle de Tráfego Aéreo: 

- Quadro de Infantaria de \Jllarda; 
- Quadro de Ollciais de A..t:ll"lS-

tração. 
Art. 2.° - Os quadro~ com'''.. r~f Ll. G 

artil;o 1.0 tem a seg uinte cvl'.>'.! UI­
ção: 

A - Quadro de Oficiais Gerais; 
I - Aviadores. 
Tenente Brigadeiro do Ar - .. 
Majores Brigadeiros do Ar - ,. 
Brigadeiros de Ar - 14. 
II - Intendentes: 
BrigadeJro - 1. 
III - Médicos: 
Brigadeiro - 1. 
B - Quadras de Oficiais Aviado-

res: 
Coronéis - 42. 
Tenentes CoronéIS 80. 
Majores - 150. 
Capltãe." - 350. 
Primeiros Tenentes - 350. 
Segundos Tenen:es - 400. 
C - Quadro de Intendência . "" Ae-

ronáutica: 
CoronélS - 8. 
Tenentes Coronéis 16. 
Majores - 30. 
Capitães - 90. 
Primeiros Tenentes - 120. 
Següudos Tenentes 80 
D - Quadro de Saúde da ",-ero­

_ ná.utica: 
Coronéis - 8. 

'Ten ntes Coroncis - 20. 
Majores - 42. 
Capitães - 120. 
Primeiros tenentes - 120. 
E - Quadro _1e Farmacêuticos ta 

Aeronáutica: 
Tenente Coronel - 1. 
Majores - 2. 
Capitães - 4. 
Primeiros Tenentes - 8. 
F - Quadro ue Oficiai~ Téc11..!<' ols de 

Aviação: 
Majores - 4. 
Capitães - 12. 

• 

Primeiros Tenentes - 40. 
Segundos TenelY.es - 40. 
G - Quadro de Oficlais Tec~:c<;~ _e 

Armamento: 
Major - 1. 
Capitães - 3. 
PnmeJros Tenentes - 10. 
SegundOS Teneme:;. -. 1~. . n 

H - Quadro c.e OJlClU ;S fec r:1. " c, 'le 
Com urucações: 

Majores - 3.. 
Capit.les - 9. 
PrimeIros Tene_nes 30 . 
Sep'undos Tenentes - 30. 
1 .: Q"adro de OficI:l IS Téc.:1!( IJ'" de 

FotoO'rafla: 
.Via r-L 
Capitães - 3. 
Pr,mt.ros Tenentes - 8. 
SegundOS Tenentes - 8 
J - Quadro "c O! ICl a l~ Téc"1Jcu" ae 

MeteorologIa: 
Majores - 2. 
Capitáes - 7. 
PTimell'OS Tenentes - 25. 
Segundos Tenentes - 25 .. 
L _ Quadro de O!i{'l '1"" tecnlC",' ae 

Contlõle de TTálego Aereo: 
Majores - 2. 
CapHae - b . 
PTimeiros Tenentes - 20 
SegundOS Tenence.s - 20 . 
.n; - Quadro de Infantaria d e ' Tll. -

da: 
Capitães - 15 . _ 
PrimeIros Tenen ~es - 4:>. 
Segundos Tenentes .. - 45. 
N - Quadro ae Oflc :a!" de A"mi· 

nistração: 
Pnmeiros Tenentes 100 . 
SegundOS Tenente - 150 
ATt 3.° - Passam obrigatàl'iame~ , e 

para às quadro, , ,,' . <.1.' Tee .1 :( .~ ae 
Avião. de armamento 'tE C\lM ,lnl "a · 
ções e de foto€;rafia .• respec~ivamt:,~te 
os atuais oflClalS mecamcos de av.a ') 
mecãnlcos de armamento. mecãfl1coS 
de ráaio e fotógrafos, os quaiS posst:!l.m 
o curso de Oficiais MecâniCOS (C . O . 
M.). â 

Art . 4.0 - O curso de ofIC iaIS mcc -
nicos passa a se je110Pl! :lar ; ·.,: ' V <1e 
uficiais TéCniCOS C(' .,\ ,'m '1~ 'H " '" 

Al't.. 5.0 - O 2T'el Exec':L v,) re­
gulará o recruta,nent o p a f:F,I.:,.ÇUIl 
dos oficiais dos quadro, d(' G",, ' 1I!~05 
ue meteorologia, de contrõle de tl'afe,go 
aéreo, e de administração, êst~ ul­
timos devendo ~rovir do quadro de 
escreventes, e obrig.ldos todos a~ cur­
so regular de formação de oficl'1lE. 

ATt. 6.0 - Nos diferentes _!juadTos de 
oficiais técnicos, as promoçoes It~ põs­
to de capitão se farão me~ade por an-
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tiguidade e metade P,?T merecur.en. 
to; as promoções a major serau tori:J.s 
por merecimento. . 

Art. 7.° - Os atuais ofll'ialS a -.,ja. 
dores da categoria de engenheiros pas­
sam a tomar numero lllil> re"f':"""ve.s 
quadros colocados na e~ca la ~Ie"ár­
quica conforme suas ant!gUlda.a~s e 
conc,)rrem normalmente ao ace.'so el'h 
igualdade de condições com os seus 
pares satisfeito.; os mesmos ret.uisl­
tos legais; ocuparão vaga ficando re­
vo~adú o artigo 3.° e seu parág 'al:- 1.0 
do Decreto-lei n.O 3.836, de 18 ae no­
vembro de 1941, no que Ihp~ dIZ ~es­
pei:o. 

Art. 8.° - O Poder ExeclltivJ baI­
xará decret{) de designaç:'io das ,uLções 
privativas dos diferentes POso J" jos 
quadros de que trata o artigo 2." :-te 
acôrdo com as leis e decretos :ie or­
ganização do Ministério da AerJnllu­
tica. 

Art. 9.° - Fica revog'ldo o .1ecreto 
n.o 25.315, de 3 de agOsto de 1948. que 
di.:;põe sôbre interstício para prol'no­
tica. 
ção no Corpo de Oficiais da Ae:'Olláu-

Art. 10.° - Fica em extinção o qua­
dro de oficiais mecânicos criado pelo 
Decreto-lei n.o 3.810, de 10 de i1.:-V'tm. 
bro de 1941. 

Art. 11.° - A presente lei entrara 
em vigOr na dta de SUa publ;cá,çâo, 
revogadas as disposições em "oL1trá­
rio. - José Augusto. 

Justificação 

O Senhor Presidente da República, 
em mensagem n.o 12, de 30 dE' março 
de 1949, enviou à Câmara dos Depu­
tados anteprojeto de lei fixando "os 
efetivos dos Quadros do Corpo de 
Oficlaisda Aeronáutica e as 'unções 
privativas dos diferentes oostos" 

2. O projeto foi organizado como 
medida de emergência a ser adota­
da pelo Executivo, com base no ar­
tigo 4°. atinea a da Lei de fixação 
de fôrças; como ato do Legislativo. 
no entanto, está longe de ~atisfazer 
ao mínimo de necessidades da Fôr­
ça Aérea Brasileira. 

3. A mensagem cita os organismos 
criados. bem como o desenvolvimen. 
to de outros, a partir de 1944. não 
sendo pois, necessário Insistir no 
assunt{), qu&,nto ao aumento de ofi-
ciais nos quadros existentes. Há, 
entretanto, a considerar que uma 
legislação apressada de gUE'ITa criou 
um só quadro de Oficiais mecânicos 
para quatro especialidades diferen­
tes e limitou o acesso ao pôsto de 

primeiro tenente, em dE'sacôrdo com 
as necessiaades da Fôrça Aérea Bra­
sileira e as legítimas aspirações dos 
componentes dêsse quadro. 

De outro lado, o serviço oe pro­
teção ao vôo, tão necessário a Fôrç.a 
Aérea como ao transporte aéreo CI­
vil, comercial e privado, estll a exi­
gir técnicos especializados ero me­
teorOlogia e em contrôle de tráfego 
aéreo técnicos que a experiência de­
monstrou deverem ser ofiCIaIS. se se 
qUízt>r garantir esfôrço continuado e 
constante, que sômente a permanên_ 
cia na função assegura. 

Igualmente, têm as repartições bu­
rocráticas necessidade do tnbalho de 
oficiais dos postos iniciais (!<t:goundos 
e primeiros tenentes), cO!lhecedores 
da rotina de administração. da l~­
gislação e de um sem nú~E''' '') dE' ml­
núcia.s que exigem conheclmcr-t<l es-
pecializado. . 

A organização atual prevê qUE'. taIS 
funções sejam exercidas por ofICiais 
aviadores, solução evidentemente er­
rada e custosa, dado o 19o preço 
da formação do oficial aviador que 
não deve nem pode se '1fast.ar • de 
SUas funções nas Unidad"s da Força 
Aérea para dedicar-se a trabalho 
também sério e necessário. ma.s des­
tinado a executantes livres dos en­
cargos da atividade aérea. 

A Fôrça Aérea é arma cara. de 
material custoso. delnfnestrutura 
onerosa, de pessoal especlal!zado; 
muito mais cara será se se tla~gre_ 
direm as leis de sua organlzaçao. 

Natural foi que nascesse a Aero­
náutica com as deficiência.s dE' sua . 
aparição; necessário, no entanto, é 
que corrijamos a.s falhas obsp!'Vadas, 
se não quiZerm05 correr o rISCO cer­
to de prejUízos fatais. Um~. ?ela.s. 
é a falta de pessoal espeCIalIzado 
para determinadas funções: dai,. a 
criação dos quadros de meteologls-' 
tas, de. contro~adores de tráfego e 
de admmlstraça{). 

Cumpre esclarecer qUe os doIS pri­
meiros quadros não interessam. s~- • 
mente à Fôrça Aérea, ma.s e prmcI­
paIm ente !lOS transportes aér~os ci­
vis, pela Integração de sua' mfraes. 
trutura e eficiência de sua.s rêdes de 
informações meteorológicas e de co­
municações . 

4. O presente substitutivo fixa em 
cada quadro o número de se~undos 
tenentes. de modo a levantar a in­
determinação qUe a formulA.. adota­
dl;, no projeto, apresenta. 
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5. O artigo 5.0 atribui ao EXECUtiVO 
a regulamentação da formação dos 
oficiais dos novos quadr05, mas tor­
na explicita a necessida.de da fre­
qüência dos cursos respectivos de 
iformação de oficiais porque, no pas­
sado, essa exigência fOl posta de 

. lado, com evidente prejuizo da cul_ 
tura geral e profisisonal dos. atin­
gidos Dor tal medida. 

Por 'suas funções atuais, são os 
suboficiais e sargentos escrevE'ntes os 
mais aptos e os mais indic-aàos ao 
oficialato, no qua-dro de oficia is de 
administração. . 

6. Nas promoções aos postos maIS 
elevados, em cada quadro. 1eve pre­
ponderar o principio de merecimen ­
to; por isso, em quadros que. ter­
minam no põsto de major, o l!1te­
rêsse da Instituição exige qUe so cs 
mais capazes atinjam a êsse ponto , 
o que só será possível si as promo­
ções a major forem tôdas por mere­
cimento; assim é já nos 'uadros do 
funcionalismo civil, onde o acesso à 
última letra é sempre por êsse prin-
cípio. . _ 

7. O substitutivo altera :l. sltuaçao 
dos oficiais engenheiros de aeronáu­
tica quevoltam a ser integra aos nos 
quadros de oficiais aviadorps, to­
mando números na escala h\erárqUl­
ca e perdendo sua categ<J: la espe­
cial. Essa medida tem sua ustifj­
cativa no próprio aumento dp qua­
dros, que já conta com as funções 
dos engenheiros, e extingue {Uel'en­
çoas e distinção que a orática mos­
trou serem contra-indicadas . 

8. Cabe, por fim . esclarecer que 
a criação dos quadros de meteoro­

'gista, controlador de tráf'!l1;o aéreo 
e de administração importam em 
aumento de despesa, mas em futuro 
ainda distante. nunca l nterior a 
1951. Pois qUe são quaàr'Js de for­
mação demorada em escolas ou cur­

..sos ainda a organizar . Não hé como 
fUgir. no entanto. a êsse imperativo 
d~ n~essjdades da Fôrca Aérea em 
cuja eficiência repousa 'a segurança 
do País. - José Augusto. 

. ~ 

Alinea B do artigo 1. o do antepro-

I jeto encaminhado pela mensagem n, 
112, de 30 de março de 1949, passa a 
ter a segu'nte redação. 

Quadro de Saúde da Aeronáutica: 
Coronéis ... , . "" ,.". " ., ... " , 10 
TenE'ntes-coronéis . , , . .. ... , .. , . 20 
Majores . .. ", . . , ... . .. , . . , .. ". . 40 
Capitães .. .. . .. , .. . . , , . .. , . . . . . . 80 
Primeiros-tenentes , .. , ... . , . , .. , 80 

Proje~ o 11.0 1. 080-A - 1949 

Justificação 

O efetivo ora proposto para o Qua­
dro de Saúde da Aeronáutica é um 
imperativo inadiável, decorrente da 
organização vigente na Fôrça Aérea 
Brasileira, que exige o funcionamento 
adequado de um Serv:ço de Saúde 
eficiente. 

De fato, dispondo a Aeronáutica de 
campos de pouso, destacamentos de 
Base. Bases Aéreas e Estabelecimen­
tos situados em todos os pontos do 
Território Nacional. à cujo pessoal é 
mister assegUl'ar, in-loco, assistência 
médico Cirúrgica, não é possível exe­
cutar êsse desideratum com os cen­
tos e cinquenta prof'ssionais que in­
tegram, presenteme~te. o Quadro de 
Saúde da AeronáutlCa. 

Aliás, é indispensável acentuar gue 
o a tual efetivo do Quadro em referen­
cia além de reduzido, é despropor­
cioi-Iado na sua distribuição, não pos­
sibilitando o acesso aos postos supe­
riores dos oficia's incumbidos das fun­
ções de dU'eção ou chefia. Se em Qua!­
quer organização civil. pública ou ::m­
vada a maiores ônus e encargos car­
respondem situações mais dest.acadas, 
equilíbrio idêntico é forçoso. estabe~e­
cer nas colet:vldades militares, de 
molde" a manter uma escala hierár­
quica proporcional e equitativamen­
te distribuído . Acresce ainda aS5ll1a­
lar que a regulamentação vigente no 
Serviço de Saúde da Aeronáutl-::a; em 
normas idênticas às do Exérclo e 
da Armada, foi forçada a · estahplecer 
para as funções de maior rE'Sponsab:­
lídade, postos ~ais elevados, do que 
decorre a existencla. de te~el"!tes-co­
ronéis e mesmo maJores-me~lCos no 
desempenho de funções ta~atJv~~en­
te previstas para coroné~s-~edlcos. 
bem como de capitães e pnmelros-!e­
nentes médicos exercer.do funçnes 
inerentes a majores-médico~ Sendo, 
como é, tão defic:ente o numero de 
oficiais superiores, não menos prec1.­
rio é o efetivo atribuido aos. ~lUtr(lS 
postos, impedindo a distnb~lç~o de 
uma dotação raciona~ de ~edlros a 
todos os órgãos da Força. Aerea Bra­
sileira. Realçand~, :!IsoflSmávp.lrnf'n= 
te a urgência e JustIÇa desta emen 
da bas ta atentar que o Serviço de 
Sa~de da Aeronáutica já tem em fun­
cionamento o Hospital Central da ~e­
ronáutica, dois Hospitais de. PrimeIra 
Classe (em Belém e em ReCife) . qua­
tro Serviços de Pronto Socorro .. uma 
p oliclinica. uma Colôn' s. d.e FérIas e 
vinte e quatro Centros Medlros AcreJ­
cente-se à relação a Duetona e 

Fls. 2 - 1 -
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Saúde da Aeronáutica. que tem ermo 
um de seus elementos constitutIvoS a 
Divisão de Seleção e C:ontrôle. inc!.:m­
bida da seleção médica inicial e das 
inspeções peródicas de todo o pes­
soal ligado ao vôo e às Chefias do 
Serviço de Saúde das cinco Zonas 
Aéreas, e então obter-se-à o panora­
ma preciso de quão insuficiente é o 
efetivo atual do Quadro de Smíde da 
Aeronáutica. cujas finalidades só \'êm 
sendo atendidas mercê da dedicação 
extremada e dos esfôrços ingentes de 
todos os seus integrantes. 

Fôrça é. porém. não dC'.-P!·Flar. na 
aprec'ação das providênCl!ls legis!qti­
vaso a análise das consequências ori­
undas da respectiva aplicação Na ' "se 
atual da vida a escolha de uma c'!r­
l'eiro não pOde fugir ao imperativ(\ do 
conhecimento do futuro pela mesma 
proporcionado Embora não haja pas­
sado totalmente em vão o ~e'npo de­
corrido desde o lançaml'l'lto da ohjur­
galória que tristempnt e nos cel~b!'lllza 
como "vasto hosptal". ainda tlá. fffi 
verdade. por todo o nO:;50 território e 
em todos os setores, uma Je,ptim:: e 
inegável "fome de médicos" A ca­
rência numérica dêsses profissionais 
no exerclcio pleno da profissão, a 
accrtadissima elevação do nível de 
vt:'ncimentos a êles atribuídos nos 
meios estatais ou part'cular€s, a es­
tabilidade maior e o menos tt"mpo de 
utilização nas 'lt:vidôCll's civis. são 
fatôres múltiplos e convergentes tra­
duzindo-se num resultado ronstante 
e do pleno conhecimPllto governa­
mental: a diminuição pl'ogress'vamrn­
te acentuada dos candictatos ao "'obi­
litante exerclcio cta medirina r.1ilitar 
nas nossas trp~~ Fôrça~ Armadas Ur­
,:te. portanto. assegurar aos C)t1P obPde­
cendo, patriótica mente. à.s irreprimi­
veis e louváve's tendências individu­
ais. integram o Quadro de Saúrip da 
Aeronáutica e aos que nnle vpnhnm a 
ingressar um acesso granativo. posfi­
bilitando-lhes melhor êxito na í'spi­
nhosa e d:gnificante carreira. t;:sse o 
"desideratum" procurado. concreta­
mente, pela presente emend>l cue, 
práticamente. não acarreta lumento 
de despesa em confronto com a elo 
antE'projeto. po's, a difl'r{'nr~ entre os 
dois quadros é de esca.<;sos dez mil 
cruzeiros (Cr$ 10.000.00). 
E~ta emenda Objetiva. portanto, o 

reconhecimento da dedi('flção e do 
esfôrço dos médicos da Af'ror.áutica e, 
principalmente. a outorga à Fôrça 
Aé~a Brasileira de elementos inrlis­
pemâveis à manutenção da eficiência 
do seu valor huma!'.o. sem o qual as 

maiores conquistas da engenharia ae­
ronáutica nada poderão representar. 

Sala das Sessões, 28 de novembro 
de 1949. - Jonas COrreia. 

N.o 3 -Substitua-se o artigo 3. o pelo s~-' I 
gUinte: 

Art. 3. ° - O ingresso em todos (\<; 

Quadros de Oficiais EspeCialistas se 
fará após a conclusão, com aprove'ta­
mento. do Curso de Oficiais Espe'~la­
listas (C. O. E.), para o qual o Pod~r 
Executivo dará uma regulamentação 
concordante com os dispofitivos da 
presente Lei. - Segadas Viana. 

~ 
ArL 1. o. letra I: 

Onde se diz: 
Major Brigadeiro do Ar - 5. 

Major Brigadeiro do Ar - 7 

Sal. dAA "'"".,. ,m 30 ::, no,,~/ bro de 1949. - José Augusto. 

Parecer da Comissão da. Hra;/n 
~acional I 

PROJETO 'I r 
N.O 1.080 - l:i49 rJ' 

(Mensagem Governamenta. n.O 
de 20 de março de 1949) 

RELATÓRIO 

Em virtude de emendas oferecidas I 
em plenáno e substitutivo da Comis­
são de Finança, .retorn:l a-'3 minhas 
mãos, para relatar, na sua fase fi­
nal. o Projeto n.o 1 Of.l(l-49, que rees­
trutura os quadros de oficiais da Ae­
ronáutica.. 

Releva assinalar, de comêço , quê J~ 
não se encontram nJ processo, nem 
as três emendas de autol'la dos Sf>­
nhores Deputador:. Cafe Filhq. Alta­
mirando Requiâo ~ Ova ,cc de Lima, 
referidas no relat61io ~o Sr. Dioclé-
cio Duarte. a pag. 23. lJ('In parecer. .. 
algum daquele ilustre colega. ferindo II ,. 
o aspecto financeiro G'l. pr . úsi~áo 
governamenta.l e das a IteraçõeF su-
geridas. Ao contrário ctp _Iua!qu{>r es­
clarecimento a respeit'J d(. aumento' 
de despesas que acarn'tará a nova 
Lei. oferece-nos o nobre relator da I 
Comissão de Finanças um nov,.' suL~- I 
titutivo. no qual 'ão aumt'ntajos. 
ainda mais. os números de oficiais de 
pôst,os superiores propost,.· pelo Exe- li 
cutivo. Importa isso ~_ll admitiT que 
não haverá embaraços financeiros de l 
parte do Tesouro da Pr:i!io em face 
das modifica~õ("s .iUl~ada,-; tecnic&-
mente impre5cindivei<. 
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I 
Considerando então a matéria es-1 tritamente sob êsse ~ecto técnico , e 

levando em conta, no que toca o in-

Ii 
terêsse nacional, os novO<, esc.areei­
mentos aduzidos, penso p<xier subme­
ter à apreeiação da douta COlmssão 
de 8egurança Nacional. E'.ste outro 
~UJbstitUJtivo, que julgo terminará com 
as ocn trOV'érsias surgidas . 

(; 

SEGUNDO SUBSTITUTIVO DA rOMIssi\o 
DE SEGURANÇA L'lACIONAL 

Art. 1.0 Os Quadros do Corpo ele 
Oficiais da Aeronáutica, em ~nlpO ae 
paz, passam a ter a segu,nt3 consti­
tuição: 

A) Oficiais Ge-o-terai~ 
I - Aviadores: 

Tenente Brigadeiro do fu 1 
Majores Brigadeiro do Ar 7 
Brigadeiro do Ar ... . 14 

II - Intendentes: 
Brigadeiro .......... _ ... 1 

III - Médicoo: 
Brigadeiro . . . . . . . . . . . . . . . 1 

B) Quadro de Ofiô'J.is Aviadores 
Coronéis . . . . . . . . . . . .. ... 40 
Tenentes Corooéis ... .... 70 
Majores . . . . . . . . . . . .. ' " 150 
Ca.pitães . . . . . . . . . . . . . . 150 
Primeiros Tenentes .. .. . . 300 
Segundos Tenentes ....... Variável 

C) Quadro de Ofici'l.is Intendentes 
Coronéis ................ 8 
Tenentes CorOiIléis .. . .. . 16 
Majores ......... ...... .. 30 
Capitãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 
Primeiros Tenentes .. . .... 90 
Segundos Tenentes ........ Variável 

D) Quadro de Oficiais Médicos 
Çoronéis 8 
Tenentes C~~ónéi~' :::.:... 20 
Majores . ............ 42 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 
Primeir s Tenentes 1\l0 

É) Quadro de Oficiais ?armacêuticos 
l,enente Coronel ......... . 1 
lVlaJores ........... " .. . . 2 
Ca it- - .. ............... 4 
Primeiros Tenentes ... . ... 8 

F) Quadro de Oficiais d.! (,uarda 
Majores ................ 3 
Capitã.es . . . . . . . . . . . .. '" 15 
Primeiros Tenentes ....... 35 
Segundos Tenentes 70 

G) Quadro de Oficiais Especialistas 

Majores 
Capitães 
Primeiros 
Segundos 

Em Aviá,) 

Tenentes . . .... . 
Tenentes ....... . 

3 
16 
40 

Variável 

H) Quadro de Oficiais Especialistas 
Em Armam1jnto 

Majores . . . . . . . . . . . .. _ .. 
Capitães ............... .. 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ....... . 

1) - Quadro de Oficiais 
listas em transmissões. 

Majores ..... . ............ . 
Capitães ................. . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ..... . . 

J) - Quadro de Oficiais 
listas em Fotografia. 
Majores ................. . 
Capitaes ................. . 
Primeiros Tenentes 
SegilIl<los Tenentes ...... . 

:.l 
5 

15 
Variável 
Especia-

2 

~ I 
Variável I 
Especia-

1 
3 

15 
Variável 

K) - Quadro de Oficiais Especia­
listas em Metereologia. 
Majores .................. 1 
Capitães .. . .. . ...... . ..... 5 
Primeiros Tenentes 10 
Seg"'clndos Tenentes ....... Variável 

L) - Quadro de Oficiais Especia­
listas em ContnJle de Tráfego Aereo. 

Majores ................. . 
Capitães ................. . 
Primeiros Tenentes ...... . 

1 
6 

.. 20 ) 
Seg"'clndos Tenentes ....... Vanavel 

Art. 2.° - As funções de Comhn- l 
dante das 2.°, 3.°. 4.° 5.° Zona Aé-I 
reas, e as de Inspetor Geral do E.<;ta­
do Maior e Diretor Geral do PesSQal 
serão privativas do posto de Majer 
Bngadelro. 

Parágrafo primeiro - A Chefia do 
Estado Maior da Aeronáutica e a 
Direção Geral de Rotas Aéreas suão 
exercidas por oficial general de pos­
to de Tenente Brigadil'o ou Ma jor 
Brigadeiro. 

Parágrafo segundo - As demais 
funções de comando ou direção que 
atualmente competem a ofiClais ge- I 
neralS, não enurr,eradas acima. serão 
exercidas por Bl'lgadiro do Ar. 

Parágrafo terceiro - A designação 
das funções privativas dos diferentes 
postos dos Quadros, de Coronel Dara 
baIXO. eLe que trat.a o artigc pruneiro. 
será feita em Decreto baixado pelo 
Presidente da RPúbllca . a tndida.;: as 
possi bilidades orçamentárias a Lei 
d Fixação das Forças PJ'madas e 
tendo em vis ta que somente em subs­
tituições eventuais e temporárias, po­
dr ão oficiais de um poste qualquer 
exercer funções de posto superior. 
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~ Art. 3. o - Passarão compulsària­I mente para os Qua.d.ros de Ofldais 
Especialistas em Avião, Armamento. 

I Transmissões. Fotografia. respectiva­
mente e com direitos a vantagens do 
Quadro de origem os atuaIS Oficiais 
e Aspirantes a Oficial Mecânico de 
Aviã{). Armamento, Rádio, Fotógra­
fo.s possuidores do curso de Oficial 
Mecâruco. 

parágrafo úruco - Na constitui­
çao iruClal dos Quadros de Oficiais 
Especialistas, deverão ser levadas em 
conta as antigiuidades de declara­
ção a aspirante a oficial nas diver­
sas especialidades . 

Art. 4.° - O Poder Executivo re­
gulamentará o recrutamento poste­
rier para formação dos qua.d.ros de 
Oficiais Especialistas. 

Art. 5.° - As despesas decorren­
tes da presente Lei correrão à conta 
das dotações orça.mentánas prÓpnas. 

Art. 6.0 _ Fiea restabelecida a vi­
gênCia do Decreto n.O 8.961, de 20 de 
novembro de 1949, que dispõe sôbre 
os intersticlos para as promoções no 
cerpo de Oficiais da Aeronáutica. 

Art. 7. o _ A presente Lei entrará 
em vigor na data da sua publicação, 

l
revogadas as disposições em contrá­
rIO . 

Sala de Reuruão da Comissão de 
Segurança Nacional, 25 de janeiro de 
1950 . - Euclydes Ftgueiredo. Rela­
tor. 

PARECER 
A Comissão de Segurança Nacional 

l/ opina favoràvelmente ao subst.tutivo 
do relator . 

Sala de Reunião da Comissão de 
Segurança, V de fevereiro de 1950. 
- Arthur Bernardes. Presidente. -
Euclides Figueiredo, Relator. - Coa,­
mcy Nunes. - José Jatobá . - Adel­
mar Rocha. - Osório Tuiuti. - Ar­
ruda Câmara. - Humberto Moura. 
- Rocha Ribas. 

.Farecer da Comissão de Finanças 
A ComlSsflo de Finanças, exãffiffiãn:" 

do o Projeto na 1.080- 1949 e tendo 
em vista as emendas aprovadas, opi­
na favoràelmente ao seguinte 

SUBSTITUTrvo 
Fixa os efetivos dos Quadros do 

Corpo de Oficiais da Aeronauti­
ca e as funções dos diferentes 
postos. 

~ Art. 1.0 Os quadros de Ofielais da ~ 
O Congresso !ilacional decreta.: 

Aeronáutica, em tempo de paz. pas­
sam a ter a seguinte constituição: 

a) - Oficiais generais 

I - Aviadores' 
Tenente Brigadeiro' do Ar ... . . . 
Majores BrigadeIros do Ar .. . 
Brigadeiros do Ar .... ....... . 

II - Intendentes: 
Brigadeiro . . ..... . ... . .. . ... .. . 

LU - Médicos: 
Brigadeiro . . ..... . . . . . ....... . . 
bQ _ Quadro de oficiais avia-

dores 

Coronéis ...... . ........ . ...... . 
Tenentes Coronéis .... .. .. .. . . 
Majoz:.es .. . . . ... . ..... . .. . ... . . . 
Capltaes . ............. . . . . . . . . . 
Primeiros Tenentes .. . . . ... . . . 
Segundos Tenentes - variável. 
CQ - Quadro de oficiais inten-

dentes 

Coronéis ............ .. . .. ..... . 
enentes Coronéis .... . . .. .. . .. . 
Majores . ............... . .... . . . 
Capitães ... .. ....... . ......... . 
Primeiros Tenentes ... . ...... . 
Segundos Tenentes - variável. 
d ) - Quadro de oficiais médicos 

Coronéis ... . .... . .... . · ... ··· · . 
enentes OOronélS . .. ...... . . . 
Majores ....... . .............. . 
Capitães ............... ······· . 
Primeiros Tenentes .......... . 
e) - Quadro ccmplementar de 

aviadores 

em extinção (antigo quadro de 
oficiais auxiliares (em extin­
ção) . 

f) - Quadro de oficiais farma-
cêuticos 

1 , 
14 

1 

1 

43 
70 

140 
300 
300 

a 
18 
:ia 
90 
90 

8 
20 
42 

100 
100 

Te~ente Coronel .......... ,. . . 1 
MaJores.................. . .. . .. . 2 
Capitães ...................... . 4-
Primeiros Tenentes ........... ,8 

g) _ Quadro dc oficiais det in- ' 
fantaria de guarda 

Majores .......... .. .. . ........ . 
Capitães ... . .. . ...... . . . ....... 1~ 
Primeiros Tenentes ........... 5() 
Segundos Tenentes ............ 50 

h) - Quadro de oficiais espe-
cialistas em avião 

Majores........................ 4-
Capitães . ...... .... .. ........ . 16 
Primeiros Tenentes .... . ...... 4Q 
Segundos Tenentes - variáve'. 
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i) - Quadro de oficiais espe-
cialistas em armamento 

Maj0z:.es ...................... 1 
l,.apltaes ....... ............. . 5 
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . 15 
Segundos-Tenentes - Variável 

J) - Quadro de Oficiais Especia·listas 
Em Comunicações 

Majores ,..................... 2 
Capitães ... . ................. 9 
Pl'lmeiros-Tenentes . . . .. . . . . . 30 
Seóundos-Tenentes - Variável 

L) - Quadro de OfiCiais E~I)fc.::!iótas 
Em Fotografia: 

I'l1ajores , ....... ,.......... . . 1 
Capitães ........ ............ 3 
Pnmeiros Teno:!ntes ., 15 
Segundos Tenentes - variávl'l. 

M) - Quadro de Oficiais Especialistas 
Em Meteorologia: 

Majores ...................... 1 
Capitães .... . ................ 5 
Primeiros-Tenentes .......... , 10 
Segundos-Tenentes - Variável 

Nl - Quadro de Ofie aiS ES1Jecia-listas 
Em COntroLe de Trafego Aereo: 

l\~ :.jo. es ...................... 1 
Ca "itães ....... .. ...... .. .... 6 
PrÚneiros-Tenentes ........ .. 20 
Se':;lmdos-Tenente.s - Variável 

Al·t. 4.° - ::,ómente a partir de 10 
de janeiro de 1952 poderào ser pre­
euchidas em dOO) gavas de Capitães 
A viadores. cem ( 100, vagas de Pl'l 

,elros Tenentes Aviadores quatro ,{) 
vagas de Major Especialista em Avia­
ÇhO uma ' 1) vaga de M.ljor Especia­
L"ta em Armamento duas ,:li vagas 
de Maj r Especialista em Comunica­
ções uma (11 vaga (~e Major Especia­
lista em Fotografia uma ,1) vaga de 
'Major Especialista em MEteorologia 
Ull (1, vao;a de Ma ior Especialkta 
em Controle de Tráfego Apl'eo c seis 
'U vagas de Capitão Esp€cialista em 

.controle de Trafego Aereo 
Art. 3.° - As funções de Coman­

dante das 2. a 3 a 4.' e 5,a Zonas M­
rt<16. Inspetor Geral do Estado-MaIOr 
Diretor Geral do Ensino e Diretor 

• Geral do Material serâo privativas 
do oôsto de Maior-Brigadeiro 

Parágrafo 1.0 - A chefia do Estado­
Maior ca Aeronáutica e a Direção 
Gpr:11 rl-e Rótl'!." !\preas serão exerCI­
das por Oficial-General do oôsto de 
Tenente-B~! :~deiro. 

Parágrafo 2,0 - A designação das 
demaIS funçôes privativas dos dife­
h-ntes postos dos quadl'os de que tra­
ta o artigo 1.0, será feJta em Decre­
to baixado pelo Presidente da Repú­
ullca, atendl(:;as as possibilidades or­
çamentál'las e a Lei de Fixação das 
Forças Armadas. . , . 

Al't. 4.~ - Passarão compulsol'la­
mente para o Quadro Complementar 
de Aviadores os atuais oficials do 
quadro de Oficiais Auxiliares. com 
o~ Ir. esmos direitos deveres e vanta­
t;\t'l1::, • 

Parágrafo único - E' aplicado ao 
quad"o Complementar de Aviadores a 
iegislação ora existente para o quadro 
ce Oficiais Auxiliares. \ 

A~·t. 5 o - Passarão compulsória­
;r,ente para os quadros de Oficiais Es­
pçcialistas em A',ião, Armamento Co­
municações e Fotografia respectiva­
mentE; e com direitos e vallt::tgens do 
quadro de origem os atuais Oficiais 
e Aspirantes a Oficlal Mecãnico de \ 
Avião Armamento Rádio Fotógrafos I 
possuidores do curso de Oficial Me­
cânico. 

Parágrafo único - Na constituição 
inicial dos quadros de Oficias Esnecia­
listas serão levadas em conia as an ­
tiO'uidades ce declaração de aspiran­
feo a oficial na" diversas especialida­
des. 

Art. 6.° - Fica em extinção o qua~ 
dro de' oficiais mecânicos criado pelo 
Decreto-I-ei n.o 3.810. de 10 dI" novel1l­
bro de 1941. 

Art. 7." - O Poder Executivo regu­
Ir.me:1tará o acesso ao põsto de Major 
do Quadro de Infantari::t de Guarca. 

Art. 8 ° - O ingress:J em tod('s ['s 
Quadros de Oficiais Especialistas se 
fará após a conclm:ão com aproveita­
mento do Curso de Oficiais Esnpcía­
li~tas (C O. E ) para o qual o p nder 
Executivo dará uma l'egulament:v;ão 
C'onrorda!1t' com os dispositivos da 
pre<ente lei 

Art. 9.0 - As despesas decorrent es 
da ore.c;ent-e lei oco:'eráo à conta cas 
dotàçõe~ orçamentárias pr6p:ias. . 

Art. 10.° - A presente LeI entrara 
em vi~or na dnta d,e sua pub]icacã.::. 

Art. 11.° - R€vogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em ~ 
~1;FiI de 1950. - Horaeio Later . . "eSl­
l "11'( - - DWcléc;o D'wrte, Relator.-­
Tolcdo Pi,:a. - Ca.fé Filho, com res­
fricões. João Cleofas. com res­
fricóes. - Seqadas Viana. - M(1r'O 
FJr(1nt, com restricõés. - José Boni­
f~cio. - com restrições. - Orlando 
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Bra~tl. - Ponce Arruda. - Leite N e­
to. - Agostinho Monteiro. - Juran­
dlr Pires. - Raul Barbosa. 

VOTO DO SR. DIOCLIWIO DUARTE 

RELATÓRIO 

Entrego à douta Comissâo de Fi­
nanças o terceiro relatório que me é 
dado fazer sôbre o Projeto 1.080-49 . 
A matéria se reveste de real urgência 
e. julgo estar em condições de merecer 
rápida acolhida pela Casa de vez as 
razões que velificamos Incidir: 

aJ e impossível aos nossos quadros 
da Aeronáutica, com os efetivos a~uais, 
conU!luar no exercício de suas mis­
sões; 

bl u fadiga vai gradativamente assu­
mindo caráter alarmante e, assim. é 
de se admitü· a,{t:denb~ que sâQ 
altamente dispendiosos ao pais de vez 
que são altamente dbpelldiosos ao 
pais de vez as vidas e o matenal que 
se perdem: 

a) é impossível aos nossos qua­
dros da Aeronáutica. com os efe­
tivis atuai::.. continuar no exercí­
cio de suas missões; 

b) a fadiga vaI gradativamente 
assumindo carater alarmante e. 
ll.~sim. é de se admitI! ;lcldentes 
que sâo altamente uispendiosos 
ao pais de vez ao vída~ e o ma­
terial que se perdem: 

c I no partkular rcfpl'e!lt.e à 
fadiga a Diretoria G'1'<1] de Saú­
de de forma lncic;iv.1 Já se ma­
nifestou ao Senhor Ministro da 
Aeronáutica: 

d) pela falta de oficiais. sprvi­
ços importanteo vão 8pndo atro­
fiados com pt'ejuízns para a efi­
ciência da fôrça aérea: 

e) a falta de acesoo vem acar­
ret.ando real desânimo nos qua­
dro!' a pre.'ente lei solUCIOnará 
de pronto as mainre~ <;ltuações 
cabendo então à lei til' ln'1tivida­
de ergular o re,iuven('sclInento ri­
timado e C'onl'tante: 

fi somente com 0f>I"l'tmnados 
efetivos mínimos l)odcl'á fl Aero­
náutiCa estar em condições de 
a tender a dupla missão: 

- exe{!utar operações aéreas 
imediatas 

- enquadrar gr?nd: ma~sa de 
reserva. 

2. O presente relatório. coincide na 
sua maior parte com os pontos de 
vista do ilustre Deputado Euclides Fi­
gueiredo. fazendo para maior clareza 

desde logo a relação das divergências 
a) no quadro de Oficiais AVia­

dores preferimos (face às ve­
rificações que fizemos) a fixa­
çâo dos Capitâes e Primeiros Te­
nentes em 250; 

b) incluímos no artigo 1.0 ('om 
a letra e o Quadro de Oficiais 

Auxiliares (em extinção) e ao 
qual designamos Quadro Comple­
mentar de Aviadores; 

C) restabelecemos a designação 
Comunicações para o Quadr9 de 
Oficiais Especialistas em Comu­
nicações: 

dI reajustamos os efe~ivos do 
Quadro de Oficiai3 de Infantaria 
de Guarda; 

el estabelecemos o Quadro de 
Oficiai.~ Auxiliares que aliás cons­
titui uma emenda do ilustre l)ppu­
tado Café Filho .~ob () nome de 
Oficiais ele Administração; 

j) preferimos conceder maior 
fiexibilidade do Poder Executivo 
na fixação de funções privati­
vas: 

gl cogitamos da qnestâo do 
acesso ao posto de Major de In­
fantaria de Guarda e dos Qua­
dros de Especialistas: 
h) retiramos 'U illier~erências 
sóbre interEtícios po )'se tratar de 

competência do Poder Executivo. 
3. Julgamos de conveniência jus­

tificar a esta douta ComLsão apena~ 
as letras b. c, e. porisso que as demais 
sóbre não significa ma t.élia de acen­
tuada relevância. exprimem opinião 
do relator que dedica ao seu trá­
balho a experiência de quase eínco 
anos no lidar com os assuntos aero­
náuticos e asism ao proceqer coor­
denado que mantém com o eminente 
titular da pasta da Aeronáutica., 

4. São as seguintes as jl1stifiCjil-
Uvas: .J. 

- o Quadro de Ofic1f!ÍS ..... uxi­
liares é. em verdade, um quadro 
que existe e. assim. o seu can­
celamento no rol dos quadr03 da 
Aeronáutica parece trat,ar-se de 
inadvertência. 

Aproveitamos a oportunidflde 
de SUa inclu_<ão p?lra mudar sua 
designação para "Quadro Com­
plementar de Aviadores" e, ISSO 
porque. a designação antiga será 
muito melhor adaptada à pro­
posta Café Filho referente a ofi­
ciais de administração: 

- o nome Comunicações ao in­
vê" ele tral1S1I'i""i\ps e I' mdicado 

\ 

, 
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pela Diretoria de Rotas Aére~ e 
esta de acõrdoc mo as convençoes 
internacionais de aeronáutica: 

- o estabelecimento do Quadro 
de Oficiais Auxiliares 'eemnda 
Café Filho) fOI-nus I LLOl11cndado 
pelo titular da Aeronáutica o ilus­
tre Brigaaerro Armando l 'rom­
powsky baseado em parecer fa­
vorável do Estado Maior da Aero­
náutIca. 

SObre êste ponto sabemos ainda 
do concordo do Senl~ or Presi­
dente da ReilUbllca. 

5. Os quadros constantes do rela­
tório do ilustre Deputado E.uel.de., Í"i­
gueiredo da Comissão de :::iegurança 
Nacional são, na verdade, Jt: alta 
valla para a Aeronáutica. 

De fato, o increment"O que vem tendo 
a "'avegação aerea em nosso paiS, tanto 
CIVil como milItar, responde imediata­
mente quanto aos Quadros de Comu­
mcações, Meteorologia, Contrôle de 
1l'arego Aereo. 

I'!ssa é, realmente, a opimão do or­
gllll\sn'o teCl1lCO re~ponsáveJ. - a Di­
retona de Rotas Aereas - qUe hOje, 
,-,om coragem confe&a muitas vêzes a 
sua incapacidade (dada a mingua de 
recursos) de produzir 08 meios essen­
CJaIS à segurança à navegação aer€a 
- repito: segurança de milhares de 
pe:>soas que crmÍiam na eficiência do 
serV1ço público . 

No entanto. sabemos que a Direto­
ria de Rotas Aéreas é servida por 
pessoal tecnicQ de alto padrão de co­
nllecimento. 
• 6. RelatIvamente aos quadros de 

especialistas êles nada mais são que 
desdobramento~ do atual Quadro de 
Oficiais Mecãnicos que ora reune 
tôdas as- especialidades. 
• Com o desdobramento cessará a in­

justiça legal d: serem promovidos pelo 
incípio de antiguidade oficiais mais 

mo rnoi que outros. 
7. O Quadro de Ofidais Auxilia­

res, além das conveniências do servi­
ço. pelo fato de garantir a continui­
dade dos serviços e métodos quando 
das naturais alterações dos chefes é 
medida de alcance social. pois vem 
premiar servidores - antigos sub-ofi­
ciais e sargentos . com folhas de servi­
ços meritórios . 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA 
COMISSA O DE FINANÇAS 

Art. 1.0 Os quadros de Oficiais 
da Aeronáutica, em tempo de paz, 

passam a ter a seguinte constituição: 

A) - Oficiais Generais 

I - Aviadores: 
Tenente BrllSadeiro do Ar .... . 
Majores Brigadeiros do Ar .. . . 
Brigadeiro; lIo Ar ............ . 

LI - lntendentes: 
Brigadeiro .... . . .............. . 

UI - Médicos: 
Brigadeiro ..... . .............. . 

BJ - Quadro de Oficiais 
Aviadores 

COI'oneis .. . ................... . 
Tenentes Coroneis ............ . 
:Vrajo:-es ....................... . 
Cap:t z" es . . .................... . 
~' rili1eir0'; Tenentes .......... . 
Seg'jndos Tenentes <variável) . 

C) Quadro de Oficiais 
Intendentes 

COl'oneis ...... . . . .. . ...... . 
Tenentes Cor;:JlJe15 ... . . . ...... . 
Majores ...................... . 
Capitães ...................... . 
Primriros TeLc!.tes . ... . ...... . 
Segundos Tenentes (yariá\'el) . 

Dl - Quadro d.e OfiCiaiS 
Médicos 

Coroneis .......... . ........ '" 
Tenentes Coroneis ... . . . ..... . 
Majores . . .......... . ....... . 
Capitães . .. ................... . 
Primeiros Tenellk~ ........... . 

E) - Quad1"O CompLementar 
de Aviadores 

1 
7 

Ho 

1 

1 

40 
70 

150 
350 
350 

S 
16 
30 
90 
90 

8 
20 
42 

100 
100 

Em extinção - (antigo quadro de 
Oficiais Auxiliare~ - em extinção) . 

F) - Quadro de 0liC!azs 
Farmacêuticos 

Tenente Coronel ............. . 
Maj~~es ........... . . . ....... .. 
CapItaes .. . ... . . . .... . ........ . 
Primeiros Tenentes . . ......... . 

G) - Quadro de Oficiazs de 
Infa'rltaria rte G,tarda 

Majores .. . ..... . ............. . . 
~~~~ .. . . ......... . ..... . 
Primeiros Tenent~~ . . ... . ... . . 
Scgundo~ Tel1l'nte" ...... . .... . 

H) - Quadro de Oficil!is Es-
pecialistas em AVIa0 

Majores .. .. ........ . ... .. .... . 
Capits es ... . . ........ .. ... . 
Prime:ros fer·cntes . . . :; ...... . 

Segundos Tenentes 'vanavel) 

1 
2 

" 8 

5 
15 
50 
50 

4 
16 
40 
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[) - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Armamento 

Majores .................... . ... 1 
Capitães ... . ................ ,.. 5 
Primeiros TenenkF . .......... ~5 
Segundos Tenentes (variável) . 

J) - Quadro de Ojicims Es­
vecialistas em Comunicações 

Majores . . ...................... 2 
Capitães ....................... 9 
Primeiros Tenentes ...... . ..... 30 
Segundos Tenentes (variável) . 

L) - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Fotografia 

Majores ........................ 1 
Capitães ................ ...... 3 
Primeiros Tenentes ..... . ...... 15 
Segundos Tenentes (variável) . 

M) - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Meteorologia 

Majores .. ...................... 1 
Capitães ....................... 5 
Pr,i'meiros Tenentes ............ 10 
Segundos Tn;,entes (variável) . 

N) - Quadrn de Oficiais Espe­
cialistas em Contl'ôle de 

Tráfego Aéreo 
Majores........................ 1 
Capitã.es " .... '............... 6 
Primeiros Tenentes ............ 20 
Segundos Tenentes (variável) . 

O) - Quadro de Oficiais 
Auxiliares 

Primeiros Tenentes ............ 100 
Segundos Tenentes ............ 150 

Art. 2.0 Somente a partir de 1.0 

de Janeiro de 1952. poderão ser pre­
enchidas cem CÜO) vagas de Capitães 
Aviadores. cem (100) vagas de Primei-
1'OS Tenentes Aviadores. quatro (4) 

vagas de Majol Especialista em Avião. 
uma (1) vaga de Major E~pecialista 
em Armamento, duas (2) vagas de 
Major Especialista em FotlJgrafia. 
uma (1 ) de Major E.-pecíalista em 
Meteorologia. uma (1) vaga de Major 
EspecialiRta em Contrõle de Tráfel;O 
Aéreo, seis (6) vagas de Capitão Es­
pecialista em Contrôle de Tráfego 
Aéreo, cem 1100) vagas de Segundo 
Tenente do Quadro de Oficiais Auxi­
liares. e cem <100\ vagas de Pri­
meiro Tenente do Quadl'õ dt' Oficiais 
Auxiliares. 

Art. 3.° Ao funçõe~ de Comandan­
tE: da~ 2" 3· 4. 8 e 5 a Zona> Aéreas, 
Inspetor Geral do Estado Maior Di­
retor Geral dr Ensino e Diretor Ge­
raI do Material s?rf:o privativas do 
p6sto de Major Brigadeiro. 

Parágrafo l,O A chef1a do Estado 
Maior da Aeronáutica e a Dlreçãe 
Geral de Rotas Aerea" serão exerci­
das por OfICIal General do põsto de 
Tenen te Brlg3deiro. 

Parágrafo 2° A designação das de­
maIS funções privativas dos diferen­
tes postos dos quadros, de que tra.ta 
o a~·tigo 1.0, sel't feita em Dl'creto 
balll.ado pelo Presidente da Repúbli­
Ch, atendIdas as possibilidades orça­
mentárias e a LeI de Fixação d~ 
Fôrças Armadas. 

Arv. 4.° Passarão compul2ôriamen­
t" para o Quadro Complementar de 
A\'iadcres os atuais oficIais do qua.­
dre de Oficiais AuxiJio.Ies, COm o:!. 
mesmos dlrelto::" deveres e vanta­
geru.. 

Parágrafo único. É aplicado ao 
quadro Complementar de AVla.dores 
a leglslaçâ.o ora eXlstenr,e para o 
quadro de Oficl<IllS Auxihares. 

Art. 5. 0 Pass.rào comoulsóriamen­
"" para Os quadros de OficiaiS ESpe­
cJ:>.l_stas em Avião, Arm"ment'l. Co-

1
1 nlcações e Fotografia, ff',pE'f'tiva­

menrt, e com direitos e v~nta"'t'ns do 
quadro de origem, os atu"lls OfTctais 
(> Aspirantes 8 OfiCIal MecânICO de 
Avia0, Armall._ •• to, RádiO. Fotõgra­
f.)"" ,",os<uidores do curso de Oficial ' 
Mecâniso. 

r'aràgrafo único. Na constitu'çâ0 
, -'uLol dos quadros de Ofic'?'s Espp­
uallStas, serão levadas em conta aS 
antlgUldad~ de aeclaração d.E' asoi­
rante a ofic:al nas dir'ers:ts e px:a­
~dades. • 

Art 6-" Fica em extInção o qUAdro 
de ofidals mecâmcos cria.do p€lo 
Decreto-lei 1'1.°3.810 de 10 de n-vem­
bro Cl 1941. 

A~t. 7.0 O PoueI Executivo I'çgula'­
ment.aIs o acesso ao pôsto d.p M°,ior 
do Quadro de Infantaria de Guarda-: 

Art 8.0 O Poder Executivq, reb~la,.. 
ment.ará o recrutamento, a fo"m{ção 
e o acesso dos Oficiais aos QU.:ldr08 

Ofic~ais Especialistas e Ofic:a.i"> 
.\ uxilia res . 

Ali. 9° As despesas d2corr-:õntes 
da presentE lei correrâo à conta das 
dotações orçamenrarias própri8S_ 

.\it 10. A presente L~i en t"a "á em 
vigor na dat-a de sua publicação. 

f,rt. 11, Revogam-se as di ,posiçõ:êS 
L,. contrário. 

Sala Antônio Carlos, 14 de feve­
"ira de 1950. - - Dio~lécio Du([rte, 

RelateI, 

Drpartamcn;" do rmprensa Nacional - Rio de Janeiro - n"s:! - J 950 

• 
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MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DO PODER EXECUTIVC 
A QUE SE REFEM OS 

PARECERES 
O Congresso Nacional 'decreta: 
Art. 1. o Os Quadros do Corpo de 

Oficiais da Aeronáutica, em tempo de 
paz, passam a ter a segui:.lte c()nsti­
tuição: 

A I Quadro de Oficiais aviadores: 
coronéis .................. 35 
Tenentes Coronéis ....... 70 
lVIajores .................. 120 
Capitães . .... ............. 300 
Primeiros Tenentes .. ..... 300 
Segundos Tenentes . . . . . variávei 

• B) Quaciro de Saúde da Aeroná­
tica: 

Coronéis ................ . 
Tenentes Coronéis ....... . 

... Mil res ................ . . 
Ca . - es ................. . 
Prim iros TenEntes ...... . 

C) Quadro de Intendência 
ronáutica: 

7 
12 
24 
80 

120 
da Ae-

Corõt:'· ...... ...... ...... 1 
Tenen es Coronéis ........ 12 
Majores ... .. .... . .. ... .. . 24 
Capitães ...... ......... .. . 60 
PrimeIros Tenentes 120 
Segundos Tenentes variável 

Dl Quadro de Farmacêuticos da 
Aeronáutica: 

Tenente coronel ......... . 
Majores .. ............... . 

1 
'2 

Capitães .... .. ... . ........ 4 
Primeiros Tenentes ....... 8 

E) Quadro de I n f a n t a r i a de 
Guarda : 

Capitães ... ... ... ......... 15 
Primeiros Tenentes .. . . ... 35 
Segundos Tenentes .. , .... . 70 

F) Quadro de Oficiais Mecânicos: 
Primeiros Tenentes ...... 65 
AssIm distribuídos: 
Mecânicos de Avião ..... . 
Mecânicos de Armamento 
Mecânicos de Rádio .... . . 
Fotógrafos .. ... .......... . 
Segundos Tenentes ...... . 
Assim distribuídos: 

40 
1Q 
10 

5 ' 
100 

Mecânicos de Avião ...... 60 
Mecânicos de Armamento 20 
Mecânicos de Rádio .. .... 20 
Fotógrafos ...... ........ .. 10 

Art. 2.0 A fiXação de funções pri­
vativas dos diferentes postos dos Qua­
dros de qUe trata o art . 1. o, será fei­
ta em Decreto baixado pelo Presiden­
te da República, atendidas as possibi­
lidades orçamentárias e a Lei de Fi­
xação de Fôrças. 

Art. 3. o Fica revogado o Decreto 
n. o 23.3Uj, de 3 de agOsto de 1948, que 
dispõe sôbre interstícios para promo­
çces no Corpo de OficIais da Aeronáu­
tIca. 

Art. 4. A presente Lei entrará em 
"igor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposiçes em contrário. 

~~L-______________________________________________________ ___ 
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MENSAGEM N .o 112, DE 1949 

S: . Presidente da Câmara dos 
Deputados . 

Tenho 3" onra de submeter à ele­
~ada apreciação de Vo.ssa Excelência 
o Incluso projeto de lei, fixando os 
efetivos dos Quadros do Corpo de 
OficiaIS da Aeronáutica e as funções 
privativas dos diferentes postos na 
Fôrça Aérea Brasileira. 

Trata-se de uma medida decorren­
te dos Decretos-leIS números 9.888 e 
9.889. de 16 de setembro de 1946, que 
reorganizaram respectivamente. o Mi­
Ilistér:o da Aeronáutica e a Fôrça Aé­
rea Brasileira e qUe está prevista no 
artigo 4. o. letra a, da Lei n. o 196. de 
26 de dezembro de 1947. que fixou as 
Fõrças de terra, mar e ar para o tem­
po de paz : 

.. Art. 4. o As Fôrças Aéreas com­
p ~eenderão : 

a) os ofiCiais da Aeronáutica ativa. 
comtantes dos diversos Quadros, de 
acôrdo, quanto ao número, com as 
eXigências da Organização da Fôrça 
Aérea Brasileira e mtempo de paz" . 

Os Quadros do Corpo de Oficiais da 
Aeronáutica continuam com os seus 
efetivos de 1944. a despeito de insu­
ficientes já naquela epoca . 

A criação da InspetoJia Geral; da 
Diret.oria do Ensino: da Escola de 
Comando e Estado Ma:or: do Curso 
de Tática Aerea; dos Núcleos de Par­
q Iles de Belém, Recife e Canôas : o 
enquadh mento Integral da Escola 
Tecn!ca de AVlaçãc na est ;'uturação 
do M'nistério : a reorganização das 
Di:etona~ do Matenal c de RoLas Aé­
reas. aliada ao desen 'Jolvimento dos 
Serviço de Intendência e de Saúde. 
v,eram agra var o prob~ema dos qua­
d .05 de ofk:~s. no.,; çostos de coro­
nel pa: a baixo. de vez que. simultâ,­
neamente com o, De:retos-lel.< nú­
me:'o~ 9.888 e 9. 880 (1(' 16 de setem­
brt! de 1946 o De~reto-lel nume:o 
9 .849 de 12 de setembro de 1946 con­
:"ignou com ligeiro excesso o f' fetlvo 
de ofiCiaiS generais para o~ C'ar2,OS da 
Alta .'l.c!ministr ação da Aeronáut!ca 

Não e de ma;s acrescentar que se 
p:'oce!'saram em 1947 : 

- a reest rutu: ação do Estado Maior 
da Aeronáutica . com o advento de 
mais uma SUbchef!jl.; 

- a reorganização da mfrae6tru­
tura da F . A. B.: consubstanciada 
no aparelhamento das bases Aereas de 
Belem. Fortaleza. Nata l. Recife. Sal­
vador.Galeão Santa C:-uz. São Paulo 
e Canõas. em con dições de p:oporcio-

na:' todos os recursos técnicos e ad­
lmnistrativos aos g:upos e esquadrões 
d a F. A . B. 

Os . efetivos dos diversos órgãos. a 
despeito de elaborados compressiva­
mente pelO Estado Maior da Aero­
náutica. consignam. como era de es· 
perar-se, para cada pôsto, um total 
de oficiais que é sensivelmente supe­
r ior ao existente nos respectivos Qua­
dros do Corpo de Oficiais. 

O número de funções previstas pa­
ra oficiais de um dado põsto. sendo 
supe:iol' ao número de oficiais dêsse 
posto, implica no desempenho daque­
l~ funções olor oficiais de patente 
mferior e. por conseguinte, na per­
cepção das vantagens decorrentes da 
ocupação de cargo vago. 

Como fácllmente se verifica, essa 
situação tomando um caráter quase 
permanente na Fôrça Aérea, traz os 
naturais Inconvenientes de ordem or­
ganizacional, disciplinar e econômica, 
com tendências a agravar-se, Se não 
forem tomadas as prOvidências indi­
cadas. 

A fixação de funções privativas dos 
diferentes postos. a que se refere o 
artigo 2. o do projeto de lei anexo. 
tem em vista , tornar mais econômi­
ca a organização da Aeronáutica. Por 
outro lado. o restabelecimento dos in­
terstícios regulamentares para pro· 
moções no Corpo de Oficiais da Ae­
ronáutica, além de normalizar o aces­
so aos diferentes postos. evitará que 
se realize imediatamente o preenchi­
mento dos efetivos propostos. 

Nota--se. portanto. que ~e trata c1e 
um Simples reajustamento de Qua­
dros, a fim de colocá-los em ~ondi­
t;ões de atenderem as exigências at u­
ais da Fôrça Aérea. sem que isso im­
plique em qualquer alteração de sua 
estruturação. ~ ~ 

Rio de Janeiro. 30 de março ae 1949. 
- EURICO G . DUTRA . I , 

Parecer da Comissão de Seq,uran(la 
Nacional ... . 

Mensagem presidencial n. o 112, de 30 
de março de 1949 , 

Concordante com os pontos de vis­
ta do nobre relator, quero. entret an­
to, aduzir algumas considerações sõ­
bre a mensagem em apreço. a guisa de 
declaração de voto e em justificação 
de um Substitutivo ao ante~projeto 

• 
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govE'ínamental o qual tenho a honra 
de oferecer à aprf'c.ação da douta Co­
mi~são de Segurança. Nacional. 

1 - Tão scnslvel aumento no~ cf e­
t',,·o.; dos Quadro' de Of ci3~s da Ae 
ronáut:ca 1472. para um 'otal ex'<­
tent·? de 1.002) !'eri:l de supor hou 
ve~SE'm ~ido cl'nremplada- tódas a< 
funçó~s. em conformidade com as 0(' 

cessidade, a tua's dJ arma e do, ~er­
viço~ Lsto. Que ~2lvez tenha s:do 2.1-
c~ll1ç.ldo quanto ac.~ quadroo d? Avia­
dore~ e aos de Saú:::l", e d? Intenclên­
c a. parece. ficeu despyezado em SE' 
t.ratando dC\S Med\.nicG5 1 Q O " 
E ninguém desconhece quo. 
daquele, pr me'ros. sã~ os d.'\s sua, 
del'cadas '?Spec13!:dadt's os ,~t':! " o 
l'ru1;;; diretl!m2nte l'gado" a ::'J. , 
râl e à efi~á~i:l da aviaç(;v . Inl:ww 
be-lhes o p;·eparo . R reparação e a 
regllh!j~m do metores e dI' to:los os 
I),parelhos .nstal?do' nos "úvióe-s. de 
cujo funcionam.;n·.o prec:so dependem 
a segu!'ança dos vôos e o êx'to da~ 
suas m ~.sões na guerra. 

Sem o 'eu concurso. tudo o n131,<; 
pOd,e fa 1.119.1' no memento azado. 

Fo; por certo. as'm cons:::ler:m:io. 
que o escl2!'erCido reh tor propõs a 
cr;ação do pôsto de capitão me{'âni­
co. orgalllzando um quadro para as 
diferentes espE<'ia!idad-õs COm um cfe .. 
Lvo que "O deve con,;derar como um 
mínimo para corresponder a.~ neces­
s:éades atuai5 mais premelltes Mas 
não basta. Ex:stem alem da' Fábl' 
cas de matenal e das Ofiçjna.~. on:!e 
o oficiais m~ânicos empl'egllTI as 
suas atividade'. Parques de Aviação. 
em tôdas a' Ba~e: Aereas. e 'mporta 
:me. em cada un'a dela!; 113J:< p lo 
menos. um oficial com ("5':3, gra::lu:1,­
cão como ass stente imediato do 1'2 -
pectivo diretor. função que 0'< l'egula­
lTIt!ntos at"ibuem a um oficial Pflge­
nhe'ro de aeronáut:ca. 

2 - Vinte capitã"s mO"ânicos. pa:':J 
um efetivo que irá ascender, no tetal 
d dos 05 quadros da Aeronáutica.. 
a 1. 474. e para atenderem às variadas 
e complexas funções por que dev:lI11 
ser distribuídcs. repres2ntam mono, 
a do que é nocessário atualmen­
te e não acarretarão aumento de des­
pesa. tão vultoso que possa dt'ter a 
adoção de medida assim necessária e 
jucta Necessária. porque é forçoso 
estimular os oficiais dos prime,l'Os 
po: t~. ainda mocos. qu-~ lidam com 
uma técnica difícil e de in_nterrupta 
evolução. sempre em progresso. e sem-

3- ) 

pre se complicando, os quais faz.t'm. 
até agora. a ca:-reira ~em perspectivas 
pa:'a o futuro. num quadro I •. mitadís­
simo. Justo. porque os componentes 
no Q.O.M .. a de'p8ito de possliÍ:'em 
cursos especiaFzad{), regulares. com 
'xigéncias anál05!'as à· t'~tabelec das 
nos difer·mtE'< J'('gnl~ m~ntos da" vá­
r'as E-colas de Formação de Oficiais 
d~s Fôrças Armadas. e apezar de <:0-
nhEc:mento.s proEs,ionais d e que dã!> 
constantemente prova5, acham-se em 
condições de infêrior:dade. em relação 
~O< ~eus camaradas dos demais ClUa­
' 1' ,. Enquant.o o dos Of ciais de - In-

• o,~ ~:'ia de Guarda. criado pelo De­
creto-lei n. o 4.754. de 29-9 ,42. eom­
nl'rta CJ.;J ~ãe3. para o~ quas. aliás. 
houvt' I. liores inic\ais. e o de Far­
m"Cê\H:OOci. de organ.zação r€{:ente 
(D€crf-to .. lei 11. 0 8.380. de 17-12-45,. 
aS3egura ac·e~so :'ltÍ' o elevado póSt.o 
de tenente-coronel. e o de Intendên­
cia. que e. sem dúvida, um serv ço 
imprescindível, admite 4 coroneis, 
com elevação proposta plra 7: o Qua­
dro de Mecân:cos. Com !'uas dificili­
mas e delicadas especial!dades, limi­
ta as promoções atê o grau de Pn­
me ro-Tenente. o ~egundo na escala 
ascendente da hierarquia militar. 

Os mapas I e U, mostram bem essa. 
::li-paridade. 

3 ~ M8S. amp!!a.ndo. na forma pro­
posta pelo ilustre relator da mensa­
gem. à qual damos o nN;SO a po'o. nm 
quadro assim importante w;·nar-se .. à 
.mperioso admit\r-Ihe um Chefe. ce1'­
tammte ofic aI super:or, assi,tido por 
dois outros de pa tente inferior. os 
qua;s serão. além do mais. 5eus sub-­
t.itutos eventuais. As D;visões de Re­
paro. Manutençfto e Suprimento de 
Material Aéreo. Fotográf~eo. Rádio­
Aéreo. e as Oficinas El'pec alizada c , 

precL-am v~r a direção de chefes de 
graduação elevada. de longa experi­
ência e la.rgos conhec;mnetos profis­
s:ona:s que se não embaracem com as 
cre~centes dificuldades da técnica e !'e 
ponham maiS francamente, 10m con­
t3tO como Os Engenh~iros de Aero­
náuti;:a. 

Para qUe a Com s-ão de Seguranç3. 
Naci0l1ll seja melhor esclareci::la 00-
bre as razões que militam em favor 
da ampliação que propomos, oferece­
mos. a título d·:; exemplo, a Eegumte 
dil'criminação do funç02s, em cor~s­
DondÊ'nc:a cem os postos de ofló1I-1s. 
~ecàn.eos. no quadro que ::lesejamos • 
ver adotado: 

y 
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ATRIBUIÇÕES DOS DIFERENTES 
POSTOS DO QUADRO DE OFI­

CIAIS MECANICOS 

Tenente Corom'1 

1. Coordenador cios :.ts5untoh lela­
t lVOS à execução dos serviços atmen­
tes às especiaUdade.s do Q. O. M ., de 
{Iual é principal "lellhnto de lig,\ção 
iunto às alt.as autoridades ela Fôrça 
Aérea Brasileira. para fins dc aRsistir 
ao Estado Maior da Aeronáutica 
(E. M. Aer. ) , Diretoria de Rotas 
Aéreas (D. A Ac). Diretoria do Ma­
terial da Aeronáuticft (D.M .Aer.) 
Diretoria do Emano tia Aeronáutica 
I D. E. Aer.) e Altos Comandos, nos 
&~suntos referentes a: 

1. O) Inspeção e contrôle de reparo 
manutenção e suprimento do material 
aéreo e infra-estrutura dos órgãos de 
3. o e 4. o escalões: 

2. O) Interpretação de fotografias 
com objetivos táticos e estratégicos: 

3. O) Orientação dos iierviços de Rá­
dio-Rad!U' e criptografia, para segu­
ranÇa e sigilio dos serviços de comu­
nicações: 

4. O) Observação da utillzação de. 
material bélico e pirotécnico. sob as 
diferentes condições de emprêgo e efi­
Ciência; 

5. O) Contrõle e planejamento da 
distribuição de pUblicações técnicas e 
manuais de ensino técnico. 

Major: 
1. Chefe das Divisões de Repare 

e Manutenção do Material Aéreo das 
Fábricas e Parques (4. 0 Escalão). do 
seguinte Material: 

a) CéJoulas e Grupos Moto-propul-
sores: 

b) Bélico: 
C) Rádio-Radar e Eletricidade' 
d) Fotográfico. . 
2. Chefes dos Depósitos de Mate­

rial técnico especializado: 
3. Chefe das Dlvlsões de SuprI­

mento das Fábricas e Parques (4. o Es­
calão) : 

4. Chefe das Areas de Contrôle de 
Tráfego Aéreo. Zonas Meteorológicas 
Comunicações, Servlços de Criptogra­
fla: 

5 Chefe dos Agrupamentos Espe­
cializados, nas Unidades Escolas (Por­
tarias ns. o 18. de 10-2-43 e 69. de 24 
de Junho dI' 1947: 

6. Participar de Comissões Técnl­
C&q de Inspeção;" 

7. Instrutor ou In<:trntor-Chefe 
(Portarias ns ~ 18. de 10-2-43 e 69. d1' 
24 de junho de 19471. 

Capitão: 
1. Chefe das Ofici!1:lS Especializa­

das das Fábricas e Parques de: Mo­
tores, Aviões, Hélice" Rádio-Radar 
Eletricidade. Instrumentos, Armamen­
to. Bombardeio e Fotografia (4. 0 Es­
calão. ; 

2 Chefe das Seções de Reparo c 
M2.nutellção do Material Aéreo das 
Bases (3 . o Escalão): 

3. Chefe dos SUb-Depósitos de 
Ma terial Técnico-Especializado: 

4 . Chefe das Seções de Suprimen­
to do Material Aéreo das Bases (3. o 
Escalão) : 

5, Chefe das Seções de Criptogra­
fia Aerofotogrametrla. Laboratório~ 
F·otográficos. Seções dt Trpinamcnto 
Sintético e de Llnk-Tramer: 

6. Exercer 3 função de Adjunto 
dos Majores Mecânicos: 

7. Participar de Comissões Técni­
cas de In6peção: 

8. Instrutor ou Instrutor-Chef" 
rPortralas ns. O 18. dE' 10-2-43 e 69. de 
24-6-47) . 

Tenente: 
1. Chefe das seções de Manuten­

ção das Esquadrilhas, Esquadras, Gru­
pos e Unidades-Escolas (2. o Escalão) : 

2 Chefe das Seções de Material 
Bélico. Rádio-Radar. Eletricidade, Hé­
lices. Fotografia. Bombardeio e Ins­
trumentos das Bases, Grupos e Uni­
dades- Escolas: 

3. Auxiliar os Majores e Capitães 
Mecânicos nos 3 o e 4. o Escalões: 

4, Exercer a função de subalterno 
dos Agrupamentos EspeCializados da~ 
Unidades-Escolas; 

5 Participar de Comissões Técni­
C:l.~ de Inspeção: 

6. Instrutor. 

4 - Considere-se agora quanto a" 
acréscimo de despeza que êsse au.­
menta de efetivos acarretará que 
das vagai;. assim aberta .. no pôsto de 
Capitão. somente lO (d!'?) poderão 
ser prpenchidas imediatampnte vis­
to como p<:te número de Primeir~­
TE'nentes no Quadro atual: e alie or; 
ReP.'unnos-Tpnentes. quI' vierem '1 
octlpa!' o.q rlaro~ deixados por pstes 
último,; teriio oue ('sper~r ~rp<: "nf\~. 
cnnformE' ficará ff'.<:tahplf'rino '1~r'l 
~~tiM~7f'rf'm a.~ rorclkões do inter­
~íci" leç;al para a promo~ão. Assim 
tflmbém <e:-á 'lU~l1tf) ao interstício rlf' 
r!ri~ anos ql1P fi lei nll~l;anl a l"r~~­
crever nura qu(' os novo~ S""'urn"o­
'T'f'n"nte,~ po~sam ascrnc1er ao pôsto 
imediato. 



MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇAO DOS DIFERENTES QUADROS DO C. O . Aer. 

I I I 

I 
I I I I 

I I I I I I Efetivos Efetivos 
Quadros Criação Curso regular de formação I Aumentos de efetivos I I Acesso máximo Observações 

I I I I 
previstos existentes I 

I 
I 

I I I 
I 

• 
I I J I J I 
I I I 

I 
I j 

Número variavel de s egundos I I I I 
Q. O. A . . .. . . . .. \ Decreto-lei 3836 • I I DL 6.194 - de 11- 1-44 ! I Tenentes . I 

de 18-12-41 Sim. I DL 6.773 - de 7- 8-44 557 I 780 I Tenente Brigadeiro I 

I I I DL 9.849 - de 12- 9-46 , . IngTessa no Quad\'o como 
I I I I , Aspirante . 

I I , i I 

........ \ 
I I ! 

Q. O . M. I 
I O DL 5.539, de 2-6-43, prevê: 

Decreto-lei 3810. 1.os Tenentes ..... .. ... 10 

I 
de 10-U-41 , Sim. -- 48 90 Primeiro Tenente 2.os Tenentes ....•..... 38 

I 
Ingressa no Quadro como I Aspirante. 

I I I, \ \ 
I O DL 6.853, de 5-9-«, d18-

Q . I. G. ..... ... , Decreto-lei 4764, 

" 

DL 5.574 - de 14- 6-43 

I' 
pensou o Curso de For-

de 29- 9·42 Não . , 120 95 Capitão mação, 
I i DL 9.399 - de 21- 6-46 In~es8a no Quadro como 
I I , 

i 
gundo Tenente. 

I , I , I , 
I t I I 

.. ..... 1 I I 

I 
, 

Q. I . Aer. Decreto· lei 3876. J I I , Número variável de segundos , de 3-12-41 I Sim. I DL 8.180 - de 19-11-45 I 130 228 I Brigadeiro I 
I 

" i i I Tenentes . 
I I I I I I , I , I I i i 

" 
I I I , I 

I I I 
, 

Q. S. Aer. ...... I D"!creto-Iei 3872. I I I ! I Ingressa no Quadro como 
I de 2-12-41 

, Diploma. I DL 7.147 - de 12-12-44 149 I 154 Brigadeiro , , 
I I I I 

, I Primeiro Tenente . 

I I I I I 
. I 

I I , I ! , • 
I I I I I I I 
I I I , , 

Q. F. Aer. ..... . 1 DPcl'eto-lel 8380 I I , I 1 Ingressa no Quadro como 
I de 17-12-45 I Diploma . I -- ! 15 I 12 I Tenente Coronel , 
I I I I I 1 Primeiro Tenente . 
I I I 

I 
I I I 

I I I , I I 
I I f I I I 1 . 
1 I 1 I I I 

Quadro de Cape- I 1 
, DL 9 .505 - de 23· 7-46, I I I ' Ingressa no Quadro como 

- , 
lAes ...... ..... I Decleto ICl 8921. 

I de 26- 1-46 
Ordenação . 16 13 Coronel 

modificando o DL 8.921. Capitão . 
I 
I 

Em 18 dE' m n 10 de 1949 . 
Projeto n .o 1.080 Pá.g 5 - Fls . 1 
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Ordenaçãq : 

, I I I I Q.O.A. Q.O.M. I Q.I.G . Q.I.Aer. I Q.S.Aer. I Q.R.Aer. 

--- ---'/'-- curso--'---Di-'p-Iom- a---\- Curso I Diploma \ DiploIlU\. I 
I de Sgt. I , de I de I 
I Ginasial Especial, I Ginasial I Médico , Farmacêutico 

! ;-------(----I----! ---------( !I---~I-=-' 
, I Minimo I I , I 
, I de 5 anos t Sgt.LC. I ' I 

I ' na Espec. , • , I 
I I , I :---:--------\ I I--------~----

I Concurso 'I' __ con_:rr_=_1 Concurso I Concurs() I Concurso I C()ncurso 

, - - - I l--------\-----'---~-
I Curso I Curso I Não I Curso \ - \ 

_______ :' I , ___ :-' ___ ---;1:--____ : ____ _"_ 

Disciplinas teóricas no ~ ! I I! , 
Curso: , , I 'I , 

, , I , , I , 
Administração Milltar .. , ,Sim, I 1- I I 
AerototogrametI1e. . " .. , 'Sim FT " I , \ 
Aerodinâmica .......... ! Sim , Sim " I 
Armas Aéreas _········1 , Sim AR \ I S1"m 'I' , 

Armazenagem e Suprt.o ., I Sim , I 
HalJ.stica lnt. e Extn.a .. \ Sim I Sim AR , , , 
Bombardeio e Tiro Aé. . Sim I Sim AR , , I I 
Cálc. de canos e Projéteisl I Sim AR I I I , 
Calco Dif. e Integral "1 Sim I Sim I I Sim I I , 
Cálc. Consto Aviões... . , Sim AV I , I , 
Cálc. Const. Motores · ·1 , Sim AV I I I, ' , 
Cartografia ............ 1 'Sim FT " 
Ciências das Finançes ., , I ,'SIm" I ' 
Cinematografia ........ , , Sim FT I 
Comb. e Lubrificantes .\ I SimSimvo I I Sim 'I I I Comunicações .......... , I 
Contabilidade ········· ·1 \ I I 
Defesa anti-aérea ...... , Sim I " 
Desenho Industrlal • . .. , 'Sim" I I 
Direito Aeronáutico .... Sim 1 I I 

Dit:it>voC~~l~ .~. ~~.~.i~: I I 'Sim I I I 
~~~~l e ~~!~~~\O~l.:1 I I I I, I I 
Dl~:r[o . Ínternàél~'~~i . : : I ~: \ I I S!m, I I 
Economia Industrial ..•. Sim I Sim I I " ' , 
Elementos de Máquinas I I Sim AV I I I 
Eletricidade .•.. ·· . . ... ·1 Sim , Sim I' I t' I I 
Eletrotécnica . ......... , ! Sim VO I 
Emprego de Fôrças M-I , , r I I , 

reas . . . . ............. 1 Sim I I ! I , , 
Emprêgo de Fôrças Ter-, I , , I , , 

E~~L~~ .d~ :~~~~~: ~~:I ::! " 'I 'I ! I 
Estatfst!ca .. ........... I , I I 3lm I , I 
Equipamento Elétrico el I I I . I I 

Rádio ............... 1 Sim I " t , ! 
~!!t~~~~ . . ~~. ~~~~:I : I I Sim I' I I 
Equlp. Av. R. Ft. T. .., I Sim \ \ t I I 
Explosivos e Gases .... \ I Sim AR I, I 
Fabricação e carrega- I i I \ 

mento de bOmbas ae-, , I f I I , 

F~:a'çl~ . ~~ . 'câfià:/
I 

\ Sim AR I li, I \ I 

FtFlf~~ .. ~ .:~~'.~: :~I Slm \ S~U:R " Sim ',I I I 
~!:~fi~.~~:~~.::::::::l Sim : 8t~:r I I I I I 
re~rafia Econômica "1 I I I Sim f , I 
oeoinetrla Analftlcll. .... Sim , Sim AV , I III , 

Geometria Descritiva .. ' Sim, I " , 
Hélices ................. , I Sim, I Sim t 1 
Infol'maçA.o aérea ...... 1 Sim , Sim I " " 1 , 

:~:f~nent;' . d~' B~rci~' : I Sim ! Sim I I I I l 
Leglslll.ÇAo Trabalhista.1 'I' 1 
Manutenç§f1 de AviAo.1 Sim Sim I I ' I , 
Materiais empregad06 nal I I ! 
M!7~~~ut~~~ . : :. : . : : : : : I ~l: ~l: I I I 1 , 
Mecânica Apllea.da ..... , ',f,' , 
Metalurgia ............. 1 Sim I I I 
Meteorologia ........... , Sim r I I , , 
Navegação Ml'ea ••..... I Sim ' I Sim! I , 
Navegação astronômical Sim I Sim PT , I I , , 
Org'anlzaçAo e Admtn1s-\ I I I , 

traçA0 PIlbllca. ••••••• Sim "' I 
ótica Aplicada ......... I , I I 
Qutm:ca .. · ............ 1 Sim I Sim VO I , I 1 
R4dl0 .................. , Sim " J Sim VO I: ' 

QUADROS Q. Ca.pelães 

EXIG1!:NCIAS 
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QUADROS 
I 'I I I I Q.O.A. Q.O.M. I Q.I.G. I Q.I :Aer. Q.s .Aer.· , Q.R.Aer. ,Q. Capelães 

I Curso Diploma ,', \ Curso Diploma 'I Diploma I 
I de Sgt . , I de de ordenação 

\1-_G_1n_a.s_la_l_I __ ~_pec_ia_l_I _____ f Gina.s16l ! _~~~~ __ I Farmacêuticol_ ....... __ _ 

I I I I I I 

EXIG:tNCIAS I de 5 anos , Sgt.I.C. I ) Mínimo I I I': I 
t I na Espec. I I 

1
_--:------ 1----1-----1,----1-------

Concurso {Concurso Concurso Concurso I Concurso j Concurso 

I--curs-o-r-:.,.. ! Ná. ) C.... !-~-l----'i----

Discil'lina.s teóTÍC48 no 
Curso: I I I j ; I 

Radlogonlometr1a .•.•.• , 
Rádio-Recepção ••••••• Sim VO 

Sim I Rádio-Transmtssio ., . ,\ 
Ràdlotéén1ca .••.••••••. 
Redação Oficial ....•... ! 
Resistência dos Mate-

, · Sim \ 

rlalS ..... :.. ....... f Sim 
SlSte1ll6S E~trtc03 •••. , , 
SIStemas HidrAullcos ..• , , 

8~~e~:o. ' .~ ... ~~:I I 
Toemca do Matena1 dei I 

Tecnlca de Subsistência , 
Intendl!nelA . . . • •... 1 I 

Tecnolog1a ........... . . Stm " I 
Teoria do Motor ....... Sim 

Sim 

Sim. 
Sim AR 

Tennodinâmlca •..•••.• " J 
Visares ................ ~ I 

Sim 

SIm 
Sim I 

I 

I t 'I .' I 
_m __ cR_~ ____ N_o_o_n_~ __ u __ TO_': ___ ~ __ ~ __ ._;~---As--p-ir-.--_+\--2-~-T_en __ . __ ~~---As--P-~-.--~--a-~--T-en-.--~,~-2-.0-T-e-n-.--~i----oap--. __ _ 

Curso Especial ......... , I \ 1 Sim 1 Sim I 

PromoçAo após o cursol ! 1.0 Ten. t 1.° Ten. I 
Acesso máximo .. ...... . / T.Brlg. 1.0 Te1t. cap.} Brig. Brig.: T . Cel. \ Cel. 
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Os postos de Tenente-Coronel c 
Major só ficarão providos,. quando os 
Capitães recém-promovidos comple­
tarem, no pôsto, o tempo de estágio 
da nova Lei. 

5 - Na conformidade das conside­
rações expendidas. apresentamos o 
seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 - Os quadros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica, em tempo de 
paz, passam a ter a seguinte ccnrti­
tuição: 

A) - Oficiais Generais 

I - Aviadores: 
Tenente-Brigadeiro do Ar .... 1 
Majores-Brigadeiros do Ar ..... 4 
Brigadeiros do Ar ............. 12 

11 - Intendentes : 
Birgadeiro . . .................. . 

UI - Médicos: 
Birgadeiro . . .................. . 

B) Quadro de Oficiais Avia­
dores 

Coronéis . . ... ..... .... . . 
Tenentes-Coronéis . 
Majores ................ . 
Capitães . . ............. . 
Primeiros-Tenentes . 
Segundos-Tenentes . . .... 

35 
70 

120 
300 
300 
Variável 

C ) Quadro de Saúde da 
Aeronáutica 

Coronéis . .......... . .......... 7 
Tenentes-Coronéis . ........ . . . 13 

• Majores . ...................... 24 
Capitães . .............. .. ..... 80 
Primeiros-Tenentes . ...... .. .. 120 

D) - Quadro de Intendência 
da Aeronáutica 

Cor~néis ........... . .... . 
Tenentes-Coronéis . 
Majores .............. .. . . 

... Capitães ................. . 
Prinfeiros-Tenentes . 
Segundos-Tenentes . . . . ... 

7 
12 
24 
60 

120 
Variável 

E) - Quadro de Farmacêuti -
cos da Aeronáutica 

Tenente-Coronel . . .. ............. 1 
Majores . ....... . .............. 1 
Capitães . . ..................... . 
Primeiros-Tenentes . ......... . ... 8 

F) - Quadro de Infantaria de 
Guarda 

Capitães . ....................... 15 
P:imeiros-Tenentes . . . . . . . . .. .. 35 
Segundos-Tenentes . ..... . . ..... 70 

G) - Quad1'O de Oficiais Me­
cânicos 

Tenente-Coronel . .. ............ . 
Majores ......... . ............. . 
Capitães . .. . ..... \ ............. . 

as<im distribuidos: 
Mecãnicos de Avião ....... . 
Mecânicos de Armamento .,. 
Mecânicos de Rádio ....... . 
Fctógrafos . .. .............. . 

Primeiros-Tenentes . . .......... . 

assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião . . ...... . 
Mecânicos de Armamento '" 
Mecânicos de Rádio ....... . 

13 
3 
3 
1 

40 
10 
10 

1 
2 

20 

65 

Fotógrafos . .. ....... ... .... . 
Segundos-Tenentes . . ....... .. . 

5 
110 

assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião ........ 60 
Mecânicos de Armamento . .. 20 
Mecânicos dl' Rádio ........ 20 
Fotógrafos . ................. 10 

Art. 2.° - A designação da.;: fun-
ções privativas dos diferentes posto~ 
dos Quadros . de que trata o artigo L". 
será feita em decreto baixado pelo 
Presidente da República. atendidas n!' 
possibilidAdes nrcamentárias e à LI" 
de Fixação de Fôrcas. e tendo em VIS­
ta que, somente em substituicõ~s 
eventuais e temporárias. poderão Ofl­
ciaL~ de um oôsto qualquer exercer 
funções de pôsto superior. 

Art. :1.0 - Fica revogado o Decre­
to-lei n.o 25.315. de 3 de agôsto de 
1948. que dispõe sôbre interstício p~­
ra as promoções no Corpo de Of!­
ciais da Aeronáutica. 

Art. 4.° - A presente Lei entrará 
em vigor na data da sua publicação. 
rl'vogadas as disposições em contrá­
rio. 

Sala de Reunião da Comissão ele 
Segurança Nacional. 18 dE' maio de 
1949. - Eucl!,de.~ Fiqueiredo Relato': 
e presidentp em exercício - Coaracl 
NU71es. - Fl'r71andn Flores. - Osorio 
Tlliuti . - Rocha Ribas. - Humber­
to Moura. - Abelardo Mata . - Frez­
tas Diniz. - Adelmar Rocha. - Bias 
Fortes. 
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VOTO DO SR. BIAS FORTES 

PAIUlCER 

Restituindo à Comissão de Segu­
rança NacIonal a Mensagem n . 112 
do Sr. Presidente da Repúblit:11 
acompanhada do anteprojeto de lei 
de fixação dos efetivos dos Quadro.; 
do Corpo de Oficiais da Aeronáutlcc 
e as 1unçôes privativas dos d ifereu­
tes pastos. o faço com o seguinte pa­
recer: 

A Lei n. 196 de 26 de dezembro ie 
1947 fixou as Fõrças de terra, mar e 
ar para o tempo de paz. Ficou pre-

Postos Hierárquicos 

Quadro de oficiais I 
aviadores: , 

I 
Coronel ............... .... ......... 1 

Ten . Coronel ....... ... ............. I 
Major ............................. ', 
Capitão .. . ....................... . . 
1.0 Tenente ..... . .................. 1 

Quadro de Saúde da Aeronáutica: I 
Coronéis .... ...... ......... 1 

Ten . Coronéis ..................... . 

~~f~e:s ................................ ':.'.'::.' ::: ::1 
Primeiros Tenentes ................. I 
Quadro de Intendência I 

da Aeronáutica: I 
Coronéis ... ................ ... ...... : 
Tenentes Coronéis ... . . . . . . . . . . .. ., 
Majores ......................... . 
C a:pi tães .. .. ..... ... . . . . . . . . . . . .... I 
Primeiros Tenentes .............. . I 
Segundos Tenentes ................ . 
Quadro de Farmacêuticos da I 

Aeronáutica' i 
Tenente Coronel . . . . . . . .. I 

Majores ... . ..................... 1 

Capitães ...... . . ................. 1 
Primeiros Tenente~ .............. . 
Quadro de Infantaria da 

Aeronáutica: 
Capitães . . ....... .... .... I 
Primeiros Tenentes ... .... .......... I 
Segundos Tenentes ..... .... ........ I 
Quadro de Oficiais , 

Mecânicos: I 
Capitães .......................... 1 

assim distribui dos : ....... . 
Mecânicos de A viação ... ... ...... , 

visto no art. 4 letra a, da referida !eI 
que "as Fôrças Aéreas compreenderão 
- os oficiais da Aeronáutica ativa. 
constantes dos diversos Quadros, de 
acõrdo, quanto ao ;1umero com as 
exigências da Orgamzação da Fôr'1U 
Aérea Brasileira em tempo de paz". 
E ' de se salientar que os efetivos dos 
Quadros dos Corpos de Oficiais da 
Aeronáutica continuau os mesmos de 
19.44, apesar da insuficiência veri­
ficada já naquêle tempo. 

Para melhor compreensãa do ass1Jn­
to, alinhamos abaixo o efetivo do 
Quadro atual e ao seu lado, o efetivo 
propõsto: 

Efetivo 
atual da 
F. A. B . 

204 
40 
80 

200 
200 

4 
10 
15 
45 
75 

4 
8 

16 
42 
60 

1 
2 
4 
8 

15 
35 
70 

Proposto 

354 
70 

120 
300 
300 

7 
12 

2.4 
80 

120 

7 
12 
24 
60 

120 

1 
2 
4 
8 

15 
3ã 
70 

20 
13 

Aumento 

1511 
30 
40 

100 
100 

3 
2 

2 
35 
45 

3 
4 
8 

18 
60 

20 

• 

• 



Postos Hierárquicos 

Mecânico de Armamento .......... . 
Mecânicos de Rádio .............. . . I 
Fotógrafos .......... . .... . ........ · 1 
Primeiros Tenentes ...... . ........ . . I 

assim distribuidos : .............. I 
Mecânicos de Avião ................ I 
Mecânicos de Armamento . ......... I 
Mecânicos de Rádio ........... . 
Fotógrafos ......................... i 
Segundos Tenentes ................ . ; 

asis distribuídos: ...... . ...... ... : 
Mecânicos de Avião ................. ' 
Mecânicos de Armamento .. . ....... I 
Mecânicos de Rádio ................ ! 
Fotógrafos ......................... I 

I 

Compulsando as Leis de orgamza­
ção da F . A. B. verifica-se desde logo 
uma anomalia interessante, no tocan· 
te ao quadro de Oficiais Generais 
pois não se encontram especÍficadiis 
as funções privativas do põsta de Me­
gadeiro, são em número menor que 
as do efetivo atual. . 

No tocante aos outros postos. uma 
análise mesmo superficial. mos! ra 
que os efetivas necessários para att'n­
der às funções atualmente existentes. 
são muito superiores aos que agor~ 
são solicitados pelo Govêrno. 

Não obstante êste aumento de qua­
dro, de coronéis para baixa, aind1 
existirão funções de coronel ou te1\ . 
ceJ. para as quais não eXIStirão o!l­
ciais dessas graduações e que . por 
tanto. terão de ser desempenhad:ts 
flor oficiais menos graduados. NeSl;:.t.~ 
que a presente alteração visa a ec·~· 
condições. a alegação do Gavêrno de 
nomia, isto é. não trará aumento de 
<1t,spesa só poderá verificar-se caso 
seja Imediatamente feit.a lima modi­
fi!':! rão em algumas dessas funçõ :·~ . 
permitindo-se que as de Coronel. ~'J" 
exemplo. sejam desempenhadas inrli. 
f pntemente por cornneis ')u >enente 
coronéis: as de t.enente coronel '1l'r 
tenente coronel ou major e assim ~u­
cessivamente. 

Torna-se, alem disso. obrigatório 
especificar que as funções do põsto 
de Brigadeiro sÓ sejam desempenha­
das realmente por Brigadeiro. a fim 
de se evitar que Coronéis assumam 
tais funções e recebam todos os pro-

Efetivo 
atual da 
F. A. B. 

10 

38 

\ Proposto 

3 
3 . 
1 

65 
40 
10 
5 

110 

60 
20 
20 
10 

I 
I Aumento 
I 
I 

55 

72 

veitos dêsse põsto superior o Que 
causará um desequilíbrio orçamE'l1-
tárlo em face do aumento agora pro­
posto. No caso de não existir Bri­
gadeiro disponlvel para a função 
vaga. o Govêrno deverá providen­
ciar. imediatamente. sua mud~ !lea 
para põsto imediatamente inferior. 

Parece-me. também, necessário evi­
tar que Oficiais subalternos <Capitães 
ou 1.0 Tenentes) venham a desem­
penhar funções de Coronel ou Te­
nente Coronel, como já tem acon­
tecido. com grave prejuizo para o 
serviço. visto como Primeiros Te­
nentes ou Capitães modernos. com 
4 ou 5 anos de Oficiais. não possuem 
o tirocinio suficiente para desempe­
nhar à perfeicão funções da mais al­
ta responsabilidade. 

Quanto à questão do intersticio. o 
projeto Lei proposto visa na reali­
dade restabelecer os interstícios re­
gulamentares de que trato o Decreto 

,n. 8.261 de 20 de novembro de 1941. 
pois a Lei proposta revoga o Decre­
to n. 25 .315 de 3 de agõsto de 1948. 
Esse Decreto 25.315 manteve até 31 
de julho de 1949. os interstícios es­
tabelecidos pelo Decreto n. 23.162 
de 6 de junho de 1947. Este Decre­
to n. 23.162. foi o que manteve até 
31 de dezembro de 1947 os intersti­
cios estabele'cidos pelo Decreto nú­
mero 20.332 de 5 de janeiro de 1946. 
Este Decreto 20.332 foi o que estabe­
leceu os interstícios atualmente em 
vigor e está assim redigido: 
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,. Art. 1.0 - Os intersticios de pôs­
to. no Corpo de OficIais de Aeronau­
lica, até 31 de dezembro findo, fi­
cam reduzidos para um ano e meio 
e três anos os previstos na letra a 
dos artigos 7.°. 8.0 e 9.° e. para um 
ano e meio, os estipulados na letra a 
dos artigos 10 e 11 e no artigo 12. 
do Regulamento aprovada pelo De­
creto n. 8.761, de 20 de novembro 
de 1941 

Art. 2.0 - Este Decreto entrara 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrá­
rio" 

Como já vimos. foram os sucessi­
,·os Decretos 23.162 e 25.315 que con­
servaram em vigor até hOJe os inters­
tícios acmUl. A revogação do De­
creto 25.315 implicará na anulação 
dos Decretos 23.162 e 20.332 e, con­
sequentemente. o restabelecimento 
das exigêncIas do Decreto inicial nú­
mero 8.261. 

Ccmo praticamente existem hoje 
oficiaIS Em número suficiente para o 
preenchimento dos quadros de aces­
~o para essas promoções ao põsto 
supenor, e que possuem o intersti­
cio regulamentar, estabelecido pelo 
D!'creto n. 8.261 de 20 de novembro 
de 1941, o artigo 3.° do projeto pro­
posto parece-me oportuno. justo e 
necessário, evitand-se desse mooo que 
possam concorrer a essas novas pro­
moçôes Oficias muito model'nos com 
interstíciocte 1 ano ou 1 ano ~ meIo 
apenas, quando já existem ofIcial:; 
com 4, 5 e até 6 anos de inter!)ticn 
no p6sto. 

Pareceu-me injusta a situação de 
inferioridade em que se encontram 
os Oficiais mecânicos, em face aos 
de Infantaria de Guarda. Estes úl­
timos podem ser promovidos até o 
pôsto de Capitães. qU211do os Ofi­
ciais mecânicos só vão até Primei­
ros Tenentes. 

Aos Oficiais de Infantaria de 
Guarda, também recrutados entre 
Sargentos, não se eX.gcm curso es­
peciaIS de formação e. no entanto. 
podem ser promovldi,s até o pôsto 
de capitão. Não me parece justo 
que se negue a0S alICiais mecál1lccs 
o aceSJO até êsse posto, pais êles fo­
ram recrutados entre os antigo::. sar­
gentos mecâmcos, obrigadOS de ini­
CIO a um curso especializado. e só 
são promovidos a 2.° tenente mecâ-
111CO após um outro curso ngoroso, 
feito na Escola de Especia1i.:;~a~ da 
Aeronáut:ca <Galeão) 

Lote: 26 Caixa : 209 
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Por isso. sugiro que seja acrescen­
tado um artIgo 4.° ao projeto citado. 
para permItir o acesso dos Oficiais 
mecânicos ao pôsto de Capitão, con­
dicionando porem esse acesso lnão 
só para os oflclais mecâl1lcos como 
também para os de Infantaria dp 
Guarda), à aprovação prévia em um 
curso d eaperfeiçoamento a ser cria­
do Em Escola Subordinada à Direto­
ria de Ensmo da Aeronáutica. Res­
peitando as devidas proporções en­
tre esses dois quadros. é que sugiro 
que sejam criados 20 posto;; de capi­
tác. no quadre de Oficiais Mecâ-
nicos. 

CONCLUSÃO 

Tendo €m vista o presente estudo. 
meu parecer é o seguinte: 

1) - que se tornou evidente a ne­
cessidade de uma reorganização ge­
ral do Ministéno da AEronáutica. a 
fim de que sejam clarament eespe­
cificadas as funções privativas de 
cada posto da escala hlerarquica. e 
remodelado o seu Quadro em fun­
ção dessa reorganização. 

2) - que o acréscimo agora pro­
posto pelo Govêrno é inferior à pró­
pria necessidade atual da F A.B e, 
além disso. poderá ser concedido sem 
aumento prático de despesa. caso se 
respeite o que sugerimos no item 3 
seguinte; 

3 - que o artigo 2.° do projeto de 
Lei proposto, tenha uma redação 
mais positiva. a fim de que se evite. 
na realidade. o desempenho d fun­
ções superiores por oficiais de pa­
tente inferior. 

Propomos como substitutivo para 
aquele artigo 2.° o seguinte: 

" Art. 2.° - A fixação das funções 
privativas dos diferentes postos dos 
QQuadros, de que tratar o artigo 1.0. 
será feita em Decretos baixados pelo · 
Presidente da República, atendidas 
as possibilidades orçamentárias e a 
Lei de fixação de fôrças. * 1 ° - As funções de Brigadeir3' 
só p:::derão ser desempenhadas por 
oficiais generais da F.A.B. QuandO 
heuver falta de Oficial General para 
essa função. o Govêrno providel\­
ciará a imediata expedição de um 
Decreto alterando-a, embora provi­
scriamente, para o pôsto imediata­
mente inferior. 

~ 2.° _. Não será ainda permiti­
da. até que seja feita a reorganiza­
ção do Ministério da Aeronáutica o 
desempenho de função superior de 
Comando, por Oficial mesmo de 

• 



põsto imediatamente inferior. Quan ­
tio não eXistir Oficial des,e pó:.to a 
fu nção devErá ser imediatamente al­
terada. por Decreto do Executivo. 
~alvo quando ccorrer evidente im-
po.s,bilidade hIerárqUIca 

3.° - Não ser a permitido que 
oiicuns subaltf'l'llcs possam desE m­
penhar funções privativa!> de coro ­
néis ou t enente-coron éis" . . 

Quanto ao a rtigo 3.0 • sugiro que 
tra ta de uma redução de interstlcio 
de r edação m ais cla ra . a fim de não 
legal. quando ju~tamente é o con­
da r 'impressão ao público de que se 
trá rio que muito oportunamente se 
procura obter. 

E ' a seguinte a r edação que pro­
ponho para esse Art . 3.° : 

.. Art. 3-" - Fica revo~ado o De­
cre to n . 25.315 de 3 de agôsto de 1948 
passando POIS a vIgorar OS inters­
tício regulamentares de que trata o 
Decreto n. 8.261 de 20 de novem­
bro de 1941". 

Sugiro ainda a inclusão de um Ar­
tigo 4.0 sôbre o acesso dos oficiais 
mecâmcos ao posto de capitão. e as­
sim redigido: 

"Art. 4.° - Os oficiais mecâni­
cos terão ace.sso ao posto de Capitão. 
à semelhança do que acontece com 
os oficiais de Infantaria de Guarda. 

Parágrat único. - P ara a promo­
çâo ao pôsto de capitão os Oficlals 
mecãnicos e os de Infantaria de 
Guarda rleverão ter sido aprovados 
em um curso de aperfeiçoamento a 
ser esta beJecido em Escola subor­
dinada à Diretoria do En~mo dR Ae­
ronáutica". 

Com as alterações acima · ugeridas 
sou de parecer que o projeto Lei 
prgposto atende aos interêsses da 
Aeronáutica e do Brasii . pràtica-

• mente sem aumento de despesa. 
Sala das Sessões. 4 de maio de 

1949. - Bia.~ Fortes . relator. 

Patecer da Comissão de Finança~ 
RELATÓRIO FINAL 

N.o 585 

Examinando detidamente as emen­
das apresentadas nesta Comissão 
pelos meus nobres colegas Café Fi­
lho, Altamirando Requião e Osvaldo 
Lima. resolvi, antes de formular o 
meu pronunciamento definitivo sô­
bre a matéria de que trata a Men­
sagem número 112, e em face das 

m .dificaçõe; sugecida~ por etiSas 
ul,cndas. c.;nsult:ll' Iliaj~ uma vez 
;.:,)t c an Gabinete d.J tit-. ar da Pas-

ta da Aeronáutica. ~ôore ,\ viabili ­
(Lide da~ modificac:õc~ pr::Jpostas 

\'erifiquel que as emendas apre ­
<.fl\LD.::.ias \'111am. se _\~cita~ ampliar 
se wre" do Quadro de Oficiais da 
AEronáutica. daI advmdo maiores 
p sib!l!dades técnicas para o delien­
volvlluentos do serviço . . 

Dessa consu lta ' e atendendo à na -
tureza das Ju 'tificatlvas ron~tantes 
das referidas emendas, Ch egu eI a 
concll.:são de que seria n ecessáno re­
Jeitar puucas f mendas e aprovar ou­
tra__ em ma ior numero. a da ptando­
as :to critério ja adotdo por mim. 
na qualIdade de Redator. no meu 
pn melroparecel . 
pri meIro parecer . 

Dest 'a rte. e procurando harmoni­
zar os pontos de vl~ ta aceitáveis sô­
bre o assunto, julguei oportuno re­
digir um Substitutivo que consoli­
d:u,se o melhor tratamento possivel 
a ser dado ao projeto. 

O SubstitutIVO que a seguir apre­
sentareI à Comissão ;nclui. out ros­
sim. a Criação de um põsto de Major 
Bngadeiro e dois de Bngadeiro. 

Essa medida. que me ocorreu du­
rante o reexame a que procedi se 
justifica pela nece.ssidade de dar nú­
mero a Oficiais Generais que inde­
VIdamente. estão agregados ao res­
pectivo Quadro por falta de número. 

s U BSTI1 UTIVO 

Artigo 1.0 - 0< quadros do Corpo 
de Oficiais da Aeronáutica, em tem­
po de paz, passam a ter a segúlnte 
constitUIção: 

A) Oficiais a-'n erais 

I Aviadores: 
Tenente Brigadeiro do Ar 
Majores Brigaàelros do 

Pu" . . ... .. .. . .. . . .. . . . 
Brigadeiros do Ar . . ... . 

II - Intender:tes: 
Bnga-deiro . . .... . .. ... . 

III - Médicos: 
Brigadeiro . ... .. .... .. . 

5 
14 

B) Quadro de Oficiais A viadorcs 

Coroneü: 
Tenentes 
Majorf's 
CapitiLes 
PnmelfO$ 
Segundos 

Coroneis . . . . . . 

Tene nte5 
Ten enes .. . . . 

40 
70 

:5C 
35U 
350 

Vanavel 
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~U 

Va.l:ne! 

:w 
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F' (-i uu al' Lo 

!:lliLar'a cr 
:\la o cs 

de Ú l:c:::us ele 
GU.1:0.l 

111-
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i 1 •••. I.J:O ..... 

'tl •.• 05 
T.lll'n e,' 
Ter.e 1t ,'., 
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oU 
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G Quadro de OllCllI 5 E.';'-,Cl.1-
I.sta, em An,tO 

i.i: c,.es 
( .t,) tà n 5 
p. me !'O, Tenen, 
::'~", ndos Tcn ene" 

J 
1ti 
.. O 

Va:'la\'el 

fi' Quadros d.' OflCÚll:, E.~.ec, t­
list!ls \."nl Al'nl:t!llent.) 

j\L1joc'es 
Cap:tã!':; 
Primeiro, 
Segundos 

Tennnte" 
Tenentes 

;) 

15 
Variável 

II Quadro dI' C' iClais F..spr·ci~l;,­
laS em Co,llunlcaçoe.' 

HUJorl's 
Ca1litt.es 
Príine!l'os 

C211l1dos 
T~nel1t " 
Ten elle~ , 

:J 
9 

30 
V:lnavel 

J) Quadro de Of.('j~ÜS Espec:alls­
tas em Fot ,grafll 

Majores 
C:l!Jitã,êS 
PnruPlros 
SegUnd05 

Tenentes 
Ten enes 

I 
3 

15 
VunaveJ 

K) Quadro d~ Oficiaif Especía· 
lis as em Meteol'olog:n. 

Majorps ." ... o,...... 1 
CapiU\es ...... ,.', .. ' b 
Prime-iros Tenentes 10 
Segundos Tcn ene:; Variável 

L I Quadro cc Oficiais Esnecialís­
ta" P111 Contrôle de "J:"ráfego 
Aereo 

Majol'.s .' ..... , 1 
Capa. s li 
Pl'iIl1<'I!'CS Tel!Cnt.s .. ", 20 
S g unaos Tcn enc" .".' Variável 

Artigo 2.° - Pass.U'ão CUlllpulso­
r:a111lnte pu:a o~ Quadros ele Ofl­
c,~:., L~jld •• llst"s .!1l1 Av'ào Arma­
JllPnt J, ComLlr.IC:lYo:'s, I"otogralla, 
l'l~:),CtJv~ul,~n e, CO:1. os dlreitcs c 
·:.ultagens dO l./U:,::tl'll ae ongEI1l. os 
~.uaLS Ofic!aís e A,llLantL~ a 011-
e,,1! :\1rcàl1lco ae A n,,-o, M ~eàrucos 
dl Annameato M. C,\.1.C05 d~ RtI dlO , 
Fotoór.tfo.-, IJo"SUldorc,; d<: Cur50 de 
(, icia! f!eeãJ11CO 
Arm~o 3.° O P :;~r EX~cUtl\'O 

r uJamrnta:'a o !'PC'l'lltam, nto, a 10r­
maçt.o ~ o ac(;~s() do:; OI:Cl9.LS c.os 
Quaaros de OL':lals EspeClal!stas, 

Ar 19O 4.° - A J~si:::nação aas tun­
ç-ões privativas do'i diferentes postos 
do..~ Quadros de qUe [rat.~ o r.rugo 
1 St'l'a tClta em Decr,'w tlalxadO 
')elJ Poder Executivo at~ndldas as 
l~ossibil1caêcs OI çal11cntr..rías c a J..,el 
de Fixação de Fôrç;tS, 

l!rtlf'!O 5,0 - As de3:'eSas decol'l'cn­
t s da presente lCI COIT niG a cDnta 
nas dotações orçamen'z~í,l' proprias. 

.'\rtH(o 6.' .'\ )r,'~"nt ~ LE-i en-
trará <'111 \'1;';01' na data da publlca­
ção. 

I\rti;;o 7.° R v06a:n-~e :!s dispo-
siçôes em cC\~trárlo. 

Sala ., Al1Lôl11o Carlos", em 16 d' 
nO\'Pll1bro de 1949. - Diodecio Du­
arte, Relator, 

PARECER 

A Cllmilisào df F:n;o.nças o:Jino pela 
allfO\'acào do ,ubstltu iV0 constante 
do parec~r CO R.clntor. 

Sal" .. AI:T.OIUO Cartos", pm n de 
novembro cie 1949, f-iOrtt"io La/er, 
Presidente, - DlOclcr"<I lJ!t.tr'-e, I -
lator. - Tolcdo Plza - Israel Pl­
n/tel?'O. - Duq1le Mesq7da, - Raul 
Bl!rbosfI - L.cite Nela - .4.!Jflsfl­
n/Ia Monteiro. - João Cleop!zes, m 
l'rs 1'1:;Ô'.5, - }>ouf'c de Arruda. -
Mano Brant. - Cafe ~oilho, com re5-
t:·!cõ.,s Orlando BraSIl. La1lTO 
LUpes com restrições. 

1949 

f 
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~ -- --ovos quadros no Corpo de Oficiais da Aeronáutica, fixa 

os efetivos dos i~ersos quadros e dá outras providências. 

Art IR - O Corpo Oficiais da Aeronáutica passa a ser constituido 

t s quadros: 

- Quadro de Oficiais Generais; 

- Quadro de Oficiais Aviadores; 
,. , 

- Quadro de Intendencia da Aeronautica; 
, , 

- Quadro de Sa~de da Aeronautica; 
- Quadro de Farmaceuticos da Aeronáutica; 

Quadro de Oficiais Técnicos de Avião; 

- Quadro de Oficiais Técnicos de Armamento; 

- Quadro de Oficiais Técnicos de Comunicações; 

- Quadro de Oficiais Técnicos de Fotografia; 
, . 

- Quadro de Oficiais Tecnlcos de Meteorologia; 
, , 

- Quadro de Oficiais Tecnicos de Controle de Trafego Aereo; 

:; - Quadro de Infantaria de Guarda; 

- Quadro de Oficiais de Administração • 

Art. 22 - Os quadros constantes do artigo 12 tem a seguinte constitui-
-çao: 

A - Quadro de Oficiais Generais: 

I - Aviadores 

Tenente Brigadeiro do Ar 

Majores Brigadeiros do Ar 

Brisade ros do Ar ...... . 

11 - Intendentes 

I 

7 
- 14 

Brigade ro •.•. .•..••.... 1 

, 
111 - Medicos 

Brigadeiro. . • • • • • . . • • . • • • 1 

B - Quadros de Oficiais Aviadores 

Coronéis, 42; tenentes coronéis, 80; majores, 150; capi­
tães, 350; primeiros tenente s, 350; segundos tenentes 400 . 

C - Quadro de Intendência da Aeronáutica 

Coronéis, 8; tenentes coronéi~, lo; majores, 30; capitães, 
90; primeiros tenentes, 120; segundos tenentes 80. 
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, , 
D - Quadro de Saude da Aeronautica: 

Coronéis, 8; tenentes coronéis, 20; majores, 42; c~pi­

tães 120; primeiros tenentes, 120. 

E - Quadro de Farmaceuticos da Aeronáutica: 

Tenente coronel, 1; majores, 2; capitães, 4; primeiros 

tenentes, 8. 

F - Quadro de Oficiais Técnicos de Avião: 

2 -

Majores, 4; capitães, 12; primeiros tenentes, 40; segun 

dos tenentes, 40. 

, 
G - Quadro de Oficiais Tecnicos de Armamento: 

Major, 1; capitães, 3; primeiros tenentes, 10; segundos 

tenentes, 10. 

H - Quadro de Oficiais Técnicos de Comun cações: 

Majores, 3 ; capitães, 9 primeiros tenentes, 30; segun­

dos tenentes, 30. 

, 
I - Quadro de Oficiais Tecn cos de Fotografia: 

Major, 1; capitães, 3; primeiros tenentes, 8; segundos 

tenentes, 8. 

J - Quadro de Oficiais Técnicos de Meteorologia: 

Majores, 2; capitães, 7; primeiros tenentes,25i segun­
dos tenentes 25. 

, , 
L - Quadro de Oficiais Tecnicos de Controle de Trafego Aereo: 

Majores, 2; capitães, 6; pr meiros tenentes, 20; segun­
dos tenentes, 20. 

M - Quadro de Infantaria de Guarda: 

capitães, 15; primeiros tenentes, 45; segundos tenentes, 

45. 

N - Quadro de Oficiais de Administração: 

Primeiros tenentes, 100; segundos tenentes, 150. 

Art. 3Q - Passam obrigatoriamente para os quadros de oficiais técnicos 

de avião, de armamento, de comunicações e de fotografia, respectivamen­
te os atuais oficiais mecânicos de avião, mecân cos de armamento, mecâ-
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, , 
nicos de radio e fotografos, os quais 

Mecânicos (C.O.M.). 

Art. 42 - O curso de oficiais m~cânicos passa a se denominar cur­

so de Oficiais T~cnicos da Aeron~utica. 

Art. 52 - O Poder Executivo regular~ o recrut~nento e a formação 
dos oficiais dos quadros de técnicos de meteorologia, de controle 

, -, 
de trafego aereo, e de administraçao, estes ultimos devendo pro-

vir do quadro de escreventes, e obrigados todos a curso regular de 

formação de oficiais. 

Art. 62 - Nos diferentes quadros de oficiais técnicos, as promo­

ções ao posto de capitão se farão metade Jor antiguidade e metade 
por merecimento; as promoções a major serão todas por merecimento. 

Art. 72 - Os atuais oficiais aviadores da categoria de engenheiros 

passam a tomar número nos respectivos quadros, colocados na escala 

hierarquica conforme suas antiguidades e concorrem normalmente ao 

acesso em igualdade de condições com os seus pares, satisfeitos os 

mesmos requisitos legais; ocuparão vaga, ficando revogado o artigo 

32 e seu § 12 do Decreto-lei n. 3 836 de 18-11-941, no que lhes 
diz respeito. 

Art. 82 - O Poder Executivo baixar~ decreto de designação das fun 

ções privativas dos diferentes postos dos quadros de que trata o 

artigo 2 Q , de acôrdo com as leis e decretos de organisação do Minis 

tério da Aeron~utica. 

Art. 92 - Pica revogado o decreto n2 25 315 de 3 de agôsto de 1948, 
que dispõe sôbre intersticio para promoção no Corpo de Ofic~ais da 
Aeronáutica. 

Art. 102 - Fica em extinção o quadro de oficiais mecânicos creado 

pelo decreto-lei n2 3 810, de 10 de novembro de 1 941. 

Art. llQ - A presente lei entrar~ em vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disposições em contrário. 
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" 
JUSTIFICAÇÃO ~ 

/, 
O Senhor Pr~sidente da Republica, em mensagem nQ 112 de 30 

de março de 1949, enviou à câmara dos D~putados anteprojeto de l~i 
, 

fixando" os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aerorau-

as funções privativas dos diferentes postos". 

O projeto foi organisado como medida de emergência a ser 

dotada pelo Executivo, com base no artigo 4º, alinea a da Lei de 
A' , de forças; como ato do Legislativo, no entanto, esta longe 

e satisfazer ao minimo de necessidades da Força Aérea Brasileira. 

3. A mensagem cita os organismos crIados, bem como o desenvo! 

vimento de outros, a partir de 1944, não sendo pois, necessário i~ 
sistir no assunto, quanto ao aumento de oficiais nos quadros exis­

tentes. Ha, entretanto, a considerar que uma legislação apressada 

de guerra creou um só quadro de oficiais mecânicos para quatro es­

pecialidades diferentes e limitou o acesso ao posto de primeiro t~ 

nente, em desacordo com as necessidades da Força Aérea Brasileira 

e as legitimas aspirações dos componentes dêsse quadro. 

. De outro lado, o serviço de proteção ao vôo, tão necessário à For­

ça Aérea como ao transporte aéreo civil, comercial e privado, está 

~ a exigir" técnicos especializados em meteorologia e em contrôle de 
tráfego aéreo, técnicos que a experiência demonstrou deverem ser 

• oficiais, se se quizer garantir esforço continuado e constant~ que 

somente a permanênCia na função assegura. 

Igualmente, têm as repartições burocráticas necessidade do traba­

lho de oficiais dos postos iniciais ( segundos e primeiros tenen­
t~s), conhecedores da rotina de administração, da le~ . ,- : tJ!'W" .'~f4. 

, .~."r ' : -
um sem numero de minúcias que e~i ew o"espec1alizad6 ,.,.. ,,~ } ' ;.. ,. , . - ' 

. .. "!! 1leve qUe ta}~".t~ÇÕêS·. se j8.IJ? exercidas por of! 
',' ··!kl.s! aviador, ., solução -evidente~ht'e" e rada é cust-osa, dado o 

lt . I, ~ ~ 

alto preço da formação do oficla~ aviador que não deve nem .pode se ., 
afastar de suas funções nas Unidades da Força Aerea para dedicar-

-se a trabalho também sério e necessário, mas destinado a executau 
. , 

tes livres dos encargos da atividade aerva. 
, , 

A Força Aerea e arma cara, d~ material CUSGOSO, de infraestrutura 
, 

onerosa, de pessoal esp'eeializado; mui to mais cara sera se se trans 

gredirem asl)Ol'e s de sua organização. 

Naturàl foi que nascesse a Aeronáutica com as deficiências de sua 

aparição; necesserio, no ent~~to, é que corrijamos as falhas obse~ -vadas, se nao quizermos correr o risco certo de prejuizos fatais • 
, 

Uma delas e a falta de pessoal especializado para determinadas f~ - ~ -çoes ; dal., a creaçao dos quadros de meteorologistas, de con-
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troladores de trafego e de administração. 

-Gmnpre esclarecer que os dois primeiros quadros nao interessam 
",.. , , 

somente a Força ~rea, mas e principalmente aos transportes aereos 

civis, pela integração de sua infraestrutura e eficiência de suas 

rêdes de informações meteorológicas e de comunicações. 

4. O presente substitutivo fixa em cada quadro o número de se-

gundos tenentes, de modo a levantar a indeterminação que a formúl~ 

adotada no projeto, apresenta. 

5. O artigo 52 atribui ao Executivo a regulamentação da forma-
-çao dos oficiais dos novos quadros, mas torna explicita a necessi-

dade da frequência dos cursos respectivos de formação de oficiais 

porque, no passado, essa exigência foi posta de lado, com evidente 

prejuizo da cultura geral e prOfissional dos atingidos por tal me­

dida. 

Por suas funções a~uais, são os sub-oficiais e sargentos escr~ 

ventes os mais aptos e os mais indicados ao oficialato, no quadro 

de oficiais de administração • 

6. Nas promoções aos l)Ostos mais elevados, em cada quadro, d~ 

ve preponderar o principio de merecimento; por isso, em quadros 

que terminam no posto de major, o interesse da Instituição exige 

que só os mais capazes atinjam a esse posto, o que só será pos i­

vel si as promoções a major forem todas por merecimento; assim é 

já nos quadros do funcionalismo civil, onde o acesso à última le­

tra é sempre por esse principio. 

7. O substitutivo altera a situação dos oficiais engenheiros 

de aeronáutica que volta~ a ser integrados nos quadros de ofici ­

ais aviadores, tomando números na escala hierarquica e perdendo 

sua categoria especial. Essa medida tem sua justificativa no pro­

prio aumento de quadros, que já conta com as funções dos engenhei­

ros, e extingue diferenças e distinção que a pratica mostrou serem 

contra-indicadas. 

8. Cabe, por fim, esclarecer que a criação dos quadros de me ­

teorologista, controlador de trafego aéreo e de administração im­

portam em aumento de despeza, mas em futuro ainda distante, nunca 
anterior a 1 951, pois que são quadros de fOFinação demorada em es­

colas ou cursos ainda a organisar . Não ha como fugir, no entanto, 

a esse imperativo das necessidades da Fôrça Aérea em cuja eficiên-

cia repousá -a . segurança do País. - ~ I í J-
fi t-t;--)vL ./I!...{ '1 L ''\ .. ./ ~ 

.~** e/ t ---
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EMEITDAS ( 

I 
enc~~1nhado pela 

redação: 

80 1 / 

o efeti'vo r. roposto para o Quadro de Saúda .. da Aero-

aáu71ca é um iável, decorrente da organizaçio vig -
t,lna Fôrça Aérea Bresileir , que exiee o ~unelonamento 

~ 

um Serviço da Sauda e~1clente. 

De ~ato, dispondo 
, 

e Aeronautica de oampo ~ do pouso, ds_ 

# I 
tacamentos de Base, Bases Aerasa e Estabelaoiment os si tuados ~, ~m t2. 

dos os ponto do Terrl tório nacional, à cujo p -80al mister aBse-

p,urar, in-loco, assistência médico 

tal' êsse das1deratum oom os centos 

cirúrgica, não é possivel 
t 

e cinqüenta pror18s~ànal 
, , 

tSgI"am, ~presentemmte, o Quadro de Sauda da Aeronautioa. 

exeeu-

qm in -
#, I 

Alias, e indispcnsavel aoentuar que o atu 1 efetivo 40 

Qu dro em referênoi , além do reduzido, é desproporcionado na 

distribulc;ão, não possibilitando o aoesso aos postos superiOl.~es do 

oficiais incumbidos das fUnções de direção ou ohefia. Si emqu lquer 

organização oivil, pública ou rivada, maiores anua e encar CO!:, 

- 1" I respondem sltuaçoes mais destaoadas, equil brio ident 10.0 e fcrç o o 

~------- - --~------"\-
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peotlva aplioação. Na fase at" al da vid a eseolh oarre r 

n"o pod fugir ao imperativo do oonheoimento do futuro pela me 

propOl'ol do. Embor não h aj pa ado totalmente em vão o tempo 

d oorrido dead o lançamento da objur 
# 

toria que trista":lante noS O -
1 ril, como "v ato hospital" J ainda há,em verdade, por todo ono!, 

so território e em todos os aetore , uma legitima e inegável n fome 

de médicos". A oarênoia nÚmerioa d ses profissionais no exercleio 

pl no da profls -o, a acertadis 1m 
... , 

levaçao do nl.vel devencim 

tos tribu!do no meios eat tais ou partioulares, a e tabi-

lida.do maior o menor tampo de uti11z <2"'0 nas ati v1dodes c1 via, ão 

ratore múltiplos e convergentes traduzindo-s num resultado cans -

tante e do pleno oonheciment o gove n ntal: a diminuição pro 1 -
vam te aoentuada dos oandidatos ao nobilitante exercício da m dio! -
n militar nos no sa tr"'s Fôrça Ar • Urge, portanto, a se 

aO qu ob 
, , 

cendo, patriotioament • as irrepr1m1veis e louvavei 

'" , , 
dencias individuais, integram o Quadro de Saúde da Acronautic e ao 

'lUe nêl venham a ingressor um ao o grad tive, possibilitando-

melhor êrl na espinhosa e dign1fl te c arreira. E s o 11 d ide-

ratum" procur do, conoretamente, pela pre ente enda 1ue, àt1c -

ment , não c rret aument o de desp em coni'rOllto com a do 

pro to, pois, a di! r nç entre oS doi quadro 
, 
e de esoassos dez 

mil cruzeiro ( C 10.000,00). 

Esta emendo objetiva, portanto, o reconheci .wnto da d -
do e f A ço dos 

, , 
edicos da eron utic ,princinal.r.tente, 

outor g 'Fôrç Aérea Brasileil'l de 1 mentos indispensá veis à men!:!, 

t nç" da i'lciênoi do sou valor humano, sem o qual as iara c n -
qui t d en 

, .. 
eronautica n da poderao represent • 

L..g:~ ""L<..~~ ...f.c /9+7 I 
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SUbstit1.:a.-sc o artigo 30. FeIo segui! t 

I 
30.)- O ir.gresso em todos os .Quadros de Oficiais Especialistas se 

D fará e.:~ós conclus~o, COfl aproveitamento, do Curso de Ofi-

c1&is ESFecialistas (C. O. E.), para o qual o Poder Ec::ecu-

tivo dfl.rá UI1B. regulamer ta,cão cOI1corc'lante COr:l os dispositivo'" 

da presente Lei". -- ) 

( 
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PROJETO N. 1080/1949. 

(Mensagem Governamental n.112, de 20 de Março de 1949) 

R E L A T 6 R I O -
Em virtude de emendas oferecidas em plenário e substit~ 

tivo da Comissão de Finanças, retorna às minhas mãos, para rela­

tar, na sua fase final, o projeto n. 1080/49, que reestrutura os 
, 

quadros de oficiais da Aeronautica. 

... 
Releva assinalar, de começo, que nao se encontram no 

processo, nem as três emendas de autoria dos Srs. Deputados , 
Cafe 

Filho, Altamirando Requião e Oswaldo de Lima, referidas no relató 
, 

rio do Sr. Deoclecio Duarte, a pag. 23, nem parecer algum daquele 

ilustre colega, ferindo o aspecto financeiro da proposição gover­

namental e das alterações sugeridas. Ao contrário de qualquer es 
, clarecimento a respeito do aumento de despezas que acarretara a 

ndva Lei, oferece-nos o nobre relat r da Comi~são de Finanças um 

novo substitutivo, no qual são aumentados, ainda mais, os números 

de oficiais de postos superiores propostos pelo Executivo. ImpO! 

ta isso em admitir que não haverá embaraços financeiros de parte 

do Tesouro da União, em face das modificações julgadas tecnicamen 

te lmprescingiveis. 

(' 
I Considerando então a mat~ria estritamente sob esse a!-

, A 

pecto' tecnico, e levando em conta, no que toca o interesse nacio-

.. nal, os novos esclarecimentos aduz dos, penso poder submeter a a-

preciação 

titutivo, 

douta Comissão de Segurança Nacional este outro subs 

julgo 
, 

nara com as controversias surgidas.-

SUBSTITUTIVO DA COMISS~O DE SEGURANÇA 

/' NACIONAL 

Art. 12 - Os Quadbos do Corpo de Oficiais da Aeronáu-
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tica, em tem~o de paz, passam a ter a se~uinte constituição: 

A) - OFICIAIS GENERAIS 

I - Aviadores: 

Tenente Brigadeiro do Ar • • • • • • • • • • • • • 1 

Majores Brigadeiro do Ar • • • • • • • • • • • • • 7 

Brigadeiro do Ar • • • • • • • • • • • • • . • • 14 

11 - Intendentes: 

Brigadeiro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 

, 
111 - Medico 3 : 

Brigadeiro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 

B) - QUADRO D~ OFICIAIS AVIADORES 

..",.-

Coroneis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Tenentes Coroneis • • • • • • . . • • • • • • • 

• • • • • • • • • • . . . . . • • • • Majores • 

Capitães . . . . . . . . . . . . . . . 
Primeiros Tenentes · . . . . . . . . . . . . . 

40 

70 

150 

300 

300 

Segundos Tenentes • • • • • • • • • • • • Variave! 

C) - QUADRO DE OFICIA~INTENDENTES 

Coroneis • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • 

Tenentes Coroneis . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • . . . . . . . . . . . . . . . Majores • 

Capitães • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Primeiros Tenentes . . . . . . . . . . . . . . 

• 8 

16 

:30 

90 

90 

Segundos Tenentes . . . . . . . • • . . • Variave! 

D) - QUADRO DE OFICIAIS MtDICOS 
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Coroneis • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ten ~ntes Coroneis • • • • 

Majores • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capitães • • • • • • • • • • • • • • • 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • 

E) - QUADRO DE OFICIAIS FAR}iACEWTICOS 
.-' -----Tenente Coronel • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Majores 

Capi tães 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • 

F) - QUADRO DE OFICIAS DE GUARDA 

• • • • • • • • • • • • • • • Majores 

Capitães • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

• 

• • 

• 
Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • • • 

Segu.l1.do s Tenentes • • • • • • • 

• 8 

20 

• 42 

100 

100 

• 1 

• 2 

• 4 

• 8 

• :3 

15 

35 

70 

G) - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM AVIl0 

Majores • 

Capitães 

• • 

• • • 

Primeiros Tenentes 

Segundos Tenentes 

• 

• 

• • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 16 

• • • • • • • • • • • • • 40 

• • • • • • • • Variavel 

H) QUADRO DE OFICIAS ESPECIALISTAS EM ARMA __ 

MENTO. 

Majores • 

Capl tães 

• • • • 

• • • 

Primeiros Tenentes 

Segundos Tenentes 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 2 

• • • • • • • • • • • • • • • • 5 

• • • • • • • • • • 15 

• • • • • • • • • Variavel 
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I) - QUADRO DE OFICIAIS EM TRANS 

MISS~ES. 

• • • • • • • • • • • · . • • • • . . . Majores • • 

Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 

9 

Tenentes · . . . . . . . . . . . . . . • 30 

Tenentes · . . . . . . . . . . . • Variave1 

J) - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM FOTO-­

GRAFIA. 

r 
Majores ••• . . . . . · . . . . · . . . . . . . . 1 

Capitães . . . . . . . . . . . . • • • • • • • :3 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • . . • 15 

Segundos Tenentes · . • • • • • • • • • • • Variave1 

K) - QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM METE@12 

LOGIA. 

Majores • • . . . 
Capi tães • • • • 

Primeiros Tenentes 

Segundos Tenentes 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . · . • • • • • • • . . • • • 

1 

5 

10 

• • • • • • • • • • • Variavel 

L) - QUADRO DE OFICIAIS ESPE~~STAS EM CONTRO­

Majores •• 

~ 
LE DE TRÁFEGO A~EO. 

• • • • • • • • • • • • 

I-

. . • • • • • • 1 

Capitães • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 6 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • • • • 20 

Segundo 3 Tenentes . . . . . . . . . . . . • Variavel 
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Art. 22 - As funções de 'Comandante das 22, 3 2 ,4 2 e 52 

Zona A~reas, e as de Inspetor Geral do Estado Maior e Diretor 

Geral do Pessoal serão privativas do pdsto de Major Brigadeiro. 

, 
Parag. 12 A Chefia do Estado Maior da Aeronautica e 

a Direçio Geral de Rotas A~reas 'serio exercidas por oficial ge­

neral do posto de Tenente Brigadeiro ou Major Brigadeiro. 

Parag. 22 As demais funções de comando ou direção, 

que atualmente competem a oficiais generais, não enumeradas aci 

ma, serão exercidas por Brigadeiro do Ar. 

Parag. 32 A designacão das funqões privativas dos 

diferentes postos dos Quadros, de coronel para baixo, de que 

trata o artigo 12 , será feita em Decreto baixado pelo Presidente 
, 

da R~publica, atendidas as possibilidades orcamentarias e a Lei 

• de Fixação das Forças Armadas, 1 e tendo em vista que som~nte em su 

bstituições eventuais e temporárias, poderão oficiais de um posto 

qualquer exercer funções de posto superior. 

Art. 32 - Passarão compulsóriamente para os Quadros de 

Oficiais Especialistas em Avião, Armamento, Transmissões, Foto-­

grafia, respectivamente, e com direitos a vantagens do Quadro de 

origem, os atuais Oficiais e Aspirantes a Oficial Mecânico de A­

vião, Armamento, Radio, Fotografos possuidores do curso de Ofici­

al Mecânico. 

Parágrafo Único. Na constitui~ão inicial do~ Quadros de 

Oficiais Especialistas, deverão ser levadas em conta as antiguida 

des de declaração a aspirante a oficial nas diversas especialida_ 

des. 

Ar t. 42 - O Poder Executivo regulamentará o recrutamento 
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posterior para formação dos quadros de Oficiais Especialistas. 

Art. 52 - As despesas decorrentes da presente Lei cor-­

rerão à conta das dotações orçament~rias proprias. 

Art. 62 - Fica restabelecida a vigência do Decreto ~ . 

--8961, de 20 de Novembro de 1949, que dispoe sobre os intersticio s 

para as promoções no corpo de Oficieis da Aeron~utica. 

, 
Art. 72 - A presente Lei entrara em vigor na data da - ..., 

sua pUblicaçao, revogadas as disposiqoes em contrario. 

Sala re Reunião da Comissão de Segurança Nacional, 25 

de Janeiro de 1950. 

------

- Relator 



) 

'\ 

I 

. 
fi 

de 1950. 

-
J : 

r 7 

) 

PAR}!;CER ------------,..- .... 

Comissão de Segurança Nacional opina favoravelmente ao 

do relator. 

./) ~ tt::-/.J..Jc.. ..... ~ l.rU 

Sala de Reunião da Comissão de Segurança, e5 de Janeiro 

I 

J 
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A Comissão de Finanças, exam1 nando o Pro­

jeto n9 1 080/1949, e tendo em vista as emendas aprovadas, 

opina favorAvelmente ao seguinte 

S U VO 

Fixa os efetivos dos ~uadros do 
Corpo de O~iciais da Aeronáutica e 
as funções dos diferentes postos. 

Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Os quadros de Oficiais da Aero­

náutica, em tempo de paz, passam a te!' a seguinte consti~ 

ção: 

A) 

I - Aviadores: 

Tenente Brigadeiro do Ar............ 1 
Majores Brigadeiros do Ar........... 7 
Brigadeiros do Ar................... 14 

11 - Intendentes: 

Brigadeiro.......................... 1 

111 - M6dicos: 

Brigadeiro.......................... 1 

B) -

Coroneis............... • •••••••••••••••••• 
Tenentes Coronels ••••••••••••••••••••••••••• 

40 
70 

Majores ••••••• ,.............................. 140 
capitães..................................... 300 
Primeiros Tenentes........................... 300 
Segundos Tenentes •••••••••••••••••••••••••• vartável 

C) - QUADRO m.. O 
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Coroneis ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Tenentes Coroneis •••••••••••••••••••••••••••• 

8 
16 

Majores...................................... 30 
Capitães..................................... 90 
Primeiros Tenentes........................... 90 
Segundos Tenentes ••• ;;;;e •••••••••••••••••••• variável 

D) -

Coroneis ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Tenentes Coroneis •••••••••••••••••••••••••••• 
Majores •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -Gap1táes ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes ••••••••••••••••••••••••••• 

~
- II O CO T ~ AVIAPOImS 

em extinção (antigo quadro de Oficiais 
Auxiliares (em extinção). 

F) foT 

Tenente Coronel •••••••••••••••••••••••••••••• 
Majores •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -Capit&es ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes ••••••••••••••••••••••••••• 

G) 

Majores •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Capitães ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Primeiros Tenentes ••••••••••••••••••••••••••• 
Segundos Tenentes •••••••••••••••••••••••••••• 

H) 

Majores •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -Capitáes ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

8 
20 
42 

100 
100 

1 
2 
4 
8 

1 
15 
50 
50 

4 
16 

Primeiros Tenentes........................... 40 , 
Segundos Tenentes •••••••••••••••••••••••••••• variável 

I) -

Majores...................................... 1 
capitães..................................... 5 
Primeiros Tenentes........................... 15 
Segundos Tenentes •••••••••••••••••••••••••••• variável 

1 
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J) - QUADRO 

Majores................................... 2 
Capitães.................................. 9 
Primeiros Tenentes........................ 30 
Segundos Tenentes ••••••••••••••••••••••••• variável 

L) QUAlRO I2K 0 :.t.A::~-==- ESPECIALISTAS 

EM. 
Majores................................... 1 
Capitães.................................. 3 
Pr~e1ros Tenentes........................ 15 
Segundos Tenentes ••••••••••••••••••••••••• variável 

M) - ~~~=- ESPECIALIST.A§ 

m METEOROLOGlA 

Majores................................... 1 
Capitães.................................. 5 
Yrima1r , ~ nentas........................ 10 
Segundos nentes ••••••••••••••••••••••••• var1ável 

N) - QUADRO D OFICIAIS ESPECwmw 

D. m 'IRÚ'm;Q O --
Majores................................... 1 
Cap1tães.................................. 6 
Primeiros Tenentes........................ 20 , 
Segundos Tenentes ••••••••••••••••••••••••• variável 

Art. 29 - Somente a partir de 19 de janei­

ro de 1952 poderão ser preenChidas cem (1 QO )vagas de Capi -

tãas Aviadores# cem (100) vagas de Primeiros Tenentes Avia­

dores# quatro (4) vagas de Major Especialista em Avião# uma. 

(1) vaga de Major Especialista em Armamento# duas (2) vagas 

de Major Especialista em Comunicações# uma (1) vaga de Ma­

jor Especialista em Fotografia# uma (l)~: Major Especiali~ 
ta em Meteorologia# uma (1) vaga de Major Especialista 

Controle de Tráfego Aéreo e seis (6) vagas de Capitão Espe-

1 
I 
I 

. ! 
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cialista em Controle de Tráfego Aéreo. 

Art. 39 - As runçoes de Comandante das 2~, 

34, 4~ e 5~ Zonas Aéreas, Inspetor Geral do Estado Maior 

Diretor Geral do Ensino e Diretor Geral do Material 

privativas do posto de Major Brigadeiro. 

-serao 

Parágrafo 19 - A chefia do Estado Maior da. 

Aeronáutica e a Direção Geral de Rótas Aéreas serão exerci­

das por Oficial~eneral do posto de Tenente Brigadeiro. 

Parágrafo 29 - A designação das demais run 
ções privativas dos diferentes postos dos quadros, de que 

trata o artigo 19, será feita em Decrao baixado pelo Presi­

dente da RepÚblica, atendidas as possibilidades or~entár4 

as e a Lei de Fixação das Forças Armadas. 

Art. 49 - Passarão compulsoriamente para o 

~uadro Complementar de Aviadores os atuais oficiais do q~ 

dro de Oficiais Auxiliares, com os mesmos direitos, deve-

res e vantagens. 

Parágrafo único - E' aplicadO ao quadro Cgp. 

plementar de Aviadores a legislação ora existente para o Qlt 

dro de Oficiais Auxiliares. 
- , Art. 59 - Passarao compulsoriamente para os 

quadros de Oficiais Especialistas em Avião, Armamento, Com~ 

nicações e Fotografia, respectivamente, e com direitos e 

vantagens do quadro de origem, os atuais Oficiais e Aspiran. 

tes a Oficial Mecânico de Avião, Armamento, RádiO, Fotógra­

fos, possuidores do curso de Oficial MecâniCO. 

Parágrafo único - Na constituição 1n1ci-

al dos quadros de Oficiais ESpecialistas, serão levadas em 

conta as antiguidades de d laração de aspirante a 

al nas diversas especialidades. 

ofici-
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Art. 69 - Fica em extinção o quadro de o:f!, 

"" ciais mecanicos criado pelo Decreto-lei n9 3 810,de 10 de 

novembro de 1941. 

Art. 79 - O Poder Rxecutivo regulamentará 

o acesso ao posto de Major do Quadro de Infantaria de Guar-

da. 

Art. 89 - O ingresso em todos os Quadros 

de Oficiais Especialistas se fará apÓs a conclusão~ com a­

proveitamento, do Curso de O:fic1ais Especialistas (C.O.E.)~ 

para o qual o Poder Executivo dará uma regulamentação con -

cordante com os dispositivos da presente lei. 

Art. 99 - As despesas decorrentes da pre -

sente lei correrão à conta das dotações orçamentárias pró -

prlas. 

Art. 10 - A p1'8Sente Lei entz-ará em vi­

gOl' na da ta de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em coa 

trário. 

Sala "Antônio Carlos· ~ em 25/4/1950 

EJ/BP 

1 
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P JETO 1 80/1949 

COMISSÃO DE FI ÇAS 

Relatório 

Entrego á douta Comissão de Finanças o terceiro re 

latórip que- me é dado fazer sôbre o projeto 1080/1949. A matéria se 

reve~te de real urgência e, julgo estar em condições de merecer ra­

pida acolhida pela Casa de vez as razões que verificamos incidir: 

CIo 

a) - é impossivel aos nossos quadros da Aeronáutica, 
com os efetivos atuais, continuar no exercício de 
suas missoes; 

b) - a fadiga vai gradativamente assumindo caráter a 
larmante e, assim, é de se admitir a c i d e n -
tes que são altamente dispendiosos ao país de 
vez as vidas e o material que se perdem; 

c) no particular referente à fadiga, a 'retoria Ge­
ral de Saúde de forma incisiva já se manifestou 
ao Senhor Ministro da Aeronáutica; 

d) - pela falta de oficias, serviços importantes vão sen 
do atrofiados com prejuizos para a eficiência da 
força aérea; 

e) - a falta de acésso vem acarretando real desanimo 
nos quadros, a presente lei solucionará de pronto 
as maiores situações cabendo então à lei de ina­
tividade regular o rejuvenecimento ritimado e cons 
tante; 

f) sômente com determinados efetivos nummos pode­
rá a Aeronáutica estar em condições de atender a 
dupla missao: 

- .. - executar operaçoes aereas imediatas 

- enquadrar grande massa de reserva. 
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/ 2. 

2. o presente relatório, coincide na sua maior parte 

com os pontos de vista do ilustre Deputado Euclydes Figueiredo, fa 

zendo para maior clareza desde logo a relação das divergências: 

3. 

a) - no quadro de Oficiais Aviadores preferimos 
(face às verificações que fizemos) a fixação 
dos Capitães e Primeiros Tenentes em 350; 

b) - incluimos no artigo 19 com a letra E o a-
dro de Oficiais Auxiliares (em extinçao) e ao 
qual designamos Quadro Complementar de A­
viadores; 

c) - restabelecemos a designação Comunicações pa 
ra o Quadro de Oficiais Especialistas em Co 
mUlÚcaçoes; 

d) - reajustamos os efetivos do uadro de Oficiais 
de Infantaria de Guarda; 

e) - estabelecemos o uadro de Oficiais Auxiliares 
que aliás constitue uma emenda do ilustre De­
putado Café Filho sob o nome de Oficiais de 

. AdmilÚstração; 

f) - preferimos conceder maior flexibilidade ao Po 
der Executivo na fixação de funções privativas; 

g) - cogitamos da questão do acesSo ao posto de Ma 
jor de Infantaria de Guarda e dos uadros de 
Especialistas; 

h) - retiramos as interferências sôbre interstícios 
por se tratar de matéria de competência do Po 
der Executivo. 

Julgamos de convelÚência justificar a esta douta Co 

missão apenas as letras b, c, e por isso que as demais sôbre -nao 

significar matéria de acentuada relevância, exprimem opilÚão do re-

lator que dedica ao Seu trabalho a experiência de quasi cinco anos 

no lidar com os assuntos aeronáuticos e assim ao proceder coorde-

nado que mantem com o eminente titular da pasta da Aeronáutica. 
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5. 

3. 

são as seguintes as justificativas: 

- o Quadro de Oficiais Auxiliares é, em verdade,um 
quadro que existe e, assim, o seu cancelamento no 
róI dos quadros da Aeronáutica parece tratar -se de 
inadvertência. 

Aproveitamos a oportunidade de sua inclusão para mu 
dar sua designação para "Quadro Complementar de Ã 
viadorestt e, isso porque, a designação antiga s e rã 
muito melhor adaptada à proposta Café Filho referen 
te à oficiais de administração; 

- o nome Comunicações ao invês de Transmissões é 
o indicado pela Diretoria de Rótas Aéreas e está 
de acôrdo com as convenções internacionais de ae­
ronáutica; 

- o estabelecimento do Quadro de Oficiais Auxi liares 
(emenda Café Filho) foi-nos recomendado pelo titu­
lar da Aeronáutica o ilustre Brigadeiro A r ma n -
do Trompowsky baseado em parecer favorável do Es 
tado Maior da Aeronáutica. 

Sôbre êste ponto sabemos ainda do concordo do Senhor 
Presidente da República. 

Os quadros constantes do relatório do ilustre Deputa-

do Euclydes Figueiredo da Comissão de Segurança Nacional são, na ver 

dade, de alta valia para a Aeronáutica. 

- # De fato, o incremento que vem tendo a navegaçao ae-

rea em nosso país, tanto civil como militar, responde i m e d i a t a m e n 

te quanto aos Quadros de Comunicações, Meteorologia, Controle de Tra 

fego Aéreo. 

Essa é, realmente, a opiniao do organismo técnico res 

ponsável - a Diretoria de Rótas Aéreas - que hoje, com coragem con-

fessa muitas vezes a sua incapacidade (dada a mingua de recursos) de 

produzir os meios essenciais à segurança à navegação aérea - repito: 

segurança de milhares de pessoas que confiam na eficiência do serviço 

público. 
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No entanto sabemos que a Diretoria de Rotas Aéreas 
.. 
e servida por 

pessoal técnico de alto padrão de conhecimento. 

6. Relativamente aos quadros de especialistas eles na-

da mais são que desdobramentos do atual Quadro de Oficiais Mecâni 

.. 
cos que ora reune todas as especialidades. 

Com o desdobramento cessará a injustiça legal de 

serem promovidos pelo princípio de antiguidade oficiais mais moder-

nos que outros. 

7. o uadro de Oficiais Auxiliares além das conveniên 

cias do serviço pelo fato de garantir a continuidade dos serviços e 

metodos quando das naturais alterações dos chefes é medida de alcan 

ce social pois vem premiar servidores - antigos sub -oficiais e sar-

gentos, com folha de serviços meritórios. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA ~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS r 
Artigo 19 - Os quadros de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de paz, 

passam a ter a seguinte constituição: 

A) - OFICIAIS GENERAIS 

I - Aviadores: 
Tenente Brigadeiro do Ar o •• o •• 0.00 o •• o. o •••• 0 •• 0 o. o.. 1 
Majores Brigadeiros do Ar •. o o. o o •• o ••• o •••••••••••• o 7 
Brigadeiros do Ar ....................................... 14 

I I - Intendentes: 
Brigadeiro ....•..•.......................................... 1 

I I I - Medicos: 
Brigadeiro .................................................. 1 



, . 
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B) UADRO DE OFICIAIS AVIADORES 

~ ....•••.•....•....... ~ ...••••....•.•..•..•.•.•.•...••• ........•...•...•..... Coroneis 
Tenentes Coroneis ...•.....•.•.•••....•.•.•.••••.•••••......••...•••.•...•••.•.•. 
Majores 
Capitães 

••.••...•.•..••.•••••••••.........•.•.•.•••••••........••••••.•••...•......... 
....•...........................•.....•.....................................• 

...•..•••.••.•...•.•.•...•.•.•..•....•.•....•.•••.••.•......• 

5. 

40 
70 

150 
350 
350 Primeiros Tenentes 

Segundos Tenentes .................. .............................. ............... variável 

Coroneis 
Tenentes 
Majores 
Capitães 

C) - QUADRO DE OFICIAIS INTENDENTES 

•......•.............................•...••..................•.............• 
Coroneis ...•.••••..•...••..•...•.•.............•..••••••.••.•..•...••• 

........................................................••..••............... 
•...•.•.....................................•...........................•.•. 

..••.••.............•.•.•...•.......................•....... 

8 
16 
30 
90 
90 Primeiros Tenentes 

Segundos Tenentes . '" 1 .............................................................. varIa ve 

Coroneis 
Tenentes 

D) UADRO DE OFICIAIS MEDICOS 

..•....•..•...........••...••••.•......••.....•.•..•.••.•••.•.....•..•..•.• 
Coroneis ...•.......•.............•..........•....•................... 

...............•.........•...•.......•...................................... Majores 
Capitães 
Primeiros 

.....•.•...•••.....•.•...................................................... 
Tenentes ............................................................ . 

E) yADRO COMPLEMENTAR DE AVIADORES 

~m extinção (anti~o quadro de Oficiais Auxi 
~ liares (em extinçao). 

F) QUADRO DE OFICIAIS FARMACEUTICOS ----...--Tenente Coronel ........••.•••.•. •.......•..•...•..••.••..•..•...•••••••.•.•.•. 
Majores 
Capitães 

..............•.......•...................•.•...•.............•....••....... 
•.......•.............•...............•.....................•..••.••..•.•... 

Primeiros Tenentes ....•........•.••.•....•..............•..................... 

Majores 
Capitães 

G) UADRO DE OFICIAIS DE INFANTARIA DE 

~GUARDA 

........................................•...................•....••.......... 
.........•...........................................•.....•.•.............. 

.................•.....................•...•.............•.• Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ..................................................... J ....... . 

8 
20 
42 

100 
100 

1 
2 
4 
8 

1 
15 
50 
50 



Majores 
Capitães 

H) QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS 
" 

EM AVIÃO 

...••.•.......•..••.........•.•.............••....•.•.••••....•....••....••.•• 
.••.••......•.••.........••.•••............••.......••.......•..•.•.•........ 

........••..••.•.......••..•.......•...............•......... 

4 
16 
40 Primeiros Tenentes 

Segundos Tenentes ............................ ................. .................. variável 

Majores 
Capitães 

I) UADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS 

EM ARMAMENTO 

...........•.........•.•..•............................•.•••....•............ 
........•.•...........•..........•...•........•.........•.•.•...•..•........ 

..........................•.•••.•.........•.••........•.•... 

1 
5 

15 Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes . ~ 1 .............................................................. varlave 

J) UADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS 

EM COMUNICAÇÕES 

Majores ............................................................................. . 
Capitães ..•••.•...•.......•............•.•••......•.•............•.••.........•...•. 

•...•.....................•.•.•........••.•.........•••..••. 

2 
9 

30 Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ......................... ... .................................. variável 

L) UADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS 

EM FOTOGRAFIA 

..•.••........••••.......••••••.•.......••............•••••......••••....... 
••......•...•...........••••..•.....•.•.••..........•••.•..........••.•.... 

.............•......•...•......•.•.............•.•.••.•..•. 

1 
3 

15 

Majores 
Capitães 
Primeiros 
Segundos 

Tenentes 
Tenentes ........................ ........................ ............. variável 

Majores 
Capitães 

M) UADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS 

EM METEOROLOGIA 

...........•••.........••.................................•.••.........•.•.. 
.........••..............•.......•.•.•......................•..•.•••...•... 

.......... ......•.•..•........•...............•••.......•.. 
............................................................. variável 

1 
5 

10 Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes 

N) U DRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS 

EM CONTROLE DE TRAFEGO AÉREO 

• 

J 



• 

N) - QUADRO DE OFICIAIS j;8P'ECIALISTAS 
/' 

EM CONTROL E TRAFEGO AÉREO 

Majo:.:..es ••.•.•.•••.•••.•••.•.•••••••••••••••..•..•.••••••••••..•••••••••••••••••.•.••• 
Capitaes ............................................................................ . 
Primeiros Tenentes ............................................................. . 

7. 

1 "" 
6 

20 .. 
Segu.ndos Tenentes ............................................................... variavel / 

O) - ~UADRO DE Oji'lCIAIS AUAILIARES 
7' 

~ Primeiros Tenentes . ....................... ..................................... 100 
Segu.ndos Tenentes ............................................................... 150 

Artigo 2C? - Sõmente a partir de lC? de janeiro de 1952 poderão ser pre 

enchidas cem (100) vagas de Capitães Aviadores, cem (100) 

vagas de Primeiros Tenentes Aviadores, quatro (4) vagas de 

Major Especialista em Avião, uma (1) vaga de Major Espe-

cialista em Armamento, duas (2) vagas de Major Especialis_ 

ta em Comunicações, uma (1) vaga de Major Especialista em 

Fotografia, uma (1) de Major Especialista em Meteorologia, 

uma (1) vaga de Major Especialista em Controle de Tráfego 

Aéreo, seis (6) vagas de Capitão Especialista em Controle de 

Tráfego Aéreo, cem (100) vagas de Segundd Tenente do ua-

dro de Oficiais Auxiliares e cem (100) vagas de Primeiro Te 

nente do Quadro de Oficiais Auxiliares. 

Artigo 3C? - As funções de Comandante das 2~, 3~, 4~ e 5~ Zonas Aéreas, 

Inspetor Geral do Estado Maior, Diretor Geral do Ensino e 

Diretor Geral do Material serão privativas do posto de Major 

Brigadeiro. 



~. 
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8. ~. 

- A chefia do Estado Maior da Aeronáutica e a Direção 

Geral de Rótas Aéreas serão exercidas por Oficial­

General do posto de Tenente Brigadeiro. 

Parágrafo 29 - A designação das demais funções privativas dos düe­

rentes postos dos quadros, de que trata o artigo 19, 

será feita em Decreto baixado pelo Presidente da Re 

pública, atendidas as possibilidades orçamentárias e 

a Lei de Fixação das Forças Armadas. 

Artigo 49 Passarão compulsóriamente para o uadro Complemen 

tar de Aviadores os atuais oficiais do quadro de Ofici 

ais Auxihares, com os mesmos direitos, deveres e van 

tágens. 

Parágrafo único - É aplicado ao quadro Complementar de Aviadores a 

Artigo 59 

legislação óra existente para o quadro de Oficiais Au­

xiliares. 

Passarão compulsôriamente para os quadros de Ofici­

ais Especialistas em Avião, Armamento, Comunicações 

e Fotografia, respectivamente, e com direitos e vantá­

gens do quadro de origem, os atuais Oficiais e Aspi­

rantes a Oficial Mecânico de Avião, Armamento, Rá­

dio' Fotógrafos, possuidores do curso de Oficial Mecâ 

nico. 

Parágrafo único - Na constituição inicial dos quadros de Oficiais Es-

pecialistas, serão levadas em conta as antiguidades de 

declaração de aspirante a oficial nas diversas especia 

lidades. 



9. 

Artigo 69 Fica em extinção o quadro de oficiais mecânicos cria 

do pelo Decreto-lei 3.810 de 10 de novembro de 1941. 

Artigo 79 o Poder Executivo regulamentará o acesso ao posto 

de Major do uadro de Infantaria de Guarda. 

Artigo 89 - O Poder Executivo regulamentará o recrutamento, a 

formação e o acesso .dos Oficiais aos uadros de Ofi 

ciais Especialistas e Oficiais Auxiliares. 

Artigo 99 - As despesas decorrentes da presente lei correrão 
... 
a 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 109 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publi 

-caça0. 

Artigo 11 - Revogam -se as disposições em contrário. 

Sala Antonio Carlos - 14 de fevereiro de 1950 

( .... _---- DIOCLÉCIO DUARTE, Relator 
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Suprima-se, no art. 19, a letra O - Quadro de Ofi­
ciais Auxiliares. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Quadro de Oficiais Auxiliares da Aeronáutica 

é um quadro em via de extinção, conforme estabelece o Decreto 

lei n9 3 448, de 23/7/41, em seu art. 29. O Substitutivo do 

Re2ator não modifica essa situação, ap as altera a designa -

ção do quadro para Quadro Complementar de Aviadores. Cria, P2. 

rém, sob a antiga denominação, um Quadro de Oficiais Auxilia-

. " res, cUJa existencia declara ter sido sugerida pelo Ministro 

da Aeronáutica, e com provável assentimento do Sr. Presidente 

da República. Destina-se o novo quadro a "garantir a conti -

nuidade dos serviços e métodos quando das naturais alterações 

dos chefes" e constitui "medida de alcance 80cial, pois vem 

premiar servidores - antigos sub-oficiais e sargentos, com 

folha de serviç~meritóriosu. Sucede, entretanto, que dito 

quadro não figura na proposta do Executivo e a regulamentação 

de sua formação, e do acesso ao mesmo, são deferidos ao Poder 

Executivo, pelo art. 89 do mencionado Substitutivo, orienta -

ção que diverge da ·adotada em relação aOB demais quadros. Não 

tendo havido solicitação expressa do Executivo, nem sequer do 

M1n1stério interessado,como seria cur1al, parece-me não se 

justifica a inovação. 

A economia resultante da presente emenda 
, 

sera 

de Cr$ 990 000,00 mensais, ou de Cr$ 11 880 000,00 por ano 

cifra bastante expressiva para exigir a meditação de quantos 

se preocupam com o aspecto financeiro da materia. 

Sala "Antônio 

~~-... 

?J~f 



EMENDA 

Ao Substitutivo do Relator ao Projeto n9 1 080/49 

Reduzam-se, no art. 19, letra B - Quadro de Oficiais Aviado­

res 10 cargos de Major, 50 de Capitão e 50 de 19 Tenente. 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda visa reduzir o quadro de Oficiais Av! 

'" adores sem qualquer prejuizo para a eficiencia do serviço e 

importa numa economia de Cr 550 000,00 mensais, ou sejam,Cr 

6 600 000,00 anuais. Vale acentuar que a redução proposta na 

emenda ainda deixará o quadro com os acréscimos de 3 Majores 

Brigadeiros, 2 Brigadeiros, 5 Coronéis e 20 Majores sÔbre a 

proposta do Executivo. 

EJ/HP 



{C)ALUA ot~ C~~ X- +-~ 
~ 

~ RELATOR..to ;iu;".e 

(/ /Y ~ ~J'.7) /' /' 

Examinando detidamente as emendas apresentadas nesta CQ 

missão pelos meus nobres colegas Café Filho, A1tamirando Requi­

ão e Oswaldo Lima, resolvi, antes de formular o meu pronuncia -

mento definitivo sôbre a matéria de que trata a Mensagem número 

112, e em face das modificações sugeridas por essas emendas,con 

sultar mais uma vez, junto ao Gabinete do titular da Pasta 

Aeronáutica, sôbre a viabilidade das modificações propostas. 

da 

Verifiquei que as emendas apresentadas viriam, se acei-

~ tas, ampliar sectores do Quadro de Oficiais da Aeronáutica, dai 

advindo maiores possibilidades técnicas para o desenvolvimento 

do serviço. 

Dessa consulta e atendendo à natureza das justificati -

vas constantes das referidas emendas, cheguei à conclusão de 

que seria necessário rejeitar poucas emendas e aprovar outras, 

em maior número, adaptando-as ao critério já adotado por mim, 

na qualidade de Relator, no meu primitivo parecer. 

Dest'arte, e procurandoiarmonizar os pontos de vista a­

ceitáveis sôbre o assunto, ~u1guei oportuno redigir um Substity 

tivo que consolidasse o melhor tratamento possível a ser dadoao 

projeto. 

O Substitutivo que a seguir apresentarei à Comissão in­

clúi, outrossim, a criação de um pôsto de Major Brigadeiro 

. e dois de Brigadeirc 

Essa medida, que me ocorreu durante o reexame a que pr~ 

cedi, se justifica pela necessidade de dar número a Oficiais G~ 

nerais que, indevidamente, estão agregados ao respectivo Quadro 

por falta de número. 
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o ,or'po de Ofi ~::. .. 
~. -I'on ' 

~,::'ca, em tem~ o d az, ... ) oJ 

"nte stitui;ão: 

""ri .... deiro do r •• . ..... 1 

. ·A.~ores r i .... a lei. os ........ 5 

3riC deiros (O Ar ••••••• . . . . . . . . . 14 

Bri.:2;'1de" ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

111 - ~)I ,03 

Bri.:.,a eiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

... ) "UCHO ot:US 

Coroneis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 

Tenentes C "'ou'is . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 

.. fajores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ••• 150 

Ca itães •••••.. . . . . . . . . . . . . . . . . 350 

F rime i r·os . . . . . . . . . . . . . . . . 350 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . Val.'i ' ve1 
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c) QUADRO DE OFICIAIS INTENDENTES 

Coroneis • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8 

Tenentes Coroneis •••••••••••••••• 16 

Maj ores . •• . • . . . • . . . . . . . . . • • . . . . . . 30 

Capitães • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

90 

90 Primeiros Tenentes 

Segundos Tenentes • • • • • • • • • • Variável 

D) QUADRO DE OFICI AIS MtnICOS 

Coroneis • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Tenentes Coroneis • • • • • • • • • • • • • • • • 

Maj ores • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Capitães • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • • • • 

E) QUADRO DE OFICIAIS FARMAC~UTICOS 

Tenente 

Majores 

Capitães 

Coronel ••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • • • • 

F) QUADRO DE OFICIAIS DE INFANTARIA DE 

GUARD,A 

Majores • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

8 

20 

42 

100 

100 

1 

2 

4 
8 

Capitães •••••••••••••••••••••••••• 15 

Primeiros Tenentes 

Segundos Tenentes 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

50 

50 



.. 
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, -. 

-- -

--

G) QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM 

AVIA0 

Majores 

Capitães 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • • • • 

3 

a 
16 

40 
Segundos Tenentes • • • • • • • • • • Variável 

H) QUADRO DE OFIeI AIS ESPECI.ALIST AS EM 

ARMAMENTO 

Majores 

Capitães 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Primeiros Tenentes • ••••••••••••••• 

z 
5 

15 

Segundos Tenentes ••••••••••• Variável 

I) QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM 

C OMUNICACOES 

Majores 

Capitães 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • • • • 

l.. 
9 

30 

Segundos Tenentes 
, 

••••••••••• Variavel 

J) QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM 

FarOORAFIA 

Majores 

Capitães 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Primeiros Tenentes • • • • • • • • • • • • • • • • 

1 

3 

15 

Segundos Tenentes ••••••••••• Variável 
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K) QUADRO DE OFICIAIS ESPECI.ALISTAS EM 

METEOROLOGIA 

Majores 

Capitães 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• ••••••••••••••••••••••••• 

Primeiros Tene ntes • • • • • • • • • • • • • • • • 

Segundos Tenentes ••••••••••• Variável 

L) QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS EM 

CONTROLE DE TRAFEGO AtEmo 

Majores 

Capitães 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• ••••••••••••••••••••••••• 

Primeiros Tenentes •••••••••••••••• 

, 
6 

20 

Segundos Tenentes ••••••••••• Variável 

Art. 2Q - Passarão compulsoriamente para os Quadros 

de Oficiais Especialistas em Avião, Arma -

menta, Comunicações, Fotografia, respecti­

vamente, com os direitos e vantagens do 

Quadro de origem, os atuais Oficiais e As­

pirantes a Oficial Mecânicos de Avião, Me­

cânicos de ,Armamento, Mecânicos de Rádio, 

Fotógrafos, possuidores do Curso de Ofi­

cial Mecânico. 

Art. 3Q - O Poder Executivo regulamentará o recruta­

mento, 8 formação e o acesso dos Oficiais 

dos Quadros de Oficiais Especialistas. 

., 
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Art. 49 - A designação das funções privativas dos 

direrentes postos dos Quadros de que trata o artigo 19 será fei­

ta em Decreto baixado pelo Poder Executivo atendidas as possibi­

lidades orçamentárias e a Lei de Fixação de F6rças • 

Art. 59 - As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta das dot ções orçamentárias próprias. 

Art. 69 - A presente lei entrará em vigor na da­

ta da publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala aAntônio Carlos ", em I' /11/1949 

Relator 

PARECER 

A ~diri.'" Co~ssão de Finanças opina pela apr 2 

"ação do substitutivo constante do parecer do Relator. 

) Sala aAntÔnio Carlos", em~/1949 
/') 

Presidente 

-
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/ r / l-fensagem presidencial no. l12, /1 L>I vi 
p!l I;~ de 50 de Março de 1949. 

bY 
I ~ 

Concordante com os pontos de vista do nobre relator, quero, entret.n-

to, aduzir algumas considerações s8bre a mensagem em apreço, a guisa de declaração 

de voto e em justif'icação de um Substitutivo ao ante-projeto governamental, o qual 

tenho a honra de oferecer à apreciação da douta Comissão de Segurança Nacional. 

1 - Tão sensivel aumento nos efetivos dos Quadros de Oficiais da Aeronáu­

tica (472, para um total existente de 1.002), seria de supor houvessem sido contem-

pladas todas as funções, em conformidade com as necessidades atuais da arma e dos 

serviços. Isto, que talvez tenha sido alcançado quanto aos quadros de Aviadores e 

os de Saude e de Intendência, parece, ficou desprezado em se tratando dos Mec&ni­

cos (Q.O.M.). E ninguem desconhece que, depois daqueles primeiros, S§o os das suas 

delicadas especialidades os que estão mais diretamente ligados à existência real e 

eficácia da aviação. Incumbe-lhes o preparo, a repara.ção e a regu1agem dos moto-

res e de todos os aparelhos instalados nos aviões, de cujo funcionamento preciso de-

pendem a segurança dos vea; e o ~xito das suas;; missões na guerra. 
'-

Sem o seu concurso, tudo o mais pode falhar no momento azado. 

Foi, por certo, assim considerando, que o esclarecido relator propÔs 

a criação do pesto de capitão mecânico, organizando um quadro para as. diferentes 

especialidades, com um. efetivo qUe se deve considerar como um mínimo rara corres-

ponde às necessidades atuais mais prementes. Mas não basta. Existem, além das 

~bricas de material e das Oficinas, onde os oficiais mecânicos empregam s auas 

atividades, ~ques de Aviação, em todas as Bases Aéreas, e importa que, em cada 

uma delas, haja, pelo menos, um oficial com essa graduação, como assistente imedi­

ato do respectivo diretor, função que os regulamentos atribuem a um oficial enge­

nheiro de aeronáutica. 

2 - Vinte capitães mecânicos, para um efetivo que irá Jhender, no total 

de todos os quadros da. Aeronáutica, a ' 1.474, e para atenderem às variadas e comple­

xas funções por que dav.am ser distribuidos, representam menos ainda do que é neces­

sário atualmente e não acarretarão aumento de despeza, tão vultJoso que possa deter 

- 1 -



, .. 

r 

UeftS6:gem presidencial lIO. lJ:!. (CoIlt1naaçfIo) 

a adoção de me~ assim necessária e justa. Necessária, porque é forçoso estimu. 

lar os oficiais dos primeiros postos, ainda moços, que lidam cum uma técnica dificil 

e deininterrupta evolução, sempre em progresso, e sempre se complicando, os quais 

fazem, até agora, efUTeira sem perspectivas para o futuro, num quadro limitadÍssimo. 

Justa, porque os componentes do Q.O.M., a despeito de possuirem cursos especializa­

dos regulares, com exigêniias análogas às estabelecidas nos diferentes regulamentos 

das várias Escolas de Formação de Oficiais das Fôrças Armadas, e apeaar de conheci-

mentos profissionais de que dão constantemente provas, acham-se em condições de in-

ferioridade, em relação aos seus camaradas dos demais quadros. Enquanto o dos Ofi-

ciais deInfantaria de Guarda, criado pelo Decreto-Lei no. 4754, de 29-9-42, comporta 

capitães, para os quais, aliÁs, houve as maiores facilidades iniciais, e o de Farma.-

ceuticos, de organização recente (Decreto-Lei no. 8580, de 17-12-45), assegura acesso 

' até o elevado pesto de tenente-coronel, e o de Intendência, Ciue é, sem dÚVida, um sep-

viço impresaindivel, admite 4 coroneis, com elevação proposta par~ 7; o Quadro de Me­

ctnicos, com suas dificílimas e delicadas especialidades, limita as promoções até o 

"gráu de Primeiro-Tenente, o segundo na escala ascendente da hierarquia militar. 

Os mapas I e lI, mostram bem ess disparidade. 

5 - Mas, ampliando, na forma proposta pelo ilustre relator da mensagem, 

qual damos o nosso apeio, um quadro a.ssim importante, tornar-se-á imperioso admi tir­

lhe um Chefe, certamente oficial superior, assitido por dois outros de patente infe­

rior, os quais serão, além do mais, seus substitutos eventuais. Divisões de Repa­

ro, Manutenção e Suprimento de Material Aéreo, iFotográfico, Rádio-Aéreo, e s Ofici-

nas Especializadas, precisam ter a direção de chefes de graduação elevada, de longa 

experiência e largos conhecimentos profissiOnais, que se não embaracem com as cres­

centes dificuldades da técnica. e se ponham, mais francamente, em contato com~os En­

genheiros de Aeronáutica. 

Para que a Comissão de Segurança Nacional seja melhor esclarecida se­

bre as razões que militam em favor da ampliação que propomos, oferecemQs, a título 

de exemplo, a seguinte discriminação defUnções, em correspondência com os postos de 

oficiais mectnicos, no quadro que desejamos ver adotado: 
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I 
I I~ Atribuições dos diferentes pestos do 

/ QUADRO DE OFICIAIS MECÂNICOS 

TENENTE-CORONEL 

1. Coordenador dos assuntos relativos l execu~Ao dos serviços atinentes às es­

pecialidades.. do Q. O .M., do qual é principal elemento de ligação junto às al-
,. , 

tas autoridades da FORÇA AEREA BRASILEIRA, para fins de assistir ao Estado 

Maior da Aeronáutica (E.M.Aer.), Diretoria de Rotas Aéreas (D.R.Ae.), Dire­

toria do Material da Aeronáutica (D.M.Aer.), Diretoria do Ensino da Aeronáu-

tica (D.E.Aer.)e Altos Comandos, nos assuntos referentes a: 

!.,,;:! J Q li 

10.)- InspeçUo e contrOle de reparo, manutenção e suprimento do material 

aéreo e infra-estrutura dos 6rgãos de 50. e 40. escalões; 

20.)- Interpretação de fotogr[.~ias, com objetivos tátidos e estratégicos; 

50. ) - Orientação dos serviços de Rádio-Radar e eriptografia, para segu­

rança e sig!lio dos serviços de comunicações; 

40.)- Observação da utilização do material bélico e pirotécnico, sob as 

diferentes condições de emprêgo e eficiência; , 

50.)- ContrOle e planejamento da distribuição depublicações técnicas e 

manuais de ensino técnico. 

1. Chefe das Divisões de Reparo e Manutençio do Material Aéreo das Fábricas e 

Farques (40. Escalão), do seguinte Material: 

- Células e Grupos Moto-propulsores; 
b- Bélico; 
c- Rádio-Radar e Eletricidade; 
d- Fotográfico. 

2. Chefe dos Dep6~itos de sterial técnico-especializado; 

:5. CheYe das Divisões de Suprimento das Fábricas e Parques (40. Escalão); 

4. Chefe das Áreas de Contrele de Tráfego Aéreo,Zonas Meteoro16gicas, Comuni-

cações, Serviços de Criptografia; 
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5. Chefe dos Especializados, nas Unidades Escolas (Portarias nos. 18, 

de 10-2-43 e 6~, de 24-6-47) 

6. Participar de Comissões T~cnicas de Inspeção; 

7. Instrutor ou Instrutor-Chefe (Portarias nos. 18, de 10-2-45 e 69, de 24 de Junho 

de 1947). 

N 

~APITAO 

1. Chefe das Oficinas Especializadas das Fábricas e Parques de: Motores, Avi~es, 

H~lices, RádiO-Radar, Eletricidade, Instrumentos, Armamento, Bombardeio e Fo-

tografia (40. Escalão); 

2. Chefe das Seções de Reparo e Manutenção do Material Aéreo das Bases (50. Es­

calão) ; 

5. Chefe dos Sub-Dep6sitos de Material Técnico-Especializado; 

.- 4. Chefe das Seções de Suprimento do Material Aéreo das Bases (30. Escalão); 

5. Chefe das Seç~es de Criptografia, Aerofotogrametria, Laborat6rios Fotográficos, 

Séç~es de Treinamento Sint~tico e de Link-Trainer; 

6. Exerce:é a função de Adjunto dos Majores Mecâ.niqgs; 

7. Participar de Comissões T~cnicas de Inspeção; 

8. Instrutor ou Instrutor-Chefe (Portarias nos 18, de 1()...2-43 e 69, de 24-6-47) . 

TENENTE 

1. Chefe das Seç~es de Mmutenção das Esquadrilhas, Esquadrões, Grupos e Unidades­

Escolas (20. Escalão); 

2. Chefe das Seções de !hterial Bélico, Rádio-Radar, Eletricidade, Hélices, Foto-

grafia, Bombardeio e Instrumentos das Bases, Grupos e Unidades-Escolas; 

3. Auxiliar os Majores e Capitães Mecânicos nos 50S. e 40s. Escalões: 

4. Exercer a função de subalterno dos Agrupamentos Especializados das Unidades-

Escolas; 

5. Participar de Comissões Técnicas de Inspeção; 

6. Instrutor. 
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4 - Cons' ere-se agora quanto ao acréscimo de despeza çue êsse aumento de 

efetivos acarretar4, que das 20 vagas, assim abertas no pesto de Capitão, s6mente 

10 (dez) oder!o ser preenchidas imediatamente, visto corro êste é o número de Pri-

meiros-Tenentes do Quadro atual; e que os Segundos-Tenentes, que vierem a ocupar os 

claros deixados por êstes Últimos, terão que esperar três anos, conforme ficará res-

tabelecido, para satisfazerem as condições do interstício legal para a promo~o. 

Assim também será quanto ao interstício de dois anos que a lei passará a prescrever, 

para que os novos Segundos-Tenentes posS&m ascender ao pesto imediato. 

Os postos de Tenente-Coronel e Major s6 ficarão providos, quando os Ca-

pitães recém-Fromovidos completarem,no pesto,o tempo de estágio da nova Lei. 

5 - Na conformidade das considerações expendidas,apresentamos o seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Art. lo.) - Os quadros do Corpo de tliciais da Aeronáutica, em tempo de z, 

passam a ter a seguinte constituição: 

A)- OFICIAIS GENERAlES 

1- Aviadores: 

Tenente-Brigadeiro do Ar ••..••.••.•••••.•••••.•• l 
Majores-Brigadeiros do Ar ••••••••••••••••••••••• 4 
Brigadeiros do Ar ••••••••••••••• ~ •••••••••••••• 12 

11- Intendentes: 

Brigadeiro.. .. .. . . . ............. ,. . .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .... 1 

111- Médicos: 

Brigadeiro.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .... 1 

VIAOORES 

Coroneis ••••.••.•...•..•..•..............•••• 55 
Tenentes-Coroneis •.......•..••.•.....••...••• 70 

Jores.. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .... lfO 
Ca. pi tães . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. . . .. 300 
Primeiros-Tenentes •••••••••••••••••••.••••••• 500 
Segundos-Tenentes •••••••••••••••••••••••••.•• Variável. 
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C)- QUADRO DE SAUDE DA AERONÁUTn:CA 

Coronf.(1.s .......................................................... .. li. .......... .. 

Tenentes-Coroneis •.•.....••.•..•.•..•....•.•••••..• 

, 
D)- QUADRO DE INTENDENCIA DA AERONAUTIC 

l1ajores •••••••• 

Coroneis ............................................ .. ................................... .. 
Tenentes-Coroneis ••..••••••..•.•.•••..•••••..•••••• 

. .................................... .. ............ .. ........... . 
Ca. pi 1:.Ies ............................................................................... . 

7 
12 
24 
60 

Primeiros-Tenentes······ •• • ••••••..••••.•.•.••••••• 120 
Segundos-Tenentes····· •••••••••••••• ~ •••••••••••••• Variávela 

A , 

E)- QUADRO DE FARMACEUTlCOS DA AERONAUTlCA 

Tenente-coronel •..••..•..••••••••.•••.••••.•••.•••• 
J.fB. j ores .............................................................................. .. 
(}a.pi "tIes ............................................................................. .. 
Primeiros-Tenentes •.•••••••.•...•••••..•••••••••••• 

F)- QUADRO DE INFANT.ARIA DE GUARDA 

Ca.pitães .•••••••.•••.•.•...•...••.•••..••......•••• 
Primeiros-Tenentes .•••••.•...••••...•.....•.•••••.• 
Segundos-Tenentes ••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

G)- QUADRO DE OFICIAIS MECÂNICOS 

Tenente-Coronel ••••••••••••• ....................... 

1 
2 
4 
8 

15 
35 
70 

1 

l1a.jores. • • • • . • • • . • . . . . . • . . • • • • ... . . . • . . . • . • . • • • • • • • . 2 

Ca. pi t:.ã.es ........................................ : • •• 20 

ssim distribuidos: 

Mecânicos de Avião •••••••••••••••••• 13 
Mecânicos de ento •••••••••••••• 3 
l-lecânicos de Rádio.................. 3 
Fot6grafos ••.••••••..••.•.•.•••••••• 1 

Primeiros-Tentes ••••••••...•.••.•.•••••.••••••••••• 65 

assim distribuidos: 

Mecânicos de Avião •••••••••••••••••• 40 
MedL~icos de Armamento •••••••••••••• 10 
Mecânicos de ~dio •••••••••••••••••• 10 
Fot6gr.afos ••••••. . .••••••••••••.•.••• 5 

Segundos-Tenentes····················· •••••••..•••• 110 

ssim distribuidos: 
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Mecânicos de Avião •••••••••••••••••• 60 
Mecânicos de Armamento •••••••••••••• 20 
Mectnicos de Rádio ••••••••••••••.••• 20 
Fot6grafos ••••.•.•.....•......•.•••• lO 

Art. 20.)- .A designação das funções privativas dos dif'erentes postos dos 

Quadros, de que trata o artigo 10., será feita em Decreto baixado pelo Presidente 

da República, atendidas ls possibiJidades orçamentárias e ã' Lei de Fixação de FOr-

s, e tendo em vista que, s6mente em substituições eventuais e temporárias, pode-

rão oficiais de um pOsto qualquer exercer funções de pOsto superior. 

Art. 50.)- Fica revogado o Decreto-Lei no. 25.515, de 5 de .Ago~to del948, 

que dispôe sabre interstício para. as promoções no Corpo de Oficiais da Aeronáutica • 

.Art. 40.)- A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re­

vogasas as disposicões em contrário. 

~la de Reunião da COMISSÃO DE SEGURANÇA NAClm~AL, 18 de Maio de 1949. ----~ 
§~ FIGUEIREDO 

Re~esidente em exercício. 
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QUADROS 

Q. O. A 

Q .. I .. G. 

Q. I. Acr. 

Q. S. A3r. 

Q. F. Aor .. 

Quadro 
de 

GapelríeA 

CRIAÇÃO 

Decreto-Lei 
3836, da 

18-XI-4l. 

Docreto-Lei 
3810, de 

lo-XI-4l.. 

Decreto-Lei 
4'75·}~ de 

29·-9n 4.2 

Dooreto-Lei 
3876~ da 

3-12-41 

De C!"at <>"" Lo i 
3872, de 

2-XII-41 

Dc~reto-Lei 

8380, de 
17-XII-45 

Decreto-Loi 
89 21, de 

~6~ 1-4,5 

" , '"- I 

MAPA DD4ONSTRATIVO' III S'ITOAçlO DOS' D~ .QUADROS DO C. O • .ler. 

CURSO 
RmULAR 

DE 
FORMAÇÃO 

$im 

SiJ::l 

Não 

Si;:; 

Dip1oo8 

Orden aç a o 

DL 6194, 
DL 6773, 
DL 9849, 

A~TOS 

DE 
EFETIVOS 

de ll-l-44 
de 7-6-44 
de 12-9-46 

-----------------

DL 5574, de 14-6- 43 
DL 9399, de 21.- 6-46 

DL 8180, de 19-XI-45 

DL 7147, de 12-12-44 

-----------------

Di, 9505, de 23-VII- 46, 
lD~d.ifi "ando o J\L 8921 

EFETI­
VOS 
PREVIS­
TOS 

557 

48 

120 

130 

149 

15 

16 

EiEl'I­
VtJ5 
EXIS­
TIi:NTES 

780 

90 

95 

228 

154 

12 

13 

Ton.Brigadeiro 

Primeiro Tonente 

Capitão 

Brigadeiro 

Briesdeiro 

Ten.Coronel 

Coronel 

.. .. ,. 

Número variável ele Sogun-
dos Tonentes. Ingressa no 
QUadro cano Aspirante. 

O DL 5539, ele 2-6-43, pre-
I vô, H a. Tonont<la, 10 2* a 

Tenontes 38. In~e6sa no 
QUarixo como Aspirante o 

O DL 6853, de 5-9-44 dis-
pe~90U o Gv~so de Fcrmação 
Ingressa no QUadro como 

I N' .' 1 d umer.o Val"l.ave e Sogu,n-
I dos Tonontes 

L"1~aBaa no QU!ldro como 
Primeiro Tong,nte. 

Ingressa no Q.ladro como 
Primeiro Tononte ' . 

:r.l1~e S!J a n o Q;Z.odro c:a:no 
CO:f/;tão 

_________ ------------~ ________ ~~ ________ L_ ______________________ _ _____________ ____ __ 

Em 18 de o de 1949. 
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Restitu indo a Comissão de Segurança acionaI a 

Mensagem nº 112 do unr. Presidente da Republica, acompa­

nhada do anteprojeto de lei de fixação dos efetivos dos 

~uadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica e as funções 

privativas dos diferentes postos, o faço com o seguinte 

parecer: 

A Lei n. 196 de 26 de dezembro de 1947 fixou 

as Forças de terra, mar e ar para o tempo de paz. Ficou 

previsto no art. 4 letra a, da referida lei que tias For­

ças Aéreas compreenderão - os oficiais da aA onautica ati­

va, constantAs dos div8rsoR ~uadros, de acôrdo, quanto ao 

número, com as exi gencias da Organização da Fôrça érea 

- --Brasi·l c' lra em t~rrr o de paz ti • f: de se salioentar que os efe-
.. .,:. 

tivos dos ~uadros dos Corpos de Oficiais da Aeronautica 

continuam os mesmos de 1944, apezar da insuficiencia ve­

rificada já naquele tempo. 

Para melhor compreensão do assunto, alinhamos 

abaixo o efetivo do ~uadro atual e ao seu lado, o efetivo 

proposto: 

Postos Hierarquicos 

~uadro de oficiais 
aviadores 

Coronel 
Ten. Coronel 
Major 
Capitão 
lº Tenente 

,.t:...feti vo I 
atual da Proposto "Aumento 
F. A. B. I 

20 
40 
80 

200 
200 

35 
70 

120 
300 
300 

lC) 
30 
40 

100 
100 



'. 

Postos Hi8rarquicos 

~uadro de Saúde da 
Aeronáutica 
Coroneis 
Ten. Coroneis 
IVlajores 
Capitães 
Primeiros Tenentes 

Quadro de Intendência 
da 'eronáutica 
Coroneis 
Tenentes Coroneis 
Majores 
Capitães 
Primeiros Tenentes 
Segundo~ Tene~tes 

Quadro de Farmaceuticos 
da Aeronáutica 

TAnente Coronel 
.lvIajores 
Capi tães 
Primeiros Tenentes 

~uadro de Infantaria 
de Guarda 

Capitães 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes 

Quadro de Oficiais 
Mecânicos: 

Capi tães 
assi~ distribuidos: 
Mecânicos de Avião 
Mecânicos de Armamento 
,~ecânicos de Rádio 
Fotógrafos 

Prineiros Tenent8s 
assim distribuidos: 

- 2 -

Ef~tivo 
atual da 

F .A.B • 

4 
10 
15 
45 
75 

4 
8 

16 
42 
60 

1 
2 

4 
8 

15 
35 
70 

O 

10 

Proposto Aumento 

7 3 
12 
24 
80 

120 

7 
12 
24 
60 

120 

1 
2 

4 
8 

15 
35 
70 

20 

13 
3 
3 
1 

2 

9 
35 
45 

3 
4 
8 

18 
60 

O 

O 

O 
O 

O 
O 

O 

20 

55 
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Postos Hierarquicos 

Me cânicosde Avião 
Mecânicos de rmamento 
Mecânicos de Rádio 
Fotógrafos 

Segundos T~n8ntes 
assim distri bu1dos : 

" Avi ão Mecanicos de 
lv:ecâni cos de Armamento 
lv1ecân i cos de Rádio 
Fotógrafos 

Efetivo 
atual da 
F . A. B. 

)8 

Proposto 

40 
10 
10 

tj 

110 

60 
20 
20 
10 

Aumento 

72 

Compulsando as Leis de organização da F .A.B. ve­

rifica-se desde logo uma anomalia interessante , no ócante 

ao quadro de Uficiais Generais , poiS não se encontram es ­

pecificadas as funções privativas do posto de ~ajor Briga­

deiro, por exemplo; bem como, as funções privativas de Bri ­

gadeiro, sao em nQmero menor que as do efetivo atual . 

No toCante aos ou"tros postos, uma analise m~smo 

sup~rficial, mostra quP os ef8tivoc:; nAces,ários para aten­

der às funções atualmente exist'3ntos, são muito superiores 

aos quP agóra são solicitqdo~ p~lo Governo . 

Não obstante este aumento de quadro, de coronéis 

para baixo, ainda existirão funções de coronel ou ten . cel . 

para as quais não existirão oficiais dessas graduações e 

que , portanto, terão de ser desempenhadas por oficiais me -

nos graduados . Nessas condições, a alegação do Governo de 

que a presente alteração visa a economia, isto é, não tra­

rá aumento de despesa, só poderá verificar- s e caso seja 

imediatamente feita uma modificação e~ algumas dessas fun ­

ções, permitindo-se que as de Coronel, por exemplo , sejam 

desenpenhadas indiferentemente por Coronéis ou Tenente Co­

ronéis; aR de Ten. Cel. por Ten . Cel . ou Major e assim su-
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Torna-se, além disso, obrigatório especificar 

que as funções do posto de Brigadeiro só sejam desempenha­

das realmente por Brigadeiro, a-fim-de se evitar que Coro­

neis assumam tais funções e recebam todos os proveitos des­

se posto superior, o que causará um desequilibrio orçamen­

tário em face do aumento agora proposto. No caso de não 

existir Brigadeiro disponivel para a função vaga, o Gover-

o deverá providenciar, imediatame~t~, sua mudança para pos­

im~di" atamente inferior. 

Parece-me, tambem, necessário evitar Oficiais 

subalternos (Capitães ou lº Tenentes) venham a dese penhar 

funçõ~s d9 Coronel ou Tenente Coronel, como já tem aconte­

cido, com grave prejuizo para o serviço, visto como lQs Te­

nentes ou Capitães modernos, com 4 ou 5 anos de Oficiais, 

não possuem o tirocinio suficiente para desempenhar à per­

funções da mais alta responsabilidade. 
, -Quanto a questao do interstlcl0, o projeto de Lei 

proposto visa na realidade restabelecer os intersticios re­

gulamentarv de que trata o Decreto 8.261 de 20.XI.941,pois 

a Lei propost revoga o Decreto 25.315 de 3 de Agosto de 

1948. 1sse Decreto 25.315 manteve até 31 de Julho de 1949, 

os intersticios estab lecidos pelo Decreto nº 23.162 de 6 

de Junho de 1947. ~ste creto 23.162, foi o que manteve 

at0 31 de D8~embro de 1947 o intersticios estabelecidos 

pelo D~creto nº 20.332 de 5 de eiro de 1946. ~ste De-

creto 20.332 foi o que estabel?ceu intersticios atual-

ment9 em vigor e está assim redigido: 

ti rt. 1º - Os lnterst!cios de pOuto, no Corpo de 

Oficiais de Aeronáutica, até 31 de dezembro findo, ficam 

redu7.idos para um ano e m~io e três anos os pre stos na 
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'letra a dos arts. 7Q, 8Q e 9Q e, para um ano e meio, os 

estipulados na letra a dos arts. 10 e 11 e no art. 12, do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 8.761, de 20 de novem­

bro de 1941. 

Art. 2º - 8ste Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário". 

Como j4 vimos, fora~ os sucessivos Decretos 

23.162 e 25.315 que conservaram em vigor até hoje os inters­

tlcios acima. A revogação do Decroto 25.315 implicará na 

anulação dos Decretos 23.162 e 20.332 e, consequentemente, 

o restabelecimento das exigênCias do Decreto inicial 8.261. 

Como praticamente existem hoje oficiais em numero 

suficiente para o preenchimento dos quadros de acesso para 

essas promoções ao posto superior, e que possuem o inters­

tlcio regulamentar, estabelecido pelo Decreto 8.261 de 

20-XI-1941, o artigo 3Q do projeto proposto parece-me opor­

tuno, justo e necessário, evitando-se desse modo que possam 

concorrer a essas novas promoçoes Oficiais muito modernos, 

co~ interstlcio de 1 ano ou 1 ano e meio apenas, quando já 

existem oficiais com 4, 5 e até 6 anos de intersticio no 

posto. 

Pareceu:me injusta a situação de inferioridade 
\ .... 

em qu, se encontram os Oficiais m0canicos, em face aos de 

Infantaria de Guarda. Estes últimos pódem ser promovidos 

até o posto de Capitães, quando os Oficiais mecânicos só 

vao at~ lºs Tenentes. 

Aos Oficiais de ~nfantaria de Guarda, tambem re­

crutados entre Sargentos, não se exigem cursos especiais 

de formação, e, no entanto, podem ser promovidos até o 

posto de capitão. Não me parece justo que se negue aos 

oficiais mecânicos o acesso até esse posto, poiS eles foram 
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recrutados entre os antigos s ~rgento~ mecânicos, obrigados 

de inicio a um curso especialisado ,: e só S ,3.0 promovidos a 

2Q ten. mecânico após um outro curso rigoroso, feito na ~s­

cola de ~specialistas da eronáutica (Galeão) • 

Por isso,sugiro que seja acrescentado um art. hº 

ao projeto citado, para permitir o acesso dos Oficiais me­

cânicos ao posto de Capitão, condicionando porém esse aces­

so (não só para os oficiais mecânicos como tambem para os 

de Infantaria de Guarda), a aprovaçao prévia em um curso 

de aperfeiçoamento a ser criado em Escola Subordinada à 

Diro,toria de Ensino da Aeronáutica.Respeitando as d8vidas 

proporçõps 8ntre esso,s dois quadros, é que sugiro que se­

jam criados 20 postos de capitão, no quadro de Oficiais 

Mecânicos. 

Ã o 

Tendo em vista o presente estudo, meu parecer é 

o seguin te: 

1) - que se tornou evidente a necessidade de uma 

reorganização geral do Ministério da Aeronáutica, a-fim-de 

que sejam claramente especificadas as funções privativas 

de cada posto da escala hierarquica, e remodelado o seu 

Quadro em função dessa reorganizaGão. 

2) - que o acresci~o agora proposto pelo Govêrno 

é inferior ~ própria necessidade atual da F.~.B. e, além 

disso, poderá S8r concedido sem aumento prátiCO de desppsa, 

caso se respeite o quP sugerimos no it8m 3 seguinte; 

3) - que o Artigo 2º do projeto de Lei proposto, 

tenha uma redação mais positiva, a-fim-de que se evite, na 

realidade, o desempenho de funções superiores por oficiais 

de patente inferior. 
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ticios regulamentares de que trata o D3creto 8.261 de 

20-XI-94l. 11 

Sugiro ainda a inclusão de um Art. hQ sobre o 

acesso dos of ciais mecânicos ao posto de capitão, e assim 

redigido: 

·"Art. ~º - Os oficiais mecânicos terão acesso ao 

posto de Capitão, à semelhança do que acontece com os ofi­

ciais de Infantaria de Guarda. 

§ Único - Para a promoçao ao posto de capitão os 

Oficiais mecânicos e os de Infantaria de Guarda deverão ter 

sido aprovados em um curso de aperfeiçoamento a ser estabe­

lecido em Escola subordinada à Diretoria do ~nsino da Ae­

ronáutica." 

Com as alterações acima sugeridas sou de parecer 

que o projeto Lei proposto atpnde aos interesses da Aero-

náutica e do Brasil, 
, 

praticamente sem aumento de despesa. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

;N.O .1. 080-A - 1949 

Fixa os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica e 
as funções privativas dos diferentes postos; tendo pareceres <tas 
Comissões de Segurança Nacional e de Finanças com substitutivos 
e voto do Sr. Bias Fortes e novos substitutivos das referidas 00-
missões ao projeto emendado em pauta 

PROJETO DO PODER EXECUTIVC 
A QUE SE REFEM OS 

PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1. o Os Quadrl)s do Corpo de 
Oflctais da Aeronáutica, em tempo de 
paz. passam a Ler a ~eguinte constl­
tulção: 

A 1 Quadro de Ofic!Dj~ aviadores: 

eoionéis .... . ........ .. ... 35 
Tenentes Coronéis ....... 70 
Majorts ..... . .... ....... 120 
Capitães ... .............. 300 
Primeiros Tenentefi .. . .... 300 
êegundm: Tenen\.es variá\'el 

B) Quadro de Saúd~ da Aeroná-
tica: 

Coronéis ........... 7 
Tenentes Coronéis . . ..... 12 
Maj"rp~ .. ......... 24 
Capltae.s .............. .. 80 
Primeiros Tenentes . . ..... 120 

Cl Quadro de Intendência da Ae­
ronáutica: 

Coronéis ................. . 
Tenentes Coronéis ....... . 
Majores ................ . . 
Capitães ................ . 
Primeiros Tenentes ... ... . 
Segundos Tenentes ....... . 

7 
12 
24 
60 

120 
variável 

Dl Quadro de Farmacêuticos do 
Aeronáutica: 

Tenente coronel .......... 1 
Majores .................. 2 
Capitâes .............. . ... 4 
Primeiros Tenentes ..... .. 8 

E) Quadro de I n f a n t a r i a de 
Guarda: 

Capitães ............. '-. . . . 15 
P rimeiros Tenentes . .... .. 35 
Segundos T enentes ..... . .. 70 

F) Quadro de Oficiais Mecânicos: 

Primeiros Tenentes ...... 65 
Assim distribuídos: 
Mecânicos de A viâo ...... 40 
M cânicos de Armamento 10 
l'/!ec!'tnlcos de Rádio .. .... 10 
Fotógrafos . ... ............ 5 
Segundos Tenentes ...... 100 
Assim distribuídos: 
Mecânicos de Avião ...... 60 
Me('~nicos de .'\rmamento 20 
Mecânicos de Rádio 20 
Fotóp;rafos . ... .. 10 

Art. 2 o A fixação ele fun(;õf'~ pri­
vativas dos difer'nt p 8 postos dos Qua­
dro~ dI' qUE' trata o art . 1 o <;el'á fei­
ta em Dp('reto ~~i:'ldo pelo PI'E'.<;iden­
tE' da RepÚblica atendidas a~ possibi­
Hc'I" 1('''' Ql'campl1tárias e a Lei de Fi­
xnç'io de Fôrças. 

Art 3 o Fira rrvo~ad(l o Decreto 
n. o 23 315. de 3 de agõ"to de 1948,-EJ{le 
dispõe sôbre interstlcios para promo-
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ções no Corpo de Oficiais da Aeronáu­
WCIl. • 

Art. 4. A prtsente Lei entrará em 
vIgor na data de sua pUblicação, revo ­
gadas as dlsposiçes em contrário. 

MENSAGEM N. o 112, DE 1949 

Sr. Presidente da 
DE:j)utados. 

Câmara dos 

Tenho a honra de submeter à ele­
f ada apreciação de Vossa Excelência 
e ll1cllLSo projeto de lei, fixando os 
efetivos dos Quadros ct,. Corpo de 
Oficiai.;, da Aeronautlca e as funções 
privativas dos Jlferen es postos na 
Fôrça Aerea Bra.sllei, a. 

Trata-se àe uma medida decorren­
te do,:; Decreto,s- JelS numeros 9.888 e 
9 889. de 16 de "etemb!'o de 1946, que 
reorgal1lzaram respectivamente o MI­
nl.~tér;o oa Aeronâ utlca e a Fõrça Ae­
rea BraSileira e qUe está p: evi ta no 
artigo 4. U letra a, da Lei n. ~ 196. de 
26 de dezembro de 1947. que fixou as 
Fôrc;"as de terra. mar e ar para o tem­
po de paz: 

.. Art. 4 o As Fôrças Aéreas com­
prenderão : 

11 o.; oficiais da Aeronáutica ativa. 
constantes do.:; dlversos Quadlos. de 
acordo quanto 10 111nH'rJ com as 
ex_ ênCIM da OrgazlIzação da F'ôrça 
Ae:'ea Bra.5zleira _ m:empo de paz" 

Os QUtlCtros dO Corpo de OfzClals da 
Aeronautlca connnuam com os seus 
efetivos de 1944, a despeito de insu ­
li('Jentes Ja naquela epoca. 

... cnação aa rns')f'lona Geral; da 
Dlretona ao EnSIno; ·1a E'scola de 
Co'nanClo e F~ta(lo Ma.or: do Curso 
de Tatlca Aerea.: do~ Nucleos de Par~ 
Qlle~ ae Belem. ReCIte e Canoas: o 
ellQ\tad:-amento llltegral da Escola 
T"( l1!ea ae AViaçàc na eSl.rutul·açào 
ao ~1111steno. a ;'eorgan!zação das 
DI NOflas ao Mater;a e de Ro:as Ae­
rea aliada ao de~envo;nmento dos 
SH\1ÇO~ Cle IntendênCia e oe Saúde, 
v.eranl agT3 va~ o orob.t'ma dos qua­
d 'os de ollcla:s nos :.0, tos de coro­
ne pa a baIxo. de re2 que. slmultâ­
oeamente C(\OI j~ Decretos-lel~ nú­
melO. 9 888 e 9.889 dE' 16 de setem­
br,· de 1946 o DecrerO-Iel numero 
9 849 de 12 de setemlJro ae 1946, con­
signou com lIgeiro ex(·('~so. o efetlvo 
de ofClaIS 1(['I1;'rals para os carg-os da 
Alta Admil1Jst.z ação da Aeronáuti{'a. 

Não e de mais aeI escent.ar que se 
proc{'ssaram em 1947: 

- a reestrutu~açâo do Estado Maior 
da Aeronau'lca com o a";vento de 
ma: urna Subchefla; 

- a reorll"anização da lnfrae.<tru­
tura da F. A. B .; consubstan clIula. 
no aparelhamento das bases Aereas de 
Belem. F'ortaleza.. Nat~L Recife, Sal­
vador.Galeão Santa Cruz. São Paulo 
e Canoas em ('0nr!',õe<: de p:-o':)(}r cIO­
nar todos os recursos cecnicos e ad­
mmi t: atIVOS aos EFUpoS e esquadrões 
.:ta F'. A. B. 

Os efetivos dos diversos órgãos a. 
despeito de elaborados compressiv8,­
~ente pelo Estado MaIor da Aero­
náutica, COI1SIgnam, como era de es­
perar-se. para cada pã.sto, um tota.l 
de oficiais que é sensivelmen te supe­
rlor ao eXIstente nos respe<:tivos Qua.­
dros do Corpo de Oficiais. 

O número de l unções previstas pa.­
ra ofiCiaIS de um dado pôsto . sendo 
5Upe:':0:- ao número de oficiais dêsSe 
post.O. implica no ctesel"penho daque­
la.> funções ,lor ofiCIa is de paten te 
lllfenor e, por consegull1te, n a per ­
cepção das vantagens de<:orrentes da 
ocupa"ão de cargo vago 

Como fácilmente se verifica, esaa. 
situação tomando um caráter quase 
permanente na Fôrça Aerea. traz os 
naturais inconvel11en tes de ordem or­
ganizacionaL disciplinar e econômica, 
com tendências a agravar-se. se não 
forem tomadas as providências indi­
cadas . 

A fixação de funções prlVativas dOi 
diferentes postos a que se refere o 
artigo 2 . o do proJero de leI anexG, 
tem em vista. tornar mais econômi­
ca a or~allizaçâo da Aeronáutica. 'Por 
outro lado. o restabelecimento dos in • 
terst1cios regUlamentares p31'a pro. 
moções no Corpo de OficiaIS da Ae­
ronáutica. alem de normalizar o aces­
so aos diferentes postos. evitará ql1e 
se realize Imediat.amente o preenctú­
mento dos efetivos propostos. 

Nota-se, portanto. que se trata de 
um SImples reajustament<> de Qua.­
dros. a fim de colocá-los em condi­
ções de atenderem as eXigências atu­
aIS da Fôrça Ae~ea sem Que ISSO Im­
plique em qualquer alte:'ação de sua 
estruturação. 

Rio de Janeiro. 30 de março de 1949. 
- EURICO G D UTRA . 

Parecer da Comissão de Segurança 
Nacional 

Mensagem prl"s. denctal n . o 112, de 3. 
d,e março de 1949 

Concordante com os pon~ de .,Lt­
ta do nobre relator . quero. entretan­
to. adUZir algumas consIderações só· 

bre a men.sagem em apreço. a gUIsa de 



Quadros Criação 

I I 
I 

Q. O. A. . ..... .. Decreto-l ei 3e:!(; 

I de 18-12-41 

I 
Q . O. M. .. ..... . Uecreto· lei 3810 

de 10-11-41 

I 
I 

Q . 1. G . .... .. .. 1 Decreto-lei 47M. I de 29- 9-42 

I I 
Q. 1. Aer. .. · .. ··1 Derreto· :ei 3876. 

de 3-12-41 

I 
- I 

Q. S. Aer. .... .. L -reto · lei 3!l72. 
de 2·12-41 

I 
.. .. .. I 

I 

Q . F . Aer. DPcreto-lei 8380 

) de 17-12-46 

Quadro de Cape-
lães ... . ... . . .. Decreto ·lei 8921 

d e 26- 1-46 

IProJeto n.O 18.017 

.. 
MAPA DEMONSTRATIVO DA SITUAÇAJ DOS DIFERENTES QUADROS DO C. O. Aer. 

Curso regula i de formação 

I 

Sim. 

Sim. 

Não. 

I 
Sim. 

I 
Diploma. I 

I 

Diploma . 

I 
Ordenação. I 

I 
I 

Aumentos de efetivos 

DL 6.194 - de 11- 1-44 
DL 6. 773 - de 7- 8-44 
DL 9.849 - de 12- 9-46 

--
. 

DL 5.574 - de 14- 6-43 

DL 9 399 - de 21- 6-46 

DL 8 . 180 - de 19-11-45 

DL 7 .147 - de 12-12-44 

--

DL 9.505 - de 23- 7-46, 

modifican do o DL 8 .921. 

Efetivos 

previstos 

I 

557 

48 

120 

130 

149 

I 
I 

15 

16 

Efetivos 
Acesso máximo 

existentes 

780 Tenente Brigadeiro 

90 Primeiro Tenente 

I 
I 

I' 
95 Capitão 

I 
228 I Brigadeiro 

I 

I 

154 
I 

I 
Brlgad E' ro 

I 
12 I Tenente Coronel 

I 
I 
I 

13 Coronel 

Obser vações 

I 
I Núm ero va riável de S t gunoos 

\ 
Tenentes. 

I Ingressa no Quadro como 
Aspirante. 

\ 
O DL 5 .539. de 2· 6-43 prevê: 

LOs Tenentes . .... ... .. 10 

I 
2.os Tenen tes .. ..... ... 38 

Ingressa no Quadro como 
Aspirante . 

I O DL 6 .853. de 5-9-44, dis­
I pensou o Curso de For-
I mação . 
I Ingressa no Quadro como 
I Segundo Tenen te . 
I 

I Número va riá veJ de S :gulldos 

I T enen tes. 

I 

I 
I Ingressa no Quadro como 

I 
Primeiro T enente. 

I 
Ingressa no Quadro como 

I 
I Primeiro T enente . 

I 
I 
I Ingressa no Quadro como 

I Capitão. 
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eeclaraçãAJ de voto e em justificação 
de um Suootitutivo ao ante~proj.eto 
governamental o ' qual tenho a honra 
Qie oferecer à apreciação da douta Co­
missão de Segurança Nacional . 

1 - Tão senslvel aumento nos efe­
tl'vOs dos Quadro~ Ue OLCUi:, oa Ae­
ronáutICa (472, para um [,Ota] eXIs­
tente de 1. 002) seria Ue supor hou­
vessem sido contempladas tôdas as 
funções , em conformidade com as ne­
~idades atuaIS da arma e dos ser­
viços . Isto, que talvez tenha sido al­
eançaào quanto aos quadros de !\. v~a­
dores e aos de Saúde e U~ Inte::de:l­
cla, parece, ficou despre~"rl.., ""'" ~~ 
tratando dos Mecãruco.s , l' _' j. . 

E runguem desconhece q ~. t.'~)10" 
daqueles pr ..meiros sãAJ os d1$ StH'" 
delicadas especialidades o.s q ~s 
mal.- dlretamenLe ltgadOoõ à ex'stêm;Ja 
real e a eficácia da avmção. Incum 
be-lhe!' - '1reparo. !l ~epa~a"ão e 3 
r egulagem ao.- motore" "C' t"",,,s '" 
apa relho.:; IThSta la.do~ nos a VlQeS, Ue 
CtUo funcionament,o precISO dependem 
a segurança dos vôos e o êxito da.s 
suas m ssões na guerra. 

Sem o "eu concurso. tudo o mais 
pode falh ar no momento azado. 

FOl por certo. a"s:m conSiderando 
que o esclarecido relator prop& a 
criação do põsto de capitão mecâni­
co. organizando um quadro p,ua as 
Iiliferentes especialidades COm um efe 
t lVO que se deve considerar como um 
mlmmo para corresponder as neces­
tJdades atuais mais premelltes Mas 
não basta. Existem. alem das Fábn­
cas de matenal e das Oficinas. onde 
os oficlais mecânicos emprE'g'.lln as 
s~as atIvid~de~, P ,I'·0I1P., de AVIação 
em tõdas as Ba"es Aereas, e Importa 
Que. em cada uma dela.<;. haja pelo 
~enos um ofielQl com essa gradua­
çao como assstente Imed'ato do 1'<'5-
pec tivo diretor. função que 03 regula­
mentos atril:a:en·. 2. . 1 oficial enge­
nheiro de aeronáutica. 

2 - Vinte capitães mecâmcos, para 
um efetivo que Irá ascender, no tetal 
de todos 0.; quadros da Aeronáutica, 
a 1.474. e para atenderem às v.1l'iadas 
e complexas funções por que devam 
ser d :str;buídos. representam mano, 
a 'nda do que é nxessário atualmen­
Le e não acaI'l'etarão aumento de des­
pesa , tão vultoso que po sa deter a 
adoção de medida assim necessária e 
juç.ta. Necessária, porque e forçoso 
est.mular os oficiai.s dos prime.ros 
po:;to.s. ainda moços, qu,; lideD1 com 
uma técnica d:fíc il e de in nterrupta 
evolução, sempre em progresso e sem-

pre se complicando, Ofi quais fazem, 
ate agora, a carrelra sem perspectiv~ 
para ° futuro, num quadro lllll1tadis­
s:mo . Justo, porque os componentes 
ao Q .O .M ., a despeito de possulreIll 
r urs(') < espf'()ializadOfi regulares, COlll 
, xig.::nc:a~ :;nálogas à~ estabelec.dll.$ 
nos diferentes regulamentos das vá.­
r .as &colas de F ormação de Ofeiail 
das Fõrças Armadas , e apezar de co­
nhecimentos profissionais de que d" 
constantemente provas, acham-l\€ em 
cond_ções de inferioridade. em relaç~ 
ao~ seus camaradas dos demais qua­
G!·os. Enquanto o dos OLeiais de In­
r~n'8na do Guarda . criado pelo De­
c"el'J IE n ' 4.754, doe 29-9-42, com­
porta cap'tães. para os quals, aliás, 
llouve as m aiores iniciais. e o de Fax­
ma '5, de organ.zação recente 
(Decreto-lei n .o 8.380. de 17-1245 •. 
a~"egura acesso até o elevado põsto 
de ten?nto-('o!'onl"] E' o!1 Tntendên­
('!3 qlle o "!:.'m dUVIda, um serv.ço 
ImprescmOlvei, admite 4 coroneis, 
com elevação propost·a para 7; o Qua­
dro de Mecân:cos. com uas dIficíli­
mas e delicadas especiaJ:dades. Lmi ­
ta as promoções ate o grau de Pri ­
!'!'2 re-T:nente. o er,undo n" escal~ 
ascendente da hierarquia militar. 

Os mapas 1 e II, mostnm bem tssa 
di.,paridade . 

3 - Mas ampl'andD In ferma P'o­
posta pelo i1 s;l'e rela to!' da men..ca­
gf'm. à qual clamo~ () nY[(1 :1PO'O um 
quadro aSI,;;m lInporta nte tornar-se- i. 
:mper;oso adm:tir-lhe um Chefe. cer­
t·lmente OfIC aI SUperlOl. assLStwo por 
dOIS outrOoõ de patente lIlf:':l'lor o.s 
Qua's sD!'ão alem do ma!s . eus sub ,­
tltutos eventualS. A:, Dv sões de Re­
paro. Manut-enç§.o c Supr'menti de 
MaterIal Aereo Foto;::ràf.co RádiO' 
Ae:'eo e as Ofícll1a~ ~pec allzaaa.:., 
pre-ci' am ter a direção CP chefes de 
graduação elevaUa. Ue lOnga expen­
ênCla e largos conhec'mne'o~ profls­
s:ona;s qUE' se n:'1.o embaracpm com as 
crE'scent€'S d'ficuldade d1 (l"cnica e ~e 
ponham ma::;- franc :1ment' Pm con­
tno como Os Engenh2;Tos de AE':o­
náutica. 

Para qUe a Com s'ão de Segurança. 
Nacional ~eja melhor esclare~idR sõ­
b!'e as razões que militam em f:lvor 
da ampliação que prop01110s. oferece­
mos. a título d·e exemplo. a ,egumte 
Ui5criminação de funçõ('S . em corre o -

pondenc'a COm Ooõ postOl> de o~:C!aIS 
mecân.cos, no quadro que r}(sejamos 

ver adotado: 

• 
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Q U A D R OS, Q.O.A. Q O.M. Q.I.G. Q.l.Aer. Q.S.Aer. Q.R.Aer. I Q. Capelãe.s 
. ____________ ~I j 

, I 

" 

Curso Diploma Curso Dip.oma Diploma, 
~~ ~ , ~ j 

1 Ginasial Especial Ginasial Medico I Farmacêutlcoj 
Ordene.çQo 

, I , 
, --- --- -- ------ ------, -- -------- -----1-----

I Mmimo I I 
EXIG€NCIAS I de :J ano.> : Sgt.I.C. I 

I na Espec , I , 

I I "I I ------.--- I, --------: - .. -. -- ---1
1
- ----',-----

1 Concurso Concurso 1 Concurso Concurso, C Jl!cur"v Concurso, 
I I 1 1 j 

I : ---------:---- ----1----------',,----'\----
Curso I Curso I Nao Curso 

____________ , 'I ..1 _______ --:...' ___ _ 
D.sciplinas teóricas no ',-- --- T, li' I 

Curso: ' I I 
Administração MilItar .. \ Sim I I 1 
Aprototogrametrle. . .··1 Silll PT 
AerodinâmICa .......... , Sun Sim I ! 
Armas Aerea.~ ......... S:m AR 
A.!mazenagem e Suprt.o . Sim Sim 
Balisuca Int. e Extn.a "1 Slm Slm ,\R I I 
Bomuardeio e Tiro Aé. . S:m Sim AR 
Calc. de canO/; e Projéteis 1 Slm AR I' 
cal.C Dlf. e lntegral "1 Slm::;un Slm I', 
Ca .C. Consto AVlÕes .... Slm A V 
Ca,c Consto Motores .. Sim A V , 
Cartografia .......... , Sim FT , 
Ciências das F'1nança.s .1 8lm , 
Cinematografla ........ I sim FT I 



Comb. e Lubrificantes .1 
Comunicações ......... . 
ContabllHlade .......... 1 
Defesa anti-aérea ...... , 
Desenho IndustrIal .... 1 
DlrE'lto Aeronáutico .... 1 
DireIto Civil e Adminis-

trativo . . ... . ........ . 
DireIto Constitucional, 

Penal e Processual Mi-I 
Jitar ............... I 

Direito Internacional .. \ 
Economia Industrial .... 
Elementos de Máquinas I 
EletIlc.dade ............ 1 
Eletroteclllca . " ....... \ 
Emprêgo de Fôrças Aé-

E1~~a;êgO d~' Fô'r'ç'a's' 'T~r:1 
restres. . ......... . 

Emprêgo de' Fôrças Na-
vais . . . ............ / 

Es ta tlstica ............ . 
I!;qUlpamento EléLrico e 

RádIO ............ 1 

Es~~turaçã~ .. ~~ . ~~~~~I 
EqUlp. Av. R. Ft. T ... 1 

Explosivos e Gases .... 1 
f'ab~lc ação e carrega-I 

mento de bOmbas ae-I 
rea..s ............. 1 

Fabricação e carrega-I 
mE'nto de torpedos el 
minas . .. . ....... . ... \ 

FlS Ca . . ............•.•. 

Sim 

Sim 

Sim 
Sim 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
Sim VO 

Sim 

Sim 
Sim AV 

Sim 
Sim VO 

Sim 
Sim AR 

Sim AR 

Sim AR 
Sim 

.. 

Sim 

Sim 

Sim 

<n 

Sim 

Sim 

Sim 
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) I I , I l QUADROS Q.O.A. Q.O.M. , Q.I.O. Q.I.Aer. , Q.S.Aer. 1 Q.R.Aer. Q. CapelAe.s 
J I f , 

I ;, " 

, 
I Curso Diploma Curso I Diploma Diplome. ! 

I de Sgt. 

" 
I de \ de Ordenação Ginasial Especial I Ginas1e.l , Médlco Farmacêutico, , I I I 1 I 

I ,-------, 1--------1 

\ 
I I 

, 
I Mínimo I EXIG:/!:NCIAS de 5 anos , Sgt.I.C. , 
I 1~~~~:~J I 1 

I 
I 

I 1-------

I I I 
\ Concurso Concurso , Concurso Concurso , Concurso Concurso I \-----1 1----1 I Q 

I , I I I I Curso 1 Curso I Não , Curso 
I I I , I I . , 1 I I 

, , 
FotografIa aérea ..... . .. 1 Sim , Sim FT I I Francês ................ 1 I Sim 

I I I 1 Geo~nlfia Econômica .. 1 I SIm I Geometria AnQl1tlc~ .... , Sim , Sim AV I , 
I Geometria Descritiva .. ! Sun , , I Hélices ................. I Sim I I 

Sim 1 Intormação aérea ...... Sim Sim I 
}~;i~m~~t~s' d~' B~rci~': I Sim 1 Sim , , 

I 

I I L"gj~lacão TrQbalhistal I I I Manutenção de Avião . Sim I Sim I Ma'er)a'~ empregados na 

I 
, 

I 
, 

Aeronâutlca. . ..... , Sim Sim I I Mecânica .............. Sim Sim 
I I ~ I I 

e 



Sim 
Mecânica Aplicada ..... \ I 
MetalurgIa ........ ·.···1 I 
Meteorologia ..... · ... .. 1 Sim I 
Navegação aérea ....... , Sim , 
Navegaçào astronômical S1m I Sim FT 
Organização e Admmls-I I 

tração Pública .... ··.1 I Sim 
Ctica Aplicada ... · ·· · ··1 , 
QUun:CIl ..... . .... ..... 1 Sim , Sim VO 
Rádio . ..... ............ , Sim , Sim VO 

Disciplinas teóricas no I 'I 
Curso: 

RadlOgonlometrla ······1 I Sim VO 
Rá dlo-Recepçào ....... Sun VO 
RádIO-TransmiSSão .... \ I 
RàdlOtecnlca .......... . 
Redação Oficial .. · · ·· ··1 I 
Re.<Istência dos Mate-I 

sl;~!~a~ . É~ét'r:~;~' . : : : : I I 
Sistemas Hidráulicos .. . ! I 
Supnmento e Trans-

porte. . . . . . .. .. ..... I 
Teclllca do Matenal dei , 

Sim 
S im 

Sim 

In' endência .. . · ····1 I Sim I 
Técnica de Subsistência I I 
Tecnologh ·············1 S1m I Sim I Teoria do Motor .. .. .. . Sim I Sim AR 
T E'rmoiinãmlCa . ....... I' I 
Vlsores ....... · .. ·· .. ··1 I 

I .~_I~_~~ I 
INGRESSO NO OFICIALATO' Asplr. , Aspir. 2.0 -Ten:-- -I --
Cur1'OEs~ec-:aI_._._ ....... , =--=- --,;-------'----'0-- I 
Promoç;\o apos () curso I -, I I 
Acesso maximo ........ . ,' T.Brig.--1 -1.0 T~-I-- Ce.P. I 

Sim 

Sim 

S!m 
S im 

S im 

Asplr. 

Btig. 

2.° Ten. 
Sim 

1.0 Ten. 
Brig. 

2.0 Ten. Capo 
Sim 

1.0 Ten. 
T. Cel. Cel-.--
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ATRIBUIÇOEs DOS DIFERENTES 
POSTOS DO QUADRO DE OFI­

CIAiS MECANICOS 
Tenente Coronel: 

1. Coordenador dos assuntos rela­
tivos à. execuçao dos serviços atinen­
tes a.s especialidades do Q. O . M., do 
qual é prlnclpaJ ~lemento de ligação 
junto â.s altas autondades da Força 
Aérea BrasUelra. para fins de assistir 
ao Estado MaIor da Aeronautlca 
(E.M. Aer.), Olretoria de Rotas 
Aereas <D.A . Ae .,. DiretOria do Ma­
terial da Aeronautica <D. M Aer.) 
Diretoria do En:;lno (ja Aeronautica 
(D.E. Aer.) e Altos Comandos nos 
assuntos referente5 a: 

1. O) lnspeçao e contrôJe de reparo. 
manutenção e suprimento do materIal 
aéreo e infra-estrutura dos órgãos de 
3. o e 4." escalões: 

2.°) Interpretação de fotografias 
com objetlvQ5 La'lCOS e estrategicos; 

3 . O) OrIentação dos 'ierviços de Rá­
dio-Radar e crIpto~ril.fia . para segu­
rança e sigllio dos serVIços de comu­
nic8yões: 

4 o) Observação da uti11zação de 
material oélico e pirotécnico sob as 
diferentes condições de emprêgo e efi­
ciência; 

5 O) Contrõle e planejamento da 
distrihuição de public3cões técnicas e 
manuais de ensino técnico. 

Malor: 
1. Chefe das Di visões de Reparo 

e Manutenção do Material Aéreo das 
Fábricas e Parques (4. 0 Escalão). do 
seguinte Material: 

a) Células e Grupos Moto-propul-
sores ' 

b) Bélico: 
C) Rádio-Radar e Eletricidade; 
d) Fot.ográfico. 
2. Chefes dos Depósitos de Mate­

rial técnico especializado: 
3 Chefe das Divisões de Suprl­

mE'nto das Fábricas e Parques (4. 0 Es­
calão) . 

4. Chefe das Areas de Contrôle de 
Tráfego Aéreo, Zonas Meteorológicas 
<?omunlcações, Serviços de Criptogra­
fla~ 

5 Chefe dos Agrupamentos Espe­
cializados. nas Unidades Escolas (Por­
tari.as ns .o 18 de 10-2-43 e 69. de 24 
de lunho dI' 1947: 

6. Particlnar de Comissões TécnI­
cas de Tn.~npcão' 

7 Instrutor' ou Instrutor-Chefe 
(Portarta~ T1S o 18 rie 10-2-43 e 69, de 
24 de junho de 1947). 

Capitão: 
1. Chete das Oficinas EspeCializa.-. 

das das {i'abrIcas e Parques de: Mo­
tores, A VIÓes, Hélices. Rádio-Radar. 
Eletricidade, Instrumentos, Armamen­
to, Bombardeio e Fotografia <4 . o Es­
calão. ; 

2. Chefe das Seções de Reparo e 
Manutenção do Material Aéreo das 
Bases <3. o Escalão); 

3. Chefe dos Sub-Depósitos de 
Material TécnicO-Especializado: 

4. Chefe das Seções de Suprimen­
to do Material Aereo das Bases <3. o 
Escalão) ; 

5 . Chefe das Seções de Criptogra­
fia Aerofotogrametna, Laboratóri06 
F'otograticos. Seções de Treinamento 
SintétICO e de LInk-Tralner; 

6. Exercer a função de Adjunto 
dos Majores Mecãnicos: 

7. Participar de Comissões Técni­
caa de Inspeção: 

8. Instrutor ou Instrutor-Chefe 
(Portralas ns. o 18, de 10-2-43 e 69, de 
24-6-47) . 

Tenente: 
1. Chefe das Seções de Manuten­

ção das Esquadrilhas. Esquadras, Gru­
pos e Onidades-Escolas 12 . o Escalão); 

2. Chefe das Seções de Material 
Bélico. RadJo-Radar. Eletricidade. Hé­
lices. Fotografia. Bombardeio e Ins­
trumentos das Bases, Grupos e Uni­
dades-Escolas; 

3. Auxiliar os Majores e Capitã~ 
Mecânicos nos 3 . o e 4. o Escalões: 

4. Exercer a função de subalterno 
dos Agruuamentos Especializados das 
Unidades- Escolas; 

5. Participar de Comissões Técni­
cas de Inspeção; 

6. Instrutor. 

4 - ConsiderE'-se agora quanto aI) 
acréscimo de despeza que êsse au­
mento de efetivos acarretará que 
das vagas assim abertas no pôsto de 
Capitão. ~omente 10 (dez) poderão 
ser preenChidas imediatament" vis­
to como ê~tE' número de PnmE'iros­
TenentE's do Quadro atual: €' 'lue os 
Se!!undo.<-Tenentes. QUE' vierem a 
ocupar os claros deixados por !>~te<; 
últimos. terão que esperar trél. ano. 
conforme ficará r l:'st~ belecldo 0::1 ra 
satlsfa7erem as cond!C'ões do intpr~· 
tido legal para a promoção. Assim 
também <erá Quanto AO mtersticlo rJe 
dois ano~ que a lei passará B nres­
crever para que os novo, SpP"unrn.o­
Ten pntes possam ascender ao põsto 
imediato. 

• 
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Os postos de Tenente-Coronel e 
Major só ficarão providos,. quando os 
Capitães recém-promoVldos comple­
tarem, no pôsto, o tempo de estágIo 
da nova Lei. 

5 - Na conformidade das conside­
rações expendidas. apresentamos o 
seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 
- Os quadros do Corpo de 

Oficiais da Aeronáutica, em tempo de 
paz, passam a ter a segumte constl­
tuição: 

A) - Oficiais Generais 

I - Aviadores: 
Tenente-Brigadeiro do Ar .... 1 
Majores-Brigadeiros do AI' ,\ 
Bngadeiros do Ar ............. 12 

11 - Intendentes: 
Birgadeiro . .................... 1 

In - Médicos: 
Birgadeiro . . .......... .... .... . 

B) Quadro de Oficiais Avia-
dores 

Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . 35 
Tenentes-Coronéis . 70 
Majores . ................ 120 
Capitães . ............... 300 
Primeiros-Tenentes . ..... 300 
Segundos-Tenentes . . .... Variável 

C) Quadro de Saúde da 
Aeronáutica 

Coronéis . ....... . ............ '/ 
Tenentes-Coronéis . . . . . . . . . . . 12 
Majores . .. ... .... ....... . .. ... 24 
C pitães . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . . 120 

D) - Quadro de Intendência 
da Aeronáutica 

Coronéis ................. . 
Tenentes-Coronéis . . ..... . 
Majores ................. . 
Capitães ................. . 
Primeiros-Tenentes . . ... .. 
Segundos-Tenentes . . .... . 

7 
12 
24 
60 

120 
Variável 

E) - QUadro de Farmacêuti-
cos da Aeronáutica 

Tenente-Coronel . ...........•.... 1 
Majores . .. ..... . .............. 1 
Capitães . . . ..................... 1 
Primeiros-Tenentes . ......... .... 8 

F) - Quadro de Infantaria de 
Guarda 

Capitães . ....................... 15 
Primeiros-Tenentes . ............ 35 
Segundos-Tenentes . ............ 70 

G) - Quadro de Oficiai3 Me­
cltmcos 

Tenente-Coronel . ............... 1 
Majores . ...................•... 2 
Capitães . ....................... 20 

• assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião ' .....••• 13 
Mecâmcos de Armamento ... 3 
Mecânicos de Rádio ........ 3 
Fotógrafos . .. ..... ... ...... . 1 

Primeiros-Tenentes . ............ 65 
assim distribuidos: 

Mecânicos de Avião ......... 40 
MecânIcos de Armamento ... 10 
Mecânicos de Rádio . ... .... 10 
Fotógrafos . ................. 5 

Segundos-Tenentes . ........... lIO 

assim distribuidos: 
Mecânicos de Avião ........ 60 
Mecânicos de Armamento . . 20 
Mecânicos de Rádio .. . .... . 20 
Fotógrafos . ................. 10 

Art. 2.0 
- A designação das fun-

ções privativas dos diferentes postos 
dos Quadros . de que trata o artigo 1.", 
será feita em decreto baixado pelo 
Presidente da República, atendIdas as 
possibilidades orçamentárias e à Lel 
de Fixação de Fôrcas. e tendo em v!~­
ta que, somente em SUbstituiçóes 
eventuais e temporárias, poderão ofi­
ciais de um pôsto qualquer exercer 
funções de pôsto superior. 

Art. 3,.0 - Fica revogado o Decre­
to-lei n.O 25.315, de 3 de agõsto de 
1948, que dispõe sõbre interstlcio p~­
ra as promoçóes no Corpo de OfI­
ciais da Aeronáutica. 

Art. 4.0 - A presente Lei entrará 
em vigor na data da sua publicação. 
revogadas as dispOSições em contrá­
rio. 

Sala de Retmião da Comissão dO 
Segurança Nacional, 18 de maio de 
1949. - Euclydes Figueiredo Relato~ 
e presidente em exerc1cio. - Coaract 
Nunes. - Fernando Flores . - 080"0 
Tuiuti. - Rocha Ribas. _ Hum 1Jer­
to Moura. - Abelardo Mata. - Frei­
tas Diniz . - Adelmar Rocha. - Bias 
Fortes. 

VOTO DO SR. BIAS FORTES 

PARECER 

Restituindo à Comissão de Segu­
rança Nacional a Mensagem ~ .. 112 
do ST . Presidente da Republica; 
acompanhada do anteprojeto de lei 
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de fixação dos efetivos dos Quadro.s 
do Corpo de OficiaIS da Aeronáut.Jca 
e as tunçóes privativas dos diferen­
tes pastos, o faço com o seguinte pa­
recer: 

A Lei n. 196 de 26 de dezembro 'ie 
1947 fixou as Fôrças de terra. mar e 
ar para o tempo de paz. Ficou pre­
visto no art. 4 letra a, da referida lei 
que "as Fôrças Aéreas compreenderão 
- os oficials da Aeronáutica ativa. 
constantes dos diversos Quadros, de 

Postos Flierárqulcos 

I 
Quadro de oficiais 1 

aviadores: I 
I 

Coronel ............................ 1 
Ten. Coronel ....................... I 
Major .............................. 1 
Capitão ............................ 1 
1.0 Tenente ......................... 1 

Quadro de Saúde da Aeronáutica: I 
Coronéis ............................ i 
Ten. Coronéis ...................... I 
Majores ............................ 1 
Capitães ........................... 1 
Primeiros T("nentes ................. 1 
Quadro de Intendência I 

da Aeronáutica: I 
Coronéis ............................ 1 
Tenentes Coronéis .................. I 
Majores ......................... . .. 1 
Ca-pitães .. . ....................... 1 
Primeiros Tenentes ................. 1 
Segundos T("nentes ................. I 
Quadro de Farmacêuticos da I 

Aeronáutica: I 
Tenente Coronel .................... ! 
Majores ............................ 1 
Capitães .......................... 1 
Primeiros Tenentes ................. / 
Quadro de Infantaria da I 

Aeronáutica: 1 
Ca pitá("s ........................... I 
Primeiros Tenentes ................. 1 
Regundos Tenentes ................. I 
Quaflro de Oficiais I 

Mecânicos: I 
Capitães ........................ 1 

a..<;~im distribu1dos: ....... . 
Medlnlcos de Aviacão ............ 1 
'MerA.nico dp Armamento ........... r 
Ml'rltnirn.'l de Rádio ................ 1 
FotóltTafos ......................... I 

acôrdo, quanto ao número, com as 
exigências da Organização da Fõr~a 
Aérea Brasileira em tempo de paz". 
E' de se salientar que os efetivos dos 
Quadros dos corpos de Oficiais da 
Aeronáutica continua! 1 os mesmos d~ 
1944, apesar da insuficiência veri­
ficada já naquêle tempo. 

Para melhor compreensãa do assun­
to, alinhamos abaixo o efetivo do 
Quadro atual e ao seu lado, o efetivo 
propôsto: 

Efetivo 
\ Aumenw atual da Propo~to 

F. A. B. I 
I 
I 

I 
I 
I 

204 354 1 1511 
40 70 t 30 
80 120 I ~ 

20() 300 I 100 
200 300 I 100 

4 7 I 3 
10 12 I ! 
15 24 I 2 
45 80 I 35 
75 120 I 45 

1 
I 

4 7 I 3 
8 12 I 4 

16 24 1 8 
42 60 I 18_ 
60 120 I GO 

I 
1 
1 

1 1 I 
2 2 I 
4 4 I 
8 8 1 

I 
I 

15 15 I 
35 35 I 
70 70 , 

1 , 
I 

20 I 20 
13 I 
3 I 
3 I 
1 I 

" 

e 



Postos Hierárq1ÚCO! 

11 , 
I 
J 
I 

Pr' . I lmelros Tenentes ..... . ....... . ... 1 
assim distribuídos; .............. 1 

Mecânicos de Avião ................ 1 
Mecânicos de Armamento .......... 1 
Mecânicos de Rádio ......... .. .... I 
Fotógrafos ................•........ , 
Segundos Tenentes ................. ! 

asis distribuídos: ................. : 
Mecânicos de Avião . .... ............ I 
Mecânicos de Armamento .......... I 
Mecânicos de Rádio ............ .. .. I 
Fotógrafos .. ......... .............. i 

Com pulsando as Leis de organiza­
ção da F. A. B. verifica-se desde logo 
uma anomalia interessante, no tocan­
te ao quadro de Oficiais Generais 
pois não se encontram especificadas 
as funções privativas do pôsta de Ma­
gadeiro, são em número menor que 
as do efetivo atual. 

No tocante aos outros postos, uma 
análise mesmo superficial, mostra 
que os efetivas necessários para aten­
der às funções atualmente existentes 
são muito superiores aos que agor~ 
são solicitados pelo Govêrno. 

mo obstante êste aumento de qua­
dro, de coronéis para baixa, ainda 
existirão funções de coronel ou ten. 
ce!. para as quais não existirão ofi­
ciais dessas graduações e que, POi'· 
tar1'to, terão de ser desempenhadas 
por oficiais menos graduados. Nessas 
que a presente alteração visa a eco­
condições, a alegação do Govêrno de 
nomia. isto é, não trará aumento de 
despesa só poderá verificar-se caso 
seja imediatamente feit.a uma modi­
ficaç~~ em algumas dessas funçõps, 
permltmdo-se que as de Coronel, por 
exemplo, sejam desempenhadas ineU­
ferentemente por coronéis ou tenente 
coronéis; as de tenente coronel 1)01' 
tenente coronel ou major e assim su­
cessivamente. 

Torna-se, alem disso, obrigatório 
especificar que as funções do põsto 
de Brigadeir.o só sejam desempenha­
das realmente por Brigadeiro. a fim 
de se evitar que Coronéis assumam 
tais funções e recebam todos os pro­
veitos dêsse põsto superior o que 
causará um desequilíbrio orçamen­
tário em face do aumento agora pro-

I 

Efetivo 
atual da. 
F. A. B. 

10 

38 

Proposto 

65 
40 
10 
5 

110 

60 
20 
20 
10 

I 
\ Aumento 

I 
.t 

I 
I 
I 
I 

I 
posto. No caso de não existir Bri­
gadeiro disponível para a função 
vaga, o Govêrno deverá providen­
ciar, imediatamente. ma mudanç.a 
para põsto imediatamente inferior. 

Parece-me, também, necessário evi­
tar que OficiBlS subalternos (Capitães 
ou 1.0 Tenentes) venham a desem­
penhar funções de Coronel ou Te­
nente Coronel, como jà tem acon­
tecido. com grave prejuizo para o 
serviço, visto como Primeiros Te­
nentes ou Capitães modernos. com 
4 ou 5 anos de OficiaiS. não possuem 
o tirocíDlo sufiCiente para desempe­
nhar à perfeição funções da mais al­
ta responsabilidade. 

Quanto à questão do interstício. o 
projeto Lei proposto visa na reali­
dade restabelecer os intersticios re­
gulamentares de que trato o Decreto 
n. 8.261 de 20 de novembro de 1941, 
pOis a Lei proposta revoga o Decre­
to n. 25.315 de 3 de agõsto de 1948. 
Esse Decreto 25.315 manteve até 31 
de julho de 1949, os interst1ciOs es­
tabelecidos pelo Decreto n . 23.162 
de 6 de junho de 1947. Este Decre­
to n. 23.162, foi o que manteve até 
31 de dezembro de 1947 os intersti­
cios estabelecidos pelo Decreto nú­
mero 20.332 de 5 de janeiro de 1946. 
Este Decreto 20.332 foi o que estabe­
leceu os intersticios atualmente em 
vigor e está assim redigido; 

"Art. 1.0 - Os intersticios de pôs­
to, no Corpo de Oficiais de Aeronáu­
tica, até 31 de dezembro findo, fi:' 
cam reduzidos para um ano e meio 
e três anos os previstos na letra 11 

dos artigos 7.°, 8.° e 11.° e. para um 
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ano e melo, os estipulados na letra a 
dos artigos 10 e 11 e no artigo 12, 
do Regulamento aprovado pelo De­
creto n. 8.761, de 20 de novembro 
de 1941 

Art. 2.° - Este Decreto entrará 
em vIgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio" . 

Como já vimos, foram os sucessi­
vos Decretos 23.162 e 25.315 que con­
servaram em vigor até hoje os inters­
tícios acima. A revogação do De­
creto 25.315 implicará na anulação 
dos Decretos 23. 162 e 20. 332 e. con­
sequentemente. o restabelecimento 
das exigência" do Decreto inicial nú­
mero 8.261. 
~omo pràt~camente existem hoje 

ofICiais em numero su.ficiente para o 
preenchimE:nto dos quadros de aces­
EO para essas promoções ao pOsto 
supeflor, e que possuem o i.nterstí­
cio regulamentar. estabelecido pelo 
Decreto n. 8.261 de 20 de novembro 
de 1941, o artigo 3.° do projeto pro­
posto parece-me oportuno, justo e 
necessário. evitand-se desse modo que 
possam concorrer a essas novas pro­
moções Oficias muito modernos com 
intersticiode 1 ano ou 1 ano e meio 
apenas, quando já exi<5tem oflclms 
com 4. 5 e até 6 anos de intersticio 
no pêsto . 

Pareceu-me injusta a situação de 
infefloridade em que se encontram 
os Oficiais mecânicos, em face aos 
d.e Infantaria de Guarda. Estes úl­
tImos podem ser promovidos até o 
pôsto de Capitães. quando os Ofi­
ciais mecânicos só vão até Primei­
ros Tenen tes. 

Aos Oficiais de Infantaria de 
Guarda, tambéin recrutados entre 
Sargentos, não se eXigem cursos es­
peciaiS de formação. e, no entanto 
podem . ser pro~ovidos até o pôst~ 
de capitão. Nao me parece justo 
que se negue aos oficiais mecânicos 
o acesso até êsse posto, pois êles fo­
ram recrutados entre os antigos sar­
gentos mecânicos, obrigados de in!­
c!o a um ~urso especializado, e só 
580 promovIdos a 2.° tenente mecâ­
ni~ após um outro curso rigoroso, 
feIto na Escola de Especialistas da 
Aeronáutica (Galeão). 

Por isso, sugiro que seja acrescen­
t~o um a!tigo 4.° ao projeto citado, 
para permitir o acesso dos Oficiais 
me?ll.nicos ao pÔsto de Capitão, con­
diclOnando porém esse acesso (não 
só para os oficiais mecânicos como 

também para os de Infantaria dE" 
Guarda) à aprovação prévia em um 
curso d eaperfeiçoamento a ser cria­
do em Escola Subordinada à Direto­

. ria de EnSino da Aeronáutica Res­
peitando as devidas proporções en­
tre esses dois quadros. é que sugiro 
q~e sejam criados 20 postos de capi­
tao, no quadro de Oficiais Mecâ­
nicos. 

CONCLUSÃO 

Tendo em vista o presente estudo, 
meu parecer é o seguinte: 

1> - que se tornou evidente a ne­
cessidade de uma reorganização ge­
raI do Ministério da Aeronáutica a 
fim de que sejam clarament eespe­
cificadas as funções privativas de 
cada posto da escala l1ierarquica. e 
remodelado o seu Quadro em fun­
ção dessa reorganização. 

2) - que o acréscimo agora pro­
posto pelo Govêrno é inferior à pró­
pria necessidade atual da F A B e 
além disso, poderá ser concedido se~ 
aumento prático de despesa. caso se 
respeite o que sugerimos no item 3 
seguinte; lil 

~ - que o artigo 2.° do projeto de 
Lei proposto, tenha uma redação 
mais positiva, a fim de que se evite 
na realidade. o desempenho d fun~ 
ções superiores por oficiais de pa­
tente inferior. 

Propomos como substitutivo para 
aquele artigo 2.° o seguinte: 

"Art. 2.° - A fixação das funçlSes 
privativas dos diferentes postos dos 
QQuadros, de que tratar o artigo 1.0, 
será feita em Decretos baixados pela 
Presidente da República, atend!àas 
as pOSSibilidades orçamentárias e a 
Lei de fixação de fôrças. 

§ l.0 - As funções de BrigadeirO 
só poderão ser desempenhadas por 
oficiais generais da F. A. B. QuandO 
houver falta de Oficial General para 
essa função, o Govêrno providen­
ciará a imediata expedição de um 
Decreto alterando-a, embora provi­
soriamente, para o põsto imediata­
mente inferior. 

§ 2.° - Não será ainda permiti­
da, até que seja feita a reorganiza­
ção do Ministério da Aeronáutica. o 
desempenho de função superior de 
Comando. por Oficial mesmo de 
pôsto imediatamente inferior. Quan­
do não existir Oficial desse pôsto. a 
função deverá ser imediatamente al­
terada, por Decreto do Executivo, 
salvo quando ocorrer evidente im-
possibilidade hierárquica. 
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3.° - Não será permitido que 
oficiais subalternos possam desem­
penhar funções priva~ivas de coro­
néis ou tenente-coronéis". 

Quanto ao artigo 3.°, sugiro que 
trata de uma redução de intersticio 
de redação mais clara, a fim de não 
legal, quando justamente é o con­
dar impressão ao públICO de que se 
trário que muito oportunamente se 
procura obter. 

E' a segumte a redação que pro­
ponho para esse Art. 3.0: 

"Art. 3.° - Fica revogado o De­
creto n. 25.315 de 3 de agôsto de 1948 
passando pois a vigorar oS mters­
tiCIO regulamentares de que trata o 
Decreto n. 8.261 de 20 de novem­
bro de 1941". 

Sugiro amda a inclusão de um Ar­
tigo 4.° sôbre o acesso dos oficiais 
mecãmcos ao posto de capitão. e as­
sim redigido: 

"Art. 4.° - Os oficiais mecâni­
cos terão acesso ao posto de Capitão. 
à semelhança do que acontece com 
OS oflclal~ de Infantaria de Guarda. 

Paràgraí unico. - Para a promo­
ção ao pôs to de capitão os OficiaIS 
mecânicos e os de Infantana de 
Guarda r1everão ter sido aprovados 
em um curso de aperfeiçoamento a 
ser estabeleCIdo em Escola subor­
dinada à Diretoria do Ensino da Ae­
ronáuti~a" . 

Com as alterações acima sugeridas 
.. sou de parecer que o projeto Lei 

proposto atende aos interê&ses da 
Aeronautica e do Brasil, pratica­
mente sem aumento de despesa. 

Sala das Sessões. 4 de maio de 
1949. - Bia.~ Fortes. relator. 

Parecer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO FINAL 

N.o 585 

Examinando detidamente as emen­
das aprésentadas nesta Comissão 
pelos meus nobres colegas Café Fi­
lho. Altamirando Requião e Osvaldo 
Lima, resolvi, antes de formular o 
meu pronunciamento definitivo sô­
bre a matéria de que trata a Men­
sagem número 112. e em face das 
modificações sugeridas por essas 
emendaR. consuitar mais uma vez 
junto ao Gabinete do titular da Pas­
ta da Aeronáutica. sôbre a viabili­
dade das modtlicações propostas. 

Verüiquel que as emendas apre­
sentaaas viriam. se aceitas. ampliar 
setores do Quadro de Oficiais da 

Aeronáutica. daí advindo maiores 
po,slblhdades tecnicas para o desen­
volVimentos do servIço. 

Dessa consulta e atendendo a na­
tureza das Justificativas constantes 
das referidas emendas, cheguei à 
conclusão de que seria necessáriO re­
JeItar poucas emendas e aprovar ou­
tras. em maIOr numero, adaptando­
as ao criténo já adotdo por mim, 
na qualidade de Redator, no meu 
primelIoparecer. 
pnmclro parecer. 

Dest'arte, e procurando harmoni­
zar os pontos de vIsta aceitáveIS Sô­
bre o aS5unto, Julguei oportuno re­
dIgir um Substitutivo que consoli­
dasse o melhor tratamento possivel 
a ser dado ao projeto. 

O SubstitutIVO que a seguir apre­
sentarei a Comissão inclui. outros­
sim. a cnação de um pôsto de Major 
Brigadeiro e dois de BrIgadeiro. 

Essa medida, que me ocorreu du­
rante o reexame a que procedi, se 
justifica pela necessidade de dar nú­
mero a Oficiais Generais que inde­
vldamente, estão agregados ao res­
pectivo Quadro por falta de número. 

SUBSTITUTIVO 

Artigo 1.0 - 01: quadros do Corpo 
de Oficiais da Aeronáutica, em tem­
po dE' paz, passam a ter a segülnte 
COnstitillÇão: 

A) Oficiais ~nerais 

r - Aviadores: 
Tenente Brigadeiro do Ar 
Majores BrigadE'iros do 

Ar .................. . 
BrIgadeiros do Ar ..... . 

II - Intender.tes: 
Brigadeiro .. .......... . 

ITr - Médicos: 
Brlga<ieiro ............ . 

B) Quadro de Oficiais 
Corone1l'l .. . ........... . 
Tenentes Coroneis ..... . 
Majores ....... ....... . 
Capitães ............. . 
Primeiros Tenentes .... . 
Segundos Ten'.enes .... . 

C) Quadro de Oficiais 
tes 

Coronels .............. . 
Tenentes CoronE'is ... . 

MaJores .. . .. . ........ . 
Capitães .............. . 
Primeuos Tenentes 
Segundos Ten:enes .. ... 

1 

li 
14 

1 

1 

Aviadores 
4Q 

70 
:50 
350 
350 

Variável 

Intenden-

li 
16 
30 
90 
90 

Variavel 



Dl Quadro de Oficiais Médicos 
Coroneis ....... .. ...... 8 

Tenent€e Coror.E'is .. . . .. 20 
Majores .... .. . . . . .. ... 42 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . 100 
PrimE'lrOS Tenentes 100 

El Quadro de OUcialS Farma-
cêutlCos 

Tenente Coronel .. .. .. .. 1 
Majores ..... .. ... . .... :l 
Capitães . .... . _ . . . . . . . . 4 
Primeiros Tenentes ..... 8 

F) Quadro de Oficiais eLe In-
fantaria dE' Guarda 

Majores .. . . . . ... . . .... ~ 
CapItães . . . . . . . . . . . . . . . 1:J 
Primeiros Tenente<l 5U 
Segundos Ter.entes 50 

G) Quadro de Oficiais Esp.ecla­
listas em Avião 

Majores 
CapitáRs 
Primeiros 
Segundos 

Tenen'es 
Ten enes .. . .. 

H) Quadros d" Oficiais 
listas em Armamento 

3 
16 
4U 

Variavel 
Especia-

Majores ......... . .... 2 
Capitães ... .. . .... .•.. 5 
Primeirol: Tenentes 15 
Segundos Tenentes .... . . Variável 

1) Quadro dI" O!iclais Esp.ecialls­
tas em Comunicações 

Majores ... ... . . .. .... . 
Capitães ...... . .. . .. .. 
Primeiros Tenentes 
Segundos Ten'enes ... .. 

J) Quadro de Oficiais 
tas em Fotografia 

Majores 
Capitães 
PrimE'iros 
Segundos 

Tenentes 
Ten~ enes . . . . . 

:l 
9 

30 
Variável 

Esp.eeialis-

1 
3 

15 
Variável 

K) Quadro de Oficiai9 Especia-
lis!as em Meteorologia 

Majores . . ... . . . .. . .... 1 
Capitães ..... _ . . .. . . .. 5 
Primeiros Tenentes 10 
Segundos Ten'enes . . .. . Variável 

L) Quadro de Oficiais Especialis­
tas f'm Contrôle de Tráfego 
Aéreo 

Majores _...... . . .. ... 1 
Capitães . _ . . . . . . . . . . . . 6 
Primeiros Tenentes ... .. 20 
Segundos Ten'enes ..... Variável 

Artigo 2.0 - Passarão compulso­
riamente para oc Quadros de O!l-

Lote: 26 . 
PL N0 1080/1949 CaIxa: 209 

186 

ClalS Especialistas em Avião, Arma­
mento, ComurJcaç~s, Fotografia, 
resp.ectivamen e, com os dIreitos e 
vantagens do Quadro de ongem, os 
atuais OfiCIais e AspIrantes a Ofl­
clal Mf'câruco de A V1ão, Mecârucos 
de Armamento, Mecâmcos de Rádio, 
Fotógrafos, PO~8uldores de Curso de 
Oficiai Recâruco. 

Artigo 3_° - O Poder Executivo 
regulamentará o rf'crutamento, a for­
mação e o acesso dos OfiCIaIS dos 
Quadros de OfICiais EspecIalIStas. 

Ar :lgo 4.° - A designação das fun­
ções privativas dos diferentes postOfl 
dos Quadros de que trata o artigo 
l.0 sf'rá feIta em Decreto baIxado 
pelo Poder Executivo atendidas as 
possibilidades Qtçament.árias e a Lei 
de FIxação de Fôrçns. 

Artigo 5.° - As despesas decorren­
tes da presente leI correrão á conta 
das dotações orçamen~árias próprias. 

Artigo 6.° - A pr&e nte Lei en­
trará em Vigor na data da publica­
ção. 

Artigo 7.° - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Sala "Antôruo Carlos" , em 16 de 
novf'mbro de 1949. - Dioclecio Du­
arte, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Fll1Mças opino pelA 
aprovação do sUbstltU ivo constante 
do paI-ecer do Relator. 

Sala «Ar.tónio Carlos " , em 22 de . 
novembro de 1949 . - RoraclO Lafer, 
Presidente. - Dioclécto Duarte, Re­
lator . - Toledo Piza - Israel Pi­
nhetro. - Duque M esquzta. - Raul 
Barbosa . - Leite Neto. - Agost.- ~ 
nho Monteiro. - João Cleophas, com 
res rições . - Ponce de Arruda. -
Mário Brant. - Café Filho, com res­
tnções Orlanao Brasil. Lauro 
LOpes. com restrições. 

EMENDAS DE PAUTA A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

Substitutivo 
N.O 1 

Cria novos quadros no Co-po de 
Oficiais da AeronáutIca. fixa "5 efe­
tivos dos di.versos luadros e dá Yltrae 
providências. 

Art. l.0 - O Corpo de Oficial., da 
AeronáutIca passa a ser cOl:,st.l.u!do 
dos seguintes quadros: 

- Quadro de Oficiais Gerais: 
- ~uadro de Oficiais Aviad·'re.,; 
- -oluJ.dro de Intendência d", Aero-

nática; 
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- Quadro de Saúde da Acronau­
tica; 

- Quadro de Farmacêuticos "ia Ae­
ro.náutica; 

- ~uadro de Oficiais Técui.os de 
Avião; 

- Quadro de Oficiais Técn:;: r,~ de 
Armamento: 

- ~uaaro de Oficia iS 1 écmcl)'; de 
Comurucações; 

- ~l!aaro de OficiaIS TeCD)('o" de 
FO' ografia; 

- Quadro de Oflelal.~ Técru"o," de 
Meteorologia; 

- Quadro de OficLais Téclll~~ de 
Contrôle de Tráfego Aéreo: 

- Quadro de Infantaria de Guarda; 
- Quadro de Oficiais de Adm"lS-

tração, 
Art, 2,° - Os quaru'os conSl,l.·r··~ LlO 

arti!;o L° tem a seguinte c.>n.; t.ltUl­
ção: 

A - Quadro de Oficiais Gerais; 
I - Aviadores. 
Ten~nte Brigadeiro do Ar !. 

Majores Brigadeiros do Ar - I, 
Brigadeiros de Ar - 14. 
TI - Intendentes: 
Brigadeiro - l. 
III - Médicos: 
Brigadeiro - l. 
B - Quadros de Oficiais A viado-

res: 
Coronéis - 42. 
Tenentes Coronéis 80, 
Majores - 150. 
Capltãe", - 350. 
Primeiros Tenentes - 350. 
Segundos Tenen:es - 400. 
C - Quadro de Intendência ,$ Ae-

ronáutica : 
Coronéis - 8. 
Tenentes Coronéis 16 . 
Majores - 30. 
Capitães - 90, 
Pr1meiros Tenentes - 120 , 
Segundos Tenentes 80 
D - Quadro de Saúde da -\.ero-

náutica: 
Coronéis - 8. 
Tenentes Coron~is - 20 . 
Majores - 42, 
Capitães - 120, 
Primeiros tenentes - 120 . 
E - Quadro ,le Farmacêutico.; \!a 

Aeronáutica: 
Tenente Coronel - 1. 
Majores - 2. 
Capitães - 4. 
Primeiros Tenentes - 8. 
F - Quadro ue Oficiai~ Téc'1..l<·'1.~ de 

Aviação: 
Majores - 4, 
Capitães - 12, 

Primeiros Tenentes - 40 . 
Segundos Tenen:es - 40. 
G - Quadro de Oficiais Tec~lc\..,; _e 

Armamento: 
Major - 1. 
Capitães - 3, 
Prlmell'OS Tenentes - 10. 
Segundos Tenemes - 10. 
H - Quadro de Oficla;s Tecr,J,N'O '~e 

Comurucações: 
Majores - 3, 
Capit ... es - 9 . 
Primeiros Tene_Hes 30 , 
Segundos Tenentes - 30. 
1 _ Quadro de OfiCiais Téc:uc v" de 

Fotografla: 
Major - 1, 
Capitães - 3, 
Pr!mt::lros Tenentes H. 
Segundos Tenentes 8 
J - Quadro "e UIlClalS TécílCU.> de 

Meteorologia: 
Majores - 2. 
Capitães - 7. 
Primell'os Tenentes - 25, 
Segundos Tenentes - 25 .. 
L - Quadro de O!icla:- ['ecllIC.->.- ne 

Contl õle de Tráf ego Aereo: 
Majores - 2, 
Capltaes - 6, 
Primeiros Tenentes - <lO. 
Segundos Tenemes - 20. 
li - Quadro de ~nfanr.arla de " 1\.-

da: 
Capitães - 15, 
Primeiros Tene.n~es - 45. 
Segundos Tenentes - 45. 
N - Quadro de Oflc:a~ de '\0.mi· 

nistração: 
Prlilleiros Tenentes - 100 . 
SegundOS TenenLes - 150. , . 
Art 3,° - Passam obngatoname;) [c 

para às quad"o;- r' ;' l~Wl;' Tec :):,',,,,, de 
Avião. de armamenLD -:e Cu"'l'H,J"ll­
ções e de foto~rafia, .respec~ivam.€:,r:te 
os atuais oficiais mecamcos de .a ,,:a.) 
mecâmcos de armamento, mecamcos 
de ráa.io e fotógrafos. os quais p()swam 
o curso de Oficiais Mecânicos (C . O. 
M.). . 

Art, 4.° - O curso de oflclais meca­
Dicos passa a se j("nnmma r ;',."'0 ete 
uficiais Técnicos de Al'ronal1L"'" 

Art, 5,° - O ?o~el Exec'~t. V. J re­
gulará o re<'ruta,nent.o p a f"'·,l,~,.çaf) 
dos oficiais dos quadro!' de fA.""(j~COii 
uC meteorologia, de contrôle de tráfego 
aéreo e de administração, êstCl:, úl­
timos' devendo ~rovir do quaaro de 
escreventes. e obrigJ.dos todos as cur­
so regular de formação de oficl':d.õ, 

Art, 6.° - Nos diferentes quadros de 
oficiais técnicos. as promoções a.;) pôs­
to de capitão se farão metade por an-
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tiguidade e metade por mereCll.f.en­
to; as promoções a major serao turj!)S 
por merecimento . 

Art. 7.° - Os atuais ofirlals .:tJ!a­
dores da categoria de engenheiros pas­
sam a tomar nun1ero 1H.~ re.,,,,,,, .. ',,('5 
quadros, colocados aa e<cala 'll'rar­
quica conforme suas an'lgUldà{ks e 
conc.>rrem normal!uente ao ace.','O em 
igualdade de condições com os seus 
pares, satisfeito, os mesmcs reo.,Ul51-
tos legais; ocuparão vaga flc-'nct0 re~ 
vogad0 o artigo 3.° e seu parag 'a1:) 1. 
do Decreto-lei n.O 3.836, de 18 Qf' no­
vembro de 1941. no que lhp~ d'? ~e!'­
peLo. 

Art. 8.° - O Poder EXf'cutivo \;UI­
xará decreto de desümaçiio das, u; ções 
privativas dos diferente5 pc'·';~ :las 
quadros dE' que trata o arti~o ~." Qe 
acõrdo com as leis e decretos :te or­
ganização do Mini!;tÉ'rio da AerJnt!u­
tica. 

Art 9.° - Fica revor:ldo o jec! et" 
n.o 25.315, de 3 de agõsto de 19<,8. que 
d: ,põe sôbre intcrsticio para Dromo­
tica. 
ção no Corpo de Ofic;a!s da Ae:'Ol.f!U-

Ar~. 10.° - Fic::! em extinção 0 fj'la­
dro de oficiais mecânicos crir-do pelu 
Decreto-lei n.o 3.810. de 10 de i1,'Ilm­
bro de 1941. 

Art. 1l.° - A presente lei pntrará 
em vigôr na dta de SUa publc~cão. 
revogadas as dispOsições em n()i1trá­
rio. - José AUQusto. 

Justificação 

O Senhor Presidente da H,epÚbJica, 
em mensagem n.o 12. de 30 dE' março 
de 1949. enviou à Câmara doi" Depu­
tados anteprojeto de lei fixando "os 
efetivos dos Quadros do Corpo de 
Oficiaisda Aeronáutica e as 'unções 
privativas dos diferentes oostos" 

2. O projeto foi organiz'l<lo como 
medida d~ emergência a Sf:'r adota­
da pelo Executivo, com base no ar­
tigo 4 ° alínea a da Lei de fixacão 
de fôrças; como ato do LegL~lativo, 
no entanto. está longe de ~atisfazer 
ao mínimo de necei"Sidades da Fôr­
ça Aérea Brasileira. 

3. A mensagem cita os a1'ganismos 
crillidos bem como o desenvolvimen_ 
to de outros, a partir de 1944. não 
sendo pois, necei"Sário insistir no 
assunto. qu&nto ao aumento de ofi-
ciais nos quadros exii"tenti''i. Há, 
entretanto. a considerar que uma 
legislação apressada de gUf:'rra criou 
um só quadro de oficiais me<'ânicos 
para quatro especialidades cliferen­
tes e limitou o acesso ao põsto de 

primeiro tenente. em dE'sacôrdo com 
as necessidades da Fôrça Aérea Bm­
sileira e as legítimas aspirações dos 
componentes dêsse qUllidro. 

De outro lado, o serviço ae pro­
teção ao vôo. tâo necessário a Fõr~a 
Aérea como ao transporte ae1'eo CI­
vil, comercial e priv-ado. estA a exi­
gir técnicos especializados I'ln me­
teorologia e em contrôle d,: tráfego 
aéreo técnicos que a eXper!ellCla de­
monstrou deverem ser oficl.1IS se se 
quizer garantir esfôrço cont:nuado. e 
constante. que sômente a ;1el'manen_ 
eia na fund.o assegura. 

Igualmente, têm -as repartições bu­
rocráticas necessidade do tr~b~lho de 
oficia:s dos postos iniciai, t!'t:!!,undos 
e primf:'iros tenent.es.). cO,?!1C'cedores 
da rotina de adml11l.'itraçao da le­
gislação e df:' um SE'm '1úmf'r~ df:' mi­
núcias que f'xigE'm conhrc!nl(!!ct(} es-
pecializado. '. 

A organização atu-al preve que. ta~ 
funções sejam exercidas por ofiCIaIS 
aviadores, solução evidentemffite er­
rada e custosa. dado o , 1'0 preço 
da formação do ofiCIaI aviador que 
não deve nem pode se 'lf~s~ar de 
suas funções nas Unidad's d!'\ Fôrça 
Aérea para dedicar-se a 'rabalho 
também sério e necessário. mai" df:'s­
tinado a executantes livres dos en­
cargos da atividade aérea. 

A Fôrça Aérea é ar.ma ~ara. de 
material custoso. demfr'lest.rutura. 
onerosa, de pessoal especlalIzado; 
muito mais cara será se se tl'an_sgre_ 
direm as leis de sua orgamzaçao. 

Natural foi que nascesse a Aero- _ 
náutica com as deficiências df:' SUl!­
aparição; necessário, no entanto, e 
que corrijamos as falhas Ob,p!'vadas, 
se não qUizermos correr o risco cer­
to de prejuízos fatais. Um~ ~elas 
é a falta de pessoal espeCialIzado 
para determinadas funções; daí,. a 
criação dos quadros de mf'teologls­
tas. de controladores de tráfego e 
de administração. .. 

Cumpre esclarecer qUe os doIS pn­
meiros quadros nâo interessam. s~­
mente à Fôrça Aérea. mas e prmcI­
palmente !lOS transportes aér.eos ci­
vis, pela. integração de sua Infraes_ 
trutura e eficiência de suas rêdes de 
informações meteorológicas e de co­
municações. 

4. O presente substitutivo fixa em 
cada qUadro o número de !'el1'un?os 
tenentes, de modo a levantar a lll­
determinação que a formul~ adota­
dr.. no projeto. apresenta. 
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5. O artigo 5.° atribui ao Executivo 
a regulamentação da formação dos 
oficiais dos novos quadros, mas tor­
na explicita a necessidade da fre­
qüência dos cursos respectivos de 
i!ormação de oficiais porque, 110 pas­
sado, essa exigência fOi posta de 
la<lo, com evidente prejuízo da cul­
tura geral e profislsonal dOI> atin­
gidos por tal medida. 

Por suas funções atuais, são os 
suboficiais e sargentos escreventes os 
mais aptos e os mais indie'ados ao 
oficialato, no quadro de oflc:ais de 
administração. . 

6. Nas promoções aos postos maIS 
elevados, em cada quadro. :leve pre­
ponderar o princípio de me-l'ecimen- \ 
to; por isso, em quadr<?s que. ter­
minam no põsto de maJor. o l!lte­
rêsse da Instituição exige qUe $:) C3 
mais capazes atini;l.m a êsse ponto, 
o que só será possível si as promo­
ções a major forem tooas por mere­
cimento; assim é já nos 'uadros do 
funcionalismo civil, onde o Jcesso à 
última letra é sempre por ê~se prin-
cípio. . _ 

7. O substitutivo altera :l ~Jtuaçao 
dos oficiais engenheiros de aeronáu­
tica quevoltam a ser integr3ClOS nos 
quadros de oficiais aviadorps, to­
mando números na escala h:erárqui­
ea e perdendo sua catego;la esp~­
eia!. Essa me<iida tem sua ustlfJ­
cativa no próprio aumento dI' qua­
a.ros. que já conta com as funções 
dos engenheiros, e extingue eUeren­
~s e distinção que a orática mos­
trou serem contra-indicadas , 

8. Cabe. por fim, esclarece:- que 
a- criação dos quadros de meteoro­
gista, controlador de tráf7l!'O aéreo 
e de administração importam em 
aUmento de despesa. mas em futuro 
ainda distante. nunca interior a 
1951. pois qUe são quaôr0S de for­
mação demorada em escolas ou cur­
sos ainda a ors;anizar. Não nl' como 
fugir , no entanto a êsse imperativo 
das n€('es~idades da Fôrca Aérea em 
cuja eficiência repousa 'a segurança 
do Pais. - José Augusto. 

N,o 2 
Alinea B do artigo 1. o do antepro­

jeto encaminhado pela mensagem n. 
112, de 30 de março de 1949, passa a 
ter a segu'nte redação, 

Quadro de Saúde da Aeronáutica: 
Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
TenE-ntes-coronéis . . . . . . .. . . . . .. 20 
Majores ... ,..................... 40 
Capitães ...... . .. .. , .. , , . . . . . . .. 80 
Primeiros-tenentes . . . . . . . . . . . . . . 80 

Proj~ : o lLC 1. 080-A - 1949 

Justificação 

O efetivo ora proposto para o Qua­
dro de Saúde da Aeronáutica é um 
imperativo inadIável, decorrente da 
organização vigente na Fõrça Aérea 
Brasileira, aue eXIge o funcionamento 
adequado de um Serv:ço de Saúde 
eficiente. 

De fato, dispondo a Aeronáutica de 
campos de pouso, destacamentos de 
Base, Bases Aéreas e EstabeleCImen­
tos situados em todos os pontos do 
Território Nacional, à cUjo pessoal é 
mister assegurar, in-loco, &ssistência 
médico cirúrgIca, não é possível exe­
cutar êsse desideratum com os cen­
tos e cinquenta prof 'ssionais que in­
tegram, presentemente, o Quadro de 
Saúde da Aeronáutica. 

Aliás, é indispensável acentuar gue 
o atua! efetivo do Quadro em referen­
cia. além de reduzido, é despropor­
cionado na sua distribuição, nao pos­
sibilitando o acesso aos postos supe­
riores dos oficia's incumbidos das fun­
ções de direção_ ou .cl',lefia; Se em qua!­
quer orgamzaçao CIVIl, publIca ou :Jrl­
vada a maiores õnus e encargos cor ­
respondem situações mais destacadas. 
equilibrio idêntIco é forçoso, estabc!e­
cer nas colet:vldades mIlItares, ,de 
molde a manter uma escala hlerar­
quica proporcional e equitativamen­
te distribuído. Acresce _ainda aS3l11a­
lar que a regulamentaçao vIgente no 
Serviço de Saúde da Aeronáu~v:,a; em 
normas idênticas às do ExercI o e 
da Armada. foi forçada a estah"leeer 
para as funções de maior responsab:­
!idade, postos mais elevados. do que 
decorre a existência de tenen tcs-co­
ronéis e mesmo majores-méd,icos no 
desempenho de funções ta~atlvamen­
te previstas para coroné!s-médlcos, 
bem como de capitães e pnmelros-!e­
nentes médicos exercer.do funçnes 
inerentes a majores-médico? S.endo, 
como é, tão defic:en.!-e o numero d~ 
ofielais superiores, t,Jao. menos prer.i 
rio é o efetivo atnbUlc,lo a 011. 5JUtlC1S 
postos, impedindo a dlstnbUlcao de 
uma dotação racional de médtros a 
todos os órgãos da Fôrça. Aér~a Bra= 
sileira. Realçand~, '!lsoflSmá ~f'lm"n_ 
te a urgência e Justiça desta emen 
d ' basta atpntar que o ServIço de 
S:Úde da Aeronáutica já tem em fun­
cionamento o Hospit~l Central ?a Ae­
ronáutica. dois HospitaIS de, PllmPlra 
Classe (em Belém e em RecIfe), qua­
tro Serviços de Pronto Socorro .. uma 
Policlínica. uma Co!õn'a d.e FérIas s: 
vinte e quatro Centros MédIros "Acre

d cente-se à relação a Dlreto.la e 

Fls. 2 - 1 -
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Saúde da Aeronáutica, que tem c~mo 
um de seus elementos constitutIvOS a 
Divisão de Seleção e Oontrôle, inct:m­
blda da seleção médica inicial e das 
inspeções per:ódicas de todo o pes­
soal ligado ao vôo e às Chefias do 
Serviço de Saúde das cinco Zonas 
~éreas, e então obter-se-à o panOl'a­
ma preciso de quão insuficiente é o 
efetivo atual do Quadro de Saúde da 
Aeronáutica, cujas finalldades só \'êm 
sendo atendidas mercê da dedicação 
extremada ~ dos esfôrços ingentes de 
todos os seus Integrantes. 

Fôrça é, porém. não desprE'7ar, na 
aprec:ação das providêncIas leglshti­
vas, a análise das consequências ori­
undas da respectiva aplicação Na I"l1se 
atual da vida a escolha de uma C'lr-
1'elra não pode fugir ao imperativ0 do 
conhecimento do futuro pela mesma 
proporcionado. Embora não haja pas­
sado totalmente em vâo o \'empo de­
corrido desde o lançamento da cbj ur­
gatória que trlstempnte nos celf'bnliza 
como "vasto hosp·tal". ainda Ílá, fm 
verdade. por todo o nosso território e 
em todos os setores, uma le51timn e 
inegável "fome de médicos" A ca­
rência numérica dêsses profissionais 
no exercicio pleno da profissão, a 
acertadlssima elevação do nível de 
vencimentos a êles atribuídos nos 
meios estatais ou part'cularcs, a ps­
tabilidade maior e o menos tempo de 
utilização nas '1t!vicl<ldf's civis, são 
fatõres múltiplos e convergentes tra­
dU2indo-se num resultado con..';tante 
e do pleno conhecimento governa­
mental: a diminuição proeTelis'vamen­
te acentuada dos candidatos ao "'cbi­
litante exercício ria medicina militar 
nas nossas três Fõrças Armadas Ur­
ge. portanto. assegurar aos ClUE' obf>de­
cendo, patrióticamente, às irreprimi­
vels e louváve's tendências Individu­
ais. integram o Quadro de Saúde da 
Aeronáutica e aos que nrle venham a 
ingressar um acE'SSO gradativo. posfi­
bilitando-Ihes mplhor êxito na espi­
nhosa e d:gnificante carreira. :tl:sse o 
"desideratum" procurado. concreta­
mente, pela presente emendft cue, 
práticamente. não acarreta lumento 
de despesa em confronto com a do 
anteprojeto. po's. a diferen,a entre os 
dois quadros é de escassos dez mil 
cruzeiros (Cr$ 10.000 .00) . 

Esta emenda objetiva. portp..nto, o 
reconhecimento da dedicação e do 
esfôrço dos médicos da Aeroráutica e, 
principalmente, a outor{!a à Fôrça 
Aérea Brasileira de elementos intiis­
pemávels à manutenção da eficiência 
do seu valor humar.o, sem o qual as 

maiores conquistas da engenharia ae­
ronáutica nada poderão representar. 

Sala das Sessões, 28 de novembro 
de 1949. - Jçnas COrreia. 

N .o 3 

Substitua-se o artigo 3. ° pelo S~­
guinte: 

Art. 3. ° - O ingresso em todos (\C! 

Quadros de Oficiais Especialistas se 
fará após a conclusão, com aprove'ta­
mento, do Curso de Oficiais Espeda­
listas (C. O . E.l, para o qual o pod~r 
Executivo dará uma regulamentação 
concordante com os dlspo::-itivos da 
presente Lei. - segadas Viana. 

N.o 4 
Art. 1. 0, letra I: 

Onde se diz: 
Major Brigadeiro do Ar - 5. 

Major Brigadeiro do Ar - 7. 
Sala das Sessões. em 30 de novem­

bro de 1949. - José Augusto. 

Parecer da Comissão de Segurança 
Nacional 

PROJETO 
N.o 1.080 - l:H9 

(Mensagem Governamenta" n.O 112, 

de 20 de março de 1949) 

RELATÓRIO 

Em virtude de emend:ls oferecidas 
em plenário e substitutivo da com~­
são de Finança- .retoma as minhas 
mãos, para relatar, na sua fase fi­
nal, o Projeto n.o 1 OIJO-49, que rees­
trutura os quadros de oficiais da Ae­
ronáutica. 

Releva assinalar, de comêço, que 
não se encontram nJ processo, nem 
as três emendas de autoria dos SP­
nhores DeputadO:' Café Filho. Alta­
mirando Requião e O vú.do de Lima, 
referidas no relatório co SI". Dioclé­
cio Duarte, a pag. 23, n('m parecer 
algum daquele ilustre colega. ferin<i.o 
o aspect.o financeiro é.'l. proposição 
governamental E' das a lteraçõe& su­
geridas. Ao contrário ct~ yualquer es­
clarecimento a respeito d(l aumento 
de despesas que acarretará a nova 
Lei. oferece-nos o nobre relator da 
Comissão de Fin.anças Llm no",) sul,>;­
titutivo. no qual 'ão aument..'1dos, 
ainda mais. os números de ofidais de 
postos superiores propo3í: .. ' pe'o Exe­
cutivo. Importa isso ~.ll admitir que 
não haverá embaraços fiuanceITos de 
parte do Tesouro da UI~ião em face 
das modificações julgada.:.; tecnics.­
mente imprescindíveis. 
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Considerando então a matéria es­
tritamente sob êsse 8.Suecto técnico, e 
levando em conta, no 'que toca o in­
terêsse nacional, os 1I0VO<; esc:areci­
mentos aduzidos, penso po<ier subme­
ter à aprecia.ção da douta ComIssão 
de Segurança Nacional ~.ste outro 
~ubstitUJtivo, que julgo terminará com 
as oon travérsias surgidas . 

SEGUNDO SUBSTITUTIVO DA COMIssíio 
DE SEGURANÇA NACIONAL 

Art. 1.0 Os Quadros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica, em empo de 
paz, passam a ter a seg-Ulat~ consti­
tuição: 

A) Oficiais Ge"!craiõ 
I - Aviadores: 

Tenente Brigadeiro do A.: 
Majores Brigadeiro do Ar 
Brigadeiro do Ar .... 

n - Intendentes: 
Brigadeiro .......... , ' " 

In - Médicos: 
Brigadeiro ......... ..... . 

1 
7 

14 

1 

B) Quadro de Ofici'li3 AviatWres 
Coronéis ........... _ .. .. . 
Tenentes Coronéis . . ' ... . 
Majores .... _ ....... . '" 
Capitães .... . .. ... . _ . . ., 
Primeiros Tenentes ..... . 
Segundos 'J1enentes ... ... . 

40 
70 

150 
150 
300 

Variável 
C) Quadro de Ofici'l!s Intendentes 
Coronéis ................ 8 
Tenenrtes Coronéis .. . .. . 16 

• Majores . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
Capitãs .. . . . .. . . .. .. ..... 90 
Primeiros Tenentes ....... 90 
SegUndos Tenentes ... .... . Variáveà. 

D) QUadro de Oficiais Médicos 
Coronéis 
Tenen tes Cõ~õúé;~' :::.: ... 
Majores 

8 
20 
42 

lOO 
1\)0 

Oapitães ... ...... ..... .. . 
Primeiros Tenentes 

El Quadro de Oficiais ?armacêuticos 
Tenente Coronel .. . ... .... 1 
Majores ................. 2 
Capitães .. . ... ........... 4 
Primeiros Tenentes .. , _ ... 8 

Fl Quadro de Oficiais d,! Guarda 
Majores . ......... ...... 3 
Capitães ................ 15 
Primeiros Tenentes ....... 35 
Segl1!1Jdos Tenentes 70 

G) Quadro de Oficiais EspeCialistas 
Em Aviá,) 

Majores 
Capitães 
Primeiros 
Segundos 

0'0 •••••••• , .... ... 

Tenentes 
Tenentes . .. .... . 

3 
16 
40 

Variável 

H) Quadro de Oficiais Especia.listGl 
Em Armam~nto 

Majores ............. ' .. 
Capitães ............... . . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ....... . 

1) - Quadro de Ofici-ais 
listas em transmissões. 

Majores .................. . 
Capitães ........... .... .. . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ...... . 

2 
5 

]5 
Variável 
Especia-

l 
~ 

3() 

Variável 

J) - Quadro de Oficiais Especia­
listas em Fotografia. 
Majores .... .. ...... . .... . 
Capitaes ................. . 
Primeiros Tenentes 
Segundos Tenentes ..... . . 

1 
3 

15 
Variável 

K ) - Quadro de Oficiais Especia­
listas em M etereologia. 
Majores ... _ ... _ . . . . . . . . . . 1 
Capitães .................. 5 
Primeiros Tenentes 10 
Seg-Lllldos Tenentes ....... Variável 

L) - Quadro de Oficiais Especia­
listas em Contrvle de Tráfego Aéreo. 

Majores ......... ... ... ... 1 
Capitães .................. ~ 
Primeiros Tenentes .. .... . 20 

Seg-Lllldos Tenentes ... .... Variâvel 
Art. 2.° - As funções de Comhn­

dante das 2.°, 3.°. 4.° 5.° Zona Aé­
reas, e as de Inspetor Geral do E,<;ta­
do Maior e Dire-tor Geral do Pessoal 
serão pIivativas do posto de Majer 
Brigade1ro. 

Parágrafo primeiro - A Chefia do 
Estado Maior da Aeronáutica e a 
Direção Geral de Rotas Aéreas serão 
exercidas por oficial general de pos­
to de Tenente Brigadiro ou Major 
Brigadeiro. 

Parágrafo segundo - As dema1s 
funçÔ€S de comando ou direção que 
atualmente competem a oficiais ge­
neraIS, não enurr.eradas acima. serão 
elõercidas por Bngadiro do Ar . 

Parágrafo terceiro - A designação 
das funções privativas dos diferentes 
postos dos Quadros, de CoroneJ para 
baixo. d" que trata o artigc pnmeiro, 
será feIta em Deçret o baixado pelo 
Presidente da Rpúbllca . atndida.5 as 
possibil1dades orçamentárias a Lei 
d Fixacão das FOI'r-rls Armadas e 
tendo em vista que somente em subs­
tituições eventuais e temporárias, po­
drão oficiais de um poste qualquer 
exercer funções de posto superior. 
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Art. 3. o - Passa.rão compulsoria­
mente para Oh Quadros de OfIciaiS 
Especialistas em Avião, Armamento, 
Transmissões, Fotografia, respectlva­
mente e com dIreItos a vantagens do 
Quadro de origem os atualS OfIclals 
e Aspirantes a Oficial Mecâmco de 
Avião, Armamento, Rádio, Fotógra­
fos possuidores do curso de Oficial 
Mecânicc. 

'Parágrafo único - Na constitui­
çao iniCIal dos Quadros de OfiCIais 
Especialistas, deverão ser levadas em 
conta as antigiuidades de declara­
ção a aspirante a oficlul nas diver­
sas especialidades. 

Art. 4. o - O Poder ExoCCutivo re­
gulament.ará o recrutament, po' t"­
rier para formação dos quadros de 
Oficiais Especialistas. 

Art. 5. 0 _ As despesas decorren­
tes da presente Lei correrão à conta 
das dotações orça,mentánas prÓpnas . 

Art. 6. o _ Fica restabelecida ~ vi­
gênCIa do Decreto n. o 8.961, de 20 de 
novembro de 1949, que dispõe 5ôbre 
os intersticlOs para as promoções no 
ccrpo de OfiCIaiS da AeronáutIca. 

Art, 7 , o _ A presente Lei entrará 
em vigor na data da sua p'ublicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio . 

Sala de Reunião da Comissão de 
Segurança Nacional, 25 de Janeiro de 
1950. - Euclydes Figueiredo, Rela­
tor. 

PARECER 
A Comissão de Segurança Nacional 

opina favoràvelmente ao subst.tutivo 
do relator, 

Sala de Reunião da Comissão de 
Segurança, 1.0 de fevereiro de 1950, 
- Arthur Bernardes, Presidente. -
Euclldes Figueiredo, Relator, - Coa-
1acy Nunes. - José JatoM. - Adel­
mar Rocha. - Osório Tuiuti. - Ar­
ruda Cll.mara. - Humberto Moura. 
- Rocha Ribas, 

Parecer da Comissão de Finanças 
A Comissão de Finanças, examinau­

do o Projeto n o 1.080-1949 e tendo 
em vista as emendas aprovadas. opi­
na favoràelmente ao seguinte 

SUBSTITUTrvo 
Fixa os etetivos dos Quadros do 

Corpo de Oficiais da Aeronauti­
Cll e as funções dos diferentes 
postos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os quadros de Ofirlai~ da 

Aeronáutica, em tempo de paz. pas­
sam a ter a seguinte copstituição' 

a) - Oficiais generais 

I - Aviadores: 
Tenente Brigadeiro do Ar ..... , 
Majores BrigadeIros do Ar . , . 
Brigadeiros do Ar ..... , ..... . 

II - Intendentes: 
Brigadeiro ., .. . .. , ... . ..... . ,., 

III - Médicos: 
Brigadeiro ............ . .. ", .. . 
bQ _ Quadro de oficiais avia-

dores 

Coronéis .... , ... ".". , ., .. ,·· . 
Tenentes Coronéis ... . . " . ... . 
Majores .... ,., ... , ......... " .. 
Capitães ... , ..... ·,········, · · . 
Primeiros Tenentes . . " ... , . . , 
Segundos Tenentes - variável. 

CQ - Quadro de oficiais inten-
dentes 

Coronéis ... , ......... ··.,·,··· . 
enentes Coronels . . , .......... . 
MaJores . .... ", ...... "." . .. · . 
CapItães .... , .. . , ... . " ...... . , 
Primeiros Tenentes .. , ..... ". 
Segundos Tenentes - variável. 

d) - Quadro de oficiais médicos 

Coronéis ... , .... . . ,,······· . . 
enentes CoronéIS ... . , . , . , .. . 
MaJores ...... , ...... . .... . . " 
Capitães., ..... ,.,· .. . ', .. . .. . 
Primeiros Tenentes .. , .. , .... . 

e) - Quadro complementar de 
aviadores 

em extinção (antigo quadro de 
oficiais auxiltares (em extin­
ção) . 

f) - Quadro de oficiais farma-
cêuticos 

Tenente Coronel .... ,...... " 
Majo~es ..... , ........ , ..... , .. . 
Capltaes .. , .,., .. ,." . . ..... , .. 
Primeiros Tenentes ... . ... , .. , 

g) _ Quadro dc oficiais de In-
jantaria de guarda 

Majores"" .. " ... , .. , ... ,.,.· . 
Capitães.,." . ....... ··.,.···· . 
Primeiros Tenentes .. , .... , .. , 
Segundos Tenentes .. , ..... . .. . 

h) - Quadro de oficiais espe-
cialistas em avião 

Majo~es ..... "",., ... " ......• 
Capltaes ... . ..... , ... . " ... . . , 
Primeiros Tenentes .. ,., ..... , 
Segundos Tenentes - variáve:., 

1 
7 

14 

1 

1 

40 
70 

140 
300 
300 

8 
16 
ao 
90 
90 

8 
20 
42 

100 
100 

1 
a 
4 
8 

15 
50 
50 

4 
16 
40 
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i) - Quadro de o/iciais eilpe-
cialistas em armamento 

Ma.jores ...................... 1 
<:-api tães ....................... 5 
Pruneiros-Tenentes . . . . . . . . . . 15 
Segwldos-Tenentes - Variável 

J) - Quadro de Oliclals Especia·listas 
Em ComuniCações 

Majores . .......... .. ......... 2 
Capitães .................. . .. 9 
PrLlneiros-Tenentes . . . . . . . . . . 30 
Segundos-Tenentes - Variável 

Ll - Quadro de OllCIC,.S E.' ,;e~ . r·li:;t(l5 
Em Fotografia: 

M:tjores .................... I 
Capitã.zs ........ ............ 3 
Primeiros Tenentes ., 15 
Segundos Tenenteti - vanávrl. 

M) - Quadro de Oliczais EspeCialistas 
Em Meteorologia: 

Majores ...................... 1 
Capitães ..................... 5 
Primeiros-Tenentes ........... 10 
Segundos-Tenentes - Variável 

N) - Quadro de Olic alS EspeCiQ.llstas 
E In Controle de Tral ego Aéreo: 

M.ljo;'es ........... ........ . 1 
Ca 'itães ..................... 6 
Prúneiros-Tel1€ntes ........ .. 2U 
Se;;ulldos-Tcnentes - Variável 

~ Art. 2.0 - bOmente a partir de I U 

de janeiro de 1952 pOderão ser pre­
t!ucluda,s em 1100 l ga vas de Capitães 
AViadores. cem 1100, vagas de PrI­
~n~lros TenenLes Aviadores quatro 14, 
vagas de Major EspeCialista em Avia­
çau uma (1) vaga di' M.ijOI Especia­
I..,ta em Armament .. , duas 12J vagas 
de Major &,pecialista em Comunica­
ções uma (U Va\;a ce Major E.~pecia­
lista em FotograJia um'! ,I) vaga de 
l.ila.ior Especialista em Meteorologia 
uma (1, vaga de Ma io!' Esoecialib~a 
em Conlrole de Tráfego Ael'eo e seis 
(6' vagas de Capitão Especialista em 
Controle de Tráfego Aereo, 

Art. 3.° - As funções de Coman­
dante das 28 3 a 4.8 e 5." Zonas AIá­
rtuS. Inspetor Geral do Estado-Maior 
Diretor Geral do Ensino e Diretor 
Geral do Matenal serão privativas 
d(J oôsto de Ma ior-Brigadpiro 

Parágrafo 1 o - A chefia do Estado­
Maior ea Aeronáutica e a Direção 
Gonl ri" Rr,ti!'< A,preas serão exercI­
das por Oficial -General dn oôsto de 
Tenente-Br;~adeiro. 

Parágrafo 2.° - A designação das 
demaIS funções privatiVas dos dife­
["lItes postos dos quadros de que tra­
ta o artigo 1.0, sera feita em Decre­
to baixado pelo Presidente da Repú­
olica, atendlc!as as posslbilldades or­
çamentana.s t: a Lei de Fixação das 
ForÇ:t6 Armadas. 

i\.l't 4.' - Passarão . compulsória­
mente para o Quadro Complementar 
de Aviadores os atuais ofiCiaiS do 
quadro de Oficiais Auxiliares, com 
o~ m 'smos direitos deveres e vanta­
~ellS . 

Parágrafo único - E' aplicado ao 
quadro Ccmplementar de Aviadores a. 
,egislação ora existente para o quadro 
ce Oficiais Auxiliares. 

A!·t. 5.Q 
- Passarão compulsória-

:nente para os quadros de Oficiais Es­
pecialistas em A"/ião, Armamento Co­
municações e Fotografia respectiva­
mentE: e com direitos e vallt:..gens do 
quadro de origem os atuais Oficiais 
e Aspirantes a Oficial Mecâmco de 
Avião Armamento Rádio Fotógrafos 
possuidores do curso de Oficial Me­
cânico 

Parágrafo único - Na constituição 
inicial dos quadros de Oficias ESDecia­
listas serão levadas em conta as an­
tiauidad,es ee declaração de aspiran­
te" a oficial nas diversas especialida­
des. 

Art. 6. 0 - Fica em extinção o qua, 
dro de oficiais mecânicos criado pelo 
Decreto-lei n.o 3. B10. de 10 de novem­
bro de 1941. 

Art 7.~ - O Poder Executivo regu­
lam€ntará o aces~o ao põsto de Major 
do Quadro de Infantaria dI:' Guard'a 

Art. 8° - O ingress'l em todos os 
Quadres de Oficiais EspE'cia listas se 
f[lfá ~ pós à conclllS~O com aproveita­
mento do Curso de Oficil".Ís EsnE'ciR­
listas (C O E ) para o qual n Pl'der 
Executivo dará I1ma rpgulamentacão 
rOl1C''lrdant.o com os dispositivos da 
pre<ente lei 

Art. 9° - As despesas decorrentes 
da presente lei ocorerão à conta ea.s 
dotações orçamentárias próprias 

Art, 10.0 - A presente Lei entrará 
em vigor na data rIe sua pUblicao;ãc 

Art. 11.° - Revogam -se as dispo­
(;leões em contrário. 

S'tla "Antônio Carlos", em 25 d!; 
ao"il de 1950. - Horacio Later. !"!'e~i­
dcn'e -- Dioc1écio Duarte, Rrlawr.-­
Toledo Piza - Ca.fé Filho. com res­
fricÕes. João c/potas. com res­
tr;cões. - Sl'aadas Viana. - Morio 
Rrant, com l·estrições. - José Boni­
f(l.cio. - com restrições. - Orlando 
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Brasil, - Ponce Arruda, - Leit e Ne­
t o, - Agostinh o Mont etro , - Juran­
dlr Pir es, - Raul Barbosa, 

VOTO DO SR , DIOCLll:CIO DUARTE 

RELATÓRIO 

EntrEgo li douta Comissão de Fi­
n anças o t erceiro r elatório que me é 
dado fazer sõbre o P rojeto 1 ,080-49 , 
A matér ia se reveste de real urgência 
e, jUlgo estar em condições de merecer 
rápida acolhida pela Casa de vez as 
razõc:, que verificamos 1l1cidlr, 

aI e impossivel aos nossos quadros 
da Ac,'onáutica, com os efetivos atuais 
conLü. uar no exercício de suas mis~ 
sões; 

bl a fadiga vai gra~ativamEnte assu­
mindo caráter alarmante e, assim, é 
de se admitir a tdcnu"-S que são 
altamente dispendiosos ao país de vez 
que são altamente di~pendiosos ao 
pais de VEZ as vidas e o material qlle 
se perdem 

a I e impOSSível aos nossos qua­
dro~ da Aeronáutica, com os efe­
tivi, atuais continuar no exercí­
cio de suas missõ~s; 

b I a fadiga vaI ~radativamente 
assumi'ldo caréter alarmante e, 
RSSlm I' de p adnutl! aCldfnt<.'s 
que sil!) altamente lIispendiosos 
ao pai< de ve:r a. vida. e o ma­
terial que se PCI dem' 

CI no particuLn rp[rrentf> à 
fadiga a Diretol'l'l G 1':11 de 15aú­
de de torma lllei ;iv.\ Já Se' ma­
niffstou ao Senhor Ministro da 
Aeronáutica; 

di pelr, faltn de oflciai:- 5I'1'\'i­
ço~ importantes vão ,.t>ndo atro­
fiado, com pl ejl!jz"~ para a efi­
ciêllcia da fõrea flel'!:a: 

el a falta df' ar"~'( Vll1l acar­
retando real de~âlllm0 nos lua­
aro' a prf'~ell' leI solu< lonará 
dE pronto as ma ore, "ltunt'Õr.~ 
cabendú ent;.o a lI') 'e ll1 n t]\'ida­
de €l'gu:ar () re"l" \ ""nimento ri­
timadü f' copst:mte, 

f) somrnt' com J ,t",'l1l1nndos 
efeti\'os minimo, 'lClder'Í ~ Aero­
náutica estar em condições de 
atender a dupla mi,~ão: 

- eXEcutaI' oper~ções aéreas 
imediatas 

- enquad'"ar p-r a,ld> mas"a de 
reserva, 

2, O presente relatório coincide na 
sua maior parte com os pontos de 
vista do ilustre Deputaclo Euclides Fi­
gueircdo, f~Z°r.do para maior clareza 

desde logo a relação das divergências 
a) no quadro de Oficiais AVIa­

dores prefe1'lmos (face às ve­
rificações que fizemos) a fixa­
ção dos Capi tães e Primeiros Te­
nente.s em 250 ; 

b l incluímos no artigo 1.0 com 
a let ra e o Quad ro de Oficiais 

Auxiliares (em extinção) e ao 
qual designamos Quadro Comple­
mentar de Aviadores: 

c) restabelecemos a designação 
Comunicações para o Quadro de 
Oficia i, Especialis tas em Comu­
n icações: 

dI I eajustamos os € fe~ivos do 
Quadro de Oficiai.; de Infantaria 
de Guarda : 

e) estabelecemos o Quadro de 
Oficiais Auxiliares que aliás cons­
titui uma emenda do ilustre lJE'PU­
tado Café Filho ~ob o nome de 
Oficiais de Administração; 

f> preferimos conreder maior 
flexibilidade do Pocler Executivo 
na fixa<:ão de funções privati­
vas: 

gl cogitamos da questão do 
acesso ao posto de Major de In ­
fanLaria de Guarda e elos Qua­
dros de Especialistas ' 

111 retiramos ," lJ1tcr:erêncl3S 
sõbrc intErstícios po rse tratar de 

competêncla do PorlL,r Executivo, 
3, Julgamos de conveniência jus­

tificar a esta douta Comü'são apenaS 
:'lS let)'a.~ b c, e ponS50 qUE as dem is 
sõbre não significa matélia de acen­
tuada relevância exprimem opinião 
do r€la tor que dedIca ao seu tra­
b:;.lho a experi~llcia de quasE' choco 
anos no lidar com os assuntos aero­
náuticos e asi'm ao proceder coor­
denado que mantém com o eminente 
titular el" pasta d" Ae!'on!lutica, 

4, São as <eguillles as justifica­
tivas: 

o Quadro ele Oficiais Auxi­
liares é, E'm verdade, um quadro 
que exi~te e, assim. o seu can­
celamE'nto no rol do~ quadr03 da 
Aeronáutica oarece tratar-se de 
inad vertência: 

Aproveitamos a oportunidade 
de SUa inclu,·po p'lra mudar sua 
deSignação para "Quadro Com­
plementaI' dE Aviadores" e, ISSO 
porque, a designação antiga será 
muito 111elhor adaptada à pro ­
posta Café Filho referE'11te a ofi­
ciais de admini~tração; 

- o nome Comunicações ao i..'1-
vê, de 11 <lll.slní"J.~.:) e I indicado 
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pela Diretoria de Rotas Aére~ e 
esta de acõrdoc mo as convençoes 
internacionais de aeronáullca: 

- o estabelecimento ao Quadro 
de Oficlals Auxiliar/'5 (eemnda 
Café Filho) fOl-nos fLL.Ulll€l,dado 
pejo tit·uJar da Aeronáutica o ilus­
tre Brigadelro Armando Trom­
powsky baseado t!m parecer ! a­
voráveJ do Estado Maior da Aero­
nàutlca. 

SÕbre êste ponto sabemos ainda 
do concorda jú Senllor Presi­
dente da RepUlJ!;ca. 

5. Os quadros constant€S do rela­
tório do ilust.re Deputado .I! ueLde_ r'l ­
gueiredo da Comlssâo de ::>egul'anca 
NaclOnal são, na verdade, dt: alta 
valJa oara a Ael'oná u tica . 

De fato, o incremento que vem tendo 
a --:avegação ael'€a em nosso palS, tanto 
C1VIJ como milJtar. responde imediata­
ml'nte quanto aos Quadros de Comu­
nicações. Meteorologia, Contrõle de 
1larego Aereo. 

E~!sa é. realmente. a opin:ão do or­
ganismo tecnico responsável _ a Di­
l't:luria de Rotas Aereas _ que hoje, 
'-'um coragem confessa muitas vêzes a 
sua lllcapacidade (dada a nungua de 
recursos I C/e produzll' ')s meios essen ­
cial à segurança à n9. vegação aerea 
- repito: segurança de milhares de 
pessoas que confJam na eficiência do 
:'t:!rviço público. 

A ) o liciais Generais • I - Aviadores: 
Tenente Bngadeiro do Ar .... . 
Majores Brigadeiros do Ar ... . 
:31 igadciro; do Ar ............ . 

LI - intendentes: 
Brigadeiro .......... ......... . . 

UI - Médicos: 
Brigadeiro ........ . ........... . 

B) - Quadro de O liciais 
Aviadores 

Coroneis ...................... . 
Tenentes Coroneis . ........... . 
l\I!aj res ...................... .. 
Capa3.es ................... . .. . 
PrimeIro" Tenentes ... ....... . 
Sf:gandos Ten\ntes (variável) . 

C) Quadro dc O/iciais 
Intendentes 

Coroneis ........ .. ....... . 
Tenentes C01'0l1t:15 ............ . 
Majores ........ ....... ....... . 
Capitães ........ . ........... . . . 
Pr:meiros Te:.cl,tes .... . ..... . 
Segundos Tl'nentes (variáveJ) . 

D) - QZlati1'O de Oficla/$ 
Médicos 

Coroneis ...................... . 
Tenentes Coroneis ............ . 
Majores ...... ..... . .... . . . ... . 
Capitães ...................... . 
Primeiros Tenente~ ........... . 

E) - Quadro Complementar 
de Aviadores 

1 
7 

14 

1 

1 

40 
70 

150 
350 
350 

li 
16 
20 
90 
90 

8 
20 
42 

100 
100 

No entanto. sabemos que a Direto­
.tia de Rotas Aereas é servida por 
pessoal tecnico de alto padrão de co­
lli1ecimento. 

6. Relatlvamcrite aos quadros de 
especialistas éles nada mais são que 
~esdobramentos do atual QUadro de 
Oficiais Mecânicos que ora reune 
tõdas as especialidades. 

Em extinção - (antigo quadro de 
Oficiais Auxiliares - em extinção). 

Com o desdabramento cessará a in­
jUstiça legal d. serem promovidos pelo 
princípio de antlguidade oficiais mais 
modernos que outros. 

7. O Quadro de Oficiais AUxilia­
res, além das conveniências do servi­
ço pelo fato de garantir a continui­
dade dos serviços e métodos quando 
das naturais alterações dos chefes é 
mE'dida de a!cance social. pOis vem 
premiar servidores - antigos sub-ofi­
clais e sargentos. com folhas de servi­
ços meritórios. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA 
COMISSAO DE FINANÇAS 

Art. 1.0 Os quadros de Oficiais 
da Aeronáutica. em tempo de paz, 

passam a te! a seguinte constituição: 

F> - Quadro de O/ic;ats 
Farmacêuticos 

Tenente Coronel ........... .. . 
Majores .. ........ . .. ... . 
CapItães .. .. ................ . 
Primeiros Tenentes ........... . 

G) - Quadro de Olicials cU 
Infantaria de Guarda 

. Majores .............. . . 
Capitães .. . ... .... ....... . 
Primeiros Tenentes . . ........ . 
S2gundos Tepente~ ...... . .. . 

H) - Quadro de Ojicil!-is EJ-
pecialistas em Ama0 

Majores ................ . 
Capitães. . ........... . 
Primeiros l'c r entes " ' :. . .... . 

Segundos Tenentes (vanavel1 

1 
2 
4 
li 

5 
15 
50 
50 

4 
16 
40 
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]) - Quadro dW Oficiais Es-
pecialLstas em Armamento 

Majores ........................ 1 
Capitães ................. . ..... 5 
Primeiros Tenentes ............ i5 
Segundos Tenentes (variávell . 

J) - Quadro de Oficiats Es­
vecialistas em Comunicações 

Majores........................ 2 
Capltàes ....................... 9 
Primeiros Tenentes ............ 30 
Segundos Tenentes (variávell . 

L) - Quadro de Oficiais Es-
. pecialistas em Fotograjia ~ 

MaJores ........................ 1 
Capitães ....................... 3 
Primeiros Tenentes ............ 15 
Segundos Tenentes (v~:iá velJ . 

Ml - Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Meteorologia 

Majores........................ 1 
Capitães ....................... 5 
Primeiros Tenentes ............ 10 
Segundos Tfnente~ (variâvell . 

N> - Quadro de Oficiais Espe­
cialistas em Contrôle de 

Trá/ego Aéreo 
Majores........................ 1 
Capitães " ................ . ... 6 
Primeiros Tenentes ............ 20 
Segundos Tenentes (variável) . 

O) - Quadro de O jiciais 
Auxiliares 

Primeiros Tenentes ............ 100 
Segundos Tenentes ............ 150 

Art. 2.° Somente a partir de 1.0 
de janeiro de 1952. poderão ser pre­
enchidas cem (.00) vagas de Capitães 
Aviadores. cem (100) vagas de Primei­
ros Tenentes Aviadores. quatro (4) 

vagas de Maj01 Especialista em Avião. 
uma (1) vaga de Major Especiabsta 
em Armamento. duas (2) varras de 
Major EspeCialista cm Fot.o"grafia. 
uma (1 \ de Major Especialista em 
Mete0,r0logia. uma (Il vaga de Major 
Especlal!sta em C0ntrõle de Tráfego 
Aereo, seIs (6) vagas de Capitão Es­
pecialista em Contrôle de Tráfego 
Aéreo, cem 11001 vagas de Segundo 
Tenente do QUl~dro de Oficiais Auxi­
Um'es. e cem (100) vagas de Pri­
meiro Tenente do Quadro de Oficiais 
Auxiliares. 

Art. 3.0 A~ funções de Comandan­
tE: elas 2.a 3 a 4 fi e 5· Zona~ Aéreas. 
Inspetor Geral do Estado Maior Di­
retor Geral d( Ensino e Diretor Ge­
ral do Material serão pr:vativas do 
pôsto de Major Brigadeiro. 

Parágrafo 1.0 A chefLa do Estado 
Maior da Aeronáutica e a DIreção 
Geral de Rotas Aerea" serão exerci­
das por OficIaI General do pôsto de 
Tenen:e Brigadeiro. 

Parág:'sfo 2." A designação da.> .ie­
mais funções privativas dos dif.eren­
tes postos dos quadros, de que trata. 
o a~tigo lU. sert felta em Decreto 
ball!.ado pelo Presidente da Repúbli­
Ch., atendidas as possibilidades orça­
mentárias e a Lei de Fixação das 
Fôrças Armadas. 

Ar •. 4.0 Passarão compul~ôriamen­
tp para o Quadro Complementar de 
Aüadores os atuais Ofit:IUlS do qua­
dre de Oflciais Auxiliares. C::;m. os 
mesmos direItos, deveres e vanta­
gen.,. 

Pa.rágrafo único. 1!: aplicado a.o 
quadro Complementar de AVlador~ 
a legislação ora eXlstent.e para o 
quadro. de Oflclais AuxJ1ial'€s. 

Art. 5.0 Pass.,rão compulsóriamen­
t-.o para os quadros de Ofici'lIS Espe­
cl::.l.stas em Avião. Armarnert0. Co-

JTni(:ações e !:<'otografia, r""pe-rtiva­
mente. e com dueit<Js e vant'l"en~ do 
qtladro de origem. os at·UtlJs Of~ciais 
,. Aspirantes a OfiCIal MecãnH'C' de 
Avia0. Arman •. ,to, Rádio. FotóO'ra­
Cos, ,Jossuidores do curso de OfiCial 
Mecãniso. 

f'al'ágra.fo único. Na comtitu'çM 
J·-'d~l dos quadl'os de Ofic:~lS Esp~­
<:I.allstas. serão levadas em conta as 
arltlgmdades de oeclaração dE' aSl)i~ 
1'311te a ofíc:al nas di\',el'sa~ e .p"~ía­
:idades. 

Art. G" Fica em extmção o qu~dro 
de afídais mecãmcos criado pellil 

Decreto-lei n.O 3.810 de 10 de n :vem­
bl'o CL 1941. 

A"t. 7 o O Pooer Executivo rfgula­
m2ntarr. o acesso ao pôsto doe M~jor 
do Quadro de Infantaria de Guarda. 

Al't 8.0 O Poà,er Exe.çutivo regula­
mentará o recrutamento, a fo!m1ção 
e o acesso dos Oficiais aos Quadro« 

Oficlais Especialistas e OfiCiai, 
,l. uxilial'es. 

Art 9 ° As despesas d2COrT·çntes 
da presente lei correrão à conta das 
dotações 0l'çamen'árias próprias 

.\l't 10. A presente Lei €on tr<Há Em 
ngor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as di ipOSIÇÕ~S 
<;.1 contrário. 

Sala Antõnio Carlos. 14 de feve­
; ~íro de 1950. -- Dioclécio Duarte, 
Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PS,CjETO 

N.O 1.0S0-C - 1!J49 

Redação para discussão suplementar do Projeto n.o 1 .080-B, de 1949, 
que fjx:, os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aero-

., náutica e as funções dos diferentes postos 

• 

f 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1.0 Os quadros de Oficiais da 
Aeronáutica, em tempo de paz. pas­
sam a ter a seguinte constituição: 
a) Oficiais gerenais: 

l-Aviadores: 
Tenente Brigadeiro do Ar 1 
Majores Brigadeiros do Ar '" 7 
Brigadeiros do Ar .... ....... . 14 

[] - Intendentes: 
Brig9.deiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

TIl - Médicos: 
Brigadeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 1 

bl Quadro de oficiais avictdo-
res: 

Coronéis .......... . ............ 70 
Majores ....... . . . . . . . . . . . . . . . . 140 
Capitães . . ..... . ..... .... ...... 300 
Primeiros Tenentes .... 300 
egundos Tenentes - variável 

c) Quadro de oficiais intenden­
tes: 

Coronéis ...................... 8 
4T enentes Coronéis ........ . ... 16 
Majores .. . ... . .. . .. .. . ... .... . 30 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 
P rimeiros Tenentes .... ...... 90 
egundos Tenentes - variável 

dl Quadro de oficiais médim-8 
Coronéis ...... . . ............. . 8 
Tenentes Coronéis . . .. ... . .. . . 20 
Majores ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . 42 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 100 
Pnlll ?lrOS Tenentes ........... . 100 

<? l Quadro complemenf.ar de 
amadores: 

Em extinção (antigo quadro de 
oficiais auxiilares, em extm­
ÇãOl 

fl Quadro de Oficiais farmacêu-
ticos: . 

Tenente Coronel .... . ....... . 

Majores . .. .................. . . 
Capitães .. . ... . .. . .......... . . 
Primeiros Tenentes . . ..... ' " 

gl Quadro de oficiais de in/an-
t a ia de guarda: 

Majores ... . . .. . ...... . .. . . .. . . 
Capitães .......... . ... . ... . . . . 
PrimeIros Tenentes ". . . . . .. . . 
Segundos Tenentes .. . . . . . .... . 

h I Quadro de oficiais especia-
listas em avião: 

Majores . .. ...... .. ... . . . . ... . 
Capitães ... . .... . ............ . . 
Primeiros Tenentes .... .... . . . 
Segundos Tenentes - variável 

i) Qltadro de oficiais especia -
listas em armament,): 

Major ... . ......... . .... . ..... . 
Capitães .. .. ... ......... . .... . 
Primeiros Tenentes .. . .. .... . 
Primeiros Tenentes .. ..... . .. . 
Regundos-Tenent€s .- v~riável 

11 Quadro de oficiais ~SVCCta-
listas em comunicac:óes ' 

Majores 
Capitães 

1 

2 
4 
8 

1 
15 
50 
50 

4 
16 
40 

1 
5 
5 

15 

2 
9 



-2 

PI;meiros Tenentes ... . ....... ::SO 
Segundos Tenentes - variável 
l> Quadro de o/!c!ais especia-

listas em fotografia' 
MaJor ..... .. .. . ............ . . 1 
Capitães ..... . . . ...... 3 
Primeiros Tenemet· ..... . .. . .. 1:'> 
Segundos Tenente~ - variavel 
m) Quadro de OftclalS especwlistas 

em Metero/egla: 
M.,;o: es . ....................... 1 
Cap :' ã e~ ., ... , . ..... , . , .. , ...... . Ó 
Pl'lmeIl'ú,,-Tenentés .. . ".,..... . . 10 

Il) (JIL ,tdTO de ojiciu/.S eS;Jec ,úl!~tas 
em cUlLlrole de tré!/egO aerco. 

Major~ ...... , .... , . .... , . . ". . . 1 
Capitães ............ "., ....... ,' b 
Pnmeuos-lenem es .. , ... ,. . ..... 20 
qe.gUllQas-Te ' : "P-te~ - Variavel 

Art. 2." Sómen LI! a p'lrtir de 1. c 
de janeiro ae 19;;2 j10aerão ser pre­
€T,chidas cem vagas de Capitões Avia­
cores, cem vagas de Primell'os Te­
nentes Aviadores, quatro vagas de 
Majcr EspeciaJ]sta em' Aviaçâ<J, uma 
v.::.ga de Major Especialista em Arma­
mento, duas vagas de Major EspecJ.a­
listat em Comulllcações. uma vaga de 
Major EspecialIstta em Fotografia, 
uma vaga de M·.ljor Especialistta em 
Meterologia, uma vaga de Major Es­
pecialista em Contrôle de Tráfego 
Aéreo e seis vagas de Capitão Especia­
Esta em Contrôle de Tráfego Aéreo. 

Art. 3 .0 As funções de Comandan­
te das 2. 8 . 3" 4 • e 5. a Zcoll'lS Aéreas, 
Inspetor Geral do Estado-Maior, Di­
retor Geral do Ensino e Diretor Geral 
do Material serão privativas do PÔ5to 
de Major-Brigadeiro. 

§ 1. o A chefia do Estado-Maior 
dJ. Aeronáutica e a Direção GereI de 
Retas Aéreas serfto exercidas por Ofi­
cial-General do pÔ5tO de Tenente­
Brigadeiro. 

§ 2.0 A designação das demais 
funções plivativas dos diferentes pos­
tos dos quadros. de que trata o arti­
go 1.0, se:á feita em deceto baixado 
pelo Presidente da RepÚblica, atendI­
das as possibilidades orçamentárias e 
a Lei de Fixação das Fôrças Armaa­
das. 

Art. 4. o Pa&~arão compulsoriamen­
te p-lra o Quadro Complementar de 
Aviadores os atuais oficiais do Quadro 
Complementar de Aviadores os atuais 
cficiais do Quadro de Oficiais Auxi-

llares. com os mesmos direitos, deveres 
e vantagens. 

P~.ràgrafo UnICO. E' aplic'3do ao 
Quadre Complementar de Aivad(!es a 
le';lS!ação Oi'a eXIstente para o Qua­
dlo ae OfIciallS AUXIliares. 

A:1: . 5. c Passarão compulsoriamen­
te par'] os Quadros de OficlalS Es­
peci "l listaf em Avião Armamento, Co~ 
mlil''Ícaçõe~ !' Fot.cgrafLa. respectiva­
mente e com direit.os e vantagens do 
qll';j ro de origem. os atuais Oflciais 
e As ')irante.< a Oficial Mecâmcc de 
A .. ;~.o. !\ r!l1(\mt'nto. Rá.dlO. Fotógra­
fes. 'lOSWIQores do curso de Oficial 
Mecâmco. 

P.uagl'afo único. Na constit.uição ~ 
in!{'ial do;: quadro, de oficiais especia­
listas, serão levadas em conta as an­
t igu,dades de declal'açãc de aspiran­
te g, ofici:\ l na::; diversas especialida­
de:-. 

Art. 6 . o Fica em extinção o qua­
<iro de ofLciais mecânicos. cl'lado pelo 
Decreto-lei n.O 3 810 ae 10 de no­
vembro de 1941. estendendo-se as 
vantagens do artigo anterior 60s seus 
remanescentes que possuirem na data 
àestLa lei, comendas OU medalh.ls de 
meritc miiltar. 

Art. 7.0 O Poder Executivo regu­
lamentará o acesso ao põsto de Major 
do QU'ldro de lnfantana de Guarda. 

Art. 8. Q O ingresso em todos os 
Quadros de Oficiais Especialistas se 
fará após a conclusão com aproveita­
mento de- Curso de Onclais Especia­
listas CC. O. E.), para o qual o Poder 
Executivo dará regulamentação con­
cord.J.nte com os dispositivos d3 pre­
sen,e lei. 

Art. 9 o A!:, despesas decorrentes 
da presente lei correrão à conta das 
dotações orç,omentárlas próprias. 

Art. 10. A presente lei entrará em 
v~gcr na data de sua publicação 

Art. 11 Revogam-se 11.': dlSposi-
ções em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em 16 de 
m-lÍo de 1950 - Horácio l/.!fer, Pre­
si::ente. - Dioclécio Duarte, Relator. 
- Lauro Lopes. - Raul Barbosa, -
Fernando Nóbreqa. - Israel Pinhei­
rio - Toledo Piza. - Jurandir Pires. 
- Mário Brant. - Amaral PeIxoto. 
- POnce de Arruda. - JOsé Bom/á-
cio . com resLrições. - Orlando Hrasil. 
- Duque Mesquita. 
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CAMAR4 [1(' ~ r-PUT /In"; , 
'1)lr'loria d _. "; ,_ .. , -/ 

! ~ ~T 29 1950 I 
I P"~: u;;~~~_~ .. L I 

• 

• 

/ Y de agôsto de 1950. 

Excelentlssimo ' Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelen 

cia, para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos 

.. -Deputados, que o Senado adotou e enviou a sançao do Excelen-

.tissimo Senhor Presidente da República a proposição dessa câ 

mara que ~ixa os efetivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da 

Aeronáutica e a~ funções dos diferentes postos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

~~ 

NB. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N2 1.080-D-1949 

REDAÇÃO 

~edação final do Projeto de lei, n 2 1.080-C-1949, que fix~ os efetivos 

dos Quadros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica e as funções dos dife­
· rentes postos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 121 Os Quadros de Oficiais da Aeronáutica, em tempo de paz, 
passam a ter a seguinte constltulç~o: 

~ a) .I Oficiais Generais 
L!., .. AVi&..doresl 

Tenen te Brigddeiro cb Ar • • • 1 

Majores Brigadeiros do Ar • • 

Brigadeiros do Ar • • • • • 

oi; - Intendentesl 

7 
.14 

Bri gade iro • • • • • • • • • • 1 

~ - Médicosl 
Brigadeiro • • • • • • • • • • 1 ~ 

b) I Quadro de Oficiais ~viadores ;L 
# 

Coroneis •• • • • • • • • • • 40 
# 

Tenentes Coroneis ••• • • • 70 
Majores •••••• • •••• 140 
Capi tães • • • • • • • • • • 
Primeiros Tenentes • • •••• 300 
Segundos Tenentes~ariáve1.=; 

e) I Quadro de Oficiais Intendentes , 
Coroneis • • • • • • • • • •• 8 , 
Tenentes Coroneis ,.,... 16 

Majores •••••••••• • 30 
Capl tãe a • • • • • • • • • • • 90 
Prlmeiro~ Tenentes • • • • • • 90 
Segundos Tenentes2krvariav~. ' 

l/L ., 

a <. .! os Ll 

. ~de 1 



) 

e 
If> 

, 

+ 

d) I uadro de Oficiais Médicos , 
Coroneis • • • • • • • • •• 

, 
Tenentes Coroneis • • • • • 
Majores 

capi tães 
• • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . 

8 
20 

42 
100 

Prime i ro s Tenen te s • • • 100 

e) f Quadro Complel'OOn tar de 

em extinç~o (antigo qua o de 

oficiais auxiliares, em extinção)1 

f) I Quadro de Oficiais Farmacluticos 
Tenente Coronel • • • • • •• 1 

Majores • •• ••••••• 2 

capitães •• • • • • • • •• 4 
Primeiros Tenentes ••••• 8 

g) I Quadro de Oficiais de Inf~nt~ 

~ 
Majores 

capitães 
• • • • • 

• • • • • 

• • • • • • 1 

• • • • • • 15 

Primeiros Tenentes • • • • • • 50 

Segundos Tenentes ••••••• 50 

h) I ~adro de Oficiais Especialistas 

em avião 
Majores • • • • • • • • • • • 4 
capit~es ••••••••••• 16 
Primeiros Tenentes • • • • • • 40 

Segundos Tenentesflf"Variave1. ~ 
i) I Quadro de Oficiais Especialistas em 

Armamento. 

Majore s • • • • .., 
Capi taes ••• 

• • • • • • • 

• • • • • • • 

1 

5 

/, Qi /-I ..... 
t'~ j) 

Primeiros-Tenentes •••• • 15 

Segundos -Tenentesfl Eiave1. ~ 

.. 

fi·· ~. 

I ~adro de oficiais especialistas em 
comunicações. 

Majores • • • • • • • • • •• 2 
Cl:ipl tães • • • • • • • • • • 9 
Primeiros-Tenentes •• • • • 30 

. segundO.-Tenente;tJ'~arlave1:~ 

2-~ 
~/ 

- 2 • 

---' '- . 
~ 



... ~ ... , 

1>1 Quadro de oficiais especiti.listas 

Majores • • • • • • •• 1 
capitães • • • • • • • • 3 
Primeiros Tenentes • •• 15 

Segundos Tenentes ,h'[ariav~. 
m} J~adro de oficiais especialistas 

n) 

Majores • • • • • • • • 1 
capi tães • • • • • • • 5 
Primeiros-Tenentes •• 10 

Se gundos -Tenen te s H l!aria ve i. , 
Quadro de Oficiais Especialistas 

(de" Tráfego Aér;;;. 

Majores • 

capitães 
• • • • • • • 
• • • • • • • 

1 

6 

Primeiros-Tenentes. •• 20 

3 • 

em fotOgrafia! 

~ 
em meteorOlOgia} 

em contro~ 

.. . ". Segundos-Tenentesj-! liriave1. 
Art. 2 2 I Sómente a partir de 2 de janeiro de 1952 poder~o 

ser preenchidas 100 (cem) vagas de Clipitães Aviadores, 100 (cem) vu-

H ~ gas de Pril12iros Tenentes Aviadores, (4) quatro vagas de Maj0tjlEspe-

/ 

cia1ista/em Aviação, 1 (uma). vaga de 'tajor Especialista em Armamento, 

/,L , 2 (duas) vagas de MajOIAEspecialista/em Comunicações, 1 (uma) vaga 

fi ~.1~ de Major Especialista em Fotografia, 1 (uma) vaga de Major Especialis­

ta em Meteorologia, 1 (uma) vaga de Major Especi~lista em Controle de 

fi ~.;#- Tr~fego À~reo e 6 (sels) v .. gas de ca.p1tff EspeClliUsta/em Controle de 

1
_--· , Trafego A~reo. 
~ Art. 32 I As funções de Comandante das 2&, 3&, 4& e 5& Zonas 

;. 

• 

Aéreas, "Inspetor Geral do Estado-Maior, Diretor Geral do Ensino e Dire-

tor Geral do Material serão privativus do pôsto de Major-Brigadeiro. 

§ 1 2 I A Chefia do Estado-Mliior da keronáutica e a Direç~o Ge-
# - ,.. ral de Rotas Aereas serao exercidas por Uficial-General do posto de 

Tenente-Brig~deiro. 

§ 2 2 I A designação das demais fun!ões privativas dos diferentes 

postos dos quadros, de que trata o ;rt. lL, será feitli em decreto bai­

xado pelo Presidente da República, atendidas as possibilidades orçamen­
t árias e a Lei de Fixação da s Fôrças Arruadas • 

Art. 42 I Passarão compulsóriamente p~r~ o ~adro . Complementar 
de Aviadores os ~tuais oficiais do Quadro de Oficiais Auxili~res, com 
os mesmos direitos, deveres e vantagens. 

Phrágrafo Único I ~ aplicado ao Quadro Complementar de Aviado­
res a legislação ora eXistentel para o Quadro de Oficiais Àuxili~res • . 



.... Art. 5Q I passarão compulsórl amente ptlrtl os Qu~dr s de Of1 clals 

" Especl&.lis tas em Avi &.01 Armamento, Comunicaçõe s e Fotograí'i , respe cti va­

men\e, e com direitos e vantagens do quadro de origem, os 

~~~ Aspirantes d Oficial Mecânico de ~Vi~O, ~rmamento, Rádio 
possuidores do curso de Oficial Mecanico. 

otogra.fftt-! 

parágrafo Único I Na constituição inicial dos quadros de Onciais 

Especialistas, serão levadas em cont~ as antiguidades de declaração de as-

pirante a oficial nas diversas especialidades. 

j.!(J.. /e;!~ Art. 6Q I Fica em extinção o juadro de ~f1 clais rjecânicos, cria­
do pelo Decreto-lei n Q 3.810, de 10 de novembro de 1941", estendendo-se as 

I· e 
I 

vantagens do artigo anterior aos seus remtinescentes que possuirem, na da-, 
ta desta lei, comendas ou medalhas de merito milit~r. 

Art. 7Q I O Poder Executivo regulamentará o tlcesso ao pôsto de Ma­

jor do Quadro de Infantaria de Guarda. 

Art. 8Q I O ingresso em todos os Quadros de Oficiais Especialistas 
" -se f~ra apos a conclusao com aproveitamento do Curso de Oficiais Especia-

I p ~list~s (C.O.E.), para o qual o Poder Executivo dará regulamentação con _ 
/I ~cordante com os dispositivos ~ l"!'e seft~ lei. 

I· .Àrt. 9Q f As despestls decorrentes da presente lei correrão ~ oon-
... " ta das dottlçoes orçamentarias proprias. 

/.; : Art. 10 I A presente lei entr~rá em 

I . Art. 11 I Revogam-se as disposições 
Sala da Comissão de Redação, em 

vigor na ~ata da sua publicação ;I 
em contrario. / 

de maio de 1950. 
/' .,. //"' / ). • O 
~~7 ~ ---t...-~, ~.& ~te~~ 

"~~N ~(~ ) 
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o CONGRESSO RACIONAL decreta I 

, 
Art . 1 ... 

tempo da paz, passa 

dr08 de Otleia! da Aeronautlea , •• 
• ter 8 seguinte oonstltulçaOI 

/rh 

a) Oficial. Generais 

!enent tro do Ar •••••••••• 

jora 

19ade1ro 

.!ros do Ar ••••••••• 7 
do Ar ••••••••••••••••• 14 

ente 

• ••••••••••••••••••••••• 1 

'~lcos 

•••••••••• ••••••••••••• 1 

) Quadro de Ofieiais Aviadora 
, 

Coronel • •••••••••••••••••••••••••• kO 

enente c 
, 

onel ••••••••••••••••• 70 

jores ••••••••••••••••••••••••••• 140 

Capl • 

-

e 

08 

• ••••••••••••••••••••••••• 300 

s fenentea •••••••••••••••• , 

enentes ••••••••• var~~ 
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~ ., 
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o 

z .. 
uuxnrO de Oficial. Intendente 

I 
one1 •••••••••••••••••••••••••• 8 

Tenentes Coron~i • ••••••••••••••••• 16 

jore • •••••••••••••••••••••••• ••• 30 
• Capita •• •••••••••••••••••••••••••• 90 

!.roa f ntes •••••••••••••••• 90 

•••••• : ••• variáv.l,! 
aticiais Y8dioo. ;f 

_uM 

) OWldl'O d 
, 

Coronei. 

fenente 
••• • •••••••••••••••••• 8 

I Coronei ••••••••••••••••• 20 

••••••••••••••••••••••••••• 42 
1tães ••••••••• ••••••••••••••••• 100 

'1mG1r08 •••••••••••••••• 100 

) ro ,nter d .viadores em extia 

980 (antigo quadro de otioiais 8ux1l1ar.~ 
~ , 

inção) 

t) dro de Oticiais .. rmaoeut1oos 

Tenente Coronel ••••••••••••••••••• 1 

jcr&a ••••••••••••••••••••••••••• Z 

••••••• ••••••••••••••••• 4 

••• • •••••••• 8 

) Quadro ot1oials de Intantarla de luar4 

301' ••••••••••••• ••••••••••• 
• pitae • •••••••••••••••••••••••••• 1 

Pr iro nente • •••••••••••••••• 50 

ntes ••••••••••••••••• 50 

h ) Quadro de Ofl01ai. E.pecialista • em avia. 

.. 
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4 
Capitã. • •••••••••••••• •••••• ;< 

1 ir .. ••• ••• I 
• Variável I 

n) d 01 11st • Control. 

o 

jore • • 

Capitã. 

ir 

) 

, 
OlmGJlto 

jor 

1 95 

jo 

01 

) vaga de jor apeoi 11 ta 

jor 

ta 

cialista 
, , 

Cont o 8 de Trat 10 A 

d C pita s speo1a11ata e Control. de 

e Co nd nt d o Z t 3-, 4-
st do 1or, Dir tor Gera 



I 

Hrr 

1 

Dir 

n rel 40 
A po 

Z 

do dif r nt 
, 

ita er 

atendidas 

ç·o da 

Co pl 

Oficial 

tag na 

ta d 

de 

Ar 

enta 

.t 

-
o de 

111 

otograti , r sp 

d 

r do 

droa de ar 
anti uida e 

speeI 114 • 

Art. 6Q. 

10r d 
, 

ronaut1ca e a 

1d • por ot! lel-

e • 
1 

.. 
prlv ti d tunço s • 

d qu trat o Art . J, • 

o 8 dent d • , 
1 d nt r s 

nt dr 

of ia d 

, o dlrei o d ere 

apl1 o o dro 

g~:&o.;aO ora st nt r o 

nt ra 

nt , 4)f)'U di,.. 1to nt ena 40 

otlt)t 1 p:lr ori 1 1 
, 

n o, R di" to 

con tttuIç· o in! 1 1 doa Q 

• 98 Q 1 v das e oont a 

• 1 r ç o de splr nt a oria nas d1v 

e inç o o dro • orio 1 
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,. 
aDioos, oriado pelo Dooroto-le1 nO , 810, de 10 de 

o do 1 9ú1. ostend0n4o-s6 8S vantagens do artigo 

08 seus rernanesaentesaua nDAAuirem, na data desta le1. , 
ndos ou medalhas de m9ritD militar. 

1°. O Podor Bxacutlvo 

e ,. 
ao posto de UH30r do QUadro de Infantaria 

Art. 80. O Ingresso em todos 08 ~dr08 de 
;;, 

ot1 
11 " • 01a1s Espeoial1stas se tara apoa a oonolU88o oom aprove1t. 

nto 40 CUr 
• 

qual o Poder ~xecutlvo dará rognlamenteQao oonooraante o 
08 d1spos1t1vos 

Art. 90. As despesas daoorrent1s da presente le1 
- , • # orrerao a conta das dotaçoes or~amentarl • , 

Art. 10. 
, 

\ . A proBonto lel 9ntra~a em vigor na dat 
~ . d e -

• 11. De • 11 VORam-so as d1spos1çoes em oontr 

25 DE MAIO 

.., 

" 

• 
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